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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. 

EDITAL DE UOTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 12020930/2020. 

material hospitalar, 

Anapurus/MA. 

LOCAL, DATA E HORA DA UCITAÇÃO. 

•<OCAL - Comissão Permanente de licitação, situada a Avenida João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro na 

ddade de Anapurus - MA. 

DATA - 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

HORA- 09h30min (nove horas e trinta minutos) 

PREGOEIRO - George Luiz Araújo Passinho 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO DE ANAPURUS 
Avenida João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/MA, E-mail : çpl.anapurus@gmall.com 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020-SRP 

-



~.-~«~t PREFEITURA MUNIOPAL DE ANAPURUS/MA. 
ANAiii?iROS 
*i" '"IP" m=-urn1'7!\!!'6:f'ú·* 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

PREGÃO Nº 004/2020- SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12020930/2020-FMS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, material 
hospitalar, material odontológico e laboratorial de interesse da Rede Municipal de Saúde de Anapurus/MA. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

CNPJ n°: ___________ Insc. Estadual n°: ______________ _ 

-~ndereço: -------------------------------
Cidade: __________ Estado: ------------------

E-mail:--------------------------------

(DOO) Telefone: (__) _________ (DDD) WHATSAPP: LJ -------

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO 

Nome completo: ____________________________ _ 

Cédula de Identidade n°: ________ Órgão emissor: _____________ _ 

CPF n° ____________ (DDD) Telefone: (_) ------------

E-mail: 
-------------------------------~ 

..:argo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:, __ Data do recebimento do 
edital:. __ ___. __ _, __ _ 

Assinatura/rubrica do responsável: ---------------------

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo A. 
Comissão Permanente de Licitação que está localizada na Avenida João Francisco Monteles, n° 2001 - Centro -
CEP: 65.525-000. 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DE ANAPURUS 
Avenida Jo~o Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/MA, E-mall: cpt.anapurus@gmall.com 
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EDITAL DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/ 2020 

O Município de Anapurus MA, através da Secretária Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos 
interessados que dará inicio em um processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - sobre o 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, sob o Nº 004/2020, do tipo menor preço por item e realizará o certame às 
09h30min (nove horas e trinta minutos), horário e local do dia 02 de MARÇO de 2020, para registro 
de preços pelo prazo de 12 (doze) meses destinado a eventual contratação de pessoas jurídicas para 
fornecimento de medicamentos, material hospitalar, material odontológico e laboratorial de 
interesse da Rede Municipal de Saúde do Município de Anapurus/ MA, conforme descrito neste edital e 
seus anexos. 

•""""""'º procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão Presencial 
•W'sob a égide da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n°. 7.892/2013 e subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

Os envelopes de "Proposta" e "Documentação" deverão ser entregues na sala de Reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida João Francisco Monteles, n° 2001 no 
bairro do Centro na sede da Prefeitura do Município as 09h30min (nove horas e trinta minutos), 
horário local no dia 02 de Fevereiro de 2020. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário . 

•. 1 - A presente licitação tem por objeto Registro de Preço para aquisição de medicamentos. material 
- hospitalar. material odontolóaico e laboratorial de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

3.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2 - Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 
licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e 
seus anexos. 

3.3 - É facultado ao pregoeiro no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão do Governo Federal, se a ramo de atividade enquadrada na Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

3.4 - E~ atendimento ao disposto n~ artigo 48, inciso Ida Lei Federal n° 147 de 07 de agosto de 2014, todos . / 

COMISSAO PERMANENTE DE UCITAÇAO DE ANAPURUS .2{ 
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3.4.1 - O critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal nº 
123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados corno microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório ou quando o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

4.1 - Será vedada a participação de: 

4.1.1 - Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

• 4.1.2 - Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

4.1.3 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente 
não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Anapurus -
MA 

4.1.4 - Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 

4.1.5 - Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, bem assim 
a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

4.1.6 - Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

•
4.1.7 - Empresas incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer 
outro(s) responsável (eis), independente da denominação que estão respondendo processo judicialmente com 
sentença definitiva ou trânsito em julgado, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em 
licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

4.1.8 - Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequadas e compatíveis 
para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

4.2 - É facultado ao pregoeiro, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s) participante(s) deste certame, 
para fins de comprovação da existência de endereço físico e/ou confirmação da autenticidade das fotografias 
apresentadas, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício 
do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se o Pregoeiro fotografar a área externa (fachada) 
e/ou área interna do imóvel onde está localizada a empresa, conforme artigo 43, § 3º da Lei 8666/1993. 

4.2.1 - Aoós a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício. podendo esta ser 
considerada uma "empresa fantasma", ou as fotografias apresentadas pela empresa(s) licitante(sl não 
corresoonderem a realidade constada in loco, o pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do 
certame, declarando-a inidônea. garantida a prévia defesa em processo reoular e encaminhará os autos do 
processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais oenalidades previstas em lei. K 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE ANAPURUS 
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As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além de apresentarem o envelope contendo 
a proposta de preços e envelope contendo a documentação para habilitação, deverão efetuar seu 
credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos envelopes, conforme abaixo: 

5.1 - SÓCIO (A), EMPRESÁRIO (A), DIRIGENTE OUASSEMELHADO (A): 

5.1.1 - Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIREU, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 
todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerc1a1s, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

• 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em 
ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.2 - PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A): 

5.2.1 - Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e possuindo o 
selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes 
para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir 
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, 
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a) outorgado(a), inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIREU, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 
todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerc1a1s, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

• 
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

' funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

5.2.2 - Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial (Anexo XI), 
com firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a 
mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, 
conferir a (ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do outorgado, inscrição de micro empreendedor 
individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 
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' de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona nto no P. s, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando · vidade assim o 
exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 

5.2.3 - Os documentos enumerados nos itens 5.1.1. e 5.2. deste, edital, deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, da seguinte forma: 

5.2.3.1 

5.2.3.2 

5.2.3.3 

- Documento (s) original(is); ou 

-Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

- Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) 
documento(s) original(is) para confronto. 

. 5.2.4 - A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3.3 deste edital, deverá comparecer na 
• sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na sua sede na Avenida João Francisco Monteles, nº 2001 -

Centro - Anapurus/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00 horas (oito horas) 
às 12:00 horas (doze horas), até o 1º (primeiro) dia útil anterior a data da realização do certame, munido 
do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser( em) autenticada(s). 

5.2.5 - Em hipótese especiais, poderá ser autenticada cópias de documentos no dia da realização 
do certame, disposta no item 01 deste edital. 

5.2.6 - Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidas as empresas licitantes. 

5.2.7 - A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1 
deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.2.8 - O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, 
desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada 
a restrição constante do item 5.2.1 deste edital. 

• 5.2.9 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

- • . 1 - 1 '. ' 'i • 1 ' ~ .. ' ~: '. ' ' ' ' ' • - ' : • , 

6.1 - As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 9.3.10 deste edital. 

6.2 - O envelope "proposta de preços" deverá conter, obrigatoriamente, 01 (uma) via do Resumo da Proposta 
de Preços (Anexo IX) e da Proposta de Preços (Anexo X), de igual teor e forma, datilografada ou impressa por 
qualquer processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas ou, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa (em conformidade com item 5.1 deste edital), contendo 
nome completo do mesmo. 

6.3 - As propostas de preços deverão conter obrigatoriamente: 

6.3.1 - Modalidade/número da licitação e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver), bem como 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE ANAPURUS 
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dados bancários - nome do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento. 

6.3.2 - Descrição detalhada dos produtos cotados, contendo a indicação do lote, item, unidade e quantidade e 
marca. 

6.3.3 - A empresa licitante deverá descrever na proposta de preços as especificações verdadeiras dos 
produtos cotados, observando as especificações mínimas exigidas no Anexo I - Termo de Referência com a 
quantidade dos itens entregue em arquivo ou entregue impressa. 

6.3.4 - Preço unitário e preço total do em algarismo arábico, expressos obrigatoriamente em moeda corrente 
nacional, preços esses que deverão ser únicos e certos, considerando as especificações e condições 
constantes deste edital e seus anexos, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza tais como 
salários, seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários ao 
perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

6.3.5 - Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, expressos obrigatoriamente 

• 

em moeda corrente nacional, preços esses que deverão ser únicos e certos, considerando as especificações 
e condições constantes deste edital e seus anexos, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza 
tais como salários, seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos 
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

6.4 - Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 
a presentação; 

6.4.1 - O prazo de validade da proposta será 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas que omitirem ou 
indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidos como válidas pelo período de 60 
(sessenta) dias consecutivos. 

6.4.2 - O prazo para fornecimento dos produtos será conforme necessidade da Secretaria requisitante e 
Ordem de Fornecimento. Caso tal prazo esteja omisso, ou seja, superior ao máximo estipulado, o Pregoeiro o 
entenderá como sendo igual ao máximo permitido. 

6.4.3 - Nas propostas de preços deverá ser obrigatória a cotação de 100% (cem por cento) do quantitativo 
fixado do respectivo lote, conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital, não sendo permitidas ofertas 
especiais. 

·• 6.4.4 - caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar 
da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa 
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o 
Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

6.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 

6.5.1 - Não atenderem, integralmente, a todas às ex1genc1as do presente edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de 
vantagens não previstas neste edital. 

6.5.2 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

6.5.3 - Não especificarem detalhadamente os produtos ofertados. 

6.5.4 - Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE ANAPURUS 
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6.5.5 - São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, u os valores 
unitários estimados; 

6.5.6 - Apresentarem preço manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior à somatória do 
custo do serviço/produção mais os encargos legais; 

6.5.7 - É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance 
ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 
que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é (são) inexequível( eis). 

6.5.8 - Cotarem quantidade superior ao quantitativo definido no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

6.5.9 - Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) são estimativas, não cabendo Prefeitura 
Municipal de Anapurus - MA o compromisso de adquiri-los na quantidade informada . 

• 

6.5.10 - Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7.1 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real -R$). 

7 .2 - Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* ,xx) 

7 .3 - Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 

8.1 - Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado e 
rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 8.3. deste edital. 

8.2 - A empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, seguinte documentação: 

• 8.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3.1 - Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

8.3.2 - Inscrição de Micro Empreendedor Individual; 

8.3.4 - ou Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; 

8.3.5 - ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

8.3.6 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.3.7 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; o Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
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no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
atividade assim o exigir. 

8.4- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro 
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU), ou de 
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, 
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

8.4.2 - É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a 
numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

8.4.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atrav~ do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. .8.5 -PROVA DE REGULARIDADE COM OS TRIBUTOS ESTADUAIS DO DOMICILIO OU SEDE DA 
UCITANTE, MEDIANTE A: 

B.5.1 - A de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual 
do -domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA), comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro 
de contribuintes estadual. (Conforme o caso). 

8.5.2 - Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado da 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.5.3 - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

8.6 - PROVA DE REGULARIDADE COM OS TRIBUTOS MUNICIPAIS DO DOMICIUO OU SEDE DA 
LICITANTE, MEDIANTE A: 

.-A 8.6.1 - Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
_.,econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal. 

8.6.2 - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

8.7 - PROVA DE REGULARIDADE COM OS TRIBUTOS FEDERAIS DO DOMICÍLIO OU SEDE DO 
LICITANTE, MEDIANTE A: 

8.7.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, assim 
como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 
02 de outubro de 2014; 

8.7.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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8.8 - QUAUFICAÇA-0 ECONÔMICO-FINANCEIRA: \ ,/ 

"''-·"""""~ 
8.8.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2018), já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 

8.8.2 - De acordo com os arts. 970 e 1.179, §2º do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) o pequeno empresário 
não e obrigado a manutenção do livro Diário, nem a elaboração do Balanço Patrimonial. Considera-se pequeno 
empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei no 10.406/2002, o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais): MEI (Micro Empreendedor Individual). (LC 123, art. 68). 

8.9 - SERÁ CONSIDERADA INABILITADA A EMPRESA QUE NÃO OBTIVER O QUOCIENTE DE 
CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA INDICADO EM QUAISQUER DOS ÍNDICES ABAIXO, 

• CONFORME A SEGUINTE APURAÇÃO: 

a) Índice de Liquidez Geral - ILG ~ = 1,00 

ll;&a, AU~ ctn:vlcmtS' +. BéaUzi.vfta.LoR(lo Prazo 
Pasa'hlo CIJ't:Ul(JRt.e + Bdgbrda.toDgCJI Praro 

b) Índice de Liquidez Corrente - ILC ~ ·· = 1,00 

U.C • .41.h•e Cl~a,., 
flas11&o tlJ"Clda»tR 

e) Índice de Endividamento Total - IET ~ = 0,50 

lBT • Pasahra>C'lrculaRCa:+ Bri_g!vdal.o-JW!Pna& 
A Uwr1"a-tal 

8.9.1 - É facultado a(s) empresa(s) licit:ante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo acima, pois os índices 
dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Prefeitura Municipal 
de Anapurus - MA. 

8.10 - SERÃO CONSIDERADOS ACEITOS COMO NA FORMA DA LEI O BALANÇO PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ASSIM APRESENTADOS: 

a) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

b) Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis" das Sociedades por Ações deverão 
ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço 
Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação 
com o registro na Junta Comercial. As demais Sociedades Comerciais deverão apresentar 
Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo representante legal da 
empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
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e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitrnte 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano- calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei nº 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

e) Segundo o (art. 5º da Instrução Normativa nº 787 /07). Após a criação do Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED) para empresas de tributação com base em Lucro Real, a validade 
do BP se estendeu até o último dia útil do mês de junho. 

• 8.10.1 - As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado do objeto desta licitação, disposto no item 2.2 deste edital, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais. 

8.10.2 - Certidão Negativa de Falência, emitida pelo cartório distribuidor do domicílio ou sede da empresa 
licitante; 

8.10.3 - Declaração de idoneidade financeira emitido por no mínimo 02 (duas) instituições financeiras; 

8.11 - QUAUFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.11.1 - Um ou mais Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante já prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito privado deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

• 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, que deverá vir com firma 
reconhecida da pessoa jurídica que emitiu; 

8.11.2 - Deverá também ser apresentado contrato celebrado com pessoa jurídica de direito publico ou privado 
comprovando a autenticidade do atestado de capacidade técnica; 

8.11.3 - Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE) da empresa proponente, emitida pelo órgão 
competente da Agência Nacional da Vigilância Sanitário - ANVISA; 

8.11.4 - Caso a revalidação da autorização de funcionamento para o presente exercício não tenha sido 
concedida, a proponente deverá apresentar a autorização de funcionamento do exercício anterior 
acompanhada do protocolo de revalidação, conforme orientação geral da ANVISA. 

8.11.5 - A Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA abrange matriz e filiais, exceto em caso de 
Autorização de Funcionamento Especial. 

8.11.6 - As renovações das Autorizações de Funcionamento expedidas pela ANVISA somente serão 
consideradas válidas mediante apresentação de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU. 
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8.11.8 - Certidão emitida pelo Conselho de Classe regularizando o funcionamento da empresa que autoriza o 
exercício da função do responsável técnico e a comprovação do vinculo. 

8.12 - DECLARAÇÕES: 

8.12.1 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal : Declaração assinada 
pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02 (Modelo no 
anexo III deste edital). 

8.12.2 - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo N 
deste edital) . 

• 8.12.3 - Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital e seus anexos (Modelo no 
anexo V deste edital). 

8.12.4 - Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo VI deste edital). Acompanhada de no 
mínimo 02 (duas) fotografias coloridas da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 10cm x 15cm) da 
área externa (fachada) e interna (escritório e/ou depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e 
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 

8.12.5 - Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (éis) técnico(s) não é(são) 
servidor(es) público(s) do Município de Anapurus - MA. (Modelo no anexo VII deste edital). 

8.12.6 - As empresas que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderão deixar 
de apresentar os documentos por ele abrangidos, obrigando- se o licitante a apresentar o referido Certificado, 
e, ainda. Declaração de inexistência de fato supervenientes e impeditivos da sua habilitação (Modelo no Anexo 
IV). Conforme preceitua o§ 2º e§ 3°, do Art. 32 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.13 -A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO DEVERÁ, SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, 
~- COM AS SEGUINTES RECOMENDAÇÕES: 

8.13.1 - Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listada no item 08 deste edital. 

8.13.2 - Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa licitante. 

8.14 - Os documentos enumerados no item 08 deste edital deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, da seguinte forma: 

• Documento(s) original(is); ou 

Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

• Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto. 

8.15 - As empresas licitantes que optarem pela forma disposta no item 5.2.3.3 deste 
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comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação de Anapurus, com sede na ~~ni<la.Jcfo'Francis / 
Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus - MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 
08:00 hs (oito horas) às 12:00 horas (doze horas), até o 1º (primeiro) dia útil anterior a data da realização do 
certame, munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) 
autenticada(s ). 

8.16 - Em nenhuma hipótese será (ão) autenticada(s) cópia(s) de documento(s) no dia da realização do 
certame, disposta no item 1.1 deste edital. 

8.17 - Todos os documentos apresentados para habilitação serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidas as empresas licitantes. 

8.18 - O não cumprimento ao disposto no item 8.3.1 e 8.3.2 deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) 
exigido(s) para a habilitação. 

8.19 - Somente as certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
• condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, portanto, no caso de 

apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

• 

8.20 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se- ão válidas por 
60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

8.21 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.22 - As declarações dispostas nos itens deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser emitidas em papel 
timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). As referidas declarações deverão ainda, 
estar assinadas ou rubricadas pelo representante legal da empresa licitante (em conformidade com o item 5.1 
deste edital), contendo nome completo do mesmo. 

8.23 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.24 - Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, conforme segue: 

8.24.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.24.2 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeitos de negativa. 

8.24.3 - A empresa licitante que não apresentar a documentação em observância ao disposto nos itens 8.3 e 
8.4 deste edital será inabilitada. 

8.24.4 - Se a documentação de habilitação estiver expirada, falsificada, não estiver completa e correta ou 
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contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa licitante será inabilitrda~""""' 

8.24.5 - As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

. 1 _~ . . 1 ' ; 
1 ~ ... ~ - ~ ~· • ~ • :: • • r 
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9.1 - A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada 
de acordo com a Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horários indicados no 
preâmbulo deste edital. 

9.2 - Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, 
através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos 

• demais atos do certame, conforme forma de representação disposta no item 5. deste edital. 

9.3 - Os interessados deverão aoresentar: 

9.3.1 - Credenciamento (separadamente dos envelopes) em conformidade com o disposto no item 5. deste 
edital, juntamente com a seguinte documentação: 

9.3.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo II 
deste edital. 

9.3.3 - A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa e empresa de pequeno porte que 
desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, disposto no item 10.8.15 deste edital, 
deverá apresentar Declaração de enquadramento, conforme modelo no Anexo VIII deste edital, levando-se 
em consideração o último ano-calendário já exigível, os seguintes valores: 

9.3.4 - Microempresa: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

9.3.5 - Empresas de pequeno porte: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
e inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

9.3.6 - A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 8.24.1 deste edital e não apresentar a 
referida declaração no ato do credenciamento, não usufruirá o direito de preferência como critério de 
desempate. A empresa licitante que não enquadrar-se não deverá apresentar a referida declaração. 

9.3.7 - Envelope "Proposta de Preços", contendo o preço dos produtos cotados, observado o disposto no item 
6. deste edital. 

9.3.8 - Envelope "Habilitação", contendo a documentação para habilitação, observando o disposto no item 
9.3.10 deste edital. 

9.3.9 - A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 8.24.1 deste edital e não apresentar a 
referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não usufruirá o direito de preferência 
como critério de desempate. A empresa licitante que não enquadrar-se na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da declaração 
e consequentemente será declarada inabilitada. 

9.3.10 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

/ 
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• 

passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as) rGpas: de preços e 
os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Anapurus - MA 
Avenida João Francisco Monteles, 2001- Centro 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020- "Proposta de Preços" 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Anapurus - MA 
Avenida João Francisco Monteles nº 2001 - Centro 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020- ~Documentação de Habilitação" 

9.3.11 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope . 

9.3.12 - caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste; 

9.3.13 - O procedimento licitatório estará a empresa licitante automaticamente excluída do certame, 
independentemente do conteúdo do outro envelope. 

9.3.14 - A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas 
licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

10.1 - Serão proclamados, pelo pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço, 
por lote, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as propostas com preços até 10% superiores àquele, 
ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 
10.520/02. 

10.2 - Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

10.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pela empresa licitante 
e registrado no histórico do pregão. 

10.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes deste edital. 

10.5 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto deste 
edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por lote. 

10.6 - Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 1ª (primeira) classificada, quanto ao objeto 
definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.7 - Sendo aceitável a oferta, será verificada condições de habilitação somente da 1ª (primeira) classificada 
em sessão pública, com base na documentação exigida no item 08. deste edital. 
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10.8 - Critérios para julgamento da documentação: \" , 
''"··.. ~/ ~ ....... • • .,-.P 

10.8.1 - Somente serão habilitadas à presente licitação, as empresas licitantes que cumprirem todas as 
exigências para habilitação previstas neste edital e seus anexos. 

10.8.2 - Serão inabilitados a presente licitação, as empresas licitantes que não atenderem quaisquer das 
exigências prevista neste edital e seus anexos ou emitirem declarações falsas. 

10.8.3 - Não possuírem endereço físico, ou apresentarem fotografias que não correspondam integralmente a 
realidade constatada in loco pelo pregoeiro e/ou membros da equipe de apoio, ou o local e 
instalações serem inadequados e i n compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 

10.8.4 - Se a empresa licitante emitir declarações falsas apresentar documentação de habilitação falsificada ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa licitante será inabilitada e contra a mesma 
decairá as penalidades previstas em lei, conforme cada caso . 

• 
10.8.5 - Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, classificação e 
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de fatos 
supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda do pregoeiro, que designará nova data para a 
continuação dostrabalhos. 

10.8.6 - Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo a adjudicação o objeto definido neste edital e seus anexos efetuados por lote/item. 

10.8. 7 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado. 

10.8.8 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo pregoeiro e os proponentes presentes. 

10.8.9 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos, a proposta será desclassificada. 

10.8.10 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
• específica, prevalecerão as da proposta. 

10.8.11 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos. 

10.8.12 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o desempate se fará 
em observância ao disposto no item 10.8.16 deste edital, permanecendo o empate se fará por sorteio. 

10.8.13 - O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo as empresas licitantes atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

10.8.14 - Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do 
certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

10.8.15 - Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei Complementar 
123/2006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 
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10.8.16 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação ~r-a~j!)ier6~mpresas e 
empresas de pequeno porte. 

10.8.17 - Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço. 

10.8.18 - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.9 - A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

10.9.1 - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado o objeto em seu favor; 

10.9.2 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no item 

• 

10.8.16 deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

10.9.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.9.4 - Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5. (cinco) minutos por item em situação 
de empate, sob pena de preclusão. 

10.9.5 - A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da sessão 
pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preços unitários e totais referente 
ao(s) lote(s)/item(s) vencido(s) (Proposta Readequada). 

10.9.6 - Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, validação e 
confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de fatos supervenientes, 
destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do certame para fins de 
comprovação da existência de endereço físico, os autos do processo ficarão sob a guarda do pregoeiro, que 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

11.1 - Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 
pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra - razões. 

11.2 - Qualquer empresa licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais dos 
recursos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

11.3 - Os memoriais dos recursos e contra - razões deverão dar entrada na sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, com sede na Avenida João Francisco Monteles, nº 2001 -
Centro, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:00 hs (doze 
horas). 
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11.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis..,g~~E,r9.Yé1tamen . 

11.5 - Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

11.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, com sede na Avenida João Francisco 
Monteles nº 2001 - Centro, em dias úteis, de segunda- feira a sexta-feira, no horário das 08:00 hs (oito horas) 
às 12:00 horas (doze horas) . 

• 
12.1 - Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação 
à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá 
homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

12.2 - Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberão à autoridade competente a adjudicação 
e homologação da licitação. 

12.3 - A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com os fatores exclusivamente 
referidos neste edital. 

13.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, 
convocará a(s) empresa(s) adjudicatária (s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

13.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

13.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato 
da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar a licitante remanescente obedecida à ordem de 
classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

13.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecido a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.1- Da Ata de Registro de Preços: 

14.1.1 - Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de Registro 
de Preços na forma da minuta constante do (Anexo XII) e nas condições previstas neste Edital, com o objetivo 
de registrar formalmente proposta de preços para futuras execuções objeto deste Pregão. 

14.1.2 - A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 
demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão 
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pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra,,~ªº Decr~~- e 
7892/2013, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. ·· --...~. ·· __ ... / 

14.1.3 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura e 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste 
Edital, independentemente de transcrição. 

14.1.4 - No caso do Licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a Prefeitura 
Municipal de Anapurus - MA, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.2 - Do controle e das alterações de preços: 

14.2.1 - A Prefeitura Municipal de Anapurus - MA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado 
para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

(9 14.2.2 - Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.0 

8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

14.2.3 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n. 0 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

14.2.4 - A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para 
a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.2.5 - Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a 
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.2.6 - A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores 
pactuados. 

14.2.7 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-

• 
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14.2.8 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.2.9 - Na hipótese do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de Anapurus - MA convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes da 
Ordem de Fornecimento; 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revoga~ A e Registro e 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.4 - Dos usuários: 

14.4.1 - Durante a sua vigência, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrente deste 
certame, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.0 8.666/93, 
Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n°. 7892/2013 

14.4.2 - Os órgãos usuários não serão obrigados a executar o objeto registrado dos licitantes 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los. 

14.5 - Do cancelamento: 

• 
14.5.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

14.6 A pedido quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado; 

14.6.1 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) 
preço(s) registrado(s): 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

• e) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

14.7 Automaticamente: 

14.7.1 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) Quando não restarem licitantes registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de 
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demais cominações legais. """-~-~ 

17.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer 
outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.3 - MULTA DE: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de 
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

e) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na 
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.4 - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Anapurus - MA 
poderá ser aplicada ao licitante juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação 
de uma não exclui as demais. 

17.5 - As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante. 

17.6 - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao licitante ou se os valores das multas forem 

• 
superiores aos pagamentos devidos, fica o LICITANTE ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a este Município, sob pena de cobrança judicial. 

17.7 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 
especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos 
da competente prorrogação. 

17.8 - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada 
com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

17. 9 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais. 
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17.12 Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18.1 - As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias 
futuras, somente de acordo com as necessidades. 

18.2 - A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a 
necessidade de Reserva Orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos 
preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no contrato na nota de empenho ou na ordem de 
fornecimento . 

19.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, 
podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, na Comissão Permanente de 
Licitação de Anapurus - MA, com sede na Avenida João Francisco Monteles - Centro, em dias úteis, das 8:00 
hs (oito horas) às 12:00 hs (doze horas). 

19.2 - Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), conforme 
estabelecido no § 1° do art. 12 do Decreto n° 3.555/2000; 

19.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, caso seja necessário. 

19.4 - As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas . 

• 
20.1 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital 
e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 
2ª (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no 
preâmbulo. 

20.2 - Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital; 

20.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham 
adquirido o presente edital. 

21.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante 
do Contrato, independentemente de transcrição. 

21.2 - É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração Municipal, para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
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informação que deveria constar originariamente da propost.a/documentação. N " .e caso, a ,,.adjudicação 
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. · _____ ./ 

21.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.4 - As declarações solicitadas neste edital deverão estar assinadas pelo sócio administrados e pelo 
responsável técnico da empresa com suas firmas devidamente reconhecidas em cartório. 

21.5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Anapurus - MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 - A Prefeitura Municipal de Anapurus - MA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

• escrito e fundamentado. 

• 

21.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 
na alínea anterior; e, 

e) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 

21.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo e5tabelecido para o recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas . 

21.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

21.11 A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o 
julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das 
licitantes presentes. 

21.12 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um 
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em 
Sessão a ser convocada posteriormente. 

21.13 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa competitiva de 
lances verbais. 
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21.14 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo prego~\.º e pelos r resentantes 
legais das licitantes presentes, ficarão em poder do pregoeiro e sob sua guàtda ' nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

21.15 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da 
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

21.16 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação da Resenha da Ata de 
Registro Preços, após o que serão destruídos pelo pregoeiro. 

21.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Anapurus - MA 

21.18 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

21.19 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo 
se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA. 

21.20 Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade da Ata, 
ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, quanto ao procedimento 
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado. 

21.21 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

21.22 Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Federal n°. 7892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

21.23 Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação 
- CPL da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, na Av. Presidente Mediei, s/n 3º Andar - Sala n° 11 -
Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:00 hs (doze horas), onde poderão 
ser consultados gratuitamente, ou obtidos mediante o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pelo Setor de Tributos. 

21.24 Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devendo 
comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

• 
• 
• 

Anexo 1 -Terrno de Referência (em CD ROM); 
Anexo II - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal; 

• Anexo IV - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
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de habilitação; 
• Anexo V - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do 

edital; 
• Anexo VI - Modelo de Declaração de localização e funcionamento; 
• Anexo VII - Modelo da Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / 

responsável (éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de 
Anapurus - MA; 

• Anexo VIII - Modelo de Declaração de enquadramento; 
• Anexo IX - Modelo do Resumo da Proposta de Preços; 
• Anexo X - Modelo de Proposta de Preços; 
• Anexo XI - Modelo de Carta Credencial; 

• Anexo XII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
• Anexo XIII - Minuta do Contrato. 
• Anexo XIV - Ordem de Fornecimento; 
• Anexo XV - Termo de Recebimento Provisório; 
• Anexo XVI -Termo de Recebimento Definitivo; 

' 13 de DEZEMBRO de 2019 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO! 

1. DOOBJETO 

• Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, material 
hospitalar, material odontológico e laboratorial de interesse da Rede Municipal de Saúde de Anapurus/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

1.1. A presente licitação se justifica devido à necessidade de adquirir medicamentos, material hospitalar, 
laboratorial e odontológico para suprir a demanda existente da Secretaria Municipal de Saúde, e manter as 
atividades que dependem do objeto licitado, haja vista que são indispensáveis para o bom desempenho das 
atividades/ações e atendimentos realizados no Município de Anapurus - MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição Federal, 
no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

3.2 - A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa modalidade é 
utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns. 

3.3 Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n° 147, de 07 de agosto de 2014, todos 
os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta Mil reais), serão destinados exclusivamente à 
participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.4 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n° 
• 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
, competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório ou quando o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1- As especificações mínimas e quantidades estimadas dos produtos seguem descritas tamren junto mm o edital 
na planilha disponibilizada em PEN DRIVER e estará impressa e em anexo ao edital. 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PRAZO DE ENTREGA: 

5.1 - O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo -de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco 
e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

7. REPONSABIUDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - Caberá à CONTRATANTE: 

a) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 

b) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

7.2 -Caberá à CONTRATADA: 

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das 
unidades da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA. 

b) Fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de 
referência; 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. Por quaisquer descumprimentos das obrigações estabelecidas, a empresa beneficiária receberá 
notificação por escrito, para apresentar defesa, facultando-se nesta oportunidade, se de conveniência da 
administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações; 

b. De conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, ficará sujeita a empresa fornecedora às penalidades: 

8.1 - Advertência por escrito; 

8.1.1 - O atraso injustificado na entrega dos produtos adquiridos sujeitará a empresa à multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez que comunicada oficialmente 
e/ou : 

8.1.2 - Multa de mora por atraso na entrega do objeto de até 30 (trinta) dias, juros de 0,2% (dois décimos por 
cento) ao dia; 
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Multa de mora por atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias, j~~ (três décimos 8.1.3 
por cento) ao dia; 

8.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando a inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 

8.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

8.2 Sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02: 

Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

• 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município 
e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4° desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital ou 
contrato e das demais cominações legais. 

9 DO FISCAL DOCONTRATO 

9.1 Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo Órgão ou Secretaria 
Requisitante, o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
mesma; 

10 DA HABIUTAÇÃO TÉCNICA 

10.1.A licitante deverá apresentar Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, emitida por pessoa 
jurídica de direito público ou privada, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo bens 
compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

~ procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
.. cargo/função. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 
ANEXO Ili Proc Nº 
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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Pregão nº 004/2020 

Prezado Senhor, 

_____ _.c....,n .... om ....... e__..d .... a..__âlemW!oõlor..,es ... a""') ______ _,, CNPJ nº 
sediada em ____ ...,,(e=-n=d=er=e""'ço,.____,,c=om"""""'pl=et=o~) _____ , por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n° 
_______ e do CPF nº , declara para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDmvos DE HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão n° 004/2020 

Prezado Senhor, 

-----...1<..1.1n.llllom..&..llll..e~d.,a1.--em~pli'l.r•es1111a .... l ______ _,. CNPJ n° 
____ ....,(e.,_,n=de=r=ec=º"'---=co .... m..........,ol"""et=o_,_) ____ , por intermédio de seu representante sediada em 

legal Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n° 
_______ e do CPF nº , declara sob as penas da lei, nos termos do 
§ 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja 
impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada . 

..... .. ............... ( ..... ), ....... de ................... de ......... .. 
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h~ 

Ref.: Pregão n° 004/2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Fts Oct 1:? . 

Proc Nº 00.,....,. -cJÂ _ J{ ~ () 
Ass __ ~ 

.t 

1
1 Prezado Senhor, 

(nome da erooresal , CNPJ nº 
sediada em (enderece completo) , por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) _____________ , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF n° declara para os devidos fins, que 
concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento 
da realização dos trabalhos do certame . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO VI 

Prefeitura Municipal de Anapurus - MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: Pregão n° 004/2020 

Eu, , portador(a) da Cédula de Identidade n°_e CPF nº-----· 
residente e domiciliado na , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa _ 
________ , inscrita no CNPJ sob o nº , está localizada e em pleno 
funcionamento na , cidade de , Estado do(a) , sendo o local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Segue em anexo fotografia da sede da empresa em cores (tamanho mínimo de 10 cm x 15 cm) da 
área externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa não possui 
endereço fictício. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Anapurus - MA de qualquer responsabilidade sobre as 
informações prestadas por esta empresa . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de ......... . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00412020 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBUCO(S) DO 

MUNICÍPIO DE ANAPURUS - MA 

• Ref.: Pregão nº 004/2020 

Cnomedaempresa) , CNPJ n° , sediada em 
(enderecocomoletol , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

----------·' portador(~) da cédula de identidade n° e do 
CPF nº declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 
20, inciso XII, da Lei nº 12.465/2011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Presidente Médici - MA , não estando, 
portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei nº 8.666/93, na havendo, também, qualquer outro 
impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública . 

...................... ( ..... ), ....... de ... ................ de .......... . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE ANAPURUS 
Avenida João Francisco Monteles, n° 2001 - Centro - Anapurus/MA, E-mail : cpl.anaourus@gmail.com 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020-SRP 

35 



• 

-· 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
•tí6. l'f.!~ ~ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO VIII 

~'i!'J:i~·rta~-~~~,, 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ref.: Pregão n° 004/2020 

Cnome da empresa) , CNPJ nº 
sediada em (endereco completo) , por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) ____________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF n° , e contabilista Sr(a) 
-----------·' portador(a) da Carteira de Identidade nº e do 
CPF n° , declaram sob as penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei 
Complementar n° 123/06, que se enquadra na situação de (microempresa ou emoresa de 
pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no art. 3º da referida lei. 

Declaramos ainda, que a receita bruta do último ano-calendário ( ) foi igual a 
R$ ( ), . conforme balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do(a) , sob o n° 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS~ F!s ~Jo 
Proc IVº 'OJJ)JJ.I 

EDITAL DE LICITAÇÃO Ass--~ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 - --

ANEXO IX 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Pregão nº 004/2020 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

3. Proposta de Preços: Valor total: R$ ................ ( ..................... ). 
4. Prazo de validade da proposta: 
5. Prazo de entrega: 
6. Condições de pagamento: 
7. Dados Bancários: (Banco/ Agência/Conta - corrente) 

.. .. .................. ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal 
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~~ll~I~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE UCIT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO X 

Fls .~--
~ 

~tiillii_ll'lf!"W_ 

PROPOSTA DEPREÇOS 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no edital. 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 
PREÇO PREÇO 

ITEM UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

, 

Proposta de Preços: Valor total : R$ ................ ( ..................... ). Prazo de 
validade da proposta: ............... . 
Prazo de entrega: ............... . 
Dados Bancários (Banco/Agência/ Conta - corrente): ............... . 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO XI 

A empresa , CNPJ nº , com sede na 
_____________ ,neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 
___________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia 
e constitui, seu(s) Procurador( es) o Senhor( es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
Anapurus - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n° 004/2018, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos e atas, dando tudo por bom 
firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legai, com firma reconhecida) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ ,/2020. 

Aos dias do mês de do ano de . O MUNICIPIO DE ANAPURUS - MA, por meio 
do SECRETÁRIA MUNIOPAL DE SAUDE inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o n° , com sede na 
Av. Joao Francisco Monteles, nº 2001, , neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de , RESOLVEM 
registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial nº 004/2018, sob o 
regime de compras pelo Sistema de Registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos, material hospitalar, material odontológico e laboratorial de 
interesse da Rede Municipal de Saúde de Anapurus/MA, a teor do disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Federal n°. 7892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie: 

LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

P. UNITARIO P.TOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID, QTD. MARCA REGISTRADO REGISTRADO 

(R$ (R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição de medicamentos e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações do Anexo Ido edital (Termo de Referência) e proposta apresentada. 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO 1, é estimada para o período 
de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada 
lote/item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir 
o item específico. 

CLÁUSUlA SEGUNDA - DA VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de 
Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de execução em 
igualdade de condições. 
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::~~~ · ~· 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licit~ o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTIUZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DEPREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei n. 0 8.666/93, Lei 10.520/2002 e no Decreto n.0 016/2015. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: Os produtos/serviços adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA-. DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a Ordem de 
Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação 
será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de 
Preços (contratada) por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuado 
conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de Fornecimento, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade 
fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 
Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo (Anexo XVI), emitido pela Secretaria Requisitante. 
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Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/ ura à Secre ria q · · 
a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quintà esJ:a_~atl de Registro de 
Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de Ahapurus - MA, através da Secretaria Requisitante poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

- CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

-

A Prefeitura Municipal de Anapurus - MA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado 
para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipéteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n.0 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 
redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o requerimento a beneficiária 
deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento 
do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente 
devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar 
o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na 
hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de Anapurus - MA convocará os demais Licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parãgrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de fornecimento dos 
produtos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo a ministrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

11 - A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado; 

12 - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) 
registrado(s): 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

e) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

13 - Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados; 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem 
de registro. 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA - DA FORMAUZAÇÃO DASCONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria que 
aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
disposto no art. 62 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a 
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Ass 

possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valore5 de queÁmprov:--:......__-
o desequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de 
Anapurus - MA promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo 65, II da 
Lei Federal n.0 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

• Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

• caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das 
unidades da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de 
referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 004/2020 e a(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das 
disposições constantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Brejo - MA, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Anapurus - MA, _____ de ____ de 2020. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

ANEXO XIII 
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CONTRATO Nº--

PROC. ADM. No_ 
________ _, '202 
o 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_______ E A EMPRESA __________ _ 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.116.461/0001-00, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, situada à , inscrita no CNPJ sob o nº , 
neste ato representada pela Secretário(a) municipal de Sr(a) . 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ................... e do CPF no-
..................... , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa .......................................... , situada na 
............................................................. , inscrita no CNPJ sob o n° .................................. , 
neste ato representado(a) pelo(a) ....................................................... , portador(a) da Cédula de 
Identidade n° ......................... do CPF nº ........................ , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a ____________ , para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de __________ _ 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 004/2020 e rege
se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ _______ _ 
( ... ). 

Item Descrição Unid Quant 
Unitário 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE ANAPURUS 
Av. Presidente Mediei, s/n 3º Andar - Sala nº 11 - Centro - Anapurus/MA, E-mail : col.anaourus@gmail.com 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020-SRP 

Preço 

1 Total 

1 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS~-

~
Fls Ali.: 

roe Nº (J)}j; 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos rec 'tai 
orçamento da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, classificada conforme abai especifica : 

consignados no 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as despesas 
decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até ______ de 
___ de __ 

Cláusula sextd - Da rorma de Execução: 

O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, "a" e "b" da Lei n° 8.666/93. 

O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor designado pela 
Secretaria Municipal de , que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

Cláusula sétima - Do pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência 
das partes interessadas. 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Anapurus - MA será devolvida à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 

Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a mesma. 
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7 .6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

Cláusula oitava - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula nona - Dos acréscimos e supressões: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, 
ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo 
IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte 
fórmula: 

VDI 
VA = -------X INF, onde: INI 

VA =Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima primeira: Do reajustamento de preços: 

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se 
a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à 
época da assinatura do contrato. 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta Prefeitura Municipal. 

Cláusula décima segunda - Da alteração contratual: 
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12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.6G&L,23, rl)e rante as 

justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo 'ae áditamento. 

Cláusula décima terceira - Da fiscalização: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 
qualidade dos produtos. 

Cláusula décima quarta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes: 

Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das 
unidades da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de 
referência; 

Cláusula décima quinta - Da rescisão do contrato: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sexta - Das penalidades: 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução 
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 
úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
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prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso d ~traso na -~ ução do objeto ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; ~,/ 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de OS (cinco) dias úteis. 

Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 
Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 
contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

A falta do(s) veículo(s) a ser(em) locado(s) para execução deste contrato, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas. 

Cláusula décima sétima - Dos ilícitos penais: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula décima oitava - Da troca eventual de documentos: 

- ..... . 

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
Cláusula décima nona - Dos casos omissos: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, da Lei n° 8.666/93 com 
suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

aáusula vigésima - Da publicação resumida deste Instrumento 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vigésima primeira - Do foro: 
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21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brejo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da int~~~ 
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Anapurus (MA), ........ de ................... de ....... .. 

Prefeitura Municipal de Anapurus - MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr ...................... . 
Contratada 
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ANEXO XIV 
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À 
Empresa: _ _ ____ _ 
Endereço: ______ _ 

CNPJ:_~~~~~~-

Referente: Ata de Registro de Preços n° ...... ./201X / Pregão Presencial nº XXX/2020. 

Prezados Senhores 

..--.- ... "'"'"'" - ~ .ç . , ( 

~-~ r, ... ~ ,•· ··:~ ... ~.-":. . .. ~ r~ ·1 

1. Autorizamos o fornecimento de , objeto da Ata de Registro de 
Preços supra, conforme itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo. 

1. Especificações: Conforme Termo de Referência, Anexo Ido Edital e Ata de Registro de Preços. 

2. Prazo de Execução: ____ __, a contar da data de recebimento desta Ordem de Fornecimento. 

4. Quantidade Solicitada: 

Item Descriminação Unidade Quant Vir. Unit. Vir. Total 

Total R$ 

Valor Total da Ordem de Fornecimento R$ ....................... ( ................... ....... .............................. ). 

5 . Classificação Orçamentária e Financeira: 

6 . A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e especificação 
dos produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de 
Fornecimento, bem como atestadas por servidor da Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, devidamente 
designado para esse fim. 

7 . Integram esta Ordem de Fornecimento todas as cláusulas e itens da Ata de Registro de Preços acima 
identificada, bem como a proposta da empresa vencedora do certame. 

8. Observação: O fornecimento dos produtos e destinado a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

9. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento e aceitação dos produtos. 

10. Os produtos deverão ser fornecidos para ______________ ___ _ 

Anapurus (MA) .... de .......... de 2020. 

Secretário( a) Municipal de xxxxxxxxxxxxx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

REFERÊNOA: Processo n° __}2020 

LICITAÇÃO: Pregão nº __/2020 

CONTRATADA: ________ _ 

OBJETO: ___________ _ 

A Prefeitura Municipal de Anapurus - MA, por meio da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do 
recebimento dos produtos, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei 
Federal n° 8.666/1993: 

Ite Especificação Quant 
Valor 

Valor Total Unitário 

A xxxxxx:xxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação 
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo 
de Referência, ANEXO 1 do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Anapurus (MA), de de 2020. 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Secretá ria de ................... . 

xxxxxx 
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

xxxxxx Representante 
Legal da Empresa 
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' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA 

ANEXO DO ITEM 04 DO TERMO REFERENCIA/ ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

TEM DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN Quant. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Acido tranexamico 250mg/5mL (TRANSAMIN) ex com 100 AMPOLA 400 R$5,56 2.222,67 

2 Adrenalina (Cloridrato de epinefrina) injetável caixa com 100 (adren) AMPOLA 300 R$3,52 R$1.056,00 

3 Água destilada p/ ini 10 mL caixa com 200 FRASCOS 8000 R$0,29 R$2.346,67 
4 Água destilada p/ inj 250 MI caixa com 24 FRASCOS 4500 R$2,56 R$11.520,00 
5 Aminofilina inietável 240mg/10 mL caixa com 50 frs AMPOLAS 500 R$1,61 R$803,33 
6 Amoicilina 1000mg inietável caixa com 50 amoo!as AMPOLAS 2000 R$6,45 R$12.906,67 
7 Atrooina ini caixa com 100 ampolas AMPOLAS 1100 R$0,75 R$825,00 
8 Brometo de ipratrópio 20 mL (atrovent) FRASCO D 200 R$2,52 R$504,67 

9 Bromoprida 5 mg /2ml ex com 50 ampolas AMPOLAS 3500 R$2,64 R$9.240,00 

10 Bupivacaina +glicose 0,5 % pesada ex com 50 (neocaina) AMPOLAS 1200 R$5,96 R$7.148,00 

11 Cefalotina lg fr ampola injetável caixa com 50 amp AMPOLAS 3000 R$12,45 R$37 .340,00 

12 Ceftriaxona lg fr ampola injetável caixa com 50 amp AMPOLAS 2000 R$18,25 R$36.500,00 

13 Ciprofloxacino bolsa 400mg/200mL injetável Bolsa 100 R$39,53 R$3.953,33 

14 Cloreto de potássio 10% com 10 mL ampola caixa com 200 AMPOLAS 1000 R$0,44 R$443,33 
15 Cloreto de SÓDIO 10% com 10 mL ampola caixa com 200 AMPOLAS 1000 R$0,39 R$393,33 
16 Cloridrato de etilefrina inj ex com 6 ampolas - efortil AMPOLAS 1000 R$2,36 R$2.360,00 
17 Cloridrato de orometazina injetável caixa com 100 AMPOLAS 2400 R$2,93 R$7 .040,00 
18 COMPLEXO B COM 2 ML INJ CAIXA COM 100 AMPOLAS AMPOLAS 3000 R$1,40 R$4 .190,00 ' 
19 Deslanosideo O,Zmg/mL injetável caixa com 50 amp AMPOLAS 100 R$2,61 R$260,6l 
20 Dexametasona 2mg/lmL injetável caixa com 100 amp AMPOLAS 5000 R$1,35 R$6.733,3B 
21 Dexametasona 4mg/2,Sml inj caixa com 100 AMPOLAS 4800 R$1,39 R$6.672,00\ 

' 22 Diclofenaco potássico 75 mg caixa com 100 AMPOLAS 4000 R$1,17 R$4.693,33 
23 Diclofenaco sódico 75mg caixa com 100 AMPOLAS 4800 R$1,08 R$5 .200,00 
24 Dioirona SOO mg fr ampola com 2 mL caixa com 100 AMPOLAS 8200 R$0,97 R$7.926,67 
25 Dopamina injetável 50 mg c0m 50 amo. AMPOLAS 6 R$4,84 R$29,04 
26 Fenoterol gotas (berotec) 20 MI FRASCOS 200 R$7,40 R$1.480,67 
27 Florax pediátrico ex com S FRASCOS 50 R$5,02 R$251,00 
28 FUROSEMIDA 10 MG/ML INJ CAIXA COM 100 AMPOLAS 2400 R$1,02 R$2.456,00 
29 Gentamicina 40 mg fr ampola caixa com 100 AMPOLAS 3200 R$1,68 R$5 .386,67 

~ .,, 
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30 Gentamicina 80 mg fr ampola caixa com 100 AMPOLAS 3000 R$1,47 R$4.410,00 
31 Glicose 25 % com 10 mL ampola caixa com 200 AMPOLAS 2500 R$0,32 R$808,33 
32 Glicose 50% com 10 mL ampola caixa com 200 AMPOLAS 2400 R$0,42 R$1.000,00 
33 GLUCONATO DE CÁLCIO 10 % AMPOLA COM 100 AMPOLAS 1000 R$2,77 R$2.770,00 
34 Hidralazina 20mg/ml caixa com 50 AMPOLAS 300 R$7,66 R$2.298,00 
35 Hidrocortisona 100 mg injetável caixa com 50 AMPOLAS 2400 R$4,17 R$10.000,00 
36 Hidrocortisona 500mg injetável caixa com 50 AMPOLAS 2400 R$8,42 R$20.208,00 

37 HIOSCINA + DIPIRONA 20MG/5ML COM 100 (buscopam composto) AMPOLAS 1500 R$2,04 R$3.060,00 

38 Hioscina 20mg/1 mi ex com 50 ampolas AMPOLAS 600 R$1,88 R$1.130,00 
39 Lidocaína com epinefrina 2% com 20 mi caixa com 100 unidades AMPOLAS 600 R$8,81 R$5.286,00 
40 Lidocaína gel com 30 g 20MG/G CAIXA COM 100 TUBO 300 R$4,48 R$1.343,00 
41 Lidocaína sem epinefrina 2% com 20 mi caixa com 100 unidades AMPOLAS 1200 R$4,92 R$5 .900,00 

42 METILERGOMETRINA 0,2 MG lML CAIXA COM 50 --- ERGOTRATE AMPOLAS 600 R$3,89 R$2.334,00 

43 
Metilsulfato de neostigmina 0,5mg/1 mL fr ampola ex com 50 

AMPOLAS 300 R$3,42 R$1.027,00 
( normastig) 

44 Metoclopramida injetável caixa com 100 AMPOLAS 2000 R$0,75 R$1.493,33 
45 Metronidazol 400mg/100mL injetável fr ampola AMPOLAS 120 R$4,96 R$594,80 
46 Nifedipino sublingual 100 mg (adalat) ex com 60 COMPRIM 600 R$1,81 R$1.088,00 
47 OCITOCJNA 5Ul/ML lML CAIXA COM 50 AMPOLAS 2500 R$2,06 R$5 .141,67 
48 Omeorazol 40mg injetável com 25 amo AMPOLAS 1500 R$9,37 R$14.050,00 
49 Penicilina benzatina 1200000UI fr amo com 50 AMPOLAS 600 R$15,81 R$9.484,00 
50 Penicilina potássica 5.000.00UI fr ampola com 50 amp AMPOLAS 600 R$7,88 R$4.728,00 
51 Penicilina orocaína 400.00UI fr ampola com 50 amo AMPOLAS 500 R$5,81 R$2.905,00 
52 Piracetam ( nootropil) caixa com 12 ampolas Ampolas 400 R$3,89 R$1.554,67 
53 Ranitidina 50 mg injetável com 100 amp AMPOLAS 2200 R$1,70 R$3.732,67 

1 54 Sol glicerina 12% frascos com SOO mi com sonda FRASCOS 6000 R$8,70 R$52.220,00 
1 

55 Soro fisiológico 0,9% 250 mi caixa com 24 FRASCOS 2500 R$3,55 R$8.883,33 
56 Soro fisiológico 0,9% 500mL caixa com 24 FRASCOS 13000 R$4,43 R$57.546,67 
57 Soro glicofisiologico 1:1 500ml com 24 FRASCOS 3000 R$5,05 R$15.140,00 
58 Soro glicosado 5% 250 mL caixa com 24 FRASCOS 10200 R$3,85 R$39.304,00 
59 Soro glicosado 5% SOOml caixa com 24 FRASCOS 12800 R$4,93 R$63 .061,33 
60 Soro ringer lactato SOO mL caixa com 24 FRASCOS 2800 R$5,13 R$14.364,00 
61 Soro ringer simples SOOml com 24 FRASCOS 2000 R$5,0S R$10.093,33 
62 SULFATO DE MAGNÉSIOSO% com 10 mL ampola caixa com 200 AMPOLAS 800 R$5,74 R$4.592,00 
63 SULFADIAZINA DE PRATA 400G POTE UNIDADE 230 R$40,79 R$9.381,70 
64 Tenoxicam 20 mg inj ex com 50 AMPOLAS 600 R$10,14 R$6.086,00 
65 Vitamina e (ácido ascórbico) SOOmg inj caixa com 100 amp AMPOLAS 400 R$1,15 R$461,33 
66 VITAMINA K fFITOMENADIONA)lML COM 50 AMPOLAS 1200 R$2,12 R$2.548,00 

i 
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' 1 
INSUMOS - MAC. 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Quant. 

67 Abaixador de língua pacote com 100 UNIDADE 4000 R$0,09 R$360,00 
68 ABSORVENTE POS-PARTO PACOTE COM 20 UNIDADE 2000 R$2,36 R$4.726,67 
69 AGULHA DE RAQUE Nº 25 COM 25 (LARANJA) UNIDADE 750 R$9,32 R$6.990,00 
70 Agulha de raque nº 23 ex com 25 (AZUL) UNIDADE 652 R$10,59 R$6.906,85 
71 Agulha 13 x 4.5 com 100 UNIDADE 2400 R$3,56 R$8.552,00 
72 Agulha descartável 2Sx7 e/ 100 UNIDADE 2800 R$3,71 R$10.378,67 
73 Agulha descartável 20 x 5,5 com 100 UNIDADE 1800 R$2,55 R$4.590,00 
74 Agulha descartável 25x8 e/ 100 UNIDADE 2000 R$1,95 R$3 .906,67 
75 Agulha descartável 30x8 e/ 100 UNIDADE 2800 R$3,81 R$10.658,67 
76 Álcool gel 1000 mi LITRO 600 R$9,47 R$5 .682,00 
77 Alcool 70% com 1000 mi LITRO 600 R$9,26 R$5.556,00 
78 Algodão hidrófilo SOO gr rolo ROLO 320 R$15,0l R$4.802,13 
79 Algodão ortopédico atadura lücm pct c/ 12 UNIDADE 200 R$3,06 R$611,40 
80 Aparelho de nebulização UND 20 R$215,06 R$4.301,13 
81 Atadura de crepe 10 x 3 pct com 12 UNIDADE 2600 R$0,77 R$2.002,00 
82 Atadura de crepe 12 x 3 oct com 12 UNIDADE 2500 R$1,79 R$4.483,33 

83 Atadura de crepe 15 x 3 pct com 12 UNIDADE 2650 R$1,14 R$3 .029,83 
84 Atadura gessada 10 x 3,0 m c/ 20 UNIDADE 200 R$2,09 R$418,67 

85 Atadura gessada 20 x 3,0 m c/ 20 UNIDADE 200 R$5,30 R$1.059,33 

86 Avental descartável com manga longa 30 gr pct c/ 10 UNIDADE 240 R$6,06 R$1.455,20 

87 Avental descartável sem manga 20 gr c/ 10 UNIDADE 240 R$2,70 R$647,20 

88 Cânula de guedel, Jogo com 6 peças fl, 2,3,4,5 E 6) JOGO 3 R$44,76 R$134,27 

89 Cateter de oxigênio tipo óculos nasal nº 12 UNIDADE soo R$1,43 R$715,00 

90 CAMPO OPERATORIO (COMPRESSAS) 40 X 50 PACOTE COM 50 UNIDADE 3500 R$18,66 R$65 .298,33 

91 CATETER INTRAVENOSO Nº 18 com 100 UNIDADE 1800 R$6,07 R$10.932,00 

92 Cateter intravenoso nº 14 com 100 UNIDADE 1500 R$1,34 R$2.005,00 

93 Cateter intravenoso nº 16 com 100 UNIDADE 1500 R$1,14 R$1.705,00 

94 Cateter intravenoso nº 20 com 100 Unidades 1800 R$1,41 R$2.538,00 

95 Cateter intravenoso nº 22 com 100 Unidades 1800 R$1,40 R$2.526,00 

96 Cateter intravenoso nº 24 ielco com 100 Unidade 1800 R$1,15 R$2 .070,00 

97 Clamo umbilical com 100 Unidade 1000 R$0,69 R$690,00 

98 Clorexidina solução alcoolica 0,5% lOOOMI UNIDADE 300 R$22,00 R$6.600,00 

99 Clorexidina degermante 2% lOOOMl UNIDADE 300 R$22,00 R$6.601,00 

100 Clorexidina degermante 4% 1000 MI UNIDADE 300 R$33,05 R$9.916,00 

101 Col etor perfuro-cortante 13 L caixa com 20 UNIDADE 300 R$5,83 R$1.748,00 

102 Coletor perfuro-cortante 7L caixa com 20 UNIDADE 300 R$6,76 R$2.027,00 

103 Coletor de urina sistema fechado 2000mL UNIDADE 300 R$5,11 R$1.534,00 



' 104 Compressas de gases 7,S x 7,S cm com SOO unidades Pacote 600 R$14,98 R$8.986,00 
105 DETERGENTE ENZIMATICO lL UNIDADE 60 R$31,52 R$1.891,40 
106 Equipo multivias pcte com 20 (po!ifixo) Pacote 2400 R$12,98 R$31.152,00 
107 Equipo macrogotas flexível com injetor lateral COM 25 Pacote 6000 R$13,39 R$80.320,00 
108 Equipo microgotas flexível com inietor lateral COM 25 Pacote 2000 R$27,22 R$54.433,33 
109 Esparadrapo lOcm x 4,5cm Rolo 1000 R$9,14 R$9.143,33 
110 Escova com clorexidina UNIDADE 200 R$2,82 R$563,33 
111 Escova com PvPi UNIDADE 100 R$5,14 R$513,67 
112 Esfingmomanometro adulto Unidade 100 R$111,10 R$11.109,67 
113 Esfingmomanometro infantil Unidade 80 R$113,08 R$9.046,67 
114 Estetoscópio Adulto Unidade 100 R$47,20 R$4.720,33 
115 Estetoscópio infantil Unidade 80 R$32,56 R$2.604,80 
116 FITAAUTOCLAVE 19X30 Unidade 300 R$4,89 R$1.467,00 
117 Fita adesiva hospitalar 16mmxSOm Unidade 1SO R$4,19 R$629,00 
118 FRALDAS GERIATRICA M PACOTE COM 8 UNIDADE soo R$6,77 R$3.386,67 
119 FRALDAS GERIATRICA G PACOTE COM 8 UNIDADE 300 R$6,80 R$2.039,00 
120 FRALDAS INFANTIL M PACOTE COM 10 UNIDADE 600 R$7,55 R$4.528,00 
121 FRALDAS INFANTIL RN PACOTE COM 8 UNIDADE 600 R$11,16 R$6.694,00 
122 FIO KIT CESAREANA CAIXA COM 12 25 R$176,51 R$4.412,83 
123 FIO KIT OBSTÉTRICO CROMADO O CAIXA COM 24 30 R$170,99 R$5.129,70 
124 Fio cat gut cromado 1 e/agulha MR l/z Circ. CIL 3,0cm Caixa c/ 24 100 R$116,62 R$11.662,00 
125 Fio cat gut cromado 1 e/agulha MR l/z Circ. CJL 4,0cm Caixa e/ 24 60 R$130,79 R$7 .847,60 
126 Fio cat gut cromado O e/agulha MR l/z Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 so R$130,92 R$6.546,17 
127 Fio cat gut cromado 2.0 e/agulha MR l/z Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 50 R$129,72 R$6.486,00 
128 Fio cat gut simples 1 e/ agulha CR 3/8 Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 40 R$131,77 R$5 .270,67 
129 Fio cat gut simples O e/ agulha CR 3/8 Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 40 R$129,26 R$5 .170,27 
130 Fio NYLON O e/ agulha CR 3/8 CIL 2,5 cm Caixa e/ 24 40 R$50,06 R$2 .002,53 
131 Fio NYLON 2.0 e/ agulha CR 3/8 CIL 2,S cm Caixa e/ 24 40 R$50,14 R$2.005,73 
132 Fio NYLON 3.0 e/ agulha CR 3/8 CIL 2,5 cm Caixa e/ 24 40 R$51,55 R$2.062,00 o 

133 Fio NYLON S.O e/ agulha CR 3/8 CIL 3,0 cm Caixa e/ 24 40 R$51,55 R$2 .062,00: 
134 Fio polipropileno O e/ agulha MR 1/2 Circ. CIL 3,S cm Caixa e/ 24 30 R$184,23 R$5 .526,90, 
135 Fio vicryl 2.0 e/ agulha CR 3/8 Circ. CIL 3,0 cm Caixa e/ 24 30 R$208,76 R$6.262,70 ' 
136 FITA REATIVA PARA GLICEMIA ON CALL PLUS COM 50 UNIDADE 3000 R$34,03 R$102.090,00 
137 Gazes em rolo tipo aueiio 91x91cm Rolo 200 R$40,25 R$8.050,00 
138 Gel para ultrassonografia embalagem e/ SOOmL Und. lSO R$25,13 R$3.769,00 
139 Germikil 5 L ( germirio) LITRO 12 R$70,18 R$842,16 
140 Glicosimetro ON CALL PLUS UNIDADE lSO R$61,92 R$9.287,50 
141 Iodopovidona degermante lOOOmL LITRO 60 R$35,65 R$2 .138,80 
142 Iodopovidona tópico lOOOmL LITRO 60 R$33,98 R$2 .038,60 



' • 143 Jogo de Pás DEA Isis -Adulto l lnstramed UNIDADE 10 R$643,10 R$6.431,00 
144 Jogo de Pás DEA Isis - INFANTIL 1 Instramed UNIDADE 10 R$643,10 R$6.431,00 
145 LAMINA DE BISTURI Nº 24 C/100 UNIDADE 4800 R$24,56 R$117 .904,00 
146 Luvas de procedimentos P c/100 UNIDADE 18.000 R$14,70 R$264.600,00 
147 Luvas de procedimentos M e/ 100 UNIDADE 40.000 R$14,68 R$587 .066,67 
148 Luvas de procedimentos G c/100 UNIDADE 18.000 R$14,68 R$264.180,00 
149 Luvas cirúrgicas estérilazadas nº 7.0 ex COM 50 PARES PARES 1000 R$2,02 R$2.016,67 
150 Luvas cirúrgicas esterilizadas nº 7.5 CX COM 50 PARES PARES 1200 R$1,90 R$2.284,00 
151 Luvas cirúrgicas esterilizadas nº 8 CX COM 50 PARES PARES 600 R$1,90 R$1.142,00 
152 Mascaras cirúrgicas descartavel tripla com elástico com 50 ud UNIDADE 12.000 R$3,06 R$36.720,00 
153 Máscara de oxigênio adulto, alta concentração com reservatório Unidade 24 R$22,16 R$531,84 
154 Mascara de oxigenio Venturi ajustável UNIDADE 60 R$39,05 R$2.342,80 
155 Mascara de nebulização adulto UNIDADE 60 R$20,42 R$1.225,40 
156 Mascara de nebulização infantil UNIDADE 60 R$19,29 R$1.157,20 
157 Óculos de segurança Unidade 60 R$6,41 R$384,80 
158 Oxímetro de pulso Und. 60 R$244,43 R$14.665,60 
159 Papel grau cirúrgico termo selante 20cm x lOOm ROLO 30 R$124,40 R$3 .732,10 
160 Papel grau cirurgico termo selante 10 x lOOm ROLO 24 R$61,56 R$1.477,52 
161 Propé tipo sapatilha com 100 Pacote 24.000 R$4,69 R$112.640,00 
162 Scalp nº 23 CX COM 100 UNIDADE 3800 R$2,57 R$9.753,33 
163 Scalp nº 25 CX COM 100 UNIDADE 2400 R$1,89 R$4.544,00 
164 SCALP Nº 21 ex COM 100 UNIDADE 2400 R$3,56 R$8.544,00 
165 SCALP Nº 19 ex COM 100 UNIDADE 2400 R$3,56 R$8.544,00 
166 Seringa lmL (insulina) com agulha COM 100 UNIDADE 3600 R$14,02 R$50.472,00 
167 Seringa 3 mL COM SOO sem agulha UNIDADE 24000 R$0,38 R$9.040,00 
168 Seringa 5 mL COM 500 sem agulha UNIDADE 24000 R$0,39 R$9.440,00 
169 Seringa 10 mL COM 250 sem agulha UNIDADE 18000 R$21,57 R$388.320,00 
170 Seringa 20 mL COM 250 sem agulha UNIDADE 18000 R$0,77 R$13.920,00 ~-

/ b \:) 
R$0,41 R$7.440,00 

cn ,..., 
171 Seringa 3 mL LUER LOCK (ROSCA) com agulha 2SX7 UNIDADE 18000 cn g lf ' 

172 Seringa 5 mL LUER LOCK (ROSCA) com agulha 2SX7 UNIDADE 12000 R$1,89 R$22.640,0 I ~ e;:;-

173 Seringa 10 mL LUER LOCK (ROSCA) com agulha 25X7 UNIDADE 18000 R$0,55 R$9.900,QO 

til~ l 174 Seringa 20 mL LUER LOCK (ROSCA) com agulha 25X7 UNIDADE 15000 R$0,91 R$13 .650,C\I 
175 Sonda vesical de follev nº 12 2 vias ex com 10 UNIDADE 150 R$4,36 R$654,5 ~ .. 
176 Sonda vesical de follev nº 14 2 vias ex com 10 UNIDADE 100 R$3,69 R$368,67 -
177 Sonda vesical de folley nº 16 2 vias ex com 10 UNIDADE 100 R$4,36 R$435,67 
178 Sonda vesical de folley nº 18 2 vias ex com 10 UNIDADE 100 R$3,69 R$368,67 ;:i:.. -179 Sonda vesical de follev nº 20 2 vias ex com 10 UNIDADE 100 R$3,93 R$393,33 r . ... . !A 

180 Sonda asp traqueal nº 8 com 10 pcte com 10 UNIDADE 20 R$2,78 R$55,67 
181 Sonda asp traquel nº 10 com 10 pcte com 10 UNIDADE 20 R$3,14 R$62,87 i 



- 1 1 
182 Sonda nasogastrica curta nº 08 pcte com 10 UNIDADE 100 R$3,23 R$323,00 
183 Sonda nasogastrica curta nº 10 pcte com 10 UNIDADE 100 R$3,29 R$329,00 
184 Sonda nasogastrica curta nº 12 pcte com 10 UNIDADE 100 R$3,42 R$342,33 
185 Sonda nasogastrica curta nº 16 pcte com 10 UNIDADE 100 R$3,84 R$384,33 
186 Sonda nasogastrica longa nº 12 pcte com 10 UNIDADE 100 R$4,67 R$466,67 
187 Sonda nasogastrica longa nº 16 pcte com 10 UNIDADE 100 R$6,14 R$614,33 
188 Sonda nasogastrica longa nº 18 pcte com 10 UNIDADE 100 R$6,55 R$655,00 
189 Sonda uretra! nº 06 octe com 10 UNIDADE 240 R$2,70 R$648,80 
190 Sonda uretra! nº 08 octe com 10 UNIDADE 240 R$2,80 R$671,20 
191 Sonda uretra! nº 10 octe com 10 UNIDADE 240 R$2,88 R$692,00 
192 Sonda uretra! nº 12 pcte com 10 UNIDADE 240 R$3,01 R$722,40 
193 Touca descartável com elastico pacote com 100 UNIDADE 6000 R$8,28 R$49.700,00 
194 TERMOMETRO DIGITAL UNIDADE 35 R$15,92 R$557,08 

PSICOTROPICOS 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Quant. 

195 Cloridrato de ketamina 1 ex com 5 ampolas UNIDADE 12 R$189,47 R$2.273,64 
196 Cloridrato de tramado! 50mg/ml com 2ml caixa com 100 UNIDADE 2000 R$2,94 R$5.880,00 
197 Clorpromazina 25 mg / 5 mi exs com 50 UNIDADE 300 R$5,77 R$1.732,00 
198 DIAZEPAM 10 MG INJ CAIXA COM 100 UNIDADE 2000 R$2,50 R$4.993,33 
199 DOLOSAL/PETIDINA 50 MG/ML CAIXA COM 25 AMPOLAS UNIDADE 300 R$5,04 R$1.511,00 
200 MORFINA 10 mg 1ml caixa com 50 UNIDADE 300 R$8,68 R$2.605,00 
201 Morfina 1,0 mg/ml com 2ml caixa com 50 UNIDADE 300 R$15,91 R$4.774,00 
202 HALOPERIDOL 5 MG/ ML CAIXA COM 25 AMPOLAS UNIDADE 150 R$4,56 R$683,50 
203 FENOBARBITAL 200 MG /2 ML GARDENAL ex COM 25 AMPOLAS UNIDADE 300 R$3,55 R$1.065,00 
204 FENITOINA 50MG/ML AMPOLA DE 5 ML CAIXA COM 100 UNIDADE 300 R$5,08 R$1.524,00 

INSTRUMENTAL 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 'Quant. 

205 Amniotomo (rompe bolsa) 24 cm Unidade 5 R$2,84 R$14,20 
~~ 

206 Cabo de Bisturi N.º: 4 UNIDADE 10 R$14,73 R$147,30 (/> g ....,..., 
207 Capacete de acrílico (hood) para RN oxigênio 198 x 128 mm Unidade 2 R$588,24 R$1.176,47 

~ 208 Capacete de acrílico (hood) para RN oxigênio 253 x 182 mm Unidade 2 R$680,12 R$1.360,24 

209 Cureta Ginecológica Recamier Aberta Jogo 01 ao 06 Kit 8 R$171,73 R$1.373,80 

210 Cureta Ginecológica Schroeder Fechada Jogo 01 ao 06 Kit 8 R$200,85 R$1.606,76 

211 Pinça Adson Serrilhada. 12 cm unidade 10 R$32,70 R$326,95 

212 Pinça Allis. 15 cm UNIDADE 10 R$54,71 R$547,05 
213 Pinça Allis. 20 cm unidade 10 R$73,55 R$735,45 ;a:.. 

..... 
"'" 214 Pinça Anatômica Dente de Rato. 16 cm UNIDADE 10 R$57,25 R$572,50 r!. - ~ 

215 Pinça Anatômica Dente de Rato. 20 cm UNIDADE 10 R$83,26 R$832,60 

~F 216 Pinça Anatômica Dissecção. 16 cm UNIDADE 10 R$35,27 R$352,70 i 

____ ..,,.. 



-217 Pinça Anatômica Dissecção. 20 cm UNIDADE 10 R$48,03 R$480,30 
218 Pinça Backaus. 13 cm UNIDADE 10 R$38,26 R$382,61 
219 Pinça Crile Curva. 16 cm UNIDADE 10 R$52,28 R$522,75 
220 Pinça Crile Reta. 16 cm UNIDADE 10 R$48,39 R$483,90 
221 Pinça Faure Artéria Uterina. 22 cm unidade 10 R$139,93 R$1.399,30 
222 Pinça Foerster Reta para Curativo. 24 cm Unidade 8 R$142,49 R$1.139,88 
223 Pinça Kellv Curva. 16 cm unidade 10 R$52,35 R$523,45 
224 Pinça Kellv reta. 16 cm unidade 10 R$53,62 R$536,15 
225 Pinça Kocher Curva. 14 cm unidade 10 R$56,39 R$563,85 
226 Pinça Kocher reta . 14 cm unidade 10 R$52,76 R$527,60 
227 Pinça Mosquito Curva. 12 cm UNIDADE 10 R$43,42 R$434,20 
228 Pinça Mosquito Reta . 12 cm UNIDADE 10 R$46,70 R$467,00 
229 Pinça Pean. 14 cm Unidade 6 R$69,45 R$416,70 
230 Pinça Retirada de Pontos. 1 O cm unidade 10 R$85,34 R$853,35 
231 Pinça Rochester Pean Curva. 18 cm UNIDADE 10 R$86,13 R$861,25 
232 Pinça Rochester Pean reta. 18 cm UNIDADE 6 R$90,36 R$542,16 
233 Porta Agulha Mavo Hegar com Vídea. 12 cm unidade 10 R$451,21 R$4.512,10 
234 Porta Agulha Mavo Hegar com Vídea. 16 cm UNIDADE 10 R$430,00 R$4.300,00 
235 Porta Agulha Mayo Hegar com Vídea. 20 cm UNIDADE 10 R$461,35 R$4.613,45 
236 Porta Agulha Mavo Hegar Sem Vídea. 12 cm unidade 10 R$110,66 R$1.106,55 
237 Tesoura Mayo Curva. 17 cm UNIDADE 10 R$189,70 R$1.897,00 

HIPERDIA 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Quant. 

238 AAS lOOmg comp caixa com 1000 COMPRIMIDOS 12000 R$0,05 R$640,00 
239 ATENOLOL 100 mg COMP caixa com 600 COMPRIMIDOS 20000 R$0,10 R$2.000,00 
240 ANLODIPINO 5 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 48.000 R$0,11 R$5.120,00 
241 ANLODIPINO 20 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 20000 R$0,17 R$3.400,00 
242 CAPTOPRIL 25 mg COMP caixa com 600 COMPRIMIDOS 136000 R$0,08 R$11.333,33 
243 DIGOXINA 0,5 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 2000 R$0,13 R$253,33 
244 ENALAPRIL 10 mg COMP caixa com SOO COMPRIMIDOS 50000 R$0,13 R$6.666,67 
245 FUROSEMIDA 40 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 20000 R$0,08 R$1.600,00 
246 GLJBENCLAMIDA 5 mg COMP caixa com 450 COMPRIMIDOS 108.000 R$0,06 R$6.840,00 
247 HIDROCLOROTIAZIDA 25 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 72.000 R$0,06 R$4.080,00 
248 LJDOCAÍNA 2% GEL 30G FRASCOS 200 R$3,44 R$688,00 
249 LORATADINA lMG FRASCOS 200 R$4,67 R$933,33 
250 LOSARTANA POTASSICA 50 mg COMP caixa com 960 COMPRIMIDOS 230.400 R$0,14 R$31.488,00 
251 METFORMINA 850 rng COMP caixa com 1000 COMPRIMIDOS 120.000 R$0,34 R$40.400,00 
252 METFORMINA 500rng COMP caixa com 400 COMPRIMIDOS 24.000 R$0,36 R$8.720,00 
253 METILDOPA SOO mg COMP caixa com SOO COMPRIMIDOS 6.000 R$1,12 R$6.740,00 
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254 METILDOPA 250 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 6.000 R$0,62 R$3 .720,00 
255 NIFEDIPINO 20 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 28.000 R$0,15 R$4.200,00 
256 PREDNISONA S mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 6.000 R$0,17 R$1.040,00 
257 PREDNISONA 20 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 6.000 R$0,33 R$1.960,00 
258 PROPRANOLOL 40 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 48.000 R$0,07 R$3 .360,00 
259 RANITIDINA 150 mg COMP caixa com 400 COMPRIMIDOS 10.600 R$0,28 R$2 .932,67 
260 SJNVASTATINA 20 mg COMP ex com 500 COMPRIMIDOS 8.000 R$1,20 R$9.600,00 
261 SJNVASTATINA 40 mg COMP ex com 500 COMPRIMIDOS 8.000 R$1,ll R$8.880,00 

Medicamentos - Atenção Básica 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Quant. 

262 ÁCIDO FÓLICO 5 mg COMP caixa com 500 COMPRIMIDOS 15.000 R$0,09 R$1.400,00 
263 ALBENDAZOL 40MG/MI susp com 10 mL Unidade 15000 R$2,17 R$32.500,00 

264 Albendazol 400mg comp caixa com 100 COMPRIMIDOS 6.000 R$1,09 R$6.520,00 
265 Amoxicilina 250m!!/Sml susD oral 60mL FRASCOS 600 R$7,27 R$4.364,00 
266 AMOXICILINA 500 MG COMP caixa com 840 COMP 40.000 R$0,31 R$12.533,33 
267 AZITROMICINA SOOMG COMP caixa com 450 COMPRIMIDOS 10.000 R$1,34 R$13.400,00 
268 BENZOATO DE BENZJLA 60 MI Frasco 200 R$8,29 R$1.658,67 
269 BROMETO DE IPATRÓPIO GOTAS 20 ML FRASCOS 200 R$3,43 R$686,67 
270 BROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS 20 ML FRASCOS 200 R$8,19 R$1.638,67 
271 Buscopam gotas frs Frascos 300 R$17,40 R$5.219,00 
272 Cefalexina SOOml! como caixa com SOO COMPRIMIDOS 20.000 R$3,29 R$65.866,67 
273 Cefalexina suso oral 250mg/SmL Frascos 600 R$13,21 R$7.926,00 

274 Cetoconazol 200 mg comp caixa com 500 COMPRIMIDOS 20.000 R$0,35 R$6.933,33 

275 Cetoconazol creme dermatolól!ico 30 l! COM 100 Tubo 2200 R$4,23 R$9 .313,33 

276 Ciprofloxacino SOO mg comp caixa com SOO COMPRIMIDOS S.000 R$0,50 R$2.516,67 

277 Ambroxol xpe ped 1Smg/5ml Frascos 1600 R$3,43 R$5.482,67 

278 Ambroxol xpe adulto 30me:/ml Frascos 600 R$3,03 R$1.820,00 

279 ComDlexo b suso 100 mi Frascos 2000 R$4,21 R$8.413,33 

280 Complexo b comp caixa com SOO drae:eas Caixa 6000 R$0,08 R$500,00 

281 Dexametasona creme dermatológico 0,1o/o10e: Tubos 6000 R$2,67 R$16.000,00 · 

282 Dexametasona elixir lOOMI Frascos 600 R$4,21 R$2.526,00 · 

283 Dexclorfeniramina 2me:/ml 100ml Frascos 1600 R$2,43 R$3.888,00 
1 

284 Diclofenaco sódico some: caixa com soo CD Caixa 6000 R$0,10 R$600,00 \ 
285 Diclofenaco potássico SO mg caixa com 500 CD Caixa 6000 R$17,19 R$103.140,00 

.. 
286 Simeticona gts 7Smg/ml Frascos 600 R$1,67 R$1.000,00 

287 Dipirona gts SOOmg/ml Frascos soo o R$1,48 R$7.400,00 

288 Dipirona comp SOOmE! caixa com SOO comp COMPRIMIDOS 20000 R$0,19 R$3.733,33 
289 Eritromicina 250mg/Sml suso oral frs Frascos 1600 R$8,69 R$13.904,00 
290 Fluconazol 150 mg caixa com 100 caosulas COMPRIMIDOS 15000 R$0,77 R$11.500,00 



.. 
291 Hidróxido de alumínio e magnésio com 100 mi suso Frascos 1600 R$3,93 R$6.293,33 
292 Ibuprofeno 600mg caixa com SOO COMPRIMIDOS 6.000 R$0,42 R$2.520.00 
293 Jbyprofeno gts SOmg/ml Frascos 1600 R$2,90 R$4.634,67 
294 Loratadina lOmg comp caixa com 480 comp COMPRIMIDOS 2000 R$28,26 R$56 .520,00 
295 Metoclopramida gts lOmL Frascos 400 R$1,43 R$573,33 
296 Metronidazol 250mg comp caixa com 600 COMPRIMIDOS 8.000 R$0,23 R$1.813,33 
297 MEBENDAZOL 100 MG COMPRIMIDOS 15000 R$0,25 R$3.750,00 
298 MEBENDAZOL SUSP. 20 MG ML FRASCOS 3000 R$1,94 R$5 .810,00 
299 Metronidazol suso 4% com 80ml Frascos 600 R$9,65 R$5 .792,00 
300 Nitrato de miconazol creme vaginal Tubo 600 R$8,96 R$5.376,00 
301 Neomicina + bacitracina pomada Tubo 1500 R$3,64 R$5.455,00 
302 METRONIDAZOL lOOMG/G GEL TUBO 1000 R$7,96 R$7.956,67 
303 Nistatina creme vaginal Tubo 600 R$8,38 R$5 .028,00 
304 Nistatina + metronidazol creme vaginal Tubo 600 R$10,23 R$6.140,00 
305 Nistatina solução oral Frascos 300 R$7,14 R$2.143,00 
306 Omeprazol 20mg como caixa com 560 COMPRIMIDOS 6.000 R$0,16 R$940,00 
307 MICONAZOL POMADA 30G TUBOS 1000 R$4,17 R$4.170,00 
308 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDOS 20000 R$0,15 R$2 .933,33 
309 ÓLEO MINERAL 100 ML FRASCOS 200 R$4,13 R$826,67 
310 Paracetamol gts Frascos 2600 R$1,21 R$3.137,33 
311 Paracetamol como SOOmg caixa com SOO COMPRIMIDOS 12.000 R$0,36 R$4.280,00 
312 Polivitaminico suso Frascos 600 R$4,42 R$2.652,00 
313 Secnidazol lg caixa com 500 cp COMPRIMIDOS 6.000 R$0,88 R$5 .300,00 
314 Sulfametoxazol trimetoprim susp 40 +8/Sml Frascos 1600 R$2,63 R$4.208,00 
315 Sulfametoxazol trimetoorim como 400/80 caixa com 400 cp COMPRIMDOS 3000 R$0,17 R$510,00 
316 Sulfato de salbutamol xpe Frascos 300 R$2,09 R$628,00 
317 Sulfato ferroso comp SOmg caixa com SOO como COMPRIMIDOS 15.000 R$0,12 R$1.750,00 
318 Sulfato ferroso gts de 30 mi Frascos 600 R$1,56 R$934,00 
319 Sulfato ferroso susp de lOOml Frascos 600 R$2,93 R$1.758,00 
320 Sais de reidratação oral com 50 envelopes ENVELOPES 1200 R$1,09 R$1.304,00 

INSUMO- PAB 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Quant. 

321 Abaixador de língua pacote com 100 UNIDADE 4000 R$2,50 R$9.986,67 
322 Agulha 13 x 4.5 com 100 UNIDADE 2400 R$0,10 R$240,00 
323 Agulha descartável 25x7 e/ 100 UNIDADE 6.000 R$0,10 R$580,00 
324 Agulha descartável 20 x 5,5 com 100 UNIDADE 6.000 R$0,09 R$560,00 
325 Agulha descartável 30x8 c/ 100 UNIDADE 6.000 R$0,10 R$580,00 

1 326 Alcool gel 1000 mi LITRO 450 R$10,08 R$4.534,50 

1 327 Álcool 70% com 1000 mi LITRO 240 R$7,64 R$1 .834,40 
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328 Algodão hidrófilo 500 gr rolo ROLO 120 R$15,37 R$1.844,80 
329 Algodão ortopédico atadura lOcm pct e/ 12 UNIDADE 240 R$13,56 R$3.255,20 
330 Aparelho de nebulização Unidade 10 R$162,00 R$1.620,00 
331 Atadura de crepe 10 x 3 pct com 12 UNIDADE 2400 R$3,93 R$9.432,00 
332 Atadura de crepe 12 x 3 pct com 12 UNIDADE 2400 R$5,22 R$12.536,00 
333 Atadura de crepe 15 x 3 pct com 12 UNIDADE 2400 R$4,83 R$11.584,00 
334 Avental descartável com manga longa 30 gr pct e/ 10 UNIDADE 100 R$15,16 R$1.516,33 
335 Avental descartável sem manga 20 gr e/ 10 UNIDADE 100 R$13,88 R$1.388,00 
336 CAMPO OPERATORJO (COMPRESSAS) 40 X 50 PACOTE COM 50 UNIDADE 400 R$21,22 R$8.489,33 
337 Cateter intravenoso nº 24 jelco com 100 Unidade 1800 R$1,15 R$2.070,00 
338 Clorexidina solução alcoolica 0,5% lOOOMI UNIDADE 60 R$25,58 R$1.534,80 
339 Clorexidina degermante 2% lOOOMl UNIDADE 60 R$25,62 R$1.537,20 
340 Coletor perfuro-cortante 13 L caixa com 20 UNIDADE 1300 R$5,59 R$7 .262,67 
341 Coletor perfuro-cortante 7L caixa com 20 UNIDADE 1300 R$4,11 R$5 .338,67 

i 
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342 Compressas de gases 7,5 x 7,5 cm com SOO unidades Pacote 3.000 R$14,98 R$44.930,00 
1 343 DETERGENTE ENZIMATICO lL UNIDADE 10 R$35,78 R$357,83 

344 Euuipo multivias pcte com 20 (polifixo) Pacote 400 R$25,12 R$10.048,00 
1 

345 Equipo macrogotas flexível com inietor lateral COM 25 Pacote 400 R$32,04 R$12.817,33 1 

346 Equipo microgotas flexível com injetor lateral COM 25 Pacote 800 R$36,54 R$29.232,00 
1 347 Esparadrapo lOcm x 4,Scm Rolo 200 R$10,29 R$2.057,33 

348 Esfingmomanometro adulto Unidade 100 R$108,68 R$10.868,00 
349 Esfingmcmanometro infantil Unidade 100 R$108,81 R$10.881,33 
350 Estetoscópio Adulto Unidade 100 R$27,55 R$2.755,00 
351 Estetoscópio infantil Unidade 100 R$30,44 R$3.044,33 
352 Iodopovidona degermante tópico 1000 mi Litro 30 R$30,32 R$909,50 
353 FITA AUTOCLAVE 19X30 Unidade 250 R$6,62 R$1.655,83 
354 Fio cat gut cromado O e/agulha MR 1/z Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 30 R$130,92 R$3.927,70 
355 Fio cat gut cromado 2.0 e/agulha MR 1h Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 20 R$129,72 R$2.594,40 
356 Fio cat gut simples 1 e/ agulha CR 3/8 Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 30 R$131,77 R$3.953,00 
357 Fio cat gut simples O e/ agulha CR 3/8 Circ. CIL 3,0cm Caixa e/ 24 20 R$129,26 R$2.585,13 
358 Fio NYLON O e/ agulha CR 3/8 CIL 2,5 cm Caixa e/ 24 30 R$49,66 R$1.489,80 
359 Fio NYLON 2.0 e/ agulha CR 3/8 CIL 2,5 cm Caixa e/ 24 30 R$46,58 R$1.397,40 
360 Fio NYLON 3.0 e/ agulha CR 3/8 ClL 2,5 cm Caixa e/ 24 30 R$48,67 R$1.460,10 
361 Fio NYLON 5.0 e/ agulha CR 3/8 CIL 3,0 cm Caixa e/ 24 30 R$51,16 R$1.534,90 
362 FITA REATIVA PARA GLICEMIA ON CALL PLUS COM 50 UNIDADE 2000 R$1,36 R$2.720,00 
363 Glicosimetro ON CALL PLUS UND. 80 R$61,90 R$4.952,27 
364 Kit Papanicolau P Unidade 600 R$3,70 R$2.222,00 
365 Kit Papanicolau M Unidade 600 R$4,08 R$2.448,00 
366 Kit Papanicolau G Unidade 600 R$5,12 R$3 .070,00 



' ' 367 LAMINA DE BISTURI Nº 24 C/100 UNIDADE 4800 R$15,68 R$75.248,00 
368 Mascaras cirúrgicas descartavel tripla elástico com 50 ud UNIDADE 5.000 R$0,23 R$1.166,67 
369 Mascara de nebulizacão adulto Unidade 30 R$17,34 R$520,30 
370 Mascara de nebulização infantil Unidade 30 R$25,70 R$771,10 
371 Luvas de procedimentos P c/100 UNIDADE 3.000 R$17,68 R$53.040,00 
372 Luvas de procedimentos M c/ 100 UNIDADE 4.000 R$17,97 R$71.866,67 
373 Luvas de procedimentos G c/100 UNIDADE 2.000 R$18,13 R$36.266,67 
374 Luvas cirúrn:icas estérilazadas nº 7.0 ex COM 50 PARES PARES soo R$1,85 R$923,33 
375 Scalp nº 23 CX COM 100 ex 1200 R$30,86 R$37.036,00 
376 Scalp nº 25 CX COM 100 ex 1000 R$30,86 R$30.863,33 
377 Seringa lmL (insulina) com agulha COM 100 UNIDADE 2000 R$0,31 R$613,33 
378 Seringa 3 mL COM SOO sem agulha UNIDADE 1000 R$0,25 R$250,00 
379 Seringa 5 mL COM 500 sem agulha UNIDADE 1000 R$0,28 R$276,67 
380 Seringa 10 mL COM 250 sem agulha UNIDADE 1000 R$0,43 R$430,00 
381 Seringa 20 mL COM 250 sem agulha UNIDADE 1500 R$0,69 R$1.040,00 
382 Óculos de segurança Unidade 10 R$4,91 R$49,13 
383 Oxímetro de pulso Unidade 8 R$240,03 R$1.920,21 
384 Papel grau cirúrgico termo selante 20cm x lOOm ROLO 20 R$115,27 R$2.305,40 
385 Papel grau cirurgico termo selante 10 x lOOm ROLO 24 R$66,67 R$1.600,16 
386 Touca descartável com elastico pacote com 100 PCT. 1500 R$72,15 R$108.220,00 
387 TERMOMETRO DIGITAL UNIDADE 130 R$15,26 R$1.983,80 

ODONTOLOGICO 
ESPECIFICACÃO UNIDADE Quant. 

388 Ácido Fosfórico 2,Sml UND 220 R$8,99 R$1.977,80 
389 Agua Destilada G/5 Litros GLS 220 R$18,05 R$3.971,73 
390 Anestésico Mepivalem 3% S/ Vasoconstrictor C/50 ex 150 R$170,91 R$25.636,50 
391 Anestésico Tópico 12g. PT 80 R$116,59 R$9.326,93 
392 Broca Baixa Rotação UNO 200 R$36,34 R$7 .267,33 
393 Broca Diamantada Alta Rotação UND 200 R$5,62 R$1.124,67 
394 Caneta Odontológica Alta Rotação UNO 20 R$798,78 R$15.975,67 
395 Caneta Odontológica Baixa Rotação UND 20 R$819,46 R$16.389,27 

396 Coletor Para Material Perfurocortante 7 Litros UND 160 R$7,74 R$1.238,40 ~ 
397 Colgadura Unitaria Para Raio X UNO 30 R$11,03 R$330,80 ., 

398 Colher De Dentina (Escavador) UND 100 R$9,10 R$910,00 
399 Coltosol 20grs. FR 100 R$37,31 R$3 .731,00 
400 Compressa De Gaze 7,5x7,5 C/500 PCT 600 R$14,50 R$8 .698,00 
401 Contra Ângulo UND 20 R$179,65 R$3.592,93 
402 Creme Dental SOgrs. BIS 100 R$2,48 R$248,33 
403 Escovinha De Robson UNO soo R$7,17 R$3.586,67 
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' ' 404 Estojo lrm (Pó Líquido) UNO 40 R$86,71 R$3.468,40 
405 Evidenciador De Placa UNO 65 R$19,00 R$1.234,78 
406 Flúor Gel 200ml FR 250 R$30,06 R$7.515,00 
407 Fórceps Adulto Nº16 UNO 45 R$138,52 R$6.233,55 
408 Fórceps INFANTIL 1-2 UNO 10 R$143,33 R$1.433,30 
409 Fórceps Adulto Nº17r UNO 44 R$138,52 R$6.095,03 
410 Fórceps Adulto Nº18R UNO 10 R$143,33 R$1.433,30 

1 411 Fórceps Adulto Nº 65 UNO 10 R$134,24 R$1.342,43 
412 Fórceps Adulto Nº69 UNO 10 R$135,73 R$1.357,27 
413 Fórceps Adulto Nº181 UNO 46 R$140,91 R$6.482,01 
414 Frasco Dapen UNO 110 R$6,37 R$700,33 
415 Hidróxido De Cálcio Pó P.A VD 83 R$5,53 R$459,27 
416 Kit Acab C/07 Pontas Douradas UNO 32 R$86,39 R$2.764,37 
417 Kit Higiene Bucal Adulto (Escova+ Cr.Dental 50g+ Fio Dental 100m) UNO 6000 R$11,59 R$69.560,00 
418 Kit Resina Fotopolimerizavel UNO 52 R$38,13 R$1.982,59 
419 Lixa De Aco 6mm ex 150 R$12,68 R$1.902,00 
420 Luva P /Procedimento G C/100 ex 860 R$27,81 R$23 .916,60 
421 Luva P /Procedimento M C/100 ex 1440 R$27,82 R$40.056,00 
422 Magic Bond (Dentina E Esmalte) FR 120 R$34,43 R$4.132,00 
423 Óxido De Zinco Pó VD 120 R$22,89 R$2.746,80 
424 Paoel Carbono C/12 PACT 100 R$59,82 R$5.981,67 
425 Pasta Profilática 90 Grs. ex 250 R$22,35 R$5.588,33 
426 Resina Fotopolimerizável A3 BIS 140 R$27,16 R$3 .802,40 
427 Resina Fotooolimerizável A3,5 BIS 220 R$27,16 R$5.975,20 

! 428 Resina FotopolimerizavelReposicao A3,5 UNO 55 R$24,69 R$1.357,95 
429 Sindesmótomo UNO 65 R$28,17 R$1.831,27 
430 Abridor De Boca Infantil UND 40 R$8,13 R$325,33 

' 431 Agulha Descartável Gengival Longa C/100 ex 80 R$38,21 R$3.056,53 
432 Álcool 70% lOOOml LT 1300 R$9,26 R$12.038,00 
433 Álcool 92% l.OOOml LT 300 R$13,94 R$4.182,00 
434 Algodão Em Roletes PCT 1000 R$3,08 R$3 .076,67 

435 Algodão Em Rolo 500g PCT 250 R$19,45 R$4.862,50 
436 Anestésico Citocaína e/50 ex 100 R$184,27 R$18.427 ,33 
437 Anestésico LOCAL SS WH!T 100 2% ex 20 R$69,56 R$1.391,20 
438 Anestésico Meoivalen 3% C/Vasoconstrictor ex 250 R$211,81 R$52.953,33 
439 Anestésico Novocol C/50 Tubetes ex 250 R$85,31 R$21.326,67 
440 Anti Séptico Bucal C/21 FC 50 R$29,39 R$1.469,67 
441 Broca earbide UND 200 R$76,13 R$15 .226,67 
442 Broca Cirúrgica 701/702 UND 155 R$27,92 R$4.327,60 
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' ' 443 Cabo P /Espelho N. 05 UND 150 R$11,24 R$1.685,50 
444 Camara Escura UND 6 R$263,01 R$1.578,06 
445 Coletor Para Material Perfurocortante 13 Litros UND 320 R$4,18 R$1.338,67 
446 Coletor Para Material Perfurocortante 20 Litros UNO 330 R$5,55 R$1.831,50 
447 Compressor Odontolóitico UNO 6 R$2.806,07 R$16.836,44 
448 Cuba Inox Para Acondicionamneto De Instrumento UNO 20 R$29,53 R$590,53 
449 Cuba Inox Perfurada Para Autoclave UND 20 R$213,59 R$4.271,73 
450 Cunha Madeira C/100 PCT 80 R$12,17 R$973,33 
451 Escova Dental Adulto UND 1220 R$1,04 R$1.264,73 
452 Escova Dental Infantil UND 1220 R$0,93 R$1.138,67 
453 Espatula P /lnsercao N.01 UND 40 R$30,34 R$1.213,73 
454 Espátula P /Resina EST 120 R$99,94 R$11.993,20 
455 Espelho Odontologico N.05 UND 110 R$8,70 R$957,37 
456 Fio De Sutura Agulhado Seda ex 210 R$57,11 R$11.993,80 
457 Fio Dental 100 Metros UNO 210 R$12,23 R$2.567,60 
458 Fita Para Autoclave UNO 320 R$5,67 R$1.815,47 
459 Fixador UND 65 R$21,63 R$1.405,95 
460 Fórceps Adulto Nº150 UNO 45 R$111,15 R$5.001,90 
461 Fórceps Adulto Nº151 UNO 42 R$111,15 R$4.668,44 
462 Gorro Desc.C/Elástico C/100 PCT 510 R$8,0S R$4.103,80 
463 Hidroxido De Calcio Cimento UNO 65 R$5,53 R$359,67 
464 lonometro De Vidrod A3 UND 65 R$75,34 R$4.896,88 
465 Kit Higiene Bucal Infantil íEscova+ Cr. Dental 50g+ Fio Dental 100m1 UND 6010 R$11,15 R$66.991,47 
466 Lamina Pra Bisturi 15 UNO 110 R$12,77 R$1.404,70 
467 Lima P/Osso UNO 45 R$33,13 R$1.490,85 
468 Lixa De Aço 4mm ex 150 R$18,77 R$2.815,00 
469 Lixa P/Acabamento De Resina e/150 ex 65 R$58,09 R$3.775,85 
470 Luva Cirurigca 7.5 PARES 1.000 R$1,90 R$1.900,00 
471 Luva P/Procedimento P e/100 ex 1350 R$26,91 R$36.333,00 
472 Máscara Desc.C/Elástico e/50 PeT 1000 R$6,79 R$6.793,33 
473 Matriz De Aço Smm UNO 600 R$9,85 R$5.910,00 
474 Matriz De Aço 7mm- UND 600 R$10,69 R$6.416,00 
475 Óculos De Proteção UNO 50 R$9,44 R$472,00 
476 Óleo P /Alta Rotação FR 40 R$30,77 R$1.230,93 
477 Oleo P /Alta Rotação E Baixa Rotação FR 130 R$34,ll R$4.433,87 
478 Oleo P /Baixa Rotação FR 50 R$31,68 R$1.584,00 
479 Papel Para Esterilazacõa Envelope (Bobina)15x100mm UND 120 R$78,16 R$9.378,80 
480 Pincel Microbrush C/100 ex 220 R$12,42 R$2 .731,67 
481 Porta Agulha Mathieu UND 23 R$96,59 R$2.221,57 



482 Porta Oycal UNO 150 R$26,48 R$3.971,50 
483 Resina Fotopolimerizável A2 BIS 160 R$31,57 R$5.050,67 
484 Resina Fotopolimerizave!Reposicao A3 UNO 55 R$29,16 R$1.603,80 
485 Revelador UNO 50 R$21,35 R$1.067,67 
486 Seringa Carpule UNO 65 R$44,97 R$2.922,83 
487 Sonda Exploradora UNO 66 R$14,08 R$929,28 
488 Sugador Descartável De Saliva C/ 40 PCT 610 R$25,25 R$15.402,SO 
489 Tira De Poliéster C/50 PCT 110 R$28,87 R$3.175,70 

MATERIAL E INSUMOS HOSPITALAR 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Quant. 

490 ALCOOL ACIDO 3% DESCORANTE PARA BAAR 500ML UN 12 R$125,58 R$1.506,92 
491 ALGODÃO HIDRÓFILO 250G PC 900 R$8,96 R$8.061,00 
492 ALGODÃO HIDRÓFILO SOOG PC 3250 R$15,79 R$51.328,33 
493 ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE 250ML UN 150 R$4,73 R$710,00 
494 ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE 500ML UN 150 R$5,24 R$786,00 
495 APARELHO DE PRESSÃO FECHO C/ VELCRO ADULTO UN 125 R$103,55 R$12.944,17 
496 APARARELHO PRESSÃO FECHO C/VELCRO INFANTIL UN 100 R$103,16 R$10.315,67 
497 ATADURA DE ALGODÃO lOCMXl,OM C/12 ROLOS PC 300 R$7,10 R$2.129,00 
498 ATADURA DE ALGODÃO 15CMX1,0M C/12 ROLOS PC 400 R$11,24 R$4.494,67 
499 ATADURA DE ALGODÃO 20CMX1,0M C/12 ROLOS PC 300 R$15,39 R$4.618,00 
500 ATADURA DE CREPE 10CMX3,0M C/ 12 ROLOS PC 6000 R$4,22 R$25.300,00 
501 ATADURA DE CREPE 15CMX3,0M C/ 12 ROLOS PC 6000 R$5,48 R$32.900,00 
502 ATADURA DE CREPE 20CMX3,0M C/ 12 ROLOS PC 6000 R$6,50 R$39.000,00 
503 ATADURA GESSADA 10CMX2,0M CX/20 PCTS ex 70 R$38,30 R$2.681,23 
504 ATADURA GESSADA 15CMX3,0M CX/20 PCTS ex 70 R$70,16 R$4.911,20 
505 ATADURA GESSADA 20CMX4,0M CX/20 PCT ex 75 R$71,93 R$5.394,SO 
506 AVENTAL DESC. 20GR C/MANGA C/10 UNO PC 125 R$25,72 R$3.215,42 --

~~ 
507 AVENTAL DESC. 20 GR S/MANGA C/10 UNO PC 1250 R$2,54 R$3.170,83 ."' g -,.., 
508 AZUL DE METILENO lOOOML LT 18 R$36,23 R$652,14 / i < (;)"' 

'---~~so_9+B-l-ST_u_R_1_E_sT_E~- R-IL--'C/-L~Â-M_I_N_A_o_E_A~.c-õ_E_c_A_B_o_P_LA~'-sT_I_c_o_N_º_l_1~~---U-N~~~~~4--~~3-º_º4--~~~~-R~$-l~4,~05---~~~-R~$-4._2_15~,o-to ;\!··,~;··;',,.~· º_,Ô't.>- '· ~ 510 BISTURI ESTÉRIL C/ LÂMINA DE ACÕ E CABO PLÁSTICO Nº 15 UN 300 R$14,05 R$4.215,00 
511 BISTURI ESTÉRIL C/ LÂMINA DE ACÕ E CABO PLÁSTICO Nº 23 UN 300 R$14,20 R$4.261,00 
512 BISTURI ESTÉRIL C/ LÂMINA DE AÇÕ E CABO PLÁSTICO Nº 24 UN 300 R$14,05 R$4.216,00 

BOLSA COLOSTOMIA E ILEOSTMIA ALTERNA PERFIL lPC DRENAVEL 
513 TRANSPARENTE RECORTÁVEL 10-55MM - COLOPLAST 5975 / 17461 UN 

C/CLAMP 

514 
BOLSA PARA DRENAGEM DE URINA SISTEMA FECHADO COM 
DISPOSITIVO DE COLETA 2000ML 

\ ,,-S.15- BOLSA P / COLOSTOMIA 30MM EMB/ 10 NÃO ESTÉRIL 

UN 

UN 

80 

100 

100 

R$20,79 R$1.663,20 
--

R$18,74 R$1.873,67 

R$10,81 R$1.081,33 



' • 516 BOLSA P / COLOSTOMIA 50MM EMB/ 10 NÃO ESTÉRIL UN 100 
-

R$10,81 R$1.081,33 
517 BORREL DE PLASTICO UN 1000 R$0,85 R$853,33 
518 CAMPO OPERATÓRIO PCT C/ 50UNI PC 250 R$66,07 R$16.518,33 
519 CÂNULA DE GUEDEL 70MM Nº 2 UN 10 R$4,59 R$45,87 
520 CÂNULA DE GUEDEL 80MM Nº 3 UN 10 R$4,59 R$45,93 

521 
CÂNULA P / TRAQUEOSTOMIA COM BALÃO !D: 8,0MM OD: 10, 9MM 

UN 10 R$27,50 R$275,03 
CONECTOR 15MMNº 

522 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO UN 1000 R$1,77 R$1.770,00 
523 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS INFANTIL UN 1250 R$1,91 R$2.383,33 
524 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS NEONATAL UN 750 R$1,33 R$1.000,00 
525 CATETER PAR SUBCLÁVIA D/L CVC 4FR X 13CM UN 25 R$26,49 R$662,17 
526 CATETER PAR SUBCLÁVIA D/L CVC 5FR X 13CM UN 25 R$26,21 R$655,33 
527 CATETER PAR SUBCLÁVIA D/L CVC 7FR X 20CM UN 25 R$35,38 R$884,50 
528 CATETER PARA SUBCLAVIA D/L CVC 4FR Xl3CM UN 25 R$26,49 R$662,17 
529 CATETER PARA SUBCLAVIA D/L CVC 7FR Xl3CM UN 25 R$42,95 R$1.073,67 
530 CLAMP UMBILICAL UN 2500 R$0,64 R$1.600,00 
531 COLETOR DE URINA INFANTIL UN 300 R$1,89 R$567,00 

532 
COMPRESSA DE GASES CIRURGICAS 13 FIOS ESTÉRIL 7,5 CMX7,5 

UN 9000 R$0,71 R$6.420,00 
PCT/lOUNI 

533 
COMPRESSA DE GASES CIRURGICAS 9 FIOS NÃO ESTÉRIL 7, CMX7,S 

PC 3000 R$11,63 R$34.880,00 
CM SOO UNID 

534 CURATIVO HIDROCOLÓIDE UN 100 R$26,49 R$2.649,00 
535 DRENO DE PENROSE ESTÉREIL Nº 03 UN 30 R$9,69 R$290,80 
536 DRENO DE PEN ROSE ESTÉRIL Nº 01 UN 30 R$6,18 R$185,40 
537 DRENO DE PENROSE ESTÉRIL Nº 02 UN 30 R$7,76 R$232,90 
538 DRENO DE TÓRAX RADIOPÁTICO Nº 28 UN 10 R$10,10 R$101,00 
539 DRENO DE TÓRAX RADIOPÁTICO Nº 30 UN 8 R$10,60 R$84,77 
540 DRENO DE TÓRAX RADIOPÁTICO Nº 32 UN 50 R$10,56 R$527,83 
541 DRENO DE TÓRAX RADIOPÁTICO Nº 34 UN 8 R$10,54 R$84,29 

542 
DRENO P/ SUCÇÃO SITEMA FECHADO DE DRENAGEM C/ VÁLVULA 

UN 8 R$26,56 R$212,45 \ 
ANTI-REFLUXO TAMANHO 3.2MM - 1/8 - lOFR CAPAC. 400ML \ 

'\. 

543 
DRENO P /SUCÇÃO SITEMA FECHADO DE DRENAGEM C/ VÁLVULA 

UN 5 R$27,29 R$136,45 
ANTI-REFLUXO TAMANHO 4.8MM - 3/6 - lSFR CAPAC. 400ML 

544 EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL UN 10000 R$1,20 R$12.033,33 
545 EQUIPO MICROGOTAS C/ INIETOR LATERAL UN 7500 R$1,22 R$9.125,00 
546 EQUIPO MULTIVIAS 2VIAS C/ CLAMP UN 10000 R$1,22 R$12 .166,67 
547 ESCOVA P/ DEGERMACÃO COM CLOREXIDINA 2% RIOHEX UN 1800 R$4,30 R$7.734,00 

i 



• • ~ 

548 ESPARADRAPO 10CMX4,S M RL 5600 R$7,67 R$42.952,00 
549 ESPARADRAPO MICROPOROSO 5CMX4,S M RL 1000 R$5,27 R$5.273,33 
550 ESPATULA DE AYRES PC 5000 R$8,ll R$40.550,00 
551 ESPECULO VAGINAL ESTERIL TAMANHO M NÃO ESTÉRIO UN 7500 R$1,16 R$8.725,00 
552 ESPECULO VAGINAL EXTERIL TAMANHO P NÃO ESTÉRJO UN 7500 R$1,16 R$8.675,00 
553 ESPECULO VAGINAL EXTERIL TAMANHO G NÃO ESTÉRIO UN 7500 R$1,36 R$10.175,00 

554 
FIO ALGODÃO COM POLIESTER Nº o C/ AGULHA 3,5 ou 4CM ex ex 80 R$53,09 R$4.246,93 
C/24UNI 

555 FIO ALGODÃO COM POLIESTER Nº O SEM AGULHA ex 40 R$53,23 R$2.129,33 

556 
FIO ALGODÃO COM POLIESTER Nº 3,0 C/ AGULHA 3,5 ou 4CM ex ex 78 R$53,36 R$4.161,82 
C/24UNI 

557 FIO ALGODÃO COM POLI ESTER Nº 3,0 SEM AGULHA ex 40 R$53,14 R$2.125,60 
558 FIO POLIESTER TRANCADO -1- C/ AGULHA 4CM ex 45 R$44,04 R$1.981,80 
559 FIO POLJESTER TRANCADO 5-0 C/ AGULHA 4CM ex 39 R$44,69 R$1.742,91 
560 FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -0- C/ AGULHA 3,5CM ex 45 R$260,83 R$11.737,20 
561 FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -1- C/ AGULHA 3,5CM ex 50 R$260,83 R$13.041,33 

; 562 FIO ÁCIDO POLJGLICÓLICO -2.0- C/ AGULHA 3,5CM ex 50 R$272,56 R$13 .627,83 

563 FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -3.0- C/ AGULHA 3,SCM ex 45 R$253,93 R$11.426,85 
564 FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -4.0- C/ AGULHA 3,5CM ex 55 R$264,10 R$14.525,68 

565 
FIO ALGODÃO COM POLI ESTER Nº 2,0 C/ AGULHA 3,5 ou 4CM ex ex 80 R$49,89 R$3.991,47 
C/24UNI 

566 FIO ALGODÃO COM POLI ESTER Nº 2,0 SEM AGULHA ex 45 R$49,89 R$2.245,20 

1 
567 FITA ADESIVA HOSPITALAR UN 300 R$3,89 R$1.166,00 

568 FITA PARAAUTOCLAVE 19MMX30M UN 380 R$5,45 R$2.069,73 

569 FITA PARA GLICEMIA ex C/50 UNI ONCALL ex 280 R$72,83 R$20.392,40 
1 570 FIXADOR CITOLOGICO UN 200 R$6,75 R$1 .349,33 
1 571 FORMOL LÍQUIDO 10% 1.000 LT UN 120 R$28,23 R$3.387,60 

572 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAM. P PC 129 R$14,65 R$1.889,85 -
~~ 

573 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVELTAM. M PC 135 R$14,65 R$1.977,75 "' a " 
574 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVELTAM. G PC 125 R$14,65 R$1.831,25 

*'µ 575 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAM. G PC 135 R$16,56 R$2.236,05 
1 576 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAM. M PC 135 R$15,96 R$2 .154,60 . 

577 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAM. P PC 130 R$15,49 R$2.013,70 , 

578 GLICOSÍMETRO MONITOR UN 150 R$63,95 R$9.592,00 

579 GLICOSÍMETRO MONITOR TRUE RED UN 200 R$70,07 R$14.014,67 
580 INFUSOR MULTIVIAS 2VIAS (POLIFIX) UN 7500 R$1,22 R$9.125,00 
581 IODOPOVIDONA TOPICO 10% lOOOML UN 245 R$39,96 R$9.791,02 ~ 
582 JELCO Nº 14 UN 1500 R$0,95 R$1.430,00 - ' .. . 
583 JELCO Nº 16 UN 1000 R$1,04 R$1 .040,00 



' ' 584 JELCO N2 18 UN 2400 R$1,01 R$2.424,00 

585 JELCO N2 20 UN 3500 R$1,01 R$3.523,33 

586 JELCO N2 22 UN 3500 R$0,96 R$3 .360,00 

587 JELCO N2 24 UN 3000 R$0,97 R$2.900,00 

588 KIT PARA OXIGENACÃO ADULTO KI 50 R$12,03 R$601,33 

589 KIT PARA OXIGENACÃO INFANTIL KI 50 R$12,08 R$604,00 

590 LUVA ESTÉRIL N2 7.5 ex UN 12000 R$1,75 R$20.960,00 

591 LUVA ESTÉRIL N2 8.0 ex UN 12000 R$1,59 R$19.080,00 
592 LUVA ESTÉRIL N27.0 ex UN 6000 R$1,73 R$10.380,00 
593 MASCARA N95 C/20UND ex 10 R$125,91 R$1.259,07 

594 OCULOS DE PROTEÇÃO ARMAÇÃO EM NYLON REGULADO E FLEXIVEL UN 50 R$8,98 R$448,83 

595 ÓLEO DE IMERSÃO lOOML FR 50 R$22,25 R$1.112,50 
596 PALITO DE MADEIRA C/lOOUND PC 15 R$4,00 R$59,95 
597 PAPEL GRAU lOOXlOOMM UN 45 R$58,11 R$2.614,80 
598 PAPEL GRAU 150X100MM UN 45 R$104,79 R$4.715,70 
599 PAPEL GRAU 200X100MM UN 46 R$116,29 R$5.349,19 
600 PAPEL GRAU 300X100MM UN 48 R$162,79 R$7.813,76 
601 PAPEL GRAU 400XlOOMM UN 39 R$171,21 R$6.677,06 
602 PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA 70CM C/ 50 METROS RO 105 R$13,01 R$1.366,40 
603 PINCETA DE 500ML UN 55 R$1.002,78 R$55.152,72 
604 PRO-PE DESCARTAVEL PCT C/ 100 UNI PC 282 R$11,75 R$3.312,56 
605 ROMPEDOR DE BOLSA AMNIOTICA UN 200 R$1,33 R$266,67 
606 SCALP N2 19 UN 7500 R$0,43 R$3 .250,00 
607 SCALP Nº 21 UN 9500 R$0,43 R$4.116,67 
608 SCALP N2 23 UN 9500 R$0,28 R$2.660,00 
609 SCALP N2 25 UN 7500 R$0,36 R$2.700,00 
610 SCLAP N2 27 UN 5000 R$0,71 R$3.533,33 

611 SONDA DE FOLLEY Nº 12 2 VIAS UN 100 R$3,75 R$375,33 

612 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N 2 06 UN 200 R$2,68 R$536,67 • 

613 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N 2 08 UN 250 R$2,77 R$692,50: 

614 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 10 UN 300 R$2,94 R$881,00 \ 

615 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 12 UN 200 R$3,05 R$610,00 

616 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N2 14 UN 250 R$3,29 R$823,33 
617 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 16 UN 200 R$3,40 R$680,00 
618 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 18 UN 200 R$3,71 R$742,67 
619 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06 UN 250 R$3,40 R$850,83 
620 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08 UN 250 R$3, 72 R$929,17 
621 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10 UN 300 R$3,85 R$1.154,00 

>- -n 

?~T$ 



' 622 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 UN 300 R$4,02 R$1.206,00 
623 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 UN 300 R$4,53 R$1.359,00 
624 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 UN 300 R$5,19 R$1.558,00 
625 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 UN 300 R$5,53 R$1.659,00 
626 SONDA PARA NUTRICÃO ENTERAL Nº 10 UN 200 R$14,04 R$2.807,33 
627 SONDA PARA NUTRICÃO ENTERAL Nº 12 UN 200 R$12,94 R$2.588,67 
628 SONDA PARA NUTRICÃO ENTERAL Nº 14 UN 200 R$12,59 R$2.518,00 
629 SONDA URETAL Nº 06 UN 1500 R$2,30 R$3.455,00 
630 SONDA URETAL Nº 08 UN 1500 R$2,39 R$3.590,00 

631 SONDA URETAL Nº 10 UN 1500 R$2,53 R$3.795,00 

632 SONDA URETRAL Nº 12 UN 1500 R$2,55 R$3.820,00 

633 SONDA URETRAL Nº 14 UN 1500 R$2,85 R$4.280,00 

634 SONDA URETRAL Nº 16 UN 1500 R$2,99 R$4.480,00 

635 SONDA URETRAL Nº 18 UN 750 R$3,29 R$2.467,50 

636 SONDA URETRAL Nº 20 UN 750 R$3,53 R$2.647,SO 

637 TERMÔMETRO DIGITAL P/ AFERIÇÃO DE TEMPERATURA CORPORAL UN 200 R$18,27 R$3.653,33 

638 
TERMÔMETRO DIGITAL PARA CONTROLE DE TEMPERATURA 

UN 100 R$72,96 R$7.295,67 
MÁXIMA E MÍNIMA DE GELAGEIRA 

639 TOUCA SANFONADA C/ 100(GORRO) PC 425 R$10,59 R$4.499,33 

640 UMIDIFICADOR P/ OXIGENOTERAPIA FR 250ML FR 45 R$228,86 R$10.298,85 

641 VASELINA LÍQUIDA SOOML FR 100 R$13,31 R$1.331,00 

MATERIAIS E INSUMOS -VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Quant. 

642 ALCOOL ACIDO 1 % SOOML FR 100 R$52,55 R$5 .255,33 

643 ALCOOL ACIDO DE BAAR 3% SOOML FR 80 R$45,69 R$3.655,20 
1 644 AZUL DE METILENO EM PÓ SEGUNDO GIENSA MICROSCOPIA 25G FR 50 R$56,00 R$2.799,83 

645 CURATIVO ESTERIL TRANSPARENTE C/500UND ex 200 R$37,40 R$7 .479,33 

646 FRASCO BORREL DE PLASTICO C/TAMPA 40MM X lOOMM UN 7500 R$0,92 R$6 .925,00 

647 GLICERINA GEL lOOOML FR 120 R$68,70 R$8.244,00 

648 LENÇO DE PAPEL ex 105 R$14,04 R$1.473,85 

649 TUBO COLETOR UN 80 R$2,46 R$196,53 

650 TUBO DE ENSAIO 12X75 UN 750 R$0,48 R$360,00 

MATERIAIS E INSUMOS- LABORATÓRIO 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1Quant. 

651 ÁCIDO CLORÍDRICO P.A. LT 20 R$76,SS R$1.531,07 

652 ADAPTADOR DE AGULHA P /TUBO COLETOR DE SANGUE UN 200 R$1,21 R$242,67 

653 ALCOOL ABSOLUTO 99,5% lOOOML LT 65 R$8,98 R$583,48 

654 AGULHA DESCARTAVEL PI COLETA A VÁCUO 25X7 ex 65 R$8,57 R$557,05 



1 ' 655 ACETONA 99,5% LT 50 R$29,0S R$1.452,SO 
656 ANTICOAGULANTE P /GLICOSE UN 60 R$20,27 R$1.216,20 
657 ANTICOAGULANTE UNIVERSAL UN 65 R$29,16 R$1.895,62 
658 AVENTAL DESC. 20 GR S/MANGA C/10 UND PC 600 R$24,93 R$14.960,00 
659 BASTÃO DE VIDRO UN 105 R$4,74 R$498,0S 
660 BECKERS DE VIDRO C/CAP P /100 ML UN 20 R$15,66 R$313,13 
661 BECKERS DE VIDRO C/CAP P/250 ML UN 25 R$28,51 R$712,67 
662 BECKER VIDRO DE lOOOML UN 25 R$54,13 R$1.353,17 
663 CAIXA PORTA LÂMINA CAPACIDADE P/ lOOLÂMINAS UN 62 R$49,57 R$3.073,13 
664 CALiCE DE VIDRO PARA SEDJMENT. DE FEZES 60 ML UN 25 R$40,88 R$1.022,00 
665 CRONÔMETRO DIGITAL COM RELÓGIO UN 15 R$33,08 R$496,15 
666 EA-36 -CORANTE SOO ML UN 12 R$70,19 R$842,24 
667 EA-50 -CORANTE 500 ML UN 15 R$71,41 R$1.071,15 
668 ETER SOLUCÃO 50% LT 15 R$107,76 R$1.616,40 
669 FITA P/ APAR. DE BIOQ. MARCA EPSON ERC-09 P UN 25 R$141,18 R$3.529,42 
670 FRASCO PARA REAGENTE AMBAR lOOOML FR 16 R$135,89 R$2.174,19 
671 FRASCO PARA REAGENTE PLÁSTICO SOOML FR 16 R$119,68 R$1.914,88 
672 FUCSINA FENICADA DE ZIEHL NELSEN LT 25 R$72,25 R$1.806,17 
673 FUNIL DE VIDRO MÉDIO UN 10 R$66,69 R$666,93 
674 FUNIL DE VIDRO PEQUENO UN 8 R$53,84 R$430,69 
675 GALERIA DE POLIPROP. P /TUBOS DE ENSAIO - P /60 TUBOS UN 8 R$413,94 R$3.311,55 
676 GARROTE P/ COLETA DE SANGUE ADULTO, VACUTAINER UN 100 R$12,01 R$1.200,67 
677 GARROTE P/ COLETA DE SANGUE INFANTIL, VACUTAINER UN 100 R$12,27 R$1 .227,33 
678 HEMATOXILINAS DE HARRIS lOOOML UN 18 R$265,29 R$4.775,22 
679 HEMATOXILINAS DE HARRIS SOOML UN 18 R$193,03 R$3.474,48 

680 LAMINA LISA PARA MICROSCOPIA ex 100 R$7,55 R$755,00 

681 LAMINULA 24X24MM ex 850 R$6,83 R$5 .805,50 

682 LAMINULA 24X60MM ex 955 R$8,86 R$8.458,12 

683 LÍQUIDO TURK lOOOML LT 50 R$53,82 R$2.690,83 

684 LUGOL FORTE 500ML LT 35 R$132,84 R$4.649,28 /',,/ 
685 MICROPIPETAS VOL VARIAVÉL C/ DISP. DE 100 A lOOOM UN 10 R$140,27 R$1.402,7} 

686 MICROPIPETAS VOL VARIAVÉL C/ DISP. DE 5 A 50 MCLR UN 5 R$140,27 R$701,3'7 

687 MICROPIPETAS VOL. FIXO C DISPENSADOR lOOMCLR UN 10 R$70,14 R$701,40 

688 MICROPIPETAS VOL. FIXO C DISPENSADOR lOOOMCLR UN 10 R$70,14 R$701,4'Q 

689 MICROPIPETAS VOL. FIXO C DISPENSADOR lOMCLR UN 10 R$72,82 R$728,23 ~ 
690 MICROPIPETAS VOL. FIXO C DISPENSADOR 2000MCLR UN 10 R$73,32 R$733,23 
691 MICROPIPETAS VOL. FIXO C DISPENSADOR 200MCLR UN 10 R$70,14 R$701,40 

692 MICRO PIPETAS VOL. FIXO C DISPENSADOR 2SOMCLR UN 10 R$76,07 R$760,73 

693 MICROPIPETAS VOL. FIXO C DISPENSADOR 25MCLR UN 8 R$77,25 R$618,03 



.. , 

694 MICROPIPETAS VOLUME FIXO C DISPENSADOR 20MCLR UN 6 R$82,59 R$495,52 

695 MICROPIPETAS VOLUME FIXO C DISPENSADOR 5MCLR UN 6 R$88,93 R$533,58 

696 MUCOPROTEINAS UN 19 R$71,75 R$1.363,25 

697 ORANGE G lOOOML LT 20 R$92,36 R$1.847,27 

698 PLACA ESCAVADA íDE KLINE 6X8CM) PARA VDRL UN 25 R$109,73 R$2.743,33 

699 PAPEL DE FILTRO 9 MM X 30 CM UN 12 R$61,39 R$736,64 

700 PANÓTICO (CORANTE) ex 25 R$55,00 R$1.374,92 

701 PERA COM 03 VÁLVULAS UN 6 R$10,89 R$65,36 

702 PINCA PARA LABORATÓRIO UN 30 R$30,34 R$910,10 

703 PONTEIRA DESCARTÁVEL AMARELA 0-200MCRL UN 6000 R$0,03 R$186,00 

704 PONTEIRA DESCARTÁVEL AZUL 200/1000 MCRL UN 6000 R$0,05 R$300,00 

705 PONTEIRA DESCARTÁVEL BRANCA 2000MCRL UN 12000 R$18,86 R$226.280,00 

706 PROVETA lOOOML VIDRO UN 25 R$95,34 R$2.383,50 

707 PROVETA 500 ML VIDRO UN 22 R$58,40 R$1.284,73 

708 RACK PARA PONTEIRA AMARELA UN 22 R$28,84 R$634,55 

709 RACK PARA PONTEIRA AZUL UN 23 R$25,52 R$586,96 

710 SUPORTE PARA TUBOS 60 PEÇAS UN 24 R$34,15 R$819,68 

711 SUPORTE PARA TUBOS 80 PECAS UN 24 R$43,53 R$1.044,64 

712 SUPORTE PARA MICROPIPETAS AUTOMÁT. UN 25 R$172,84 R$4.321,08 

713 SWAB COM 100 UNIDADES ex 210 R$16,28 R$3.418,10 

714 TERMOMETRO PARA BANHO MARIA UN 36 R$182,42 R$6.567,24 

715 TERMOMETRO PARA ESTUFA UN 40 R$97,35 R$3.893,87 

716 TORNEIRINHA MULTIVIAS UN 5000 R$2,05 R$10.233,33 

717 TUBO DE ENSAIO 13X100MM UN 750 R$2,02 R$1.512,50 

718 TUBO DE HEMOLISE 12X75MM UN 750 R$1,10 R$827,50 

719 TUBO DE LÁTEX MT 300 R$6,15 R$1.844,00 

720 TUBO PORTA LAMINA UN 7500 R$0,84 R$6.275,00 

721 TUBO CÔNICO GRADUADO P / URINA UN 2000 R$5,35 R$10.700,00 

722 TUBO CAPILLAR COM HEPARINA CX/500 ex 100 R$18,83 R$1.883,30 

723 TUBO CAPILLAR SEM HEPARINA CX/500 ex 101 R$19,86 R$2.005,52 

724 VIOLETA GENCIANA PARA GRAM LT 50 R$65,28 R$3.263,83 

REAGENTES PARA LABORATORIO 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1Quant. 

725 ÁCIDO URICO CINÉTICO Kl 20 R$90,97 R$1.819,47 

726 ALBUMINA KI 15 R$64,87 R$973,05 

727 ANTIESTREPTOLISINA O SEROLATEXAEO/ASO KI 25 R$200,13 R$5.003,17 

728 ANTÍGENO ANTI- A UND 36 R$36,17 R$1.302,12 

729 ANTÍGENO ANTI AB UND 35 R$33,47 R$1.171,33 

730 ANTÍGENO ANTI B UND 32 R$32,27 R$1.032,53 



~ 

ANTÍGENO ANTI D 731 UNO 32 R$58,31 R$1.866,03 
732 ABX - MINILYSE UNO 17 R$424,10 R$7.209,70 
733 ABX - CLEANER UNO 33 R$233,SO R$7.705,61 
734 ABX - MINOTON UNO 35 R$331,SS R$11 .604,25 
735 AMILASE KI 20 R$113,69 R$2.273,73 
736 BILIRRUBINA 110 TESTES LABTEST KI 25 R$88,27 R$2.206,67 
737 BETA HCG PLUS LABTEST KI 40 R$153,29 R$6.131,73 
738 COLESTEROL ENZIMÁTICO LABTEST KI 40 R$144,ll R$5.764,40 
739 COLESTEROL HDL ENZIMÁTICO KI 30 R$39,65 R$1.189,40 
740 COOMBS BSA 10 ML UNO 8 R$88,47 R$707,76 
741 CREATININA CALORIMÉTRICA, LABTEST KI 45 R$87,84 R$3.952,65 
742 CREATININA 250ML CINÉTICA COM lOOML KI 40 R$67,70 R$2.708,13 
743 FATOR REUMATÓIDE KI 35 R$78,19 R$2 .736,65 
744 FOSFATASE ACIDA (LIQUIFORM) KI 20 R$78,93 R$1.578,60 
745 FOSFATASE ALCALINA (LIQUIFORM)CINETICO, LABTEST KI 15 R$139,95 R$2 .099,25 
746 GAMA GT (LIQUIFORM), ENSAIO CINÉTICO, LABTEST KI 12 R$132,29 R$1 .587,48 
747 GLICOSE MONOREAGENTE LABTEST KI 65 R$105,97 R$6 .888,27 
748 HEMOGLOBINA (CALORIMÉTRICO DE PONTO FINAL) KI 30 R$128,58 R$3 .857,30 
749 HEMOGLOBINA GLICOSILADA KI 10 R$94,12 R$941,23 
750 HIV (PEPTIDEO SINTETICO) C/100 ex 28 R$282,94 R$7.922,32 
751 LIPASE KI 10 R$720,77 R$7.207,67 
752 PROTEÍNA C REATIVA PCR - LATEX OCR/CRP KI 40 R$144,73 R$5.789,20 
753 PADRÃO DE HEMOGLOBINA KI 15 R$131,50 R$1.972,55 
754 PROTEÍNAS TOTAIS KI 10 R$60,44 R$604,37 
755 PSA C/ 40 TESTES KI 60 R$375,90 R$22 .554,00 
756 REAGENTE PARA COAGULOGRAMA-TAP KI 12 R$143,42 R$1.721,04 
757 REAGENTE PARA COAGULOGRAMA-ITP KI 12 R$149,82 R$1.797,88 
758 REAGENTE P /HEMOGLOBINA KI 28 R$131,60 R$3.684,71 
759 REUMALATEX KI 40 R$86,32 R$3.452,67i 
760 TESTE RÁPIDO P / DENGUE JgG/lgM, MARCA ZOTESTE KI 25 R$527,76 R$13 .194,90 
761 TRANSM OXALACETICA UV, MÉT. CINETICO, LABTEST KI 39 R$103,87 R$4 .050,~0 
762 TRANSM. PIRUVICA UV, MÉT. INÉTICO. LABTEST KI 38 R$81,99 R$3 .115,l 5 
763 TESTE DE GRAVIDEZ (SABONETE) ex 34 R$74,42 R$2 .530,39· . 
764 TRIGLICERIDES LIQUIFORM CAT. 87-2/1, LABTEST KI 35 R$279,48 R$9 .781,68 
765 UREIA CE c/ SOO TESTES, CINÉTICA KI 20 R$145,09 R$2.901,73 
766 VDRL UNO 30 R$89,35 R$2 .680,60 

VALOR TOTAL 6,891,412,98 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: 6,891,412,98 (Seis milhões, oitocentos e noventa e um mil, quatrocentos e doze reais e noventa e oito centavos) 
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mente ou adquiridos o Edital e seus Anexos, mediante pagamento da 

taxa de R$ )O,ÓÕ {Cinquenta Reais) atrav6s do DAM - Õocumento 

de Arrecadação Municipal. E outras informações pelo telefo
ne (099} 3531-0380 das 9:00 às l2 :ÔO h. Base Legal Lei nº 
8.666/93 e seus Articulados. Riachão (MA), 27 de janeiro de 2020. 
ERIVEL TOS DA SILVA DOS SANTOS - Pfégõeli'ô. 

PRECÃO PRESENOAL N" 01/2020. PROCESSO AD~ 
TRA TIVO Nº ron020. A Comissão Permrutentc de Licitaçio da 
Câmara Municipal de Riachão - MA, na forma da Leí Federal n• 
lo.520de17 de Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Ui 
Federal n• &666/93 e suas alterações-, comunita que no dia 12 de 
fevereiro de 2020 às 11 :00 horas, fará licitação objetivando a AQtn

SIÇÃO DE MATERIAL E SUPRIMENTOS DE INFGRMÁTICA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ADMINISTRA TN AS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO nn modalidade Prcgão 
Presencial do tipo menor preço por item. Os interessados devemo 
procurar à sede da Câmara Municipal, na Rua Elias Barros, s/nº, 
Centro, Ria chão - MA, onde poderão ser consultados gratuitamente 

: ~ou adquiridos o Edital e seus Anexos, mediante pagamento da taxa 

~~de m 50,00 (Cinquenta Reais) através do DAM- Documento de Ar
recadação Municipal. E outras informações pelo telefone (099) 
3531-0380 das 9:00 às 12:00 h. Base Legal Lei nº 8.666i93 

e seus Articulados. Riachão (MA), 27 de janeiro de 2020. 
F..aWM./ffis· DA s-tbV·A D~S· SANWS- Prcgoeiro. 

PREGÃO. PRESENCIAL N!· W/2020. PROCESSO. ADMINJS.. 
TRA TlVO Nº 04nü20. A Comissão Pennanente de Licitação da 
C~ Municipal de. lliachão. - MA, na fonna da l.â Eeduàl tl'I. 
10.520 de 17 de Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
Fcdcr:al n.·. 8.666123. e mas. alterações. colJlJl.QÜ:a. qnc. n.o. dia 12 lk 
fevereiro de 2020 às 14:30 mio., fará licitação objetivando a AQUI

srÇÃ.O P.I;". ÇQM:a.U.S:ÚVEL I? MA. S.l.JP.RIR ~S):{ÇÇESSJ.OAO.ES. 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

n~.11:1.~aj_i_~_qi;_ J:>~.I! J.>~'!'.qaj_ ~I! tfil.I! ~-'!':~.': l!~W. l!Q.&: ~~-~ 
interes.~os deverão procurar à sede da Câmara Municipal, na Rua 

Elias Barros, s/nº, Centro, Riachão- MA, onde t.>oderão ser consul
tado.~ gratuitamente ou adquiridos o Edital e seus Anexos, mediante 
p~mento da taxa de IU 50,00 (Cinquenta Reais) através do DAM 
- Documento de Amx:adação Municipal. E outras informações 

~~o telefone (tm) 3531-0380 das 9:00 às 12:00 h. Base Legal Lci nº 
~-8.()66193 e seus Articulados. Riachão (MA), 27 de janeiro de 2020. 

ERIVELTOS DA SILVA DOS SANTOS - Pregoeiro. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04n020. PROCESSO ADMINIS
TRA TIVO Nº 05/2020. A Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Mnnicipal de Riachão - MA, na forma da Lei Federal n• 
10.520 de 17 de Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
Federal n• 8.666193 e suas alternções, comunica que no dia ]3 de 
fevereiro de 2020 às ()1):30 min., fará licitação objetivando a AQUI
SIÇÃO DE MATERIAL DE IDGlENE, LIMPEZA E GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ADMI
NISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO na 

modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item. Os 
interessados deverão procurar à sede da Câmara Municipal, na 
Rua Elias Barros, s/oº, Centro, Riachão - MA, onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou adquiridos o Edital e seus Anexos, 
mediante pagamento da taxa de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) atra
vés do DAM - Documento de Arrecadação Municipal. 
E outras informações pelo telefone (099) 3531-0380 
das 9:00 às 12:00 h. Base Legal Lei nº 8.666/93 e seus 
Articulados. Riachão (MA), 27 de janeiro de 2020. 
ERIVEL TOS DA SILVA DOS SANTOS - Pregoeiro 

CÂMARA MUNICIPAI;'D.E.SÃÕVICENTE 
FÉtlttE:fl - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2020. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, por meio 
da wmissão Permanente de Lieila<ião; torna público aos interessa
dos que, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
fará realizar às 09:00hs (nove horas) do dia 18 de fevereiro de 2020, 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº O l/2020, do tipo me
nor preço global, tendo por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Consultoria Licitatória e Manutenção 
do Site da Câmara MunicipaJ de São Vicente Férrer. A presente 
licitação será rea1iz.ada na sala da Comissâo Permanente de Licitação, 
situada na Praça da Matriz, S/N", Centro, São Vicente Férrer - MA, 
e ser:;í.presidida pela Pr~dente.da.CI?L. O.Edital.e seus. anexos es; 
tão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2• a ~ feira, 

n~ h~~~-~ <!_~ 08:00~_s_ (~ilt1_ ho::~) àf. 1~:00 hs_ (~~ ho!.~)1 ~nde_ 
poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais, ro mamo en<heço. Sii> Vnnte Férrer-MA, 28 de jaúo de 2020. 

· Alacidy Pereira Froes Junior. Presidente da CPL. · 

A VISO DE LICITAÇÂO. PREGÃO PRESENOAL Nº. 01/2020. 
O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE FÉRRER, ESTADO DO MA· 
RANHÃO, alravéS da Câniara Muriicipal. de São Vicenlc Férrer, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos inte-

. i;es,c;,adps. qu.e, com. bm;.e tJA ~~ Q..
0 L0.520/.02 e mbsi.dim;i.am.eQte as. 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará rea
lizar às 11: 00 (onze horas) do dia 18 de fevereiro de 2020, licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 01/2020, do tipo menor preço i}or 
item, tendo por objeto aquisição de material de consumo (Expediente, 

· Limpeza, Gêneros alimentícios e Água mineral), de interesses desta 
Câmara Municipal A presente licitção será realiz.ada na sala da Comis-

. são Permanente de Licitação, situada na Praça da Matriz, SM; Centro, 
São Vicente Férrcr - MA, e será presidida pelo Pregoeiro desta Câmara 
M1micip.1l 0.F.ditalcs:us :nexos éS!ã>.à.disposiçã:>.dos int:adi.>ados no.endere-. 
ço supra, de "? a 6' feira, no hcririo das 08: 00 (oito hora;) às 12:00 (dole hcr.is), 

~ ~. ~ ~-~~ ~~~-. ~c:_l_~~-~1!1º.S ~icion_~is, 
no mesmo endereço. São Vicente Férrer - MA, 28 de janeiro de 2020. 
Alacidy Pereira Froes Junior. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2020-SRP. Processo Administra
tivo nº 12020930/2020-PMA. A P.REFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAPURUS, através do seu Pregoeiro, toma público aos interes
sados que realizará no dia 12 de fevereiro de 2020 as ()l)h30min 
(nove horas e trinta minutÓs) a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO DO 
TIPO MENOR PRECO POR ITEM de acordo com o decreto 
7.892/2013, tendo como objetivo a contratação de empresa ESPE
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 
MATERIAL HOSPITALAR. MATERIAL ODONTQLOGICO 
E LABORATORIAL de interesse da Rede Municipal de Saúde. Em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente aplicada pela lei 8.666193. O edital e seus anexos en
contram-se disponíveis aos interessados no endereço da CPL na Av. João 
Francisco Monteles, nº 2001-Centro-Anapurus/Ma, de 'l! a 6• no hooírio das 
08h às 12h, na Sala da Comisã> Pmnmeate de Licita;ão, oode poderID ser 
~ mafulúe a entrega de 02 resmas de MJcl A4 ru o recolhimento da 
impcrtância no valor de RS 20,00 (vinte reais), feito exclusivamente atra
vés do Documento de~ DAMAniµm;(MA127 dej<mrode 2020. 
George Luiz Araújo Pass.inho - Pregoeiro. 

AVISOS LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020. 
PROCESSO Nº 08011531/2020-PMA. A Prefeitura Municipal de 
Anapurus - MA, através de seu pregoeiro, toma público aos inte
ressados que realiz.ará às 09h30min do dia 13 de fevereiro de 2020. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO. Tomada de Preço nº 04/2010 - CPL. A 
Prefeitura Municipal de Matinha através de sua Comissão Per
manente de Licitação CPL toma público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço 
nº 04/2020-CPL do tipo Menor Preço Global, às 14:30 do dia 28 
de fevereiro de 2020, sito à Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Ma
tinha/MA, contratação de empresa de engenharia para execução de 
obra de conclusão da construção de 01 (urna) escola nas dependên
cias no Povoado Rampa, neste município, na forma da Lei Federal 
nº 8.666/1993, aplicando-se os procedimentos determinados pela 
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus ane
xos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL situada na Rua Coronel Antônio Augusto, S/N, 
Centro - Matinha/MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 8h:-
00min às 12b:OOmin, onde poderão ser consultados gratuitamente ou ob
tidos mediante o recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais) 
feito, exclusivamente, attavés de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. Esse Edital também se enwntra à disposição dos interessados na 
página oficial desta Prefeitura www.matinhamagov.br. Esclarecimentos 

,,- · adicionais no mesmo endereço. Malinha, 10 dt: fevereiro de 2020. 

... âniella Amaral Pinto".~~idente da CPL- Matinha/MA. 

. - PREFEITtlR,.kMUNICIPAL DE..ANAPURUS - MA 
,,,...; ·- . 

/,.: 
AVISOl)E':ÁDIAMENTO PREGA O PRESÉNCIAL Nº.004/2021J:.. 
SRP ,PR6C. ADM. Nº UÓ20930/2020-PMA. O pregoeirQ da Prcfei-,.... ,. .. ' 
turâ Municipal de Anapurus comunica a todos os jpteressados que a 
s'~são de abertura para credei:iciamento, rece~im~tô·s.dos enve\opes 

' de propostas e documentos de ~abilitltç~o relativos .~o pr;ifte~so_ li,· 
citatório na módalidaae Pregão Prcs';J1cial dt: Jlº 0!!2j/,2020-S~,-(ue_ 
tem como objeto o Re&istro de precQl;.Oàra contpitacão dr empresa 
csoecializada para forncciménto de medicamêntos •. mateÕal hospita
lar. material odontolói:icÔ e laboratorÍ!Y·aC mtm~se' da Reqe Muni
cipal de Saúde de'Anap~saá~paraodiá02demarço@ 
20?1} às 09h3<Xnin. na Sala.de Ramiões da~ PennaneDte de Li . -;= , • • . ~ 

. locafrzáda na AV. João ,Francisêo,Mooteles, nº ~t - Centro, nó munidpio dé 
~ Fstado do MaranJião . .Knapurus, 10 de Fevereiro' de 2020. 
George Luiz Araújo P'a,ssinho/Pre~oeiro. / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
DO MARANHÃO 

-

. ~ISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL 
º 005/2020 - SRP. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 

do Maranhão, Estado do Maranhão, Através de seu Pregoeiro e res-
pectiva Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº 002/2020, de 02 
de Janeiro de 2020, toma público que realizará às 14h00min (qua
torze) horas, horário local do dia 27 de Fevereiro de 2019, na Sala 
da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Herculano 
Parga, 120 - Centro de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, Licita
ção na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por Item, 
tendo por objeto o Registro de Preços para Eventual Aquisição Ma
terial de Expediente e Didático, para Atender as Necessidades das 
Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão - MA, confo1me Edital e seus Anexos na, forma da Lei 
Federal 10.520/2002, Decretos Municipais nº 002/2017, nº 003/2017 
e Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº. 123/2006 e redação dada pela Lei Complementar 
oº 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus 
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª 
a 6" feira, no horário das 08h00min às l2h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos mediante o recolhimento da importância de 
R$ 27,64 (vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), que deverá 
ser foi to através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal) ou 
transferência bancária. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de Fevereiro de 2020. 
Rafael Luís Morais Araújo - Pregoeiro. 

ARLINDO CELESTINO BRAUM FUCINA 
CPF N° 523.148.800-30 

Arlindo Celestino Bramn Fucina, inscrito DO CPF N> 523.148.800-30, toma 
público que requrreu junto à Secretnia de Estado do McioAmbie:nte e Recursos 
Naturais do ~-aLlcmça ÚnicaAmbiental deRegulaMiçào da 
Fazenda Arapuã, localiiada na Zona Rural, Ccp: 65800-000, Balsas- MA, 
conforme Processo SEMA N° 1003612020. 

BENTEVI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
INSUMOS SEMENTES E CEREAIS LTDA 

CNPJ: 24.762.847/0001 - 71 

BENTEVI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE INSUMOS 
SEMENTES E CEREAIS LTDA, inscrito no cadastro, CNPJ: 
24.76.2.847/0001 - 71 toma público, que requereu junto à Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença 
Ambiental de Regu]atizaçào - LAR para Representantes Comerciais 
e Agentes do Comércio e Combustíveis, Minerais, Produtos Sidenír
gicos e Químicos no Lote 050 -Armazém de Defensivos, Conforme 
Processo n• 2305112020, localizada na Br 230, Quadra 172 , S/N, 
Potosi, Balsas - Ma. 

BERNARDINO DE SOUZA MJLHOMEM 
CPF: 029.379.647-53 

REQUEREU, junto à Secretaria de Estado do Meio Ambien
te - SEMA, a Licença Única Ambiental de Regularização 
(LUAR), para regularização do imóvel e execução de ativi
dades com fins agrossilvipastoril, para o imóvel rural denomina
do Fazenda Canto de Areia, situada no município de Estreito/MA, 
conforme Processo nº 255297/2019 . 

CENTRO DE ONCOLOGIA MÉDICO LTDA 
CNPJ Nu 06.394.902./0001-36 

CENTRO DE ONCOLOGIA MÉDICO LTDA, inscrito no CNPJ 
N° 06.394 .902./0001-36, torna público que RECEBEU da Secre
taria Municipal de Meio Ambiente de São luís - SEMMAM, a 
Licença de Operação, para as atividades atendimento hospitalar 
-exceto pronto socorro e urgência, localizada Av. Professor Car
los Cunha, nº 01, qd. 07, sala 1307, Ed. Medical Center, Jaracaty, 
conforme processo nº 120.85967/2018. 

E. MALTAROLO EIRELI 
CNPJ: 35.610.162/0001-26 

E. Maltarolo Eireli CNPJ: 35.610.162/0001-26 toma público que 
recebeu da SEMMA (Secretaria Municipal Meio Ambiente de São 
Pedro da Água Branca/MA) a sua Licença Prévia (LP: 002/2019 -
Processo: 009/2019) e Licença de Instalação (LI: 002/2019 - Proces
so: 0010/2019), para atividade de Comércio varejista de Combustí
veis para veículos automoloreS, a ser locali2ada na Rua São José nº 100 Ccttro 
- São Pedro da Água Branca (MA). 

J M D MARTINS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Empresa J M D MAKfINS COMÉRCIO E EMPREENDIMEN
TOS LTDA toma público que REQUEREU junto à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a AUTORlZAÇÀO 
PARA CRÉDITO DE REPOSIÇÃO FLORESTAL -ACRF e AU
TORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA FLO
RESTAL-AUMPF, conforme Proc. Nº 27404/2020 a ser locaJizado 
na Fazenda Campo Belo no Município de Benedito Leite - MA. 

,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. 

A VISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2020-SRP; Processo Administrativo nº 

12020'J30/2020 - PMA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS, através do seu Pregoeiro, toma 

público aos interessados que realizará no dia 02 de MARÇO de 2020 as 09h30min (nove horas e trinta 

minutos) a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com o decreto 7.892/2013, tendo como objetivo a 

contratação de empresa ESPEOALIZADA NO FORNEOMENTO DE MEDICAMENTO, MATERIAL 

HOSPITALAR, MATERIAL ODONTOLOGICO E LABORATORIAL de interesse da Rede Municipal de 

Saúde. Em conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente aplicada pela lei 

8.666/93. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis aos interessados no endereço da CPL na Av. João 

Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/Ma, de 21 a 61 no horário das 08h às 12h, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação, onde poderão ser adquiridos mediante a entrega de 02 resmas de papel A4 ou o 

recolhimento da importãncia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), feito exclusivamente através do Documento de 

Arrecadação DAM. 

Anapurus (MA), 10 de fevereiro de 2020. 

' \ 
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. LUDGERO DE SOUSA VIEIRA, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, nascido em 01/01/1954, 
natural de Castelo do Piauí-PI, portador da cédula de identidade R.G. sob nº 334.527 
SSP-PI e CPF sob nº 159.408.533-15, residente e domiciliado na Rua Hugo Napoleão, nº 
1281, Apartamento 1401, Bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP: 64.048-320. Titular da 
empresa que gira sob a denominação de AMAZONJA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n11 04.564.165/0001-47, com sede na Avenida Presidente Médici, nº 1034, 
Bairro Parque Piauí, Timon-MA, CEP: 65.631-390. Registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE: 21 6 0004628-9, no dia 09/1212016, neste contrato e na 
melhor fonna de direito resolve rerratificar e consolidar o contrato social da empresa, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

No contrato arquivado retifica-se a assinatura eletrônica, fazendo a retirada do procurador 
Ricardo Duarte Freitas. 

CONSOLIDAÇÃO 

Com a rerratificação acima descritas e suas modificações devidamente ajustadas 
consolida-se o Contrato social e seus aditivos com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A denominação social da empresa é AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI e o nome 
fantasia da empresa é AMAZONIA DISTRIBUIDORA. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

A empresa está estabelecida na Avenida Presidente Mediei, nº 1034, Bairro Parque Piauí, 
Tirnon-MA, CEP: 65.631-390. 

1 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

A sociedade terá como atividade principal: 

> CNAE: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano. 

Atividades secundárias: 
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> CNAE: 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médíco-hospitalar; partes e peças. 

> CNAE: 4761-0/01 - Comércio varejista de livros. 
> CNAE: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos. 
> CNAE: 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 

novos e usados. 
> CNAE: 4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
> CNAE: 4645-1 /01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
> CNAE: 4ô45-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. 
> CNAE: 4645-i/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos. 
> CNAE: 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
» CNAE: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar. 
> CNAE: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios " minimercados, mercearias e armazéns. 
> CNAE: 4753"9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo. 
> CNAE: 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 
) CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manrpulação de fórmulas. 
> CNAE: 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
> CNAE: 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
> CNAE: 4930-2101 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal. 
> CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e.internacional. 
> CNAE: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
» CNAE: 7732-2/01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes. 

2 
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CLÁUSULA QUARTA: 

o capital social é de A$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos reais) o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pafs. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A administração da empresa será exercida pelo titular, o Sr. LUDGERO OE SOUSA 
VIEIRA, acima qualificado, a quem caberá e terá direito de representa-lo indlvidualmente 
ativa, passiva, judicial e extrajudicial, competindo-lhes cumprir e fazer cumprir todas as 
cláusulas deste contrato, tendo poderes que a lei lhe atribui para assegurar o bom 
funcionamento da sociedade. 

Parágrafo 1!l - A aquisição e alienação de bens imóveis, pela sociedade, bem como a 
constituição de garantias reais sobre os mesmos, a aquisição e alienação de bens 
móveis, a contratação de financiamentos junto a instituições financeiras e alienação de 
títulos de crédito da sociedade, dependerão do consentimento, por escrito, do titular, 
sendo nulo de pleno direito quaisquer atos que venham a ser praticado em desacordo 
com o presente contrato. 

Parágrafo ~ - A abertura das Contas Bancárias, bem como sua movimentação, e 
assinatura de contrato de câmbio ou qualquer outro compromisso financeiro, serão feitos 
pela Titular, ou seu procurador previamente nomeado para tal fim. 

Parágrafo 3~ - É expressa e terminantemente proibido o uso da denominação social para 
fins estranhos ao seu objetivo, notadamente a terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1 º, CC/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA: 

Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É assegurada a continuidade da 
pessoa jurídica diante do impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

3 
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"' CLÁUSULA OITAVA: -/ 
Declara o titular da empresa EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito que o 
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA: 

A responsabilidade do 1itular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida 
pelo regime jurfdico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das sociedades 
anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o titular prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pelo titular. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o foro da cidade de nmon-MA, Estado Maranhão, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justa e contratada, lavra este instrumento, em 01 (uma) via de igual 
forma e teor. 

Tlmon-MA, 13 de Janeiro de 2020. 

Ludgero de Sousa Vieira 
Titular/ Administrador/Representado 

Representado por Luis Carlos Galvão Vieira 

Ludgero de Sousa Vieira 
Titular/ Administrador/Representado 

Representado por Emidio Gonçalves Santos 

4 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AMAZONlA DISTRIBUIDORA EIRELl consta assinado digitalmente por: 

:A ,,,: 

.. 

.. "'.i:.:. ~x 
:./ 

' ' ''r ' 
CPF 

oo3n967394 

02416645358 

09649506349 

15940853315 

.lOÍ:NTifHC1\ç!o :i:>o{S)-A~INÃNtECS)-
'!' ;.. 

~ 

- . 1: "' . ~ . 

Nome 

LUIS CARLOS GAJ..VAO VIEIRA 

RICARDO DUARTE FREITAS 

EMIOJO GONCAL VES SANTOS 

LUDGERO DE SOUSA VIEIRA 

Cl:R7IFJ:CO O JUlQIS'l'RO KM 14/01/2020 11:51 SOB Hº 20200011677. 
PRO'IOCOLO: 200011677 DE lJ/01/2020 . CÓIIIOO DK VSR.Il'ICllÇio: 
12000127833. ~: 2160004,289. 

~~ ( ... 

~UCEMA 

AMM:ONIA DIS'?Rllt1IDO!ltA IUUX.I 

Lilian 'tberesa :aodri.qu.s H9ndonçia 
SBOU:7ÍIU1.-a&l\AL 

sio LtJts, 1•10112020 
www.e.p.resafaçii .... qov. br \ 

A va ........... ~ vetio ... e ....._ ....... H"'"' ' . .. ..mp.eeeso. tica su,eito 6. CCl!lpL"e>v•çào de aua 1nat.entic...\. 
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TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO JUCEMA 

LUDGERO DE SOUSA VIEIRA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº 159.408.533-15, 
portador da cédula de identidade sob o nº 334.627 SSP-PI, residente e 
domiciliado na Rua Hugo Napoleão, nº 1281, Apartamento 1401, Bairro 
Joquéi, Teresina-PI, CEP: 64.048-320, pelo presente termo de 
revogação e cancelamento de procuração da Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, REVOGA E TORNA SEM EFEITO, a partir desta 
data, a procuração outorgada que nomeou como procurador o Sr. 
RICARDO DUARTE FREITAS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob 
nº 024. 166.453-58, portador da cédula de identidade sob o nº 
5.038.557 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua dezoito, nº 3086, 
Loteamento todos os santos, Bairro São Benedito, Teresina-PI, CEP: 
64.085-300, para representa~lo na prática de todos os atos necessários 
a JUCEMA, ficando a mesma cancelada em definitivo,não podendo 
gerar qualquer efeito a partir desta data. 

Tlmon-MA, 13 de Janeiro de 2020. 

Ludgero de Sousa Viera 
Outorgante 

Waltenir Alves dos Santos 
Contador 

CPF: 151 .861.993-20 

CRC-PI: 0050~ ;:J 
A valldade do•tG docuiMnto, ee lJ11Pro1uo, fie& aujeito li conpC"oV&ç.lo d.e e\M' •utt:nticidade no• .respeçtivosi portala1 

inCom•ri.d.o e:eu:a te5pet.C.1vo.s ciidi90111 o.e ftrU:icaçao. 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, WAL TENIR ALVES DOS SANTOS, com inscríção ativa no CRC/Pl, sob o nº 005008, inscrito no CPF nº 

15186199320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o orlginal. 

CPF 

15186199320 

.JUCEMA 

Nº do Registro Nome 

005008 WALTENIRALVES DOS SANTOS 

CKR'l'lrICO O REGlS'l'llO EN 14/01/2020 11:51 SOB N• 20200011685 . 
Pl!OT<lCOLO ; 200011685 DE 13/01/2020. c:ónlGO OE ~rtCAÇlo: 
12000127841 . HillB : 21600046289. 
~ OISTRillOIDOll J:tllLI 

Li.Uan 'l'h•:r••• ~t..qu.• W.ndonya 
sz~-GU.AL 

alo LUÍS, 14/01/2020 
www.emprt1aafaoil.ma.9ov.~ 
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ALTERAÇÃO N.210 (DEZ) E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. LUDGERO DE SOUSA VIEIRA, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, nascido em 01/01/1954, 
natural de Castelo do Piauí-PI. portador da cédula de identidade R.G. sob nº 334.627 
SSP-PI e CPF sob n2 159.408.533-15, residente e domiciliado na Rua Hugo Napoleão, nº 
1281, Apartamento 1401, Bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP: 64.048-320. Titular da 
empresa que gira sob a denominação de AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nQ 04.564.165/0001-47, com sede na Avenida Presidente Médici, nº 1034, 
Bairro Parque Piauí, Timon-MA, CEP: 65.631-390. Registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE: 21 6 0004628-9, no dia 09/12/2016, neste contrato e na 
melhor forma de direito resolve alterar e consolidar o contrato social da empresa, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, mediante a.s seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A partir desta data altera-se o capital social da empresa de R$ 1.000.0000,00 (Um milhão 
de reais) para o novo aporte no valor de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil 
reais). 

PARAGRAFO ÚNICO: Para o aumento do capita! social acima descrito, o titular da 
empresa Individual de responsabllldade limltada - EIRELI acima qualificado, 
Investiu a quantia de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mll reais), 
Integralizado totalmente, neste ato em moeda corrente nacional do Pafs. 
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CONSOLIDAÇÃO 

Com as alterações acima descritas e suas modificações devidamente ajustadas 
consolida-se o Contrato social e seus aditivos com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A denominação social da empresa é AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI e o nome 
fantasia da empresa é AMAZONIA DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A empresa está estaberecida na Avenida Presidente Mediei, nº 1034, Bairro Parque Piauf, 
Timon-MA, CEP: 65.631-390. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A sociedade terá como atividade principal: 

:;... CNAE: 4644.3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano. 

Atividades secundárias: 

:> CNAE: 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médlco-hospitalar; partes e peças. 

:> CNAE: 4761-0/01 - Comércio varejista de livros. 
:> CNAE: 4511-1/O1 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos. 
'.» CNAE: 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 

novos e usados. 
:> CNAE: 4639-7/01 M Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
)- CNAE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e da laboratórios. 
» CNAE: 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. 
:;... CNAE: 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos. 
» CNAE: 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 

2 



>- CNAE: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
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)> CNAE: 4712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 

)> CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equiparnen1os de áudio e vídeo. 

:> CNAE: 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 
) CNAE: 4771-7 /01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas. 
};> CNAE: 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
> CNAE: 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
> CNAE: 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal. 
) CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
)> CNAE: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
~ CNAE: n32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes 

CLÁUSULA QUARTA: 

O capital sociat é de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos reais) o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A administração da empresa será exercida pelo titutar, o Sr. LUDGERO DE SOUSA 
VIEIRA, acima qualificado, a quem caberá e terá direito de representa-lo individualmente 
ativa, passiva, judicial e extrajudicial, competindo-lhes cumprir e fazer cumprir todas as 
cláusulas deste contrato, tendo poderes que a lei lhe atribui para assegurar o bom 
funcionamento da sociedade. 

Parágrafo 12 - A aquisição e alienação de bens imóveis, pela sociedade, bem como a 
constituição de garantias reais sobre os mesmos, a aquisição e alienação de bens 
móveis, a contratação de financiamentos junto a instituições financeiras e alienação de 
títulos de crédito da sociedade, dependerão do consentimento, por escrito, do titular, 
sendo nulo de pleno direito quaisquer atos que venham a ser praticado em desacordo 
com o presente contrato. 
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' Parágrafo 2R • A abertura das Contas Bancárias 1 bem como "Stia: - ovimentação, e 
assinatura de contrato de câmbio ou qualquer outro compromisso financeiro! serão feitos 
pela Titular, ou seu procurador previamente nomeado para tal fim. 
Parágrafo 3g - É expressa e terminantemente proibido o uso da denominação social para 
fins estranhos ao seu objetivo, notadamente a terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. é assegurada a continuidade da 
pessoa juridica diante do impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA OITAVA: 

Declara o titular da empresa EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito que o 
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurfdica dessa modalidade. 

CLAUSULA NONA: 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital tntegralizado e a empresa será regida 
pefo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das sociedades 
anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o titular prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico do ano fiscal. 
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Páginas de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pelo titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o foro da cidade de Timon-MA, Estado Maranhão, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justa e contratada, lavra este instrumento, em 01 (uma) via de 
igual forma e teor. 

Teresina - PI, 03 de Outubro de 2019. 

Ludgero de Sousa Vieira 
Titular/ Administrador/Representado 

Representado por Luís Carlos Galvão Vieira 

Ludgero de Sousa Vieira 
Titular/Administrador/Representado 

Representado por Ricardo Duarte Freitas 

Ludgero de Sousa Vieira 
Titular/ Administrador/Representado 

Representado por Emídio Gonçalves Santos 

5 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Govemo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa AMAZONJA DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

. 
Identificação, do(s)' Asslnante(s) 

.. . . 

CPF/CNPJ Nome 
00377967394 LUIS CARLOS GALVAO VIEIRA 
02416645358 

RICARDO DUARTE FREITAS 
09649506349 

EM 1010 GONCALVES SANTOS 

~UCEMA 

ff . .., ................... . .. impic.sso, fie• •ojaito • COlllprC•aqlo chi soa autentJ.cidad• nos r••pectiY0.11 port.1•, 
in.:fo.rma.ndo •.-tt• r••n.c~lVl!!lla 1tM'4 l'W"\• ""'ª __ .... '' ""'ª,.._._ ~ ... 
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24/0112020 

Ministério da Fazenda • 
~Receita Federal ,. .~ 
...-- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF . - _. 

Número 
159.408.533 .. 1'5 

Nome 
LUDGERO ·t>E SOOSA"VlEIRA 

Nascimento 
01101/1954 

CÔOIGO DE <;ONTROLE 
. 350F.80BB.RlB3;~BD4 

l!l .[!) 

. ' 
Emitido pela Secrebírilnií:fttict:iila Federal do·âi-Uít" : 

u 09:47:45 do dia 24101/Z()lO '(tiora'e :dakd~Sraafiia) 
digito verif!C.dor: . oa 

VÁLIOO SOMENTE-COM COMPROVANTE DE.ICElilTIFJCAÇAt>· 

. ' 
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Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 159.408.533~15 

Nome: LUDGERO DE SOUSA VIEIRA 

Data de Nascimento: 01/01/1954 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: DO 

F/s 13t-\ 
ProcNo~? \ 
Ass ____,, r /1 

" ------ - , \, - / 

'--~~-

Comprovante emitido às: 10:35:39 do dia 13/02/2020 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4543.6E13.A6CA.D4C4 

Este documento não substitui o J&a]provante de !nscrj~o no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

jJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE NSCRIÇÃ-0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
04.564.185/0001-47 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESAAIAL 
AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI 

1 TfTViOo 00 E;STABELEQMENTO (NOME OE FANTASIA) 
AMAZONIA DISTRIBUIDORA 

C DIGO E CESCRl O DA ATIVlOAOE E MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

46.44-3-01 • Com6rclo atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

DIGO E oeSCRt DAS ATMOADES WCAS SECtJNO IAS 
46.47.a-01 • Comércio atacadista d• artigos de escritório e de papelaria 
47.61-0-01 • Comércio var.Jlsta de hvros 
17 .11-0-00 • Locação de automóvei. sem condutor 

DATA OE ABERTURA 
2910512001 

47.53~0 • Comércio var.Jlsta especializado de eletrodom6atlcoa e equipamentos de 6udlo e vldeo 
l6.4S-1-02 • Com6rclo atacadista de próte"s • artigos de ortopedia 
77.32..a-01 ·Aluguel de máquinas• equipamentos para co11stru910 um operador, exceto andaima. 
46.49+()8 • Com6rclo atacadista de produtos d• higiene, limpeza • conservação domlclllar 
45, 11-1--01 • Com6rclo a varejo de aute>mówla, camionetas e utllltirl09 novos 

1 PORTE 
DEMAIS 

46.45·1-01 • Com6rclo atacadista d• Instrumentos e materiais para uso médico, clrílrglco, hOspftalar • d• laborat.6rtos 
46.45-1-03 - Com6rclo atacadista de produtos odontológicos 
49.30·2.01 ·Transporte rodoviário de carga, exceto produto• perigosos e mudanças, munlcipal. 
49.30-2--02 • Transpot1e rodovi6rio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 
45.11·1 o-03 • Comércio por atacado de automóveie, camionetas e utllltárloa novos e usados 
46.64.ao-OO • Comércio atacadlata de máquinas, aparellos e equipamentos para uso odonto-médlco.flospltalar, partes e 
peças 
47.54-7-01 ·Comércio vareJleta de móveis 
47 .12-1..00 - Comércio varejista de mercadorles em geral, com predomlnlncia da produtos allmentfcloe - mlnlmercados, 
m&Tcearlas e armazéns 
47.89-0-05 ·Comércio varejista de produto. saneantes domlHanitárlos 
47,73-3-00 ·Comércio varejista de artigos médicos e ortoP'dlcos 
46.39-7-4>1 ·Comércio atacadfstll da produtos allmenUcloa em geral 
47 .71-7-4>1 ·Comércio vareJlsta de produtos farmacêutlcos, sem manipulação de f6nnulu 

DIGO E DESCRI O DA NATUREZA JU OICA 

230-5 ·Empresa Individual de Rttsponsabllldacle Limitada (d& Natureza Empres•rl 

LOGRADOURO 

'!ti PRESIDENTE MEDlCI I~º 

l_~-~-~-~_:_º~~~~~~~~~~~~~I ~ 
1 ENCEREÇO ElmoNICO 

DAVIDABREU23@HOTMAlLCOM 
1 Ta.EJ'ONE 

{86) 8854-3631/ (ll6) 3212-6071 

1 ~ FCOEAATJVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃÕ CAOASTAAL 

. ATf'IA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 =!O l:SPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2020 às 10:38:07 (data e hora de Brasília)~ { 

~.o~/ ~ 

1 DATA DA SITU= CADASTRAl. 
03111/2005 

1 ~srruÃÇÃÕ ESPEClAL 

s» Pági;;d 



7 ~-~ · - Estado do 
t', li., 181!1l11!1'"" . :- Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do 
·"" " ~- _ Maranl1áo Secretaria da Fazenda 

IDENTIFICAÇÃO 

CGCt 04.564. 165/0001-47 Jlt$O'lçSo Estadual: 12.384134·8 

Razio Social: AMAZONIA DISTIUBUIDOAA EIR.ELJ 

Regime Apuniçio: NORMAL 

f.!NDERl!ÇO 

Logr11douro: AVE PRESIDENTE MEDICI 

Número: 1034 Comp&em.mo: 

Bairro: PAR.QUE PIAUI 

Município: TlMON UF: MA 

CEP: 65631390 DDD: Telefone: 88543531 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Prlnçlpal: 

4644301 • COMÉRCIO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS E DR.OGAS DE 
USO HUMANO 

CNAE• S•cuncWirlos 
-..-..,,.- -, -r.,-~:~. ··· -_. ,- ~' ~· ~ ~- . '1'11~-· ----~ ---··- ·-.-v ~r.<' ;{ · ""<t"'"' -;7i.,,....f 
Códllio , •. ··~ . • . dnscriçio CNAE. . . · . ! 
~ y~ ·~'W"....- ··· - · ·,,,____ __ .. _ . - " ~:.....-:~- - ;. ..... --~ ---., _.__.._.......__ 

4645101 

1 

COMéRClO ATACAD!Sl°A DE lfltSTIUIMeNTOS E: MATERIAIS PAAA USO Má>ICO, OltÚRGtCO, l 
ttOSPITAlAR e DE ~llOAATÓf\lOS • 

. .. -·-·------- ·-- . - . . - -- - - ---! 
4645103 COMéRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OOONTOl.ÓGICOS 
- - · 1- - - ··- ·- ·- - ···-·- - - -----------------·- -· 
4930201 ' TRANSPORTE ROOOVIÃRJO DE U.RGA, exarro PROOlll"OS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

' MUNICIPAL 
.,. _ _ - - .. ·--- -. ~-- h 

4930202 ' TRANSPOllTE P.OOOVJÁRIO oe CARGA, exaro PROOl.ITTlS PERIGOSOS e MUDANÇAS, 
· INTEllMUNIClPA\., lf'.11ERESTAOUAL E IITTCRNACIONAL - ~. - ~~ --~~-~ -

4511103 ! ~~O POP. ATACADO DE ALITOMÔVEIS, CAMIONETl'S E UTIUT ÁRIOS NOVOS E 

·-~800 ·1~t~cro -AT~~-;,-_; MÃQU!~, ~~~~~os E EQUÍ;WNWS -~ARA u;; 
ODONTO-+!áJICO•HOSPITAIAA; PARlliS I! ~ 

. - -
4754 701 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE MÔVi!IS 

:,~-<l-a;;;·é,;_;;ÕVAAêJ1STA DE MERCAOO,_RIAS __ ~MM-GG-IE-AAL.--COf'l-·-P-Re_o_o_M_lNÀ_NCJA oi: PROOUTOS "1 
AUMENTÍCJOS • HINIMERCADOS, MERCEAluAs E ARMAZÉNS ' 

• '799005 t coMálcro VAR~STA oe PllOOUTOS SANE.ANTES ooMisSANiiÁRlos -- - -- ---1 
~~"~~MÉRCIO V.AREJES:~ Ãmlc;os Mm1ros e oRroPéorcos ____ --- • - -- ·1 

·~-~:;~~:z::::=~~-~;~:::;Mc;;:~;~~;;~-~- -~-==--1 
4771701 •COMÉRCIO VAREJ~STA DE PRO~S FAAMAdUTI~'..._~~-MANIPUU.ÇÃO OE FÔRMUl.AS 1 
4761001 . COHOOO VAREJISTA OE LIVROS ' 

" --- ------~ - -. ~ .. ~ 1· 
7711000 LOCAÇÃO OE Al1TOl1ÓVl!IS SfM CONlJIJTOR 

4753900 ~ COMÉRCIO VAR~mAEsPEÔAUZADO DE El.ETllOÔofolÉSTIC~ Ê EQUIPAMENTOS OE 
. ÁUDIO E vfDEO 

,~5102 ~OMÉRCll:~TAC·AO--l_-Sli-ít.-0-E-PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA -=- ----1 
nn201 ' ALUGtlEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMEM'OS PAAA c;oNSTllUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO 

! ANDAIMES - - ---------·-~-- - - · -
4649406 : COMÉRCIO ATACADISTA OE mooLJTOS oe HIGlctlE, UM~ E CONSERVAÇÃO 

I OOM!C!UAR 
- 1 . - - ----·- ···-- ·- - ·-- . . ..... . 
4511101 I COMél\CIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAHfONEITA.S E UTIUTÁRJOS NOVOS 
~- ' 4...-- -- -

Situação C.dastral Vigente: HABILITADO 

Data desb SltUilção Cadastral: 05/06/2018 

OBRIGAÇÕES 

NFe 01/12/2008 - {464431)1), 01/09/2009 - (4óJ9701-4S11101-4511103) , 
ª 01/04/2010 • (4649408), 01/07/2010 - (4664800-4645101-4647801), 

r~;:i:E~) : 01/10/2010 - (4645102-4645103), 23/05/2012 - (Devido emissão 
voluntária}, 

EDF a pert.lr ele: 01/05/2013, 01/01/2014, 01/01/2015, 01/01/2017, c:P 
CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO = > SERVIÇO OE TRANSPORTE), ~ 

Observac;:io: Os daclos açlma estão baseados em Informações fom~des pelo próprio 
cootribulnte adastrado. Não \/lllem como certld!o de sua efetiva. existência de fato e d 
d'lrelto, não são oponfvels à Fazenda e nem excluem a responsabllid21de tribut3rl11 
der1vada de opemções com ele ajustadas. 

Data da COs\$1Jlt31 07/02/2020 

Número da Consulta: 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 010198/20 Data da 04/0212020 08:49:1 o 
Inscrição Estadual: 123841348 CPF/CNPJ:04564165000147 

Razão Social: AMAZONlA DISTRIBUIDORA EIRELI re Endereço: AVE PRESIDENTE MEDICI, 1034 CEP: 65631390 

Telefone: (99)88543631 Município: TIMON UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas peta decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

LANC. POR DECLARACAO 93067889144 25112/2017 PARCElADO 

LANC. POR DECLARACAO 93067889144 2511212017 PARCELADO 

LANC. POR DECLARACAO 93068095640 24/0112018 PARCELADO 

LANC. POR DECLARACAO 93068095640 24/01/2018 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 400864000078 13/03/2018 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 31864000001 27/03/2018 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item ~certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Débito•. 

CERTIDÃO EMmDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão; 12/02/2020 08:58:45 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 068056119 Data da 18/12/2019 12:16:51 

Inscrição Estadual: 123841348 CPFICNPJ:04564165000147 

Razão Social: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRÊLI 

Endereço: AVE PRESIDENTE MEDICI, 1034 CEP: 65631390 

Telefone: (99)88543631 Município: TJMON UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dfvida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/04/2020. 

A autenticidade desta cartidao deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

y \' 
Data Impressão. 03/0;;2020 14:28:53 



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 

PRAÇA SÃO JOSÉ, Nº S/N ·CENTRO 

CNPJ: 06115307000114 

SETOR DE CADASTRO MOBILIARIO 

CARTAO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL "CIM 

Codigo 010648 

Nome 

CNPJ: 

AMAZON!A DISTRIBUIDORA EIRELI 

Endereço da Empresa 

04564165000147 CMC: 00089 

AV PRESIDENTE MEDICI, Nº 1034 Complemento: CEP: 65631390 

Atividade 

46.44·3-01 · Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.47-8-01 ·Comércio atacadista de artigos cie escritório e de papelaria 
47.61-0·01 ·Comércio varejista de livros 
77 .11 -0-00 - Locaçao de automóveis sem condutor 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
46.45-1 ·02 - Comércio ataca d is ta de próteses e artigos de ortopedia 
77.32-2·01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçao sem operador, exceto andaimes 
46 .49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontolôgicos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal. 
interestadual e intemacional 
45.11-1·03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso Odonto-médico-hospitalar. 
partes ~ peças 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47 .12-1-00 - Comércio varejista de mere<idorias em geral, com predominancia de produtos allmentfclos -
minimercados, mercearias e armazéns 

SETOR CADASTRO MOBILIARIO 

VALIDADE: 1 ANO APARTIR DA DATA OE EMISSÃO DATA OE EMISSÃO: 
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PREFElTURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 

PRAÇA SÃO Josi:. SJN • CENTRO • TIMON 

CNPJ: 06.115.307f0001-14 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS A TRIBUTOS MVNIClPAIS E DA DIVIDA A TIVA DO MVNICIPIO 

Cóclôrp d• Ced&sVo 

057018 
Conlt1bulnte 

AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIREU 
Logredo<Jro 

AV PRESIDENTE MEDICI 
Baltro 

PARQUE PIA.UI 
Ck!ado 

TIMON 

CPF/CNPJ 

04.564.165/0001-47 

1034 
CEP 

6563139 
UF 

MA 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVt=R QUAISQUER DfVJOAS QUE 
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, 
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDi=NCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A 
PROCURADORIA MUNICIPAL. A EXPEDIÇAO DA CERTIDÃO NEGA TIVA NAO IMPEDE A COBRANÇA DE DtBITOS 
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DfSPÔE ARTIG0-451 DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 02512013 - CÓDIGO TRfBUTARIO MUNICIPAL DE TfMON -MA. 

Cflrlidão sem validadll para transferência ele Imóvel em cartório. 

Certidão emitida conforme do Decreto n"12612013. 

Emitida às 14:33:18 do dia 03/01/2020 

Válida até 02104/2020 

Código de Controle da Gertidão/Número 23AA5B4AA4FBC688 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
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MINISTtRIO DA FAZl!NDA 
Secretaria da Reulta Federal do Brasil 
Procuradoria.~ral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIREU 
CNPJ: 04.564,165/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigiblUdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outl.lbro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto da decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arta. 205 e 2-06 do CTN, este documento tem os mesmos efeHos da C9ftldão 
negativa. 

Esta certidão é válida pata o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federetlvo, para 
todos os órgãos e fUndos púbUcos da administração direta a ele Vinculados. Retera-se ã situação do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições $0cíais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo únlco do art. 11 da Lei nº 6.212, de 24 de Julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada ê verificação de sua auten1ícldade na tntemet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <nttp:/~.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1.751, de 2110/2014. 
Emitida ês 16:16:40 do dia 2311212019 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 20/06t'2020. 
Código de controle da certidão: EE5C.66CC.DBF6.E807 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUDGERO DE SOUSA VIEIRA 
CPF: 159.408.533-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita~e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:45:59 do di 2/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2020. 
Código de controle da certidão: 72A5.B585.5846.685E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEOE~AL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.564.165/0001-47 

, Imprimir · : 

Razão Socla):AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIREU EPP 
Endereço: AV PRESIDENTE MEDICI 1034 AI PARQUE PIAUI I TIMON I MA I 65631-

390 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cont7~.ul~ e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGT/ 

Validade:13/02/2020 a 13/03/2020 

Certificação Número: 2020021301403383770542 

Informação obtida em 21/02/2020 09:35:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www .caixa.gov .br 

r 



. 

• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

g i na 1 de 1 
F!s ~11{(; 

Proc ·N"~ 
Ass _ - - , 

~. - ---- . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AMAZONIA DISTRIBUIDORA BIRELI 
( Z E FILIAIS)CNPJ: 04.564 . 165/0001-47 

Certidão nº : 561436/2 
Expedição: 06/01/2020 17:41:23 
Validade: 03/07/2020 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRBLI 
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

04. 564 .165/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do · Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst.jus . br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sug 

( 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI (AMAZONIA 
DISTRIBUIDORA) 
CNPJ: 04.564.165/0001-47 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/02/2020, às 10h37 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta cenldão abf'ange todos 0$ "'8belecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a allua~o do empregador que C<>nste do cadastro previsto na 
Portaria lntetminlsterlal MTE/SOH n· 2, de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a e<indl~es análogas a de escravo. 

a. Confann1 artigo " lblloa ela portaria 142,,2014 do llTE, • C9'tldlo oni lnltltulm reftlt)rj 
..... pre a 61tf1D11 •ltuaflo ocorrida em cadMlrol .clmlni.tmtvoe pelo Clbnte. CS. modo que. 
NMndo Pf'OCIM~ 9nvt.dae l Procur.lorbl dli Fazenda NKIDMI • PFN, qumto 1 Mtls, ~ 
ur obtida c.rtldlo p1rant. •quele 6rglo, vh•ndo a de1110nstnir • lltueçlo atualizada do9 
mt1moa. 

4 . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http : //www. mte.gov .br/cerlldao/infracoes/debltos utilizando o código 30AbJAt. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n• 1.421 , de 12 ele seten'lbro de 2014. Emttlda gratuitamente. 



TERMO DE ABERTURA 

Fls .Vt 2 
ProcNº~ 
ASS~J 

. ' Contém o presente hvro 220 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 220 em 
uma via. todas elas já escrituradas e servirá corno Livro Diário nº OOS, referente 
ao perfodo 01/01/2018 a 31/1212018, com encerramento do exerclcio social 
em 31/1212018, da firma AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, 
estabelecida no(a) AV PRESIDENTE MEDICl, nº 1034, bairro PARQUE PlAUl, 
CEP 65631·390, cidade Timon, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
04.564.165/000147 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL ESTADO DO 
MARANHÃO sob o nº 21600046289 por despacho de 3111212018. 

itular 
CPF· 59-408.533-15 
R.G: 34.627 SSP -PI 

Folha: 1 de 220 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Fls Ali~ 
Proc Nº~fJJJJL 
Ass~ 

/ _,,. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 6.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃ0 

NIRE 
21600046289 

~ NOME EMPRESARIAL '<• AMAZONIA. DISTRIBUIDORA. ElRELI EPP 

IDENTIFICAÇÃO DA €SCRITURAÇÃ0 

CNPJ 

04.564.1~510001-47 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL PERfODO DA ESCRrTURAÇÃO 

.. lvro Dtano 1>1/01/2016 a 31/12/2018 
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

lvro Diário ll 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

b6.70.E6.82.51 .02.49.5B.2F.69.B9.49.t;;7.E9.96.93.6E.8C.6E.67 

ESTE LNRO FOI ASSINADO COM OS SEGUIITTES. CERTlflCADQSlllGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO t>O SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Pessoa Jurldli:a (e-CNPJ oo e-PJ) 1>4564165000147 

Contador 15186199320 

NÚMERO DO RECIBO: 

06. 70.E6.82.51.02.49.5B.2F .69.89.49.C 
7 .E9.96.93.BE.8C.6E.67-0 

NOM~ 
N"S~RrE DO 

CERTIFICADO . 

AMAZONIA 138578601210123448 
DISTRIBUIDORA 709756797417618122 

EIRELl:045"41B5000147 416 
WALTENIRALVES DOS 816642868626931312 
SANTOS:15186199320 3 

VALIDADE' 

29105/2018 a 
29/05/2019 

20/02/201 Ta 
20/0212020 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 19/03/2019 às 17:23:38 

6F.61.45.31.EO.D5.E6.41 
51.4E. F5.6B.EA.A6.B3.08 

RESPONSÁVEL 
tEGAL 

Sim 

Não 

Consldera~e autenticado o livro contllbU a que se refere este recibo, dispensando~e a autenticação de que !rata o art. 39 da Lei n• B.ro.4/1994. 
Este reelbe comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decteto nº 8.6$312()16, e arts. 39, 39-A. 39-8 da Lei nº 8.934/1994 oom e alteração da 
Lei Complementar o• 124712014. 



Fi~ l{J. 
Proc NºÜÜ ~:}d ~ 
Ass __ ~-,J 

- - --/ 
Balanço Patrimonial 2018 '-.__ ·"" Folha: 1 de 7 
Empresa: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP - CNPJ : 04 .564 . 165/000f-"'.4?·""~ Fortes Contábil 
NIRE: 21600046289 - Data: 29/05/2001 

Endereço: AV PRESIDENTE MEDICI, Complemento: 1 N.0
: 1034, 

Bairro: PARQUE PIAUI, Cidade: Timon, Estado: MA, CEP: 65631390, Telefone: (86) 32126071 
Conta 
1 
1.01 
1.01 .01 
1.01.01 .01 
1.01.01 .01.01 
1 .01.01 .01.01.0001 
1.01 .01 .02 
1.01.01 .02 .01 
1.01 .01 .02 .01.0001 
1.01.01 .07 

..... 1.01 .01 .07.01 
~ 1.01 .01 .07.01.0001 

1.01 .01 .07.01 .0002 
1.01 .01.07.01 .0003 
1.01 .03 
1.01 .03.01 
1.01.03.01.01 
1.01 .03.01.01.0001 
1.01.15 
1.01 .15.01 
1.01.15.01 .01 
1.01.15.01.01.0001 
1.07 

Descrição 

*** A 1ivo *** 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espéeie 

Caixa Geral 
Caixa 

Bancos 
Contas Correntes 

Banco do Brasil AG:4249-8 C/C:135972-X 
Valores Mobiliários 

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 
Fundos de lhvestimentos 
Acões 
Visa 

Clientes 
Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 
Clientes Diversos 

EstoQues 
Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoaue de Mercadorias 
Mercadorias Para Revenda 

Ativo não Circulante 

31112/2018 

6.289.438.840 
5.984.650.890 
2.952.562.51 D 

981.078.050 
981 .078.050 
981 .078.050 
593. 715.340 
593. 715.340 
593.715.340 

1.377.769.120 
1.377.769.120 

480.350.00D 
300.000.00D 
597.419.120 

2.265. 798.360 
2.265.798.360 
2.265.798 .360 
2.265.798.360 

766.280.CY' 
766.290.G2L. 
766.290,020 
766.290.020 
304.787,950 

D~ta de Encerramento: 31/12/2018 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 6.289.438,84 (Seis. Milhões Duzentos e Oitenta e Nove Mil Quatrocentos e 
Trinta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos) . 
Sob as penas da lei , declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas: 

•

As informações fora~ extraídas do livro diário nº 008, transmitido eletrônicamente ao SPED C 
em 19/03/2019 sob n D6.70.E6.82.51.02.49.5B.2F.69.B9.49.C7.E9.96.9 .BE.8C.6E.67-0 

~ ,31deDeze 

~;s:~~-~ ~e o de S r"u'°9s~a~~~::::::;;::::::~ 
Tec.Contábil _,.(\~<'~~ 7>' Titular~--

CPF: 151.861 .993-20 e.<'' ,,,G_ ~'(\ PF:159A08.533-15 
CRC: Pl-5008/0 ~o'? C:,<l>º o<' R?JG: 34.627 SSP -PI 

JUCEMA 

\'i:lr:,_ C:'\..~o(<' 
c,O~e ~~<e 

o<' 
0 ":\,1> 

<;>1> 

Cl!RTIFICQ O REGISTRO KM /04/2019 12 : 46 SOB N" 20 190217810. 
PROTOCO!.O : 190281910 D 12/04/ 2019 . CÓDIGO OE VBRI7ICAÇÃO: 
11901,86046 . NJ:RB1 00046289 . 
AMAZOR?A DISTRIBUIDORA BIRELI - ZPP 

Continue .. 

SICRBTllIA-G!RAL 
sXo tofs, 12/0,/2019 L 

...... . empresafacil.ma.gov.br 

A vaU4ade deai:e doc:umomto , •• ~=~~?~i~i~~.- ~u~~~-=~-~.'.:_~~~~~~!~ ~~ ~~~. ~';'~~~~cidà.JI... no8 up•c ivog porta 
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Balanço Patrimonial 2018 ~/ Folha: 2 de 7 
Empresa: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP - CNPJ: 04.564.165/0001 -47 Fortes Contábil 
NIRE: 21600046289 - Data: 29105/2001 

Endereço: AV PRESIDENTE MEOICl 1 Complemento:, N.º: 1034, 
B~irro: PARQUE PIAUI, Cidade: Timon, Estado: MA, GEP: 65631390, Telefone: (86) 32126071 
Conta Descrição 3111212018 

1.07.04 Imobilizado 304.787.950 
1.07.04.01 BensemOoeracão 321 .715.450 
1.07.04.01 .01 Bens Utilízados na Producão e/ou Prestacão de Servi< 321 .715.450 
1.07.04.01 .01 .0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 12.140,000 
í .07.04.01.01.0004 Veículos 268.540,440 
í .07.04.01 .01.0005 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais 19.954.290 
1.07.04.01 .01 .0006 Equipamentos de Processamento de Dados 21 .080,720 
1.07.04.21 (-) Depreciacões. Amortizacões e Quotas de Exaustão 16.927.SOC 
1.07.04.21 .01 Depreciação Acumulada 16.927.50C 
1.07.04.21 .01 .0001 Depreciaçao Acumulada 16.927.SOC 

-Total Ativo 6.289.438.84 :.:; 

Data de Encerramento: 31/12/2018 
Valor de Ativo e Passivo : R$ 6.289.438,84 (Seis Milhões Duzentos e Oitenta e Nove Mil Quatrocentos e 
Trinta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas: 
As informações foram extraldas do livro diário nº 008 , transmitido eletrónicamente ao SPED C 
em 19/03/2019 sob nº D6.70.E6.82.51.02.49.5B.2F.69.B9.49.C7.E9.96.93 E.8C.6E.67-0 

• 

JUCEMA 

tle So 
Titular 

F: 159 .408.533-15 
R.G:334.627 SSP -PI 

CERTIFICO O RRGISTRO Jnf l~/04/2019 1~146 SOB K' 20190287910. 
PRO'l'CCOJ.01 190297910 DB 12/04/20:1.,9. CÕPIGO CE Vl!RlFICAçl01 
11901686046. NIR•1 2160004628~. 
AMAZONU DISTRll!UIDORA JsIRlU•l • ll:PP 

L!li.n There•• Rodrique• Mendonça 
Sll:C'RETÃRU.-GIU!AL 

slo LUÍS, 12/04/2019 
www . -"'P~•••façil . ma.gov.br 

A validada da&t.9 dooum.anco, •• ~~·••o, .f~ça sujeito l.compr~~~çlo ~· aua.~~ten~icid 

Cor.tim .. ~ 
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Balanço Patrimonial 2018 .,,....&_ .. _,..__.// Folha: 3 de I 
Er.Lpresa: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP - CNPJ: 04.564.16510001-47 Fortes Contábíl 
NIRE: 21600046289 - Data: 29/05/2001 

Endereço: AV PRESIDENTE MED!CI, Complemento: , N.0
: 1'034, 

Bairro: PARQUE PIAUI, Cidade: Timon, Estado: MA, CEP: 65631390, Telefone: (86) 32126071 
Conta Descrição 31/1212018 
2 "'"'"'Passivoº"' 6.289 .438.84C 
2.01 Passivo Circulante 1.393.962.67C 
2.01.01 Obrioacões de Curto Prazo 1.393.962.67C 
2.01.01 .01 Fornecedores 566.699.54C 
2.01.01.01 .01 Fornecedores Nacionais 566.699,54C 
2.01 .01 .01 .01 .0001 Fornecedores Diversos 143.323.01 C 
2 .01 .01 .01 .01 .0012 F 1 V CHAVES 3.064.21C 
2.01.01 .01.01.0016 DOMUS-DIST. DE PROD. FARMAC. LTDA-DP2 84 .041 AOC 
2.01 .01 .01 .01 .0017 CLINILAB DISTRIBUIDORA l TDA - ME 3.033,61 C 
2.01.01 .01 .01.0018 SUPERMEDY. IMP. EXP. EIRELJ 7. 130 ~85C 

&.. 2.01 .01 .01.01 .0020 J R D BRANDAO EIREU 5.499.94C 
"W 2.01.01.01 .01 .0023 KHRYSLAB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 6.124,02C 

2.01 .01 .01 .01 .0025 VITA MEDICAL MAT HOSP LTDA - ME 1.980.00C 
2.01.01.01 .01.0026 ORTOFIBRAS CONFECCOES L TOA - ME 6.977.89C 
2.01 .01 .01.01.0030 MEDIX DISTRIBUICÃO COMÃÜRCIO E REPRESE 4.540.28C 
2.01.01.01.01 .0031 COMERCIAL VALFARMA EIRELI 87.778.24C 
2.01 .01 .01 .01.0034 PHARMATEX COMERCIAL DE PRODUTOS HOSI 7.841.26C 
2.01.01.01 .01 .0037 FERNANDO JOSE PEDRINI ME 6.510.00C 
2 .01.01.01.01 .0056 GAMMA CRUCIS COM ATACADISTA. IMP E DISl 8.460.00C 
2.01.01 .01 .01 .0058 INDUSTRIA DE JERSEY POM POM LTDA - EPP 2.059.31 C 
2.01 .01.01 .01 .0059 CPL MEDICALS PROD. MEDICOS L TDA 3.603.37C 
2.01.01.01.01 .0060 L & R BORGtS IND. COM. E EXP. E IMP. DE 2.394.56C 
2 .01.01.01 .01.0062 AGE INDUSTRIA E COMERCIO L TOA 8.527.74C 

Tec. Contábil 
CPF: 151.861.993 ... 20 

CRC: Pl-5008/0 

JUCEMA 

"""''''"° o ~, ....... ,,,,.,,.,,~ •• 'º''''''''º· 
PROTOCOLO• 190287910 OK 12/04/2019. CÓOIGO OB VBRIPICAÇÃ0 1 
11~0161C046. Kil~1 216Qq046289. 
AMAi~ OISTRIBUIDOIA BrllBLI - BPP 

L:tlian Th•r••• Rodrigu•• MendonQ• 
Sl!CRKTWA-GllRAL 

SÃO ~Q~S. 12/04/2019 
.....,,empre•afacil.ma.gov.br 

Continu~ ... 
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Balanço Patrimonial 2018 "'"'·~-~~-~·A/ Folha: 4 de 7 
Empresa: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIREU EPP - CNPJ: 04.564.165/0001-47 Fortes Contábil 
NIRE: 21600046289 - Data : 29/05/2001 

Endereço: AV PRESIDENTE MED1CI, Cemplemento: , N.º: 1034, 
Bairro: PARQUE PIAUl , Cidade: Timon, Estado: MA, CEP: 65631390, Telefone: (86) 32126071 
Conta Descrição 31/12/2018 

2.01 .01 .01.01 .0063 CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 42 .261 .99C 
2 .01 .01.01.01 .0064 UNIGLOVES BRASIL IMPORTADORA L TOA. 4.712.40C 
2.01 .01 .01.01 .0065 PHARLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A 5.952.58C 
2.01 .01 .01.01 .0069 MOA INDUSTRIA E COMERCIO' EIRELI EPP 6.336 .88(: 
2.01.01 .01.01 .0075 FCA FIAt CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL L T[ 106.D38.9/' 
2.01 .01 .01 .01 .0083 UGHC BRASIL IMPORTADORA LTOA. 7 . 862 . G'.~ :_ 
2.01.01 .01 .01 .0087 FARMATEX DO BRASIL S/A 645.0C!G 
2.01 .01 .03 Obriqacões Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais 260A61.27C 
2.01.01.03.01 Obrjqações Trabalhist~s e Previdenciárias 4.915.0SC 
2.01 .01 .03.01 .0001 tNSS a Recolher 332.37C 

&. 2.01.01 .03.01 .0002 FGTS ~Recolher 364.0SG 
... 2.01 .01 .03.01 .0010 Salários a Paoar 4.218;63C 

2.01.01 .03.03 Obrioacões Físcr;iis 255 .. 546.19C 
2.01 .01 .03.03.0001 ICMS a Recolher 120.982.41 C 
2.01 .01.03.03.0004 PIS a Recolher 3.059.89C 
2.01 .01 03.03.0005 COFINS a Recolher 14.12'1 .76C 
2.01 .01 .03.03.0006 IRPJ a Recolher 74.118.27C 
2.01 .01.03.03.0007 CSLL a Recolher 43.263,86C 
2.01 .01 .07 Empréstimos e Financiamentos 566.801 ,86C 
2.01 .01.07.04 Emoréstimo a curto prazo 566.801,86C 
2.01.01 .07.04.0001 Er:riorestimo BB 566.-801 ,86C 
2.03 Passivo não Circulante 1.823.833.95C 
2.03.01 ObriQacões dé Lonoo Prazo 1.823.833.95C 

Data de Encerramento: 31/12/2018 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 6.289.438,84 (Seis Milhões Duzentos e Oitenta e Nove·Mil Quatrocentcs e 
Trinta e Oito Reais e Oítenta e Quatro Centavos) . · 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas: 
As informações foram extraidas do livro diário nº 008, transmitido eletrõnicarnente ao SPED CONTABIL 
~m 19/03/2019 sob nº 06.70.E6.82 .51.02.49.5B.2F.69.B9.49.C7.E9.96.93.BE.8C.6E.67-0 

~.,,.,,. o '"''"""' .. , ,,,,,,,~ ••• '''''''''''· 
PROTOCOL01 190287810 DB 12/04/2019. CÓDICO DK V'IUt.I7ICAÇÃO: 
11~016 6 6 046. ~XBE 1 21~000•6289. 
AMA~ONIA DlST~lBUltlORA KIRltLI - IPP 

Col'llinua .. , 

JUCEMA 

SÃo LVfB, 12/0• / 2019 
wwv,em?r•aatacil . ma . gov.br 

L!U11n T~:~:;~~!j~ Mendonça À ~ 

A validade daate documento , aa i~J;>~~~~':' '. .~:l.~a . ~uj~ito ~.compr~".~çAo ~e aua . ~';'t!'l'~l.ciW.de n •<:ti o• portah . 



Balanço Patrimonial 2018 Folha: 5 de 7 
Fortes Contábil Empresa: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP - CNPJ: 04.564.165/0001-47 

NIRE: 21600046289 - Data: 29/05/2001 

Endereço: AV PRESIDENTE MEDICI. Complemento:. N.º: 1034. 
Bairro: PARQUE PIAUI, Cidade: Timon, Estado: MA. CEP: 65631390, Telefone: (86) 32126071 
Conta 

2 .03.01 .03 
2 .03.01 .03.03 
2 .03.01 .03.03.0001 
2.03.01 .03.03.0003 
2.07 
2.07 .01 
2.07.01 .01 
2.07 .01 .01 .01 
2.07 .01 .01 .01.0001 
2.07.04 

&. 2.07.04.01 
•• 2.07.04.01.03 

2.07.04.01 .03.0001 
2.07.04.01.03.0003 
2.07.04 .01.03.0005 
2.07.04 .01.04 
2.07.04 .01 .04.0001 
2.07.07 
2 .07.07 .01 
2 .07 .07.01 .01 
2.07.07 .01.01 .0001 
Total Passivo 

Descrição 31/12/2018 

Obrioacões Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais 1.823.833.95C 
Obrioacões Fiscais 1.823.833.95C 

Simo!es Nacional Parcelamento 1.199.261,51 C 
Parcelamento ICMS a paQar (nc) 624.572.44C 

Patrimônio Uouido 3.071 .642.22C 
Capitaf Realizado 1.000.000,00C 

Capital Social 1.000.000,00C 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 1.000.000,00C 

Capital Social 1.000.000.00C 
Reservas 1.117.93 1,02C 

Reservas 1.117.931.02C 
Reservas de Lucros 1.017.931.02C 

R-eserva Lei:Jal 15.000.00C 
Reserva para Continaências 552.931.02C 
Reserva de Lucros a Realizar 450.000.00C 

Reserva oara Aumento de Caoital (Lei n 9249/1995) 100.000.00C 
Reserva para Aumento de Capital 100.000.00C 

Outras Contas 953. 711.20C 
Outras Contas 953. 711.20C 

Lucros Acumulados 953.711,20C. 
Lucros Acumulados 953. 71 í ,20C 

6.289.438.84 e 

Data de Encerramento: 31/12/2018 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 6.289.438,84 (Seis Milhões Duzentos e Oitenta e Nove Mil Quatrocentos e 
Trinta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos) . 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabi!lzamos por todas elas: 
As informações foram extraidas do livro diário nº 008, transmitido eletrônicamente ao SPED CONTABIL 

• em 19/03/2019 sob nº 06.70.E6.82.51.02.49.5B.2F.69.B9.49.C7.E9.96.93.BE.BC.6E.67-0 

. r e • Ti~on-, 31 de D br de 2018 
~··- __ 1ies aos ~iittHf,..____ ,e 

(/r..._ ont. c5c>5mre-··- -- --::.----,, e<' 
"----- C'PF: 15 ü~ ~ ..> \"<'~~q\.- . 'Lt 

Wàkentr Alves dos Santos -·· q"l:.<o"' <°"~'~ ud -:--u~~--
Tec.Contábil . ;-a.?"~cia.\"<' O Titular 

CPF:151 .861.993-20 0\"<''-:,~,c;~ CP PF:159.408.533-15 
CRC: Pl-5008/0 e, óe<'~e< R.G:334.627 SSP -PI 

c,O ~~ 
Q~ 

.JUCEMA 



(~'". 
Proc Nº -~~ _ · 1· J \ 

Ass , 
\_ l 

..... , u 

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2018 ·"·,,.,,., ... ",, Folha: 6 ·:l r:: 
Empresa: AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP - CNPJ: 04.564.165/0001-47 Fortes Contábil 
Endereço: AV PRESIDENTE MED1Cl, Complemento: , N.º: 1034, 
Bairro: PARQUE P!AUI, Cidade: Timon, Estado: MA, CEP: 65631390, Telefone: (86) 32126071 
Estabelecimentos: 9014 - AMAZONIA DISTRlBUJDORA-EJRELI i Centros de Resultado: Todos 

Conta Descrição 

(+)010 Receita Bruta Operacional 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviç.os 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 

(-) 020 Deducões da Receita 
020.01 Impostos Faturados 
020.01.01 JCMS 
020.01 .03 COFINS 
020.01.04 PIS 
020.02 Outras Deduções 

&. 020.02.01 Vendas Canc., Devol. e Descontos lncond. 
~-(=}030 Receita Uouida 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 

(=)060 Lucro Bruto 
(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas Administrativas 
070.03 Despesas Tributárias 
070.04 Resultado Financeiro 
070.04.01 Receitas Financeira: 
070.04.02 Despesas Financeira~ 

(=)110 Res. Antes das Participações e Contrib. 
(=) 150 Res. Antes !mo.Renda e Contrib. Social 
(-) 160 Contribuição Social Sobre o Lucro 

160.01 Contribuição Social Sobre o Lucro 
(-) 170 Imposto de Renda 

170.01 Imposto de Renda 
(=1200 Resultado Líquido do Exerciclo 
Sob as penas da le(declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas: 

01/0112018 
a 

31/12/2018 
13.703.352.81 
13. 703 . .352,8 ·1 
13.703.352.81 

1.685.058.26 
1.027. 926.45 

880.082.50 
121.514.87 

26.329,08 
657.131 .81 
657.131 .81 

12.018 .294,55 
2.143.202.86 
2.143.202 .86 
9.875.091,60 
9.024.757,30 
6.833.482,72 
1.867.911.41 

323.363.17 
(4.446.93) 

327.810,1 o 
850.334,39 
850.334.:39 
116.13Cl.C-S 
116.130 ('i: 
192.383.76 
192.383.?G 
541 .820.54 

. As informações foram extraídas do livro diário nº 008, transmitido eletronicamente ao SPED CO TABIL 
em 19/03/2019 sob nº D6.70.E6.82.51.02A9.5B.2F.69.B9.49.C7.E9.96.93 E.8C.6E.67-0 

Tec.Conta 1 

CPF: 151.861.993-20 
CRC : Pl-5008/0 

JUÇEMA 

Timon-M 31 .d D d 
\.G 

e'f" 
1> ~ <i"' 'l>\. 

<~ G ·,~ 
\'~ oó<'~ 

-,---1b-o 1>v.1>~ 
- ~~~''\,;Gº 
~ .. v' 

G0 oe ~e<e · 
(\ 

Gº 'é> 
Q'l>-~ 

CllRTIPXCO o REGISTRO BM 12/04/201~ 121ti soa N' 20190287810. 
PROTOCOLO: 1~0287810 DB 12/0t/201,. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃOr 
119016860•6. NIRB: 21600046289. 
A>a.~NIA DISTRI'ivIDORA WIRBL! • BPP 

Lílian Thuresa llodriguea Mendonva 
SBCJUrt'ÃJUA-GJ:RAL 

slo LD!S, 12/04/~019 
~.empreaafacil.1114.gov.br 

A validade deata doClllllanto, •• impraaao, fica aujai~o À comprova9lo de aua aut•ntiei e 
Tn~~rn•~do ••u• r•-n.r.~~vn• ~n~•~n• A• v•~•,•~-~~~ 

Fim 



Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: AMA.ZON!A DISTRIBUIDORA E IRElt EP? • CNPJ: 04.554.16510001-47 

Mês/Ano: 1212018 
Enclereço: AV PRESIDENTE MEDICI, Complemento; . N.": 1034, 

Bairro : PARQUE PIAUI. Cidade: Timon. Estado: MA. CEP: 65631390, Telefone: (86) 32126071 

Código Nome Expressao 

Valores 

GA 

IEG 

lSG 

LC 

Giro do Ativo d030rc1 

12.018.294,55 { 6.289 .438,84 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, meltior. 

lndíce de Endividamento Geral c201 +c203/c1 

1 393.962,67 + 1.823.833,951 6.289.438.84 

lndice de Solvência Geral 

6.289.438.64f1.393.962.67 + 1.823.833,95 

Liquidez Corre11te 
5.984 .650,89 / 1 .393.962,67 

c1/c2ú1 +c203 

c1011c201 

~ 
Fls k5G \ 

Proc N°1r~~-u \ 
Ass /· - - ···-·-· > , 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cadaRS 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

ML 

RA 

Liquidez lrne<Jiata c10101/c201 

2.952 .562,51 / l.393.962,67 

Quanto dispamos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo . Quanto maior, melhor. 

Margem Liquida (d200!9030t100 
( 541.820,54112.018.294.55 )"100 . 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100.00 11endklos. Quanto maior. melhor. 

Rentabilidade oo Ativo (d200/c1)'100 

( 541.820,54 J 6.289.438,84 }·100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada·R$100.00 de investimentoJolal. 
Quanto maior, melhor. 

Sob as penas da lei declaramos que as ínfonnações aqui cootídas sêo verdadeira!! e nos respo11Sabllizamos . .por todas. elas. 

'ffafu.11ir:J.fre.s_~ t ü' 
----~--- _Qpn.t •.. GR-G·M~-

(. ...-----cPF: tê ~.9_93·20.--· --' --------.. .... ) 
'---.__ \..,, Wallenir Alves d:r~Q)os ,M =:;;;::::__ 

*"' 'h!c.Cont 1 ~ 
CPF; 151 .861.993-20 

CRC: Pl-500810 

'1 ( 

Folha: 7 de 7 

Fortes Contábil 

1,91 

1.39 

1.82 

4,29 

2.12 

·'. 

& CER~IFIÇQ O J!E~ISTRO ~K l2/04/20l9 12:46 SOB Nº 20l90287810. y 
~ROI'OCO:C.O: lS02878lO DB 12/04/2019. CÓDIGO Dg VBRIFICAÇliO: 
11901686046. NiaB: ll600U46289. 

~UCEMA 

A validada daate documento, ae 

Atu.ZONrA PISTIUBOIJ:>ORA ~IREI.! - !PP 

Lilian There11a l!odr~guea Mand.onça L ~ Fun SECl!ll'l'ÍRIA-GB!tAL 
SÃO Ltrfs, 12/04/2019 

www.-.pra11afao11.ma.gov.br 

impra11110, fica aujaito i comprovaçlo da aua autenticidada n portai . 
T..,6,... __ ...,A,,,,, ••t•• .,. ......... _... .. ~ .. ,.A• ..,..(AC-..... ,.., ..... ,.. .. 4 tJ<l)ii.,,...<'J:,.. ,..._ 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: AMAZONIA DlSTRIBUIOORA ElflELI EPP - CNPJ : 04.564.165/0001-47 
MêsJAno : 1212018 

Folha: 1 da 1 

Fortes Contábil 

Endereço : A.V PRESIDENTE MEOICI, Complemento: , N.• : 1034. 
Bairro: PARQUE PIAUI, Cidade; Thlon, Estado; MA. CEP: 05631390, Telefona: (86) 32126071 
Código N<>me Expressão 

Valores 

GA Giro do Ativo dOSO/cl 

IEG 

ILG 

ISG 

LG 

ML 

RA 

12.018.294,55 / 6.269.48s,e4 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1.00do lnvo&lmento total. OuMtc mek>r, melhor, 

[nelice de Endiviclamento Geral c201 +c203fc1 

1.393.962,67 .- 1.823.8S3,95 / &.289.436,84 

lndic9 da Uquk!ez Geral (c101«:10700)/(c201 ~203) 

{ 5.964.650,69 + 0,00 )1( 1.393.962,67 + 1.823.833,95 J 

!ndíce de Sotvenc1a Geral e t tc201 .. c203 

6...269.436,84 11 .393.862,67 + 1.823.833,95 

UQuidaz Corrente c101/c201 

5.984.650,6911 .393.982,67 

Quanto 1\ 11mpresa possui da Ativo Circulante para ~da R$ 1,00 de Pa~ivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. ' -

Uquic'a~ lmec:!lala 

2.952.562,511 1.393.952,67 
c1010tli;;.201 

Quanto dlspomos lmecfatàmente para i;aldar nossas d!Vldas de Curto Prazo. Quanto maior, mattor. 
Margem Liquida (d200/d030)•100 
( 541.820.54/12.018.294,55 )'100 

Quanto a empresa obtern de lucro pera eeda RSl00,00 vencfK!os. Quanto maior, melhor. 
RMU!tlílidade do At!vo (d200Jc1)"100 
( 54 f .820,54 { 6.289.438,84 )"100 

Quanto a empresa obtem de lucro paraeada. RS!00,00 de lnvasllmentototaJ. 
Qunnto maior, melhor. 

Sob as penas da fel 1Jeclaramo11 que as intormaçôes aqui conlldas são verdadeiras e nos responsabllliamos por todas eras. 

R&sultadCI 

1,91 

1.39 

1,86 

1,62 

4.29 

2.12 

4,51 

8,61 

1 Timon-MA, 31 de Dezembr() de 2018 

- ~/~~~ 

.JUCEMA 

A validad• de•t• do~um.nto, •• 

Lu . o drfui~ Vito' · '-

1l!lllar 
CPF: t59.40B.533-1S 
R.G:334.627 SSP -PI 

CBRTIFICO O REGISTJIO EM Q2/07/2019 13124 SOB ~· 20190821230. 
PROTOCOLO' 190821230 DE 02/07/2019 . CÓDIGO PE VERIPXCAÇ'XO• 
11902988,72. N!RB : 216000•6289. 
AJIAZONIA DISTRIBUIDORA BIRBLI 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 220 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 220 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 008, referente 
ao perlodo 01/0112018 a 31/12/2018, com encerramento do exercicio social 
em 3111212018, da firma AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, 
estabelecida no(a) AV PRESIDENTE MEOICI, nº 1034, bairro PARQUE PIAUI, 
CEP 65631-390, cidade Timon, estado MA, Inscrita no C.N.P.J. 
04.564.165/0001-47 e r99istrada no(a) JUNTA COMERCIAL ESTADO DO 
MARANHÃO sob o nº 21600046269 por despacho de 31/1212018. 

Folha: 220 de 220 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PlAUI 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identlficado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ............ ..... ; WALTENJR ALVES DOS SANTOS 
REGISTRO .......... : Pl-005008/0-4 
CATEGORIA ........ : ttCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ........ ... .......... : 151 .861.993-20 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPJ contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PlAUf, 20/02120?.tfas 10:28:42. 
Válido até: 23/03/2020. T . 
Código de Controle: 722761. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 



•. 

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI CERTIFICA que o profissional 
lclen!lflcado no presente documento encontra.se em situação REGULAR neste Reglooal, apto ao 
exercicio da atividade contábil nesta data, de acordo com ati $Uas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 28 do Dea:eto-lel n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidlio nlio quita nem Invalida quaisquer débitos ou infraçõe3 que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titijar deste registro, bem oomo nlo atesta a 
regularidade dos lrabahos técnieoti elaborados pelo profissional da Contabíliclade. 

CONSl!LHO Rl!GIONAL DE CONTABILIDADE PI 

C.rtidlo n.•: P~11t 
Nome:WAJ.T&NIR ALVES DOS SAN10S CPF; 1111MU82-%0 
CRCIUF n.' Pl«llOOSIO Ca!egorl•: TÉCNICO EM COHTABIUDAOE 
V.JldMhl: 12.IM.2020 
flndd•: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

UYnl: BALANÇO PATRIMOMAL 
N° ooe 11nrc1c10: 1019 

Confirme a existência cleste documento na página hltJ)://201 .33.23.184/spwPl/principat.htrn. mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 1~1 .861.993...20 Controle : 9160.9787.1102.1730 
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• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU( 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PJAUI CERTIFICA que o profi$sional 
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional. apto ao 
exerclcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295146. 

lnfonnamos que a presente certidão não quita nem invalida qualsqt1er débitos ou Infrações que, 
posterionnente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos téaiícoa elaboradas pelo profissional da Contabilidade. 

ÇON$1!LHO UGIONAL D~ CONTAISILIDADI! PI 

C.rtldlo n. ": Pl/2G2GJD0000111 
Nome: WALTEMR ALVES 008 SANTOS CPF: 111.IUl1.ns.%0 
CRCt\IF n.• Pl--00500llO C~a: 1ÍCNlCO EM CONTABILIDADE 
v.lldade: 12.04.20%0 
Finalldlllle: EDITAIS DE LICtmÇÃO 

Confirme a exlst&rt~ia deste documento na p~glna httpJ/201.33.23.184/spwPl/principal.htm, mediante 
niimero de controle a seguir. 

CPF : 151.861.993-20 Cootrole: 8382.9010.9637.9951 



• CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFlSSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercido da atividade contábil nesta data, de &C(lrdo com H suas prerrogativas profissionais, 
confonme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-lei n.0 9.295146. 

Informamos que a presente certidão nao quita nem Invalida quaisquer débilos ou Infrações q!Je, 
poslerionnente, venham a ser apurados oonlra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidada dos lrabatios téettiCO$ elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONS!LHO ReGIONAL DI! CONTABILIDAD! l'I 

CetGc:11o n. ": Pll202GICIGC00117 
Nome: WALTENIR .&1.VE!S DOS SANTOS CPF: 181.811."3-20 
CRCJUF n • Pl-«lllOOllO c.ta~rt.: TÉCNICO 1!M CONTABILi>ADE 
Valdade: 12.04.2020 
Flnlllclade: UVRO DIÁRIO 

Umi: LIVRO DIÃRIO 
N" 0081 berclclo: 2018 

Confinne a existência deste documento na péglna http:l/201.33.23, 1WapwPl/princlpal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 151.861.993-20 Controle: 6226.61153.7167.7481 

S't 



ESTADO 00 
MARANHÃO 

l • 

L..fQ.O.F:R.JlfillClARIO 

Ut UI~ 1 Kl6UIÇAO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUICÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca no Themis PG, PJe 

referentes às Varas Cíveis, Falência, Execuções Fiscais, Fazenda Estadual, 

Fazenda Municipal, Recuperação Judicial e Extrajudicial, a partir do dia 1° 

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e nove (2009) até o día 15 de 

janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuiçao de AÇÕES E /OU 

EXECUÇÕES contra a empresa AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI 

(AMAZONIA DISTRIBUIDORA) CNPJ NO. 0~564.165/0001-47, finalmente, que 

esta Secretaria de Distríbuição é a única existente na Comarca de 

Timon/Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 

certidão na Secretaria de Distribuiçao a meu cargo, no Fórum "Dr. Amarantino 

Ribeiro Gonçalves", nesta cidade de Timon-MA Eu, Rosilene de Macedo Alves 

Ludovico, mat. 134338, Secretária Judicial Substituta da Distribuíção. consultei , 

digitei, subscrevo e assino. TimonlMA. 15 de janeiro de 2020. 

OBSERVAÇÕES: 

Rosilene d~~~~udovico 
Secretária Judicial Substituta da Oistribuiçã~C)~ . 

PtirfflnnêH" e 
comi•~'·º ão-CPL 

de ucitaç Origina\ 
confere co{' / - • oata ___ .1-__ .....--

Certidão válida por 60 (sessenra) dias; 
A presente ccrtid!o é extraída para fins exclusivamente civis, não se 11plicando às certidões para fins eleitorais, para 
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscriçllo cm concurso público. e às informações 
requisitadas por autoridade judiciãria: 
Não con$tam proces$os baixados e/ou arqt1ivados; 

Nao oooi;tam proe<:ssos reforcn1es à carta precatória. 7 
O CNP J/CPF constante nesta certidão foi ir1forrnado pelo solicitante, Sua titularidiWe deverá ser conferida pelo inte sado o 
destinatário. /) 
ESTA CERTlDÃ.0 ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE TIMON-MA __ 

Se(le: Fórum Dr. Amenntlno Ribeiro Gonç•lves, 
Rua Dr". Llzet~ de Ollvelr• l'arlu - a/n• - Parque Plaul - Tlmon - MA , ...... ., '"' ""·"'1"·"'-"~ ~ f 
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DECLARAÇÃO 
OE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Declaramos para os devidos fins que AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado com sede nesta cidade de Timon, Estado de Maranhão , 
domiciliada à (AV PRESIDENTE MEDICI 1034 Parque Piaui), devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -CNPJ,sob o n° 04.564.165/0901-47, é 
cliente desta instituição financeira desde 
14/08/2017, e vem demonstrando idoneidade moral e financeira nos seus negócios 
conosco. 
Por ser expressão da verdade, e para que se produza os devidos efeitos legai 
s, firmamos a presente. 

Teresina-PI, Jll de ~M ~ ... , MO 

llio\kló" 
Matrle\lla 4 

Gerente d~ Reiaci 

de 2020. 



• SICOOB 

ATESTADO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Atestamos para os devidos fins que o (a) Amazônia Distribuidora Eirelli - EPP, pessoa 
jurfdica de direito privado, com sede na cidade Timon, estado do Maranhão, domiciliado 
à Avenida Presidente Médici, nº 1034, bairro Parque Piauf, CEP: 65.631-390 
devidamente inscrito(a) no CNPJ, sob o nº 04.564.165/0001-47, é associado(a) desta 
instituição financeira desde 06 de Setembro de 2017, e vem demonstrando idoneidade 
moral e financeira nos seus negócios conosco. 

.. 
Teresina, 28 de fevereiro de 2020 

Willame Carvalho e Silva 
Diretor Presidente 

Gurguéia, Floriano, Picos e Litoral Piauiense - SICOOB PIAUI 
Endereço: Rua Govemador Tibério Nunes, nº 255 - Baírro: Cabral, Teresina, PI, CEP: 0-7 

Telefone (86) 3223-4353 
E-mail: píaul@slcoob.com.br { . \. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-45S4 

e-mell prefelnrradearamema@gmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ: 

04.564.165/0001-47, localizada na Avenida Presidente Médice, N2 1034, Bairro 

Parque Piauí, Tímon-MA, é fornecedora desta Prefeitura Municipal de Arame, 

através da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), dos.seguintes 

materiais: Medicamentos Injetáveis, Medicamentos para Farmácia Básica, Hiperdia 

e Psicotrópicos (Produtos da Portaria 344/98), Material Hospitalar, Material 

Odontológico e Material Laboratorial. 

Atestamos ainda que a conduta da mesma fora satisfatória durante a 

execução do fornecimento e que não houve momento algum ou razão que viesse a 

ser motivo de rescisão contratual. 



Estado do Manm hão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

FUNDO.MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0000009212019 
CONTRA TO Nº 20200033 

O(A) FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AVENIDA DEP. 
ULISSES GUIMARÃES, Nº8SO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 10.509.059/0001-63, representado pelo(a) Sr.(a) 
RITA DE CASSIA FERREIRA SARMENTO, SECRETARIA DE SAÚDE, portador do CPF nº 012.035.794-1 I, 
residente na RUA ULISSES GUIMARÃES, S/N, e de outro lado a firma AMAZONIA DISTRIBUJDORA 
EIRELLI., inscrita no CNPJ (MF') sob o nº CNPJ 04.564.165/0001-47, estabelecida à AVENIDA PRESIDENTE 
MEDICI, Nº1034 , PARQUE PIAUÍ, Timon-MA, CEP 65631-390, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LUJS CARLOS GALVAO VIEIRA, residente na RUA HUGO 

._ NAPOLEAO, JOCKEY, Teresina-Pr, portador do(a) CPf 003.779.673-94, tem entre si justo e avençado, e celebram 
-~ presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PP 05112019-SRP e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei nº 10.520/02 e <la Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRJMElRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos {assistência 
íannaceutica.,básíca) material hospitalar e laboratorial para atender a demanda operacional do Hospital e Unidades 
Básicas de Saúde - UBS do Município de Arame - MA. 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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b i sr.a9a coõ".Cen~:Ji lo 9raNS. PrOduto com •1.rc::a do 
tPt,rjcantc. 
ÇU)R)ORJ\1'0 l1E lllJ:OIA~?.tl!iA ex C/ 50 Al!POW\S c.~IAA 
CLCRl ~TO, ctt tüd~.ala'Zil'la ca.J "ª cont-cr.cio 50 a:.-polai d-t1 
taÇ • .,roctuto c.om na?'c..a do f&br.i.c:"nte . 
llEXMt: t JISONA <HG ;11JEtAvtL ex ç liºº 
l.'lEXA..Jitt?ASOMA~ ::lpo inj&tivel anpol.1 cont@ndo 4 
caiix.a conte~ 100 .,_'lllpol110. PrOdu:o ccn -,arca 
!&:lrlcttnt~ .. 
OI Pi!IOKll INJJ;TÀ'll:i. ÇX COI l~O FJ'IPOU\S 
DTP!~ONll, tlJX> !nj•thel c.iu conter.oo 
bmpo!as.vroduto C'l)U'I .ll1HC-' do la!)cici1H1te: . 

CAIXll 
1119'· 

do 

OlCl.OPE:l<JO.C'O :lE POTÁl!SIO CX CJ IOO n1? CAI>:;>. 
OICLCfD'.AC'C. <i.e pot~s~.!.o C&iY.ll coote:idô ?OOfColi!IT'.) 
ªJ\P~l ª" c:ont:~noo 3r.il. E"rodoto COlll'\ ?l'larc.a do fabr-t<"eintt . 

C>lin ~ ALGO<IAO HIDl\ô!'lLO 5~0~ ROW 
AL(;OMO, tipo !l;crOfilo ta relo cont~ndo ~009.Produto 
c;i:..,. =~rca do fabrieance. 

<'224~• ALGOi>AO OllTOP.tDICO 15Cl1> li l .OM PA.COTt 
N.:~ t.ipo ~rto~dl.~ eotrt 45 Ge;\unte3 dtatenis<i~s ~ 
!.Ser.a JC LOM. . Pc-oduto oor. "'OC.:;4l. d.o fa:t>rtc-ani.e. 

022477 1:><C>CrrMT~ ex C(J< !;0 AMP CAl.XI\ 
ER.GC'l'AAft~ clpc lnjoc:.6vel c.a.Lxs eontt!.ndo 50 •=poli:i,., di: 
O? i!\l .trod:.:t.r;, COIT\ ~1uca do t'.•bricante. 

O Z2••~ ALGOOÃO CRTOP!.Orço 1~ e .. X l .Ol< ~f>CUTf; 
A.i.ÇOoAO ti[)O Ot"t;Op6d!c:<> (;:()(ri ll5 5éQ~J.rte-:-=i dll!KRll~.:i; r 
lt'.la:'I i< L "1. ?l"O~UtO eoD'I Nrca do féb:rlc::an t e. 

0224711 >.rAWM OE GESSV !2X~CK COH 20 GNO C/\I XA 
ATALIUAA tlpO l!ê 9~SGO C:Olll ªª Sctq1J1nte5 d:Lftutnsli11ts: 
l~XlQit co~ 20 uo11!ad•a . Produ:o com 21arco do 
l•bticoDonte . 

OZ24SO >.TJ\WAA DE: GESSO l!>X l CK C('IH W 1.!>10 C/..!X/\ 

~~o,oo 

lOO, oo 

72,00 

9.0o 

3.00,00 

~6,00 

132,M 

so. ºº 

160, DQ 

16(), 00 

~o. oo 

32,00 

20,co 

6, 0 0 

33,00 

33,00 

10, 00 

12,00 

60,00 

JZ,00 

600,00 

600,00 

JZ,00 

õOO, 00 

8U, OO 

to. oo 

l s ,ooo 

9~, 000 

16,QO~ 

·1~,ouo 

'· ~ºº 
9.100 

J J. 000 

ltíO, 000 

~, 1).50 

Jl,000 

Z3S. ijl)Q 

14S.OOO 

J!3, 090 

66 , ººº 

2. 05C., ººº 

,, 000 

~85, 000 

lóS, DOO 

11 1 , 7 ~0 

!44. 000 

i7. ººª 
l O, OQQ 

~l~, 0 00 

10, 000 

98, 000 

120 . 000 

1.~00. ~o 

6~. 6Qo. r. o 

3.600, 00 

ó.400, ~r. 

1 . 000 . 00 

n~.oo 

J . 9110,0f\ 

l!. t o ~ . oo 

396,0(1 

61.t~o,oo 

231,00 

~ - 8~0. 00 

l LUO,Oll 

l0. 2Dll . OO 

~ .·ioo. no 

i. 0(10. (IO 

,J 
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Estado do Maranh!io 

~~ 
F!s jqR , \ 

ProcN~~- 1 

' GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME Ass~) 
FUNDO MUNrCIPAL OE SAÚDE 

JtifADUR.~ t:lpo de q~•so. <...~ es sêQu l htes dlaiensbe!: 
\~X3CH c:om 1() unid~d~& - Prôduto eo:-'I ""'rc11 cio 
!11bt ic.ante . 

022.!al llTMJ\JAA DE G<:!.SO 2~X30! Ol '(l U~D CJ\IXA 
Atl\DUft.A t;i~ de Q•.sJ.o~ CQlD .t$ S4!9t;jnr.e:s- dhlllett:!lões: 
20>:3C.M co~ 20 unid•da!S ~ Prodlito cot111 cn.arcd do tabricanti!.. 

022' Bl Ft'.HE~ mJKTÁV!:L O( Cl l 00 JJ.IP CA 1 )(;. 
FE:4E:JtGM4 , llpo inj•Uvel c.aix1:1 cont~;u1o ll'H'.l ili:::ipol~:\ com 
2 ~~ - Prochtto co:.i 1111rce do f.!lbric..ei.nte . 

021~1!.l FO!\liOL 10 l coe ML l. IT~C 
FOAMOL1 ti~ l() .. 1":11 :-@"cl.pt~nte- eont~n&> l !u,..• 
;;.L~o . ~rodutc: col'b marca do fõbrlcant@. 

0<2~~4 AGl.'Ll!JI !1~~ . 5 ex C/ 100 WD Ci'.IXA 
.•..G•J~ tir:"O d~.!lcA.r~.\vel. corti os !@quint.es dllil.f!fl.aó@.s: 
lJ',11~.5 Co\])(a c:o.11 lOt\ Ufl i djdl!I~. Pro<'.!uto CM. l'tlà!:Cà do 
latir !Cllntc. 

022~e5 ~U!..~11. 20~5. ~ex C/100 lil'I~ C~J)(." 
A.Q.iutA ti!'<) d!llCf!Tt•vol COI' 121 ~e<Juint•~ d.iJM:risões: 
2CXS , 5 Cõi)<a Co.2 l ºº unida.de~ prciduto c.oni MTCcli do 
!<iltlr!cainte . 
AG\11.AA 25X-, CX C/;l>O UMO 
AGULJIA. r1pô Õ!:.!IC.:lr t AIVê:l, COM 
':'.>:ic'l' cai>:.! com lOO untdad'!!-s . 
f•l:.t lc•1'te. 
l\GVLl'-.A 30Xt ex C/HIO u.in 

CA1XA 
~~ Sl!<;uinte& dJ.w.erH•wõe9: 
i>roduto com rHrc& d.:i 

CAlXll 
ÃCliLll1\ tipo Liellica.rt.:t\rêl. 1 COrtl d.s .'letJlllnt.ec;.: dhr1~n.~:l.1es: 
lOxl c&oixA ~cm lOô on.idãdes. Produto OClfll Mâ.f~~ dti 
'fjibricant•. 
GL!COS~ ~o-· a 200 l\M? lO ML Cll.!JO. 
GL I ~!:, tl~o eolucõ~s Mpettóntcas COM <:<>ncentr:.c~o 
$0. ~ ca bc:a COPtC!J\dO 200 ~mpol.Q:!ll cont•f'dQ ç~fjJI: UIKlf t (1 

111} . :>rQdYtc cô1111 flll•rc• do !a'br1cant•. 
/\GUL.~;>.. UESC. P/ Jll>.Olll N' 21 UNJD.'-0~ 
AGUL!I/, tipo desc>rtâvel ;>aro R~qui ~Olllero 21. Produto 
<:o;. ~cc.l. do fab.t !C:&nte. 
11\,0LHA t:JKSC. >'/ AAQ'JI N°2l ~'NJDAll~ 
AGULHA tJpo de.eea?'t~vcl :e•~• rta.qul :-.•2:i . Prcduto e~ 
muc:ai dçi !~;-iciãote . 
l\GUJ..HA !l~S'.: . ~ / AAQ'JI N·;:~ Vlllt>llD!: 
ACOLHA tipO dce.ctlttávcl parm RACf\.11 ;i•2&. Ptoch.it-cr c:oot1 
IJl•UCO Co !àbC'ie•nte.. 

0;24n cwr>.l'JÇHUI dOMG o:. C/100 l'.>tP CAlXll 

02H~l 

0224911 

0224!1~ 

02249<> 

0'207 

Q22<9~ 

l'.l:Z.<t'H 

02~~ºº 

022~01 

022~02 

on~oi 

on5M 

022~0~ 

022506 

012~07 

02250~ 

C2~~09 

02:::!5.) o 

GEHt.\HIClN'~. tlpO" 1n:i•t,virl c;oin c:ohc.11 contendo 100 
IJl.?Ql<l'S C~!'lt~mêo C<llc!• .,.,,,., -4:~.:F'rod.uto CO• :11.a.:tca. do 
fobr lc~ntie. 
A!;()L!IA »ESC. PI AAQ\)! '1°11 Ul<lO~ 
ÃGlJJ .. H.A. tipo dê~e:.rt.tv"l PH"i ~qu L rii>~? . Pt"Oduto <:01111 
ni11tet. do f.1bci~i21nt1 . 

A\'U'f~ O&SCMTl\VE:~ KAtlCll. LO!'IO.. OlllD.\!>~ 
A~T.A.1. tipo doc:11rU1v .. 1 ~u.n9 • lonqa. P.:odut.o co111 rn•rr.ai 
do t~bclcan.t.o. 
ALNOTOLIA :Z$0ML.,. 'BiC:O c:tn'.VO TRASSPMXUTL. V'Nt~ 
AutOTOL?J\. 2S01tl\, tipo l:i1eo cut'vo trbns~r-t"nte . P.rodot:o 
COI) ri.ai:ca do f•brciiH\t.e. 
Al.l<O'N>l.IA HOML, t<ICO ~e'l'o TP.ruiSPAlU:!IT? wro~ 

AUJOT()t,..iA 1~1ttl, t.~po bico c~t:;i tr.çi,n~P"{eot~~ .Prod.Qt;Q 
con ~~e~ do !~br 1c11nti . 
~.PAAtt.HO til: ?RJ:.SSÃO hl'OLTO COM EST'.ETO IJlllW.O~ 
Al'AR!:JJtO tipo, <::e p.r~s•~o odultu ç0<> e•leto. i'rv<l~lo 
C:O!l illACÇG de !ebf lc,nte . 
PARl?:l.HO ot: 'P~SSM> llUAMTIL C()I ~S!tT<> ~ I CAO~ 
APioiktLHO t t90 , de P"~5::-;:dio inf1nt.il coa; w~tet.o. ?reduto 
('()fll ,'Nl'.C::ilil do e.brlc1u'l:t.•. 
l\Pl\Jlt!.>iO OE PRESS!\ô l\Wl.TO 5/E.~T!:'tO l'N!DAOC 
NAf\C~O lJ ;io, <;te pr~li&ào aidul to !le.ra e.st&t<>. ?rodut.o 
co.- aMrca ~ lllbt' ic.flnte . 
J'l'!&Q "tOHl<TAL \/til !».P~ 
P.MfiU tipo neon,atbl. rroduto con ~rc• do tabt"içante . 
~V UlllVITrL ~'tllWIOC 
i'JolBU tipo~ !n!antil. $>roduto co111 DIOLco do fabricante. 
~~llU ADUI. <0 UNI D>.X 
.ta.."'tflU t1PQ1 t1dulto. Proa-uto cotn. rao1ca. o.o í•br .i.c&nte. 
i\SPlRAllCR ;>OOTATll. •,'N l DAD6 
=-.sr>rAAncR t ~ po, po: tàt.11. Produto com Jno:'.tc• i:to 
!iabricantt. 
ArAPJ.n& >AA r>i;: IN04 (COMl\!Jf<t;J t.111 OMJ6 
~P/\Mct.IM L.~po, de tnox i(;OE.\êtdte), trcduto c:c~ m.o:r~ "º hbr lc:•n te. 
APAl\Al.ll:llll'. DE lllO.~ lPAP/\6.\lOSI llNitoAr.f! 
.-,?AAADEIAA ~1po, ~ inc)!; (p&p.!119•.lO&). P:'l:ldtito com. rHf"C-' 
oo !&brlcanu• . 
!IOL~)> ÇOU:TVRA PAAA Uf<lNA llúlO..t>!: 
80\..SA t.J.põ, CGl~~ora pac~ ucln& . f'fQQuto wro ~arca o'o 
fl!lb.t Le&nto. 
llO~ CCLt:Tef<A ft.AA. E.ST0>1!1- l 'NW>JlE 
501..S-' t tpo .. çoleto:e para e.stotniai . ?rodllt.O co1n cw.rc:d de; 
CAbcicainte-
aomucKA EM l>.T"" ;GMl\OT'1 . UNJllAD! 
DOR.V.CHI\ tipo, CHill lot.•K '9•TrC't.a). Proc:uto C011'1 ru11u,;1111 Jo 
f~l:> e- l. cent.e • 
llll.UllCA EllGCMl:TIUCA u;>l I ~.t>& 
tii\l.AAC'k t•pc . ~r9ont•trtcti . St~odutc eo!I. 1t1n•ca do 
fabriea.nt.:!. 
a~ 0C. !\AX't<S:IRO UNlOAOli. 
9~A. t1~~ de b~Me.!ro~ P:od'l..lto eo. Nl:'Clt do 

'• 

60.00 

20 . 00 

12ó, ou 

60, 00 

12 . 0 0 

2~C. OG 

20G , 00 

200, 00 

2~. 00 

200 , 00 

2eo. oo 

.so , oo 

<0,M 

JO, O() 

<O . oo 

l1,00 

200, (lO 

120 , ºº 
•o,oo 

2, ()() 

12 . ºº 

~.,/'/ 

1:.0.ouo ~.t•O(J , 00 

H7, ~50 ~ . .,39 .. 05 

33 . ooc G<i o. 00 

1~.000 9~0 , nn 

15,000 900,M 

!S, 000 1 . 10~ . 00 

32,MO 2 . Sl0,00 

13, ouo a1&, oo 

13, º~º 2.6~1\,M 

14,000 Z.300,0'0 

13, 000 2.t:oo, c-0 

l 1~, ººº 3.220, 00 

1~.000 2 . Q•o, oo 

28,00(1 1. ~'º · oo 

6,$0() Hú . QO 

6,500 ~ "' · 00 

200, 000 2 .006 1 QO 

l ~~. ººº 1 . :.,0 , 00 

148, 000 L!t4 , Ci0 

Z~5, ~QO :; >o , QO 

Zl ), ooc .;:io. ·~t1 

140,000 6"0, O(\ 

). 110,0~0 14.S<O, 00 

192,oM 3.~40 , 00 

i o,,ooo l .Z~6 , oo 

t . ººº t. 200 . co 

36, 080 4 · ·'19, 60 

), 500 \N , 00 

2 .. 0. ~so 

HO. 000 



~22511 

022512 

022'il, 

022511 

02252l 

022~J 

022S27 

02253~ 

022~)9 

022542 

~ilhrl~An.t~ . 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

FUNDO MUNJCIPAL DE SAÚDE 

l!AlJl.llC.t. l'Etll~TIUCA ONll>ADt l,00 l. 615. 000 
EUL»lCA, :lpo pedl~tricõ. Produto e~ mAirca do 
!~b!'lean l e. 
B.'..~!J!JA Df. !NO'~ RETA.~r.1!!.AA ?/ M!DJO.CAO UNU'IUJE 
~\lOCJA Upo. d~ lnox ret:e111 ~9uhr par~ lllled ~ cftc.i?. 
?rC'd\J~O i:or.t 11\dti:.r.i Co !flbric4:1nte. 
SJCJM!!O. UNIOAtlE 
BIOM~O t.lpO. i>lo~.Do. ?rô<l~t~ ~IQ ~are• do !ahc l conte. 
BIS!U!U C01 CA!IO OC:;cA~TÃvt:.r. N"2• t/NIDAI>E 
9ISTUitl t1p0. ~0111 cabo descortiv~J n·2~ . Produto co11 
!!:•<ca do ieboca:>te . 
CADt!AA DE RVC>F.S ?AAA B~JIHO UlllOADE 
c.-.&t!M t L;><>. de rO<!•• pud bo.nho. Ptoduto c0& marco cY.> 
!eb.c .õ..Ck~te . 
O.OtlAA De RCW.S JAGlir.l<lBE 1009 l)JIJDAOE 
Cl\Llt!RA Dii: RODhS ti ;xi , de tOd•S. h<>d~tô~ ::C•JO ""'e' do 
h~rlc:•nta. 
COLUO~ UNl\'"ERSl'.L ~OltL TRANS?J\l\EN'IE UlllMDt 
COLETOR tipo, unive':"sal 60m1 tran:ii:parc:-nte . trnduto con:. 
11ac.& d• ía~r ic.4!"\te. 
COL<:TO~ nE U~UIA lllFÃNTIL UJH0>.01: 
COLETO~ tipo, de i;rir.a infantil . Produto CCltl'I wi,arc.a. do 
fabr ~c•nte. 
CO!.'l.il Cl:RV!U.l. A!JIJl..to \lllJOO.OI: 
COLAA t.ipc, c-e..rvic;ai .&dul to~ P.cO<luto coa m.airca. do 
!~bC':.cainte. 
COt.AA Ci!NICJ\t:. lllflltl7l!. ~'N!iw;t 
COW upo, cervical infbntil. P<oduto co" 111.uc:a co 
tat>t ic;;.nt e. 
C1'T!:íl::~ l~"TN\Vt:tlOS-0 ~ . H ~'111 D/\DE 
CA7E'i'ER liPO, int.tavenoso n"lll\. Produto coo. Nrc1 Co 
t6bucantL 
om:rt~ 1 NrAAvt~OS<I N. l 6 ON 1 W.01: 
CAT~1'&~ tipo, iDtraveno•o 11• 16. ?roduto CCM>. ""rc• do 
~•b.r .,c:antc.. 
CAT'-'l'Cf\ Jl<TRAVl:~OS() N. 16 IJNJllAJ)R 
CATEtER tipo, l11tuver.O$O n• te. Prodato cem rnarc• ao 
tah[ lc:ain~e. 
c.•m:ri;;~ ;tnl\!\VE"OSQ N. 'º lRll I>~ 
CAi~íE~ >:.1po , lntrav2~ao n• 20. 'P'roc1uto cca Mrci c:c 
hbt!c~nte. 
t:.111E~~R ItttR!\vUfOSQ H. 22 UN JOAO~ 
c.•:rn;:~ tipo, ir.tnveoo•o n• 22. Produtf) COll raarc• ~o 
r~br:cimt• .. 
CL.>.H F :.'MIH 1.1 CAL CNJ llllOt 
CW:? tipo, ~i j ~caJ r Prouto eo-i 1111rc.a: dQ !Jl).rlc~n:t&. 
Cl\!l:!E~ llllSAL ~/O.'tTGl!:l!IO TIPO OC~LOS PEt>JA1RICO UNlllADE 
CJlT!TE~ tipo, na•ai p•ra oxiq~n1o tipo 6c••los 
p<><!Utrlco . Prod~to ~Q,. marca do !a),rlc~te . 

CQll'lU:SSll OC C?a!. eACOiE 
ca<riu:ss11 t !~, ée q• •~ . Pc-od•to eot> .,.,e.;, do 
latir lc:•nt•. 
C~PRESSA c1Mr.crc.1. Pl\COTE 
c~r~C:SSA t!Po, ci<~rglca. hoduto co:. ~arca do 
ta~ r l ctntt. 
D&sCAArEX r.-.: PMEL!w fJ;: 13 L? IJ!HCl.O~ 
CtSCAATtx t i;>O, c!Q P•P<O!ào co~ çapacid~<!.• para D 
li ti:os . Pte<IUt<'.l c0<> :...:e• elo rabric•ntR . 
EQQIPQ 1"ULTIVIAS ~1 (P2 VlAS UNllWl~ 

E();JI l'O MULTI VIAS t ll'O, cu. 02 VÍA•. P"O<!nto """' .. ore.-
do '•~rlccntt:. 
25PAP.>.CJAAf.C .IH'PE~~.=..v~L. l Ocrr. K "· ~ ROL') 
ES?AAAOJtJ\r-ô t1po, i~;oe~o1'vel lOcm. x 4,~ ~ Produto co.r1 
Mrc• do t ebr lc•nt .. . 
ESú\J>A 2 D!XlAA!JS UIHC/t.!.>Z 
&SC1ill1' tiPo, Z degr•us . Produto en. ma:re.ii do 
fabc ieant11. 
FIO OE )IJ..GôMO MLltsTtl< CCfl /IGULRA O OC CC!i 24 El.V . CA.!X~ 
rio U.po, do al~od&o polle•cer -000. eq•lh• ~ e>< "°" 24 
env. Proouto co;p rt11 rc:a. do !•bt'ic•nt~ . 
fl'J ne; l\!.CODAO POLll!:.STE:~ CCM JIGULAA 2-0 ex COI! 21 õ.ll c.,IX~ 
F!O tipo~ de alçod.A-::i polii1:Jt.ar c:om aquH1a. 2-0 ciaix.a co11 
Z4il env. PI"oduto cc~ ~rr.a de> !.abcicaote . 
no t;E >.LGOllAO l'OL!C:ST&~ CQ<I .-.OULAA :i-o ex COH 24 ~ C.l\lXA 
FIO :1po, ó-e a!q~o pelie~ter COlll a9ulha J-o C)( CM 24 
env. Procluco C<J10 m;,rc• ao ta1>t1canta. 
!'!\.' Dt llAYi.Off O COM .'MJLlll\ CX COI! 2~ EW/ <:A.lhll 
~10 ~!po, Clf: fl•:;l-o" o com. 4ÇUll"'...a C61K .. COG. 24' t~W -
PcoC!Ut~ <:a<> lll<Prca do Cabncante. 
FIO !lt Wl~LO!i 2-0 C0!4 ACULIUI ex CQo! ~· DIV Cl\lAA 
fJO ~lpo, de: ltitylon 2•0 cem. o.qlllha. e&1Mú o:c1. 2i ~l"IV. 
Produ.to ocre. N.rc& do fabr-1ca:lto . 
no ()f; PIAYl.014 )-Q CCt4 AGIJL}'.I\ e~ COH ZI uov CAJ XA 
rio tipo, de, nAylor. J-0 C'Ofl! aqulhi. c.ab;.a co111 2-4 l'nv. 
Predu.:o c<lR 11111:-ca de t11hr!carite. 
no V!: Ml\YLCN ~-o COH llGUL""- O'. COlf l( ElfV ChllV\ 
FIO tl?Q. -de ~!r' l.on '4-0 co• 1guln11 c.tlJ<.a c0.:11 24 •nv . 
Pro<!ut? cc.s: lllttcc111 QQ C•bn.cant•. 
rr~ N: CATCJQT Cl\c;;J\l.>O o COH AGULHA o: Côl'I ?~ CIN CJ\IM 
FIO~ t i po die c~t~ut .crol1\eidu o C0'1'I •Q'Ulhci ex c:o111 21'1 
Pro t!11t.o coe. man::ti dote.briCtJJlte. 
no OI: Ç~-.GUT Clt-OW<t<> 2·0 COI< !\GULKA ex 24 eNV <;A.IXA 

12. ºº 
s,ou 

400, 00 

4, 00 

4. 00 

~.000,0ô 

2,00 

tOO,QQ 

100, 00 

400,00 

1.200, (JQ 

eco,90 

200, 00 

200, 04) 

~0.00 

1. 000, 00 

~. 2ô0.0ô 

ªºº· 00 

21.00 

20.00 

40,0~ 

400 , 00 

40,00 

eo,oo 

80,00 

40, ºº 
40, 00 

~ o.oo 

406, (100 

9~0, OOó 

2, :;e.o 

44Z, \•Oo 

l.O~~,OJ(•G 

o. '1 /;I(• 

l. 000 

72. ººº 
71, ~ºº 

1, 7~0 

i.150 

1.1 50 

1. 150 

l.HO 

1.1so 

Z,3l0 

20. ººº 
37, no 

7. 7~0 

2,000 

1 S, S.oa 

no.oM 

10~. ovo 

! lO , ooo 

107,000 

91,000 

n,200 

~8. ººº 
n,ooo 

214, ºº~ 

L67~, 00 

?,4i~.0!} 

7 .?00. Q(\ 

1 .000.00 

1.11• . ~ r · 

~ .~c.of fJ~ 

2 .e oo. ~o 

· ~~ - ºª 
;H, 00 

Hi'.,00 

7C,0, 00 

~ºº· 00 

70(; , úO 

l . ( 00, 00 

2~ t tJO, OD 

920, 00 

02. 00 

• . ººº· 00 

J.510 ,(10 

7 . HO . 00 

t~A~O. M 

11: . .too, CJo 

J .0\)0, 00 

: . 120.00 

4 . 1()0. 00 

U . !lOQ,00 

l.MO, 00 

1 .1 )6, ~o 

7.040,QO 

l .5fl), 00 

s s ~o. oo 

~(iQ, 00 
r'1C t\po, de ei::.c.qut c;covi.dQ 2:-0 aon •C:JulD.o. CQQ i<11 env. 
t>::od'Vto COfil D.:s.,eti <.IQ 

~ . ;j) 
l 



0<2343 

ons~• 

n;so 

022540 

DZ2541 

~225~ 8 

on~~9 

0'.12 550 

~02m1 
~22~::12 

022SS3 

OZ2~< 

022 5SS 

022 5~6 

~22551 

r,22ó~~ 

~22~$9 

n;:2sM 

0~2~6! 

n2s~2 

022~6 3 

' 
0~256< 

022~€S. 

022566 

t•22!itP 

oi2566 

0225~~ 

02.Z570 

0n~11 

nzz57:z 

OZZ&?3 

Estado do Mara!lhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME ,_ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . ~ 

taor ic•nte. 
P!O llC O.l'Gc! ÇA(ll",J,00 l-0 COM l.GllLKA ex CC!l 24 r;~ CJ,l)(li. 
FlC tipo, 6e cit~ut cro;r1.1J1do )-0 e~ ag\Jlhi cil:ca CQ;,i 2.4 
erw . Pr:od\lc.o co;u Aatca ôO !aibrlçante. 
<IO De Cf.'t()UT ':~OMADO 4-~ C\l!'I ,\G\)LJIA (X cm 24 E>IV CAJKJ.. 
f'fO, t!.po d.co ~stçut cromac1o 4-() com GCj!lllha C::tlJ:A cmti 211 
')nv ~ ?:oduto c:on= mrca do !abr1cant~. 
n o 'OC eA.lGU7 Sll'.PLES o Ccti AGULlU\ ex COK 24 l!:lfV Cl\I~.>. 
no t!po, do cat9\1t Sil:li)le• o com •qult.. c&tx~ com 24 
e-:w. Preidc.c.o C<'-l• Nrc• ôo t.ab["lc:anto . 
FJO oc Cl\KUT SIK!'LtS 2-0 COM l\GULM ex COM :14 !llV CAlKJ.. 
FiC '..lµo , CdtÇUt ~1çl~$ 2-0 COT1' õqu l h~ ei&l~.a C'OIU 24 
~rw. Prr.;jutv com naarccl- Co t~b[ lC4)nt€ . 
FIO ~!: Cõ>.':'GIIT Sll\PLBS l -~ C~ l\GULfll\ Dt ~ 24 EJfV CA!Y.A 
flO ti)'<:>, cat9ut <itnples 3-0 coro aq11lho c•ixh CM 2• 
eriv. Pr oduo:.o co11 taarclL do tabr-icante . 
FIO DE CATCUT SlMPLl'iS 4-0 e~ /\GULil/I r.x COtl 24 O:NV CAIXA 
f!O :l!'O, ce eatçu~ ol:>r-les 4-0 co~ aquLhe c•lx• eotn ?4 
•nV. P-rodl.!~o cô\11 rHccb do fbbrlednte . 
?lO DE SEM P~ETA o e/ l\C(.!U\A CCl4 24 r.tlV CAIXA 
!"10 tipo., êe a•da co;- pr•t• Q e/ Aqulha COJn 2.0 tnv . 
Pt"od'UtV cocw rnarcb do fa'brlcante. 
no ~E S~IJÃ P?.l:TJ( z-o C/ AG'1LHA COM ~4 Wi CAJX,1, 
f'l0 tl!>O , d~ setl• co< pr~~• 2-0 e/ a9ulh• cot> 2< env _ 
Produt('I coru 111rea M !llbr1c.aut!. 
FIO t>E S~t'/I Pi\El'h l-0 C/ hGULl!A CCM 24 DN Ci'1XA 
F!O t.1po, e.e Sl(;c!a <::or pceta 3-0 e/ •9ulhi11 co" 24 1nv . 
i>todut-o c:c• ail!irc11 do íb.br1cante. 
rnALfJA GE:..•H>.'r~JCI'. TA.'!AlfHO P ~llCOTE 

f'AALDA tlp~. "Je.rlat: icb t._mnho ;> . Produto coll marc~ ~o 
C~brk•nte. 
tAALtv. G!:RIJ\TkICA tl\lVJIHO H PllCOTE 
F'AA!,Oi'. tll)O . QUi6ttlc~ uunho ~. Produto co~ marca do 
!obr l caote. 
FAALD.~ ~IATRICJ; TAAA!lllO O P.>.COTE 
:'ML!ll\. tlPO. qerl•trlca tu.&nho q. Produto co.. ""rca do 
.fobr :: càntc. 
íRALll.>. Gl:Rl,\T~lCA 'i'~O XG PACOTE; 
f"AAl.01\ tlpo. oeri•t.:-ic~ ta~;,nho "-ll'J• Produto eo:i ri:i6rca 
<:10 f~J:> r ic11nt.~ . 
rnALCl.'. OESC . lNFP1171L ? 
IB.A.!.DJ.. tiJ;o . in!~nt !l 
fnbr:.-ci!lntt!4 

p , Produto 
P.\COTE 

do 

tAALDA O!:SC. !Nfl:.NTJ~ H PACO~E 
m!,OA ticio. d~sca.:'tavel 1n!Gnt11 ru. Produto coa "a..rcl! 
do fabr~can!:e. 
1""LDJ. DESC. INfJ'.li'['] L G P.;coTE 
FF<M.!ll. tipo. ~..es-: . 1,,r.ntl 1 Q. Produto com more• <lo 
f!ibr ! c.!ince. 
rMLnA Oi:SC. lNF~.NTt !... XG PACOTE 
fRALOA tS.po , dcsc. intnnt11 XQ . Produtô com rM.rca do 
ft1b:icdnt1 . 
r!Tll IWESIV,\ PllRJI AUTOCLIWE U.~Jo.>.PE 
F'!'!'A tLpo, &deslva pera ,.utocla.v"' . Poduto e<Y.'l'I ~te.a do 
!'~bri.c.1.~tci . 

FlY.AflOR Cl 'rôl'..ÓGlCO 
FIXM.'Ck ~!pc1 c!. t olo91co. 
f"r"1b.-1c .. nte . 
roco Gl"!:cOl..ôGICO 
f"OC.ô t~po ç~n~col6q1c.-:>. 
f•br !e.11nt• . 

Pro~uta 

Produto COll m.a.rca 

Ur<!O.D.OE 
do 

UNIDJ..DC 
<IO 

G!.~7').'lfJCi'.N.t. -80 ~ ::x C/ \00 ÃM~ CA.IXJt 
GENTAM;cn.:.i:.., 130 n.g Cli)(~ corit~Mo 100 âfl!PCl .. u CO!"!ter"M;lo 
2 11'11 cada. Produto com rM't'ea do !1bricant.Q. 
<HZE T1PO QUEIJO 
C.!\tC t::..po, qu.r:d.jo. P.codut.o cor:n iriari:ll do tabtlc.ir.te. 
C"tC.!. f''J.JV\ ULTP.ASSa-1 Gl. !> l<G 

GE.L; t i po para \!i.tt•tlt>nnii çl !.. \,;~ . ?codutG çoc rn~rca 
do ~ .. ~rJc.,,:it ... 

?'ACCtg 

C~l.AO 

GôL au ~LE1'i>OCAl>O Jo<:AAAA GL 1 KG Cl\Ü,O 
e;~;. t t;>o p.i ra ete::rõcatdioç.raw.a ql 1 l:q. J>::eduto 0>m 

n:tsiC 'l do fab~u~·tiont'°' , 
0.'lTOC:N~ ex COM 50 >.HJ> C~IXA 
ôXfTX~N'1, ::.ip<> injot-'.vel c:.tiMa conte.rido S(I ~•1P<:ilb.;J 
ced.ei. WllO conte;,do Ol rn! ~ Produto com f'l'lf.i::ce. dO 
C;;i. :Odc~nte. 
KIT kED!OOI\ 111': CLlCOSE FME 1 ~IT 

l<!T t.ipo , .ru:edidol' e~ c;Uco~e tr~• l. Pro<luto coca marct11 
do !llbtic o.n te. 
1.uvl\S PAAA <ROC~LJIJ.lt~Tcs Tt.!!.'lll!IO P ex l oo m1D c.:nu 
UN]\S tJ p-Q, par• PTOCetdl !llento.5' t .111:11.anho ? C!l 1,.; ~ CC*\ 1 00 
lJl\d . i?:rodut.c cOfQ tn.a.rc.a. d o :l.eb.ric<J11nte. 
E't:MICJLrnll l.~00 ex Ç/ ~o f'AASCOS Cl\J>C .. ' . 
PSM!Cll.HIA, t':po l'2CO CAi:itl Cô(tt."rido Se f~oaco~ CO~ 4 
!Wli.Ptoduto ~ msr-ca. d.o fabC'te:int41 . 
Ltllll\5 PAiV'. 9!>0CZ!ll!Ctl!TOS '!;:JWllCO J.I ex l ~o mro CJ\.JX/\ 
UIVAS tJ p-0, p!"oce~iaentoe t.).Nn'ho • ~ 100 und. f'rçtdut:ô 
cam ni..a:rc.t:i do tat>rlCflnt• , 
LW/\S PA.'\A rROCTDll<Ll11'C5 Trut.'INHO ü C.~ ICO UllD CA!Xll 
LWA.s tiJJO, P•rS> ~nOC"!dl.mqnto11 C.111l4nho 9 ex l OC> und . 
F'roduto cOlll: rurca do !1C'"1h.rlcant• . 
!.U"ll.S <:! ~ l)i;lCJ\S Tl\M. ' .ô PAA 
LUVJ.S t!po, cir:-urqicMS tlllll . 7 . O, ProdlJtO 00"" IMti.;n <Jo 
fAbri~.!lintê. 

40, 00 

20,00 

lô,OO 

•0 ,00 

40,00 

2~.00 

20,00 

20,00 

'º· ºº 
BU, 110 

00, 0Q 

eo,uo 

ao,oo 

80,00 

~0,00 

sO, 00 

80 ,M 

1'.10, no 

16 , 00 

:. 00 

20,00 

l . C~O~ 00 

40,00 

:10,00 

34, 00 

l ~- ºº 
40,0ú 

~o. oc 

200, oc 

40,00 

! .COO , 00 

RUA NOVA, Sll'i -CENTRO. ARAME· MA 

6 

F/s J~i, \,_ 
Proc 1~ºG __ 't 
Ass __ -tJ / 

l 
" -.,~ ~.Sl'0,00 

li>,ººº ~ . 300,00 

220,oi::o 4-400,0 0 

22a , ooo ~ .~on. ou 

220,000 ~ . soe, oa 

2!5,000 4.J00,00 

117 ,00 0 : . 340 ,00 

l lS, ono 2. )~•). ()0 

l 16, ººº 2 . 320.00 

21, 000 2 . Ho.00 

21,000 2 .HO,Oo 

21, 000 2 . lt;O , ll'J 

n,ooo 2.2 t,0, 00 

13, 000 l.0-40, ºº 

l l , ººº J .i'HO, 00 

ll, ººº 1. o~n.00 

1;. 2!0 l.(160, 00 

e, 2so 990 . uo 

I S, OôO 240,00 

•~o . o~o 900 , ryo 

!2! ' 000 2.ó00 , 0 1) 

1l, 780 ,.1 . n~o~ o~ 

40 . !lOO 1. º ºº·o~ 

12, 000 210, 0 0 

~10,000 .i.4.916.o. no 

\t8 , Stí.J l • 7tl2, l z 

J O, 000 ~ .200 . 00 

l. 4',iU.,OôO 1ls.:oo,oo 

30, 000 ' ·ªºº· 00 

30.000 1 . 100, 00 

2 . 150 

I 



,
022~82 

~2258l 

0 225~< 

022586 

0225n 

022591 

0 ~2'593 

02 25!S 

02259 ~ 

022 6 00 

022603 

022606 

022 4iflJ 

Estado do Maranhão F ~· 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME Is À =ij \ . 

FUNDO.MUNICIPAL DE SAÚDE Proc Nº . OOJ;f~JJ 
Ass ~---~@ 

WJ1'S CDOOICAS TN< , 7 , 5 PAR 
()JVl'\S :1po, ch"arç!c~~ t~--.. 1,!r . ProchJ to CC41: fl\O~ca do 
h.br; }ç.dnt:.e:s. 
LÃH: N.:.S ~e S!:l~Ul'I N·• ~ ex COM 100 UND CA! lll'. 
t.>J.::.NAS, ClPQ Q~ b i ~turl n °2<1 cJC CQlll ?00 \lnd. P~oduto 
eo 1t1 i.fllrc• do f.abr1cain~• . 
l.AMJ~M PI MlCRO f"OSc.\ l;K Cct4 SO UUO CAIXA 
W 1.nlAS t ipc , p.eioro ~u.cro fosca Cl( Cotll r,o t.1r\d . Yr.oduto 
-Cô'1\ D.&i C'C"- do 'ª~rlc:~nte . 
l'lJISll, l!.! J~TAV>:L O< C/ 210 J!.MP CAI X• 
91.ASiL , tipo ir,jt"tilvil C•\J<~ Conténóo 2ito ~inpola~ 
cont~nc!o l?al. c.ad.a.. f'r oduto çOM riarca de fn.brlc::i.ht$. 
POii J M ~E D<:Ge1\.-.•.lf?t 
901l1 CiN'E. , t 1 po deoer1t1.1int..tt . Prcdc t o 
t•'bt ~cantei. 

COI> ma.r-c.i 
~lTRO 

do 

l.NOC;;;Tl\S f;>J0.11 Pt11'C'-O COt• 100 U~CI CA!~A 
!ANCE!AS tipo , par• puncao cort. ~on und. Produto com 
1narc.a d.o f.11~~ i c.11nte-. 
Lü/COL l!=AArAvt~ COM gL,l,Stl cO tltUMO!: 
LE:NCOL tipo, dês:ca:-tAivcl co1n e:sl .. st1co. Produto c«r.. 
1r1• rc.1 do !~hdCit J"; t,. . 
/QsC71R.>. l:JRÚkC!CA DESC ' Cctl t Lf..STICO ex C(M ~ o \IND CAi r.A 
AAsCAM t !PQ. clr.l:-111<:" desc. com dôstlco e;< com ~o 
und. Produ~e """' lll rc • <IO fal):' leMte. 
W.SCk'V-. PC L'K l ÇiiNlll 
11ASC1.AA tl;>o , <I• oxi9fnlo. ?todUtõ 
fab:-Jc>nt • · 
NE:ilULll>J>CQ 
tjEiWl.!ZJ\DUR. Produt o co11 nuca do taürl cante . 
OTOSCCPIO. 
OTôSi:O?I~. l>ro~to com ""'"" do tabricant•. 
OX!KtTR<l 
OX:IMtTRO. Produt<> cOJU !OArCs cb f•l>i:lconte , 
POV !l!!NE TOPIC() 
PO\.'!DT)lt, tipo t~plco .,. r ecipiente co.i ~I 
Llt!o . Produto Co:P ma:-c:iil do ! abric1:ite. 

UXlDMt 
do 

UYlDJ\Dt 

!Jll 101\0~ 

~ITRO 

lwo t 

P.,PE!. Cll\\)11.CJC<l 100'111l X 1 001'1 ROUl 
PAPEL t!i><>, cirfm;ico 10°""' x 100111, PrO<luto ccri ""'rca 
Co !abr .a.cant •. 
PAPF::. C!RORG!OO 200m X 1 QO~ IWLO 
PAf'El. tl~. clrllr9 i ce 20Gmln x 100 .. . Produto "º"""''e• 
do !•:>e ic~r.te. 
IWl:i!iDINA 111.Jl!:!ÃVSL C',( C/! 00 Jl)lp CATXri 
~I'.!' ~DJNA, tlpo \ n jt-t&ve l ca!>e6 cont•ndo lOG artpolds 
O:D!:i (l 2 Jb! c.&.<1.a. . P~OdUt:l com marca. do f1bt lC•nte . 
i'l<P::!. Ç IR\)RGICO 300""" X llHl<n llOLO 
~A.PCL ttpo, cicOr~.icC\ ~O~ x 10011_ Ptod.Uto com raica 
do fabr l c ãnte. 
?!JLSr.; ~J. P~.P.A !<E.Ct>o ~l\SC ! !>O Kl 'r 
P'í,;1.SEl'Ft.A tipo, p .1.tA r1u;Oa n;n:c:ido . Produto con iuc.e do 
taor1c•~ita . 

so:<o m.u::osl\00 BO 1'll. ex c/4&fl! <:AlxA 
SOPO, t lpo q~ \COSMO co• Z:>Q/ll.!, e' lxa c.;ntendo 46 
.tra!CO!. Pr.:>dt1to COlll tn.arca t:to ~&bricante . 

SORO Gt.ICOSllOO )00 HL ex C/ .lO n CAIXA 
SORO, tipo q:Uco5ado co• SOOrtil, c~ixa c:onteru:to J '.) 

Ü "4lK.'03 . 

SE:RINGI\ 01: l l'IL Ft.,U l.HADA U!H['lll,0{; 
s::1uNC;~ tipo. de l 1111 •9ulh1da . Fto"11to eoJI iauca oo 
C~br ieant~. 

SQJlC fISIOJ,óG rco ~~() l{J, ex C/~ e FR CAIXA 
SO!lo . tlp<> f1•fa!ó~lce> l!>()Jil , c•i~• conundo ~ s 
!.taeco5 . Pr odu t :> roD rui.:-ci> do febr 1centft. 
So;llllGI\ 0C .l H:, ~.G'JWUl.;iA Ul!l 0.dtlf; 
s=:~ ll'{~ tlpo, ~~ 3 ml. ~'JUlti.ad4 . Pcodu to ~om ""'11~Cà Co 
!itbt' lcat\t~. 
iiitJ\lr~. DE 5- ~L Jlo..GUut"-l)A UtlfDAD! 
S&f'Hi~ tipo,. de 5 ~L ~qulnada. !>rcd\.lt<.> coni :'l>.41c;;• do 
t abr.a c clnt.c. 
SE:l\ll<G.' OE LO M.L .-.:;V~HA.OA 'JllWAt>t 
S~Al>CA tipo., d~ 1 0 rd ..l9ulh4id.a. PC'o~uto com. m~.rce do 
f41:z:t.c.a.t'lt:& . 
S ~!=tlkO'A DE: Ztt HL M ll!.HAOA OlUOAN 
SER!l'l!;A tipo, tio& 20 .:o l aQUlMidã. . Prod1Jtc:i com MJ:'C• "'º 
:abricaht.ci. 
S C>!\O l\iNGtP Sll<l'U!i SOO 141, O< C:/lô 'll CA!XA 
901\0,. ~i po r.1n9et sii:.ptcis: 5>01) a.l. <::illlx.a co.nteado ~o 
Ct•.&eo1r • .Pl'~uto o!;011'1 i.or.c::1. do ~•bcielllnt.e . 
:>C:i\.t.~ H '2 1 ex lOCIUNO ÔlXÃ 
SCALP c:!po, n 41 :a cai)( A co:n. 100 un t c!•d es . Produto COftll 
ma r ca do tl'~ri caint~. 
SCALP li z 3 ex l'.:QI( l co 1/Nll o 1 u 
SCALP t l ri , nª ' 2l ca\ xa oocn ! 00 unid.•des . PToct•,to ~ 
snairca. d o t,i,~r i e..,n'C• . 
SORO RJl<(;ER Ll.CTAOO 50 0 MI, /'.)( C/ 30 "' CAl'.<.\ 
S~, t ipo r Sn<)'91:' lbc carto SOO ml.. c:a i·.u cor.tendo JC> 
f rasoos . !l' r odu!:o co111 m.1Jrc1 do !ab~ icente . 
S<".AL.P ltl 2~ Ol c:t"lill 100 UNO CAIU 
SCA~f ti~, 116 i!7 C lli1~b COô'a. 10 0 unidade~- Produto CQI\ 

lh l"c:a do !6.b t"iCant.ê . 
SORO K.>.!IJTOL 250 !4L CX C/ 48 
SO!\O .. t ipo Mni tol 250 
t t ~ S:C'O$ . ProrJu to COtl i::.a C'C4 do 

nv.scos 
J1l c.!.xa 
f•l:>ci~nt• . 

contfll<lo 

$ ç:,\t.P H 2i ex COJ( J 0 '0 (J"JtD CAl XI\ 
SCAL.P tipo , n~ :;1 -r;::lii "'a c om 100 un!.d•ct•~· .Pr0<1ut.o ~si 

2. -000, 00 

0 , 00 

90 , ôC 

480 , 00 

! . 20D, O~ 

320. 00 

20 , 00 

&, 00 

~.oo 

2,00 

80,00 

40,00 

40,00 

4.0 tOO 

400, 0 0 

60,00 

Z40,00 

s.u oo ,oo 

zoo , oc 

20 • .000, 0 0 

20. 0 0 0, 00 

2 ~.-000. o~ 

W0,00 

90, 00 

\ 2() . 00 

no,oo 

: .oo.oo 

1 0 , 00 

)0 , 500 

2 1~. oco 

) O, 0 00 

2 0 . 00 0 

10,60 0 

~1 0, ººº 
9&:1 , ººº 
61~, 180 

U,000 

9! ,000 

l S2, ooo 

l J ,, flOC 

231,1)00 

i , 0 00 

o, J~C 

202 , DOO 

o, ~20 

º· 6~0 

'.115 , 000 

o . ~oo 

0.5M 

H•. ooo 

n, !i OO 

Q. 5(1() 

l0 . ~72 . '>Q 

3.~~o.o o 

l4 . ~ºº · ºº 
24. 0M , OO 

J . ?C(I, 00 

?. H 0, 00 

7 . t9 S, OQ 

1.230, lE 

~- 3 60 , 00 

~.OM , 00 

~ .1 GO ,O O 

s:o~. o o 

l ó.J20,0 0 

46 . soo, 00 

2. ªº'J, oc 

40. IQO , 00 

J~3 €.0, on 

\ O. 40 0 , 00 

1 3. 000, 00 

~6. 00Q , 00 

69 . 460. >J O 

·'\ :i. í~. 



02260~ 

-0?1509 

ô2Z61.0 

<n:t611 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ait'C'& tfo fZibri~artt• . 
so~ Ml\14l'!'OL ;oo ML ex Ç/ 30 fR C'llIXA 'O, 00 
SORO, tipo ~~Tillol CO!JI soo 11.l, Cflil".a C(lnte-ndô J.(1 
!!'asecs. Produto CO'llt. Nrc• do fa~ricant.@. 
SO~llJI i'.Nr..v.t. TA.'4 06 Ulll MDS 4.oo 
SOt.mft tipo~ eri::e.r..:il tam º'· Ptoduto COln lrtàCCi!l d~ 
! al>rle•nte. 
S-OJror.. t~l'!:AAL TJ\M Oa ON!W.PE: 4,00 
SONDA t ipo, ~nt•r.ai ttim ag . Produto co;n ma.rca do 
~flb-=ic:•ote- . 

SCllC!11 ENTr.AAJ. TNI l O U!llO~lle 12. 00 
SCN~ tipo ~ en:ert.~ t1ft!i lO . rrodut(I com Tfllt:C.& d6 
fabcicar:ite. 

·~o. 690 

51. º~º 

51, 000 

51, OüO 

T~W Cll !00 ~~ CAIXA t0,00 l . ~5~. ººº 

0125!4 

022õ27 

'f'!IAllS/\Nrn . c•i .. coo lDO ~"'pi>lu de ~l.e<odute .,,,,. 
1:11arc.t do f11brit~.ance. 
S'JITT>A !!IUl\;>.L TA.li 11 UNIMDE 
SONDA t 1po, "'nt-e-ral td11 ll. Produt<l COfr' m.arca do 
Í.lb?!.C&nte . 
'lfT1'1CNl\ M IllJl:TAllH O Ç{ $0 l\111' Cl\IX~ 
v:rl'.Ml!ll\ , apo X ioj,.Uvel ealxa contel\do ~o 
ampro!l!lli . Ptodute coCõl rn•rca Co f1bric11nt.c!! . 
SC'11).1\ FC1.i':Y Nº 12 Cl( C1lM 10 mm t/\IX~ 
SON'OA tipo, !o l•y n• 12 C)( COtll 1 o tmiC!ade . P?"OdUto C.Ol!l 

1&.11rc• do t•'brical'\te. 
S-OllOI> Fôl.tY 11•1' ex C:Ot! l~ UKO ClllX>. 
sÇNOA t:.p.o. fOl•Y 'l.l.. CK COllll ~o llnldàde . Prod'Jtl) cotD 
~•rc.a do tabricdf\te: . 
SONDA FOt.EY Nº 16 ex cow 10 TJHO CAD<J\ 
SOITT>A. ti;><>, fol~y n•ló ex e01t l<I U'>id•d• . Produto oo" 
n:i.t:'C:.A do fabrie.an.t~ . 
s= F!!Ll>Y NºI~ ex cm 10 UNI> CA!l<A 
S-OllDA tipo, tol~y 0•1a ex co"' 10 cn!dado . Produto con1 
1tr11•rca c:!o t'ahr 1~iai"tª . 
s.owc.:< ro;,i:y ,.. 20 e~ COI! 10 \lll!) ~1)(:1 

SONM ~l;>o. (ol•Y n' 20 ex """' 10 unid~de. r>ro<Nto "°"' 
~•C'Cai do [~bri<:ante:. 
SOt>M UM.Tl\Al. ~·; 2 UNi°'-~ 
SOt-JDI\ tlpo, urott.s) nú::icl'o \~. 'Produto C'C)IQ. "'".:eia. ôo 
!ei'b:!CO"-tCI:. 
S~C.0. N~S?!\1C11 C\IRTA Nº~' UNl[J;.l)E: 
$GIND.'. tipo. n.•.1:cqastr!.cJ. curtia n1lllero 09. f>rodc.to com 
.lailt"C:ci do fat:r.lCónt*· 
S.Otl!ll>. NAS-OGMTP.IC>. CU~TA NºOt lllllDJ.l>Z; 
SOt-IDA tipo. n$$ôqastrlç1 curta "ô11utr<:i 06. ProdutQ C"Ofl\ 
•az:oç~ <!o l•.bric~te , 
$0)1t\'; NllSOQ\SUlê.11 CUATA Nº2~ Ulfl01>D<: 
$().N'i}A tJpõ, ril:.soq.a:ttriieà e1h' t:a nUme;ro 'º· Prod~to C03 
;in.arco. dG !a~rJc•nt•-
SO>IO.O. 111.SOGAST!llC:A Ctll<TA N.14 UllÍOAl;t; 
SOJJOl t \ po1 t1ia.-09.astci.c:&. CUt"ti!ll nó.Nw 1,.. P1o<luto co1111 
~~ rca do tabr 1c.an tt:. 
Sô>lDA 111>.$/lGMT!l: ~ C!ll\T~. 11°16 TJ!l 1 CADE 
SQJft)A. tipo,, n1t.F.o<JeAt.~i~~ curt4 nOmcro l&. :Pxoduto CC>a 

;il\b:c:a d,;) f6br1cant:e. 
SO!õl).I\ o~ ""P!Mef,O !C•oi; UIHD!\O& 
SCHCl\ t i p<>,. de n.cpirac.clo ~~eco e.4. ?:c<J:d1Jto ço111 niDcCo 
Jo h1iniç•rite. 
SOlôCJA. 1)1; ASl'IAAC~.O 11° 06 l.ll'llilfúlt 
.SOMO..~ t ~ PQ>, de 1aipJritc~o nú'"ro eia. Pt"oduto ~ rutcti 
'(lo !Dbr i~•n~•. 
SONPI\ Ot: AS!'l!V'.Cl.O r<" lO UlllOl\!lE 
t;ONp..;. t!po-, de 11apiC'•c4c nYl\tu:o 10. Pcoc.!uto ç~ m.scca 
<lo !ot;,t'j "º"~•. 
~DNOJ\ Da hS~IMCAC 11º12 \llfICl>'\DE 
SOr.JM tipo. d~ .oapic4c41o r.úmer:;) 12. Produto CO'l'lli 1'1.4.tc.a. 
do !t.bric..n.=."-
SOND.' llF; J\SPIAAC,\O Nº H \:il!L'!\1*.: 
S"Cm;tA t1Po, dê oilsp! rGcJo nOl'H·l'O l4 - P'.ll:Oduto c:Qffli pi;,:r;.:c4 
de Cab' 1ea11ot:11S. 

0236:ll SONAA .OOP~LE:R (DET!:CTOP. r~T/\l.I l}N!ilA!lf; 
!i?N'AA t1Po, C1opplet <O~:~tor ret.al>. l11odut.o com J9Stc• 
do to~1c.&<>t<>. 

022032 SUi'Ol'i& ?1'.J>J\ SOl\O VNíO.~lli: 
s~iJOl'Tt tlpo~ para s.ot"o , Produto c-om marca "º 
robrk"'1t.e. 

0:!26J; T&lt."!MT!\O CA80 !XtENSOI\ UNI Di\OE 
iE:Jt..~lRO tlpc, ci.bo urt:en.s;or . Procwto COllll &ICl!I do 
!abr1cancie- . 

01261~ T<:J<M~U~O P/lJV\ ex r!!: VJ\ClHA. UNlllAtie 
u;.FtN~lkO t.lp'l, pãra cat;14.a de vactna.. Produto cem 
fllG.(C• do Í•biic;;:•n~E!l -

02?6l~ TENSiôl1U~O DlGITAL "!IULTO \IN ; OA~~ 

~f:"3Ia1&T~O ti!>'>. dlçital •dulti> . Produto COCl ~•<C• oo 
f.at..tJ::;.1u\ t.e . 

022636 ,.,JllO DllXl711A0\1!:111. Ca! 6J\U'.C 3, O ..,. 1JNlDADi< 
tU9ô t!.po~ &ndot.t6C(\.leol i;;og balao l, OQll . !rod\J to con 
111e:c. do fab.rh;anta. 

0226~7 TUilO !:14CC'!'MC'.Jtl\L ~ DllLAa l, 5mm IJN!Dl\CE 
nrao ,1p0, i.:rn4ott~quc6l COll\ b-olâa 3, Sngi. Produto o:m. 
tia:C6 dô t1ab.(icante. 

0226~~ ':U80 C1'DO'TRAQUU,l. COO BALÃO ~. °""' UIH::>;..oo 
"TUBO tl.tiO, er.d<°lt?'•q\Jf:el .CQfll ~lfio 4,ei-. Pt"odU.tO co..i 
~-~e• d~ í4ll>r1e&nto. 

on óJ9 7U80 D<POTAAQUEAl. CQC 11>.l.A.O " s..... t'N>{)/\lJC 

12, M so, 000 

lO, OC l:>O, 00 0 

4.7 , 00 

~c.oo 95,000 

so, 00 

~o. ooo 

!, 200 

a.o, J)o 1. ~ºº 

izo,oo 

1'"º' ºº l,800 

120, 00 

l?G,00 2, 2~C 

U0,00 l,300 

uo.oo l, ~ºº 

uo, 00 

U0,00 1, 100 

120, ºº L 7óO 

•. ºº 1. 01~. 000 

20, 00 p~,000 

8, 00 

Q, 00 

12,00 

40,0D tõ,50 0 

40, 00 

40, 00 1s,.soo 

40,00 1~ 1 000 

7.~~ . 00 

62 .zoo. 00 

~ºº· 00 

4. 500, ºº 

S. 520, O(I 

?.<i00,00 

1.~00 , QO 

7 .200, 00 

21~, 00 

2~0, 00 

270, Oô 

168, 00 

204, OQ 

;! 10, 00 

~.120,oc 

1 . no,00 

! .~36.0:> 

ººº· 00 
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04:2ti-10 

022ô• l 

022H1 

TUOO t.1~, cnc!otrequt-a1 cOlll bllil6o •, 5n:1n. t>:oduto com 
Ni-C<l: Cio fa!:>r J cante. 
TUBQ l.NOOTnA(.\Jf:AL CO!'l tvU,,.'\O 5, O..... UtH!>JúJ~ 
1"UDO tipo, end.otf4QYe.a~ co:a bol.ào S.,o.n. P..::oduto COGI 
l'ILOl .C<;O 4!Q teil;:d.qmtie. 
"fl/BQ $1100TAAÇOeA!. Cc.IO a.>.l.AO $, S- UH IDADE 
1'f)Bô tipo 1 ~11dotra.q-..ei'l coai bal.ao ~,. $tnni. Pi:cx!uto cotv 
I06.CCI dei fQb'ri C•ht.411. 

llraO t!llDOTRJ\()Q?Jl.L ~ BJ\LAO '· °""" mn DADt 
'1t.'bô tipo, e.ndot!!'Aqu~a' CQJl'I bal.&o ,, !J.zrm. P-rodu to com 
ni111ca do ltibriean.to. 

40 , o~ 

41), 00 

~e. oo 

H.~~O 

1:5, 000 

lS, 000 

02260 PEtll~ILIW. roTAS~IcJI. 100 . 000 U.! • l00.~~0 
~Elll C!LINA, tlpo potà~"ica associe<!.> il 
proc•"~ida, 100.000 U. l • ~OQ.000 U.i, 
&mpoloo , 

U. J C/llXJ\ ló , co L g1~, OOó 

0 22f H 

0225c, 

02J b4~ 

..... 02200 

..... l22~4! 

p1.niciUn.e. 
~• ixa co ~o 

TU!IO tlltJ01'W\QOt.?J. COH a.~L.\o 6, 3M lJNl~D~ 
7\JOO tipo, t:ndot.raqu••! coM. bal~o G, 5im?, Pt;o<h,;to ÇÇXIJ 

rl.bl"C• do f8bricàirtt•. 
'1\190 fl>MTIV\OIP'-"1. Ç<;11 ElA\.ÂO ? , º'" Ul'1 l)~l)l: 
'TU&O t.lpo, end.o~r•q-\:-e".-:il. CQll\ bol.:lo 1 ~ l)Jrn. , Pt"od1Jto COf'1I 

f'll~f(;.11 do fo11C.t i~ante. 
Tt.1lD ENllOT!IAQQÜ\.L ~ eALÃ() i,S..,. VN!DADE 
1\JBO !:lpo, 11:nd'°'t~11que.&t (;Q1n hct!..iQ ?, Sma. Produto oo~ 
1'11.t.rt":.t dQ !abrlc~nte . 
1UBO [NDO'!'~-Ut. C.CM RA.Jáô 6, 0"'9'1 U.N!DAtl.I!' 
TU.80 tipo, endotr.111~efll ~01t1 0.1.lto e, Orfllli. P:rl')duto ~Cl'I 

rc.arca do t•br lc•nt:• . 
1Ullô l:!IOOT~.QUf:IU. Côlf l'W.1.0 8, 5.,,. UllJru\LlE 
lll!IO tipo. •n<!otr~qu•al co" Nlao 8, Sr.w . J>~oouto =~ 
m.arc:~ do fa~ric:.lnte. 

022~«9 illiO t.~OOtAAQUtl\L COl4 BAUô 9. º""" U"IOJl.D!: 

022,;o 

0226St 

022~>2 

a226S1 

O:i26S4 

on~s 

0'.1656 

0<26~7 

02Z6S8 

-.022i~~ 
02H60 

022661 

022662 

ô2H6J 

0226M 

~?. 66S 

032666 

Q2l6õ1 

onoii• 

02l66S 

ttllô t.ipo, endotr11que21l CO"' b.eillo 9. ONa. Produto co• 
P'l~rc1 do fabricante. 

7E~T~ IU.J>WO N GR111'IOEZ UNll)/J.le 
TEST~ t.1po, te-$te -:-Apido de <:arvidet. Produto ~tt rc.a.r~• 
do f~br!cJtnt.e. 

~M INl'l>J.l'?'!L 100 HC CX C/1000 ~!X~ 

ASS. t 1p.t:> 1.nÍll~tll C':'C!'O 100 t119 Caili:.4 cor.tC!')dO l 000 
L'Tl l d•<:le: .C .\LJCI et)lt. 100 ~11idadee: . 

l.!1-![[)IF!CA[)(IR PLASTIÇO PAR.' o xrGCNJO 2~0llL ONJf>A.C>S 
\!!<!OTi"!CJ\~ll ~lpo. d• Pló•tlC<> P•ta ~xiçtn!.o 2SO .. L. 
P~oduto OO,rL ll'lflrea d,.,, ft.b!!"iii;ant.~L 
vt.LV-JLI\ RtGUU\OOR-'o PAAA Cll.lNORO ca< nuxetln~ ~~ !ltll~Dt 

OXlCCNlO 
VALV'JU TJP(J, ~ll:cm .. •.001111 P.l;(A C!LHID!>ô COM n.1r<acz-r1tO 
PAJ<A onG:t~10. Pl<ODIJTO coo MARCA DO Fk&;llOl»'J'~. 
AAS MXJL'T'O 50Q MG O( C/500 O.IH 
A.SS, c.lPó tJ.dUlto c:o111 5QO iii;, c.!li:ie.a l:01\l:er.~o 5Cl0 
U!\idades.!)roduto COGJi 1J1arca do f&bric"'r.te. 
flLl'!r JtX TAIC 2~1.30 CJ.IXÃ 
FT!>!'!: ti!><>, llY. t"""'nho 2<x:!O . P<oduto e<>tw .. arca da 
t 4'b!' ! c.-ntc. 
Cll.1'1!: ~X ~Al! 3~)()5 C.\ll<A 
fli.l'lt ti~. RX tlll'l\Ar'll\O 35xJS. P!'Oduto certi ll'llU'".c:'I do 
fa'oricAnt•. 
fIL.~t JU< TAM 301-•0 Cl'.IY.A 
Flut!. ~1po4 JlX t."\1111 30x4fl. Produto COI! ~t4!• d" 
~abri.ante. 
Fl l>I!: 1U Tl'M 1 ôX2 '. 011:0. 
f"ll.1':'.: tipo, ruc t.aJT\.anho l~ht24. Prod4Jte> C01lil fl'l&t'C4 <!o 
"!'.f\br!.e11~te. 
~E\'ELAOOR PI R.>.TO X ~ROCi:oSADOR.11 AU"rOtt.l.T!CJ; F/l~ LI7 CA!.N> 
MtvE1.ADOi:t t:lpo , ~n. ralo x pr-oc•.,sa<:lore aUtO'l:t~tiea 
f!illr• 3' l l.t~o~. ?ro'1ut.=:o C!(m'I. ft3rC6 do tabricanco . 
nXAOOR P / RAIO ~ hUTO(.C.T!CO PfJS LITROS G.'-Ll\o 
ft)(ÃDOR tipo, P•!'a r.alo ){ BUtOl'fti~t'co para J~ litros . 
Pro-jvto co., r111i1rcc:i do tabrtc:11nt.e. 
NL<.;1'TOSCÔIFO DEi PA~E:DE U~lOAl.I~ 
~tGA.fOS(ôlt:'O ~ ipe, d~ parede . ProC.uto- com siarca do 
Co!lr l e&nle. 
Kl 't ?APAH!COL.~U '!Al-1 !' U,llOADE: 
~1·: ti;><>. P•Nn! coleu tManhe> p. P;ocfuto co" 1>HC• do 
tobdc4nte . 
KI~' PAPi.llJCOL.AU 'i'N! !1 tllll:JADt 
Kli :i;io, ?•P•nkolau t"°"'nhe "· Produto co111 .. arca do 
1 Dbr1c~nt•. 
KlT P},PANl(O!J.1J 11'1'! G lllllOMlE 
Kl1' UJ:)o, ?lllp.ilnicoleu tananh<.i Q". F.:-odut ::> cOO'I Nrca ôo 
labricu~te . 
r.GUA Dt!O.•ti .. •,J)A PAI<>. l\UfOCLA"""t Gll!.\O Ot .S LITRO!< GAUO 
AGllA tipo, de!Ol\lzada i>a~• •utoclove qdao do ~ Htnu. 
:Pt"Oduto co11 iuree: do :"abricante. 
Ai'ASTAOO!\ OE rMJ.BE:tJ~ i ->< l 2 !>O( PAA 
A~MT>J>Ctt t!. pc-., de ta.r&beUf \)i:r.tn;c,12~c.. Produto c:o.-n 
:r11e~c&1 do 11h:tc.a.nte . 
GA:Jtn:jP. 4 ~>'t.J2x"i 1 ~ ItilOJ(. ME31\ QrC HIM'Q IJtHt.IA~ 

!lANf>EJJ;.. t i po, 4 ~)l.}:?x.,, ~Cll\ U\OX mf!Sa óe l'.U!IYO, Pi:"OdUtO 
~oin a.arc.1:&. do taor 1ç•nt.ie. 
.::11eo D~ 8!SiUkl lHOX !'I' 03 <JlllOAm; 
e~ t1FD, dv t>lstur: looox n• 03 . P&:OOuto Celltt marca du 
fabrlc<111r.t:• . 
Cl.7'"' fl!H .26Xl2ot 7.c"'11. ~"Mfalli~ 

~Q, 01) 

~o. o~ 

4') , O() 

co, º°' 

•O, 00 

io. o~ 

1.ioo,~o 

SC,<'.IQ 

a, oo 

124 ºº 

40, ôO 

2g. ºº 

'º·ºº 
10,00 

10.00 

2,00 

2100 

l. ()0 

600, 00 

1. 000,00 

600, 0-0 

400. ºº 
4,00 

t,e»o 

11f00 

ª·ºº 

...-~~.,--~-..,..~~~~~~~~~~~-R-U_A--.NOVA,S/N-CENTRO.ARAME-MA 
ft CARTÓIOO~OBASTOS 1·c:~~~.=.D-'t1>$=:=4i 
'lie7 ~,;;,~~ ......... - ... ~'!I""' ....... _,_......._._ .... "'/("ut.m~lafti~~ ~, -= 

o.~-::,.-t,.:m::~~~~~=~.:<~ ~ 
....................... t;b..0;...... ........ ~~-~ ' 

t.i1tl?Slo:-5'1021i!l22ll10435!0'l3M;' Dat.: 1MIZJZQZ!l1b~:, , 
e Gele> Dlgbl .i. ~ ~ Ncton>91:i;: ~:l:iJ.1~-· 

· ValorToCll do~ °Ri 4)e .. , '~: .' · ' .. ~-~.,.~Jllo-•111:....,_~.....,,.~,,,.. YI 9 

l~,()<)0 

l >. ººº 
H,OGO 

H,000 

H,OQO 

16,000 

8,2~0 

n.soo 

216, ººº 
3~5. 000 

GO , 630 

Jon, ooo 

~20 , 000 

bt~,oo-o 

l CS.000 

, 9~.ooo 

~72, ººº 

SS6, OO O 

s. 000 

5. 5-00 

5. dOO 

29, 2~0 

Jt.MO 

.n a, ?OD 

20. OQO 

l l fJ,00() 

... l 1 

~::!!'J1'~ 

6•~·ºº 

~oo, oo 

600,00 

:io "'ºº· uo 

Q.h0, ,0 

6 00, o~ 

6~~. 00 

640. 00 

~40. 00 

~~O,M 

9.912,00 

). 625, OQ 

t .72~.oo 

-1, 5.(U), lJO 

2 . .e::~, 20 

~.70(),00 

5.l00,00 

~. l!0,00 

L Q!JO, oo 

1.~iG,OO 

!...144,0D 

l.Hõ, CO 

J.DOO,CO 

j. soo. 00 

1.240.00 

ll. 700. 00 

!24. ºº 
:J,ilZ-4 • 0() 

~90. (>Q 

~ HOOO ;y 
~ 
~ 
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CUAA. t ipc. rim 2€ilic12cm '140dl . Proout.n com ~rCA da 
l.:.br: icante. 

021610 !'INCA ALL!S BABY l<CM UlllOMlf 
PrNC.'\ tir>o •ll i.. l>ab> 1200. Pro~uio coca ""''Cll do 
hbflcontc. 

026671 PINCJ\ iACK;tl'.US llCH P/Ck'IP IJ!UOADE: 

022672 

02267~ 

ni6ao 

Q2Z6B2 

02Z683 

0~2694 

022689 

i'LNC.A t1l)O, ba:<:i;l'tu• 1lcm pciu1 ~1.;np. f'roduto cca 
Mcc~ 40 hbrtc~nte. 
PI1'1'"..J\ COJ.Llli CORACÃO li01 U~ltlAt>t 
PrN';:A tipo, celllri ~ot&c~o l~. nodi;to CO"' taHca do 
f.aibrj c•nto. 
Pl!IM:I. Cl!E:JICll 2401 lOli[lj\[lf: 
PI~ tipo, c~ercm Hc:m. ~roduto oo<> "'t~~ do 
fabrico1nte. 
P!W-J. CilfU: 1404 CURlr>. VlllMO!: 
f'lN":A tipo 1 cr11e l 4c11t curva . E>!'oduto C'O!!I m~t'Ce "1C 
r~t>: íc:ante. 
PUR;A Cl\!IZ 14Çk ilf.TÃ U/IJPAN: 
PINC.a. t1po. crUe l•c.in tetç . Ptodbt.o c::ot1 ~rca ~o 
hbric.nte. 
Pttr..JI .r.NÀTetilCl\ O&NTE: DE AA!O 14CH \JllJOM€ 
PW:;A T!PO, AAATCtliC:. OE:l'Tt Cot li.ATO HCM. Produto co~ 
11.rc~ ~o !a!:>ricat>te. 
P:NÇA ANATÔMl<:A OP<T~ Ot AA10 l~CM Clll!ll>JlE 
PI?-v.:A ?lPO, ANl\T~IÇA Df:l»n !)!: P.ATO HCM. l'rodu~o C0.11 

~~!'C4 C10 f.abt1<:.ant~. 
l'l»'.;1' Dl$$i:ccÃO AAAT(t.l!Cll I~ O! UlHDAm: 
PlNCi\ TIPO. 01$1SICCCÃO JIAATÔIUO. 14 CH. P"roduto COI! 
D'IArcado f•brlc•nt.e. 
f!N"'..J\ PlSSEcdo J\llATttflCA 1' CM Ulll~ 
?rN:::ll TPO, DISSE~ ~ATOMICJI li C". Pcoduto COJ> 
co11rc"'- õo tat.rl.cant.e. 
PINO fOtRSi!R !$r:M C~Sl.Vll U!IJDAOE 
P!N:;.\ rot~S"!SR 180' CU!l.VA. Produto CO<a .... ,e. do 
[•bric:ant~. 
P U;c;>. !!EU.Y H OI CUi\V,\ IJll J DAflE 
P~NCI\ TIPO. Ki:LLY HOI CIJRVI< . Prcduto COI> 111&re1 d<> 
fa:b[icante. 
PINO. HELl.Y lór:H kl'TI\ U•lOJ.OE 
P!~...;i !U'.LLY HOI ~E7A. Produto "'"' "''""" do 
!a~t'lCArit~ . 
?!!<'.:li !{El,1,Y ; •C'H RETA U~WAN. 
i"~NCA 1i ?O, KEl.LY l -40( ft€T1' . 'PrôdtH.I) ~e« :rtat"Cb ~ 
!sbr,caotE- . 
P l NC.~ l<ELLY l6CH CUP.VA u~rn>,o;_ 
PiriCA '!'!Pô, Kl:l..L":" 1(0( i.UJNA . Prnduto Cô" 1:11.!lrr::" Gô 
f41~C!.e&ntit . 
~lllCA KOCHli:~ ltt:K CU1'W. UKIMDE 
?UK.A T?Pô . l<OCHF.f\ !6CM CU'R\IA . P'r-odut"' COfl\ ~llTC.f' d4' 
fa.!'::i!iCafttlt . 
Pl!l"'.J\ l<OC-~:-1' lôctl 11:'.TA \IMIAAV~ 
nHCA T1 PO. KOC.~!R l 6CM !\!':Tii . P"<>dti<o """' ;oarc a do 
hbrlc6~tfl. 
~!NC1' Hl\LS'rUl!J MOSOU1TO 1 ;oi ClmVA \Jlll!!l\I>E 
PlNC~ tipo~ h.alscead atosqulto l8ct1 curv.11 Produto cot11 
rsarc:a do ht-rlc~ntt . 
P!!ii:A IC\LS?'LAD 1!050'.!lTO 1 SCH l\FTA lJl:Ii'.ll\D<. 
;? !NO\ t!po. halst.c•cl mos~uito 1acm t~t.a . Produto cc~ 
iaer~4 do (6brlçant:ll! -
PI~A J>QÇHE~T~J> ~<."11 HOI CURvA UllIOIJl; 
PINç,1, ç;lpo. t'oebe.$Cec pe~n l&c1D ciJrv.ci P:-oduto com 
tn."l.rc.a do fa.b~ica:ite. 
Pl W"..Ã ROCUE.SUR rCAN UO< J>ZT>. llNl Clllm? 
Pl MCA tLpo. roch~"ter peen 16~1:1 reta ~toduta COfll 

ft't.4rc~ do fabric•ote. 

PlNC>. i\OClll:STO< PEA~ 2~~ CURVA IJNJOADE 
:::'l.N':'-' tipo. rccbéete.t ~ee.ri 24~ curve. Produto co1> 
m.à.c"<!.a dO t,,t:r~c:•nt• -

PJ>:t;>. f<()ÇfflST'ER M:"1' 240< f<tTA UHJDl\DE 
PINCI\ tiyo , rocheste!" ;>ean 2f1C'::l ret.t . Pxo-dutc oorn. :..arca 
'1-Q 'EabC'lt:&ri.t111 . 

02:6'3 "°"~" AOl!LAA MJl.\'ô•lll:GA.• l 4c:H IDIIDIWt 
POl<TA ~Tl'O, ACUUI~ MAYO-lil':Q.R !4CM. ~l'Q<juLo =e 111arc~ 
do fa.hrl<;a.~t.•. 

on,94 !>00.TA AGULHA l',WC>-lltCll~ i90< UllICAOC 
l>(ll<T.\ TIPO, ll(;Ul.!11. ~YO-ffECAA l~GI - ~ro<:lULQ ÇQI!\ ~• rc• 
do C~Tl.çento. 

0716~; Tl:SOOAA Cio<lAG!Ci\ M!IA-F!~ l~OI OJ!'<VA Ull!DAlll!: 
TeSO\llV\ TIPO, C!il\JllGI<:;\ rINA- FIW.. l.scH C1.17'VA. ~~oduto 
çoni 111at"o:::• d.Q !eif;>T icnnto. 

022,~6 TLSOO!<A ClllÕRG!O. rniA- Ffll7' l~Ot 'R;;?h tm!V1'ne 
11:somu. TJPO. CJl\CnG!C/\ rrnA-~l>IA l!)(:M l'õ1'11. PN>dot<> 
coit -.at"C'& do fabr':.c;&n'te. 

0220~ TESOUJIA CIM~C!C7' r!tt;>.·f"IllA LlCM RETA tll<!MOJ; 
TESOOft.A. Tl PO . Cl~O:RGlCA ?INA.-Tf?<D\ l 1'01 SttTA . Pc-odut:o 
CXJm na:-ca do f.aibl"iê"ht<t . 

0~;1696 l'ESO\l!\11 CIRO~TW. f1N1'-F'lN1' l 1Cll Cl.'R\ll< lJlllUADE 
T.l!:SOUtt...~ TTP'L C!ft0RC.!O.- F'i:NA.•FlNA. l 7CM CUFl:VA. Produt o 
COll 11\a.CC.a dO ~iiilbt"!C.h-!'lt•. 

022i99 VJiLVtJLA OQyf;,. 4,x,OI04 U1<7 MllE 
\,rjJ.'JU:.A Tir~. OOYE:~~ 4~1J.GOHK. Produto con. ftl.;..r~' i:lo 

12, 00 

l2. 00 

12, on 

Ji,00 

12 . 00 

12, 00 

12, 00 

12,00 

12. 00 

12.0~ 

12. 00 

}1,00 

12. 00 

12, º" 

12. ºº 
12,ôO 

l. 2 . Oô 

12. 00 

12. ºº 
12, 00 

i;i. ºº 
12, 00 

12. ºº 
l.2, l'}Q 

l• . t'Hl 

17., ~o 

)~, 00 

c,oo 

Fls ~i-G 
ProcilJ''~, 
Ass 

- - -- -- -

~O. OOQ 

63,HO 765, 72 

in.no z.11~.n 

12~. 9~0 :.499,?ó 

5~, l~C 

59 . HO 

26. 6~0 

26, 170 JH ,Ot 

]1 ~230 

133, Q90 

60, 640 730, os 

10, 9l0 

1 0, 510 

~). 450 1. 001. ~ o 

1.014,74 

llO, O~O l.%1 ,0• 

IJJ, ~O~ 1. GO~. 20 

Dl.HO l.~97,)?. 

ui.no 

l. 041, .l2 

~1, ººº 
$7ã, 1'2 

t '\ 
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012 700 

•) 2210~ 

..... Ol2708 

- • .;22109 

C':l21 12: 

Ul21l 3 

02l7l 4 

Ol2 7l9 

ou no 

ozzno 

~22721 

' 

h.bc1c:ante. 
M:!;l)ROrJL?"" ):ARO?~ AOOL.ro 120 llL Ql{;{l\ 
AC!:BROrIL!tt\, t lp::> xorope &dUHO C6'>X& contendo ~o 
rrasco~ de lZO ial csca . rcoc:vto "°'" 11arca do tol>rlçontc. 
ACUllOrlLUV. !l<tNITI L. \20 "L CX C/~0 CA!XI< 
l\Cl:~Orll.l~~ .• tipo 1nr~ntu e•••i> eontof\do ~ o l~a~coo 
de l20 to.l ead•. ?roduto c:Ofl m•rc1 do tabr .i. e11'\te . 
AC lCL.OVIO ?OONtõ Ol C/4~0 CAtXI\ 
ACJCLOVJ P. f t.ipo l5Q mq c~l)l;ill contendo ~50 

COlll?:i::iiCos~Proôuto com ~.cc~ dC> t•btic;.,nte. 
AClCLOVJll 5C ~/G 10 GPJlllAS ÇMJ1E: CAIXA 
IV;l(;LQ\il~~ ttpo crcl\~ deraatolOqico ça1xa cor\t"!ndo ~ 
bJsnaga CQJlll 10'1 .Produto cm mirCi do fibr-1cant.~. 
kIDO fÔLlCO !>MG ex C/ 300 D\11\A 
)\(;IDO. tipo !ôl\co ca!x~ eonte!\do ~oo e<>1'4'rúúdo~ d~ ~ 
l"'1 cada. noev to com n•(Ca ".lo tabtlcae.t•'-
A.l.Bi:NDJIZCL ~oo HO O. C/ 100 Cf\J~.Jl 
AJiaEWWUOl. , tipo 400 mq ç.[ilt)l;a COIJI lú:"l 
""'"l'ríml®•.pro<luto co .. l'Uc1> do !allrlc•ot<1. 
ALl!l[~t)IUOL 'º MG/llL SUSP. !0!1L ex 200 c>.t>.l. 
h~l!DAZOL , r.;po ouspeh sao O<al, <:ii><i\ conull<IO 200 
t:a~co~ Qe H.lrnl t~<J.a . Produto coltl wiarc:t11 do fabr1cante . 
...W:tli:l~OllATO Dt UJOJO 70l1G ex C/04 CAIIU\ 
Al.~Nl.1Rôfl'ATc, ~4i s:e>"1(p 1'0 11.q CiJ.Xi con tiendO 4 
<;<>11"-f'~i1:>:<!0S.P(Oduto ect11 r.~~ca <lO !A~ricance . 
AHSl'OKOL AW!.!O 100 HL ÇK C/~00 CAil\Jl 
A1HlRC}(OL, tJpo adulto 100 llil. e,uxa ('Of'l soo lt&SCO$ de 
100 n1.Lp rodut:o (:CQ. ~1r~a do 1'a.bri1;.1nte. 
Mõll\OllOL )>t<;/}U. Pl!:D:<ÁTJtlC:O '00 ML CX/ 50 CAIXA 
A.'1Bl<Oll0L, tljXJ ?<1dUtt l<:<> l..,1 .. 1 100 ml cal•" contQr.du 
100 rol, Produto coi:a tr11rcs do C&bricant• . 
NtrllOf"IL:AA too HG O< ç/500 V<!l<A 
A.'ll~f" ILl>Ut-., t i.p-o 100 Jf19 c a1xa contendo 500 
cca:prt.mj do.15", PtoóutO c:o;;.i .'lll!ri;;;a do fabciç11nte. 
AMQX1CILJbl~ 500H>:l CJC C!&• O Cl\!X~ 
NtôXlCI LlN.t.., t.1;:>o :ioo ~ caix.& cont:e11de> 'S•O 
c•p.su1'11a.produto Cot'll .orc-1:1 do !abt'icantti. 
J\110X1c:Lr "" 2~0 HG/~l. õOML c.x C/50 C!\!:O. 
Alo!CXICJLlN/I , tJp-0 25~ J!l~/511!1 60 "1 .C• lXA conte1'.Clo ~o 
coniprit1.1.!~05. Produ-;:o COIP ~11rcb do !.!tbt .it:J1ntll!! . 
.>MOXICl LlNi>. SU!l~ . I ~~ :11. CX C/50 CJ\IXP, 
>H0XlC I Lltf1t, tipo ~uspen~ ao 150 1õ1l, Clll~a contt:ndo '.Jô 
l:escc.:s .Proouto c o111 ntu:cl!I cio faDr-icl!llrJtl! . 
AH!'l<:! LINA SUS!'. z;a l1G 60 KL ÇX/50 CAI XA 
M?iCft.HfA, tipo ~11sp«f'IS~o oral 60 •LPtoduto CfJ4I iuteb 
ôo ! t.bd cante. 
AN!..o01PlJ.;O .:..ti.::i" ex Cl 500 CAD~1' 
J.Y.l.ODIP!Nô, t~po :llr;t;iJ c .&J :ii; ai (;Ql1tendo ~CG 
<»f'l;lp:r tn1d~ . Pr"odu t.o COGll rr.o!! n~.o d.o r~'b .r:lan te. 
>.'11..00lFU>"O 1 O>!G Sl< !>O 1i C>.l)(/\ 
AKLôt.PlPJ So, t.1po 10 ;m9 ca1x. conterioo cialx., cnnteneo 
!,00 CO!llptlm.ido.). P~oduto com Jl'l4[Cili do C4bc .:.cante. 
i\Z lt~lCIAA ~00 ~G C.~ C/i ~O CAIXA 
.l:UfRCl'iICirl!\, tipo 500 11>',1 e<>lxo conte<>c!o 4~0 
~r1~l~o.!J. 'Produt c co:a r.a.rca do t.sb~.tcanta. 
hZITlla'flCllll>. SllSl'Et<sAO OAAt. Wo !'l(; CK/~0 CJ>.TX~ 
AZ.iT~lCittA.... t!..po au~pen!i.& O ocal 600 111.9, caiJta 
con<eMo 50.Produco 0010 Al<lrca óo tabrlc~nt•. 
>.Z.l~l\Q\!ClttA s<JHE~Sl\O ORAL 9()0 :m CK/~0 CAlXP. 
.•.H7ROMIC l~, tipo ~u,pen~&o oral 900 "Ili ca1x4 contendo 
!i-0 tr•acca . Produto c01D mareni do fabric.ante . 
SENZOhTO DE 8Etl~l L~ 60 HL - SOBRl'.~ e< /~O C.~IXJ\ 
SE:NZOATO. tipo de ben~IU w .,1 , colo coM&ndo ~o 
rr-aisco~ . Prod.uto coltl r.iareo Cio fabriçant• . 
ll~OtiETO D& IPllATl<Oi'!O O, .l50 llG/ML 20 MJ. CV ~O CADC>. 
MQtMO, de !pratropto o, 2~0 1>qf111l colxa e<>m 50 tnscoo 
Q(! 20 01. P:octuto- CO(D 1n.a:rc• 'do tabrlc11111t•. 
B~Cl'IVlltlll. ~l\RO~~ ADULTO l2 0 fü. ÇX C/~Q 0\11.f, 
O~XlNA, tipo Xil.f'O'P'e aCU lto l20 •l cah • .11 contonco ~o 
:~•e.coii . Produto coJfl mate• <to rabTlc•nt.e . 
!l:itCHZK?HA V.:R.OP'I: 1NF'1'..'ttlt. 120 Kl.o ex C/~ CAIM 
URCtfiXINA, t l.po XiA l"~ inlemt.il. e~ C4 1"• ÇQOte.ndo .S.Q 
f:i11scos . h·oi::ltt.o COJ11 ma.ti::• dQ t a:Oor l c an t• . 
S~C!101'll>A 10 MG DC <;/S~O 0.TXA 
B.Rct10PtDA, lô ~ ca!xa eor.itencio 0:00 compl" .i. ~i.dos.Produto 
éob Gf.lli:C.o d9 tab-z: ~ç~te , 
BR0110Pl!». OOTllS O, 4'' 2Q HL CX C/ ~00 CAIKA 
BROHOPIDA, ti.~ eJVi 9ot a5 O, e~, cii!Xi contft'ndo ~CC 
f n~,c;o6. P'~o-CuttJ c;~1t1; AeC'c• do .f abr lc11nt.• . 
C>.,Pt'OPl\11 Z~ 1'40 O< C/600 CMKI< 
C;..Pf .O'fRl L, 2!'Cl9, r. Al xa <.-ont.rtdo 600 t Ot'lpt' i.mldo•. 'ProéUto 
ÇQ.P\ 11QIÇ• (,1<,.i tclb;-J~61\~0 . 

o;;>?u C>.PTOP!\I L ~o KG ex C/60Q ChVLJ\ 
Q.PTOPP.tL. ~o R'1 c.Jix • ~ont:end.o ():00 c:oCD.primldo1.:Pri:>Cutt> 
Cmll c ... 4n:c• dQ te.br LÇb~t;~ . 

0"22130 Cl'.RVEtllLOL i2. S ),!; C/30 Ci\.1~1' 
CJ.k'l'e:OILO~, tip~ llr S ~g Cft l1io i:;ontirr1do JO 
c:0ttipthn..1do:).~rod1.1c.o CQCI. :11n.rca. do f•br-ic:f!n t e. 

C•2:., ~ ! ÇMvtOU. .. oi.. :?~ ~a Cl l O OÇ~ lY.A 

~l\Vl'.DJLOL, t.i~O <'!'i 41q, ç,:1;i1u COt\t.c-ndo )t) 
'-C'm'PC iR1Sdo~.p r O'd i.1t o r.Qfll ;ner-ca do labrican t.e, 

J ,Ov 322, Z4(• 

), ºº 436 . OQO 

10 ,{\~ )~O, G-00 

l O, 00 oJl2, 000 

62,00 6:, fl{'IO 

••. ºº !2~, OIJO 

26, 0 0 ~(lG, P(lO 

)0,00 zo , '50 

60,QO 230 , 000 

!iO,oo <2,, 000 

),00 l~O , 000 

30, 00 426, soo 

&12, ººº 
I S, 00 l , 045 . 000 

13,00 591,,JM 

1 0,00 60, ~ºº 

10,00 10, ººº 
41),0U ·14 0 , ººº 

40, ºº :.0 10,000 

40,0o 639 , 000 

zo,oo ?~o, OOCt 

!f1, DOO 

6,00 41 ~ . 610 

f;,QO H l ,ôlO 

4,0C 240, ººº 
2s. oo 1.153, OlO 

120. 00 )9, 50 0 

80,(\0 5l, l90 

30, 00 34, ºº~ 

J;O, (l o l9 ~ áO(l 

966, l ~ 

t.308,00 

l,>00,00 

~ . 120,0~ 

l.!44,0Q 

ô . M4,00 

!J . i03,00 

6.ll , :-.o 

1 3 . 8(l0,00 

20 .no,oo 

~'º' ~ º 

12. 195. 0 0 

3' . 180,00 

IS.67 5 .00 

1.~96,00 

&oo, ao 

l00,00 

;: 9. ~oo , oo 

4o.;~o ,oo 

n . >~o.oo 

! 5 . 000.00 

6•~. 00 

2 . .u1 'J, 6 f) 

'- · "''li' ~ 66 

,60, 00 

H.825,H 

~.HO,C'o 

4.271,20 

1.020.ou 

\ . ~ S !i, 00 

02~7)2 CAllV!:OILOL ) , 1;; f!G cno Çl"1)(A 
C~JWtOlLOL , t!po l, J2S. mQ c~l,.-;a contendo 3'> 
~::Ml'lprl.Jb.Sd~. r•rô(:luto eo" 1urc.a do l'Jtbt" :.eanté. 

022 13 3 crr.1u:JCJN1' S!JSP ~~ôMC/5.ML "º )(1. Cl(fSO Çil~A 

30, ºº 
4ô, 00 

RUA NOVA,SfN-CENTRO-ARAME- MA 

.::·:: ~::::: (j} 
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0227 ~!. 

022'ló 

'122737 

Q22 7)9 

022141 

~21H1 

022748 

022 ? ~9 

Estado do Maran~llo 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

cEFllLZ>r rHI\, :ipo •~spen~.I<> 2!.0.,q/5"'1 ,;~ r.l c~i•o 
«;cr.tendo ~e ! i:: ~.!H:>0..s.Prod1Jto coRi m.arct do Ci!lbric:ctote. 
CETOCONl\JOL 200 li<l Cl( C /l~O a-ncr, 
C!;T<>C:ONAZOt., t;po 200 ~ caii>cii. com 4!>0 
COJnP?"lrddo:a, ?rodutQ Oõ.., dom~C:êl do !.ihdcanl~ . 
C:!:TOCOOIÃ20L e~ oel>M.l.1'01.ôGr~ )0 G CX/SC CJ,l)(J\ 40 , ao 
CZ1'0COOi\20L, ti('O c rer.• de<.,•t<>l6g-ico lOq caí•a 
.:?O~tt:ndo 50 bls~a94~ . ?r~uto ~ôlt INllCC:& dO fJibd .. e.ant.e- . 
Ci:TOCOll>IZOL >l'».POO 20 KGIC lOOl!L ex C/100 c~r:a. 6, 00 
CETOCONl\l'Jt., tipo sh"'trtpOo :Z-0 .i>Qfo Ci\iX:ll conter.do IOCI 
frasco~ de: 100 ta! . Pt>od~to ::..e=\ •arca do fabr ic6nte. 
CICLO 2ll LE\!O • ITl~H 2! COKPllllllDO~ CJ\JU, l20, 00 
CtC!.O, tlpo .Ll levo +. ettnil catxa C0':'1teri~o 2 1 
ccir.pril"flielos. Produto coo 1'arca do f.a.b!lcente . 
C!METlO!NI. '\!O MG C/20 C~!XA 60, ºº 
CH!EII0!1'à, tll"J too mç <;.oi~b cent•n~ 20 
compritalóos.l'r(wlúeo COlll o>io.tç.a do '"br!e~ne~ . 
Cl!IAfll2IN.O. 7!'> HG CX C/450 CA!XI\ IS , 00 
Cll<AA!!l~.O. . t ipo 1>9 e•ixo c::ontendo 450 
CoOflÇ>'Ci'Tlido~ . Prvd1l[O COAI ~1rca do f1brlcllnte. 
crn.0.1112111.>. ;>;, w.; C/lO C.l.P (:l.lXA l ~, 00 
Cl!!Al\12.rN.>. . tipo Z5 raQ caixa cont~ndo 3C 
cãpwul•s. Produto COl'tl r.u1t~.a do f&bric•ntit. 
CT P!IO~X...cr~o 500 KG C/300 CAIXA 12, 00 
Cl?~Ofl.OY.J\CUIO, ti;>O ~~~ 111q ca1x;a concetl(I() 3~Q 
co,,.prW00&-~1oduto co1> .,~xca do hbr1cante. 
COt1PU:Xo 8 CatP~JH!DO ex C/~O CAIXA ~o.oo 
COHPi;.D:o, ti:><> B cb-1><• oontend<> ~O eo1oprltnl<U>• . PtOduto 
coD meirc:a d.o !abrlcante . 
C"'PLD(O B V!TA!4l~F. Ll(I lOO HL CX/~0 CACXI\ 40,00 
COHPLEXO, tipo B v1 t""ina oal liq•lido cal~.& cont"ndo 
so rnscos dê 100 ml. Produto cOJ> 111arca <l<> ~ab•tcante . 
Otl<»!t"TASONA CREMS D&~Mi\tOLôGICO lOC: CX C/~O CAIX.~ 40,00 
;itX.t.Mt!ASO!fA, tlv.> cre~e dQ11 .. col69ioo catxa contencto 
Sl! !>lso<19as . !'<oduto COQ 111axca ® tabdcanta . 
!IEJWot!:TJ\SOllA llO !11. CX C/~O CAIX-'I 40,00 
DEXAM!:TASOWI, t lpo ;40 Rll celxa conteJ>dO .'.;O 
tra1-eos . P.r0dllto <GODI ~!'C!i dci fabricante. 
NY.Cl.Ofl'llrnAMJWI 100 MI. CX/50 CJ\IY.11 40, co 
m:xcLon:111Rl'.'IJNA , tipo ;Jo ~l caiu contendo ~o 
traseo:1. P:ro'1uto CODI 11'1.it:ca do tabltcante . 
llJCt,()fENJ,CO RES!Nll.Tú 20 )1~ e/ ~o OIIXA 40,00 
tolCLOFENACO, t:.po te&lnato cauca con:'lnc!o 50 !cascos e!• 
20 Cll! c~ca . ?roduto- COlll iu tc:a do (iilbr1ant•. 

;J;'21)1 UlCE.OfS~ACO POTÁSSICO SO l'IG Cll C/500 CAIXA ~o. oo 
DICLOf'E~hÇQ, tlpo poUoslco ~'l mq caixa conten"" ~00 
co111p~i~ic!os.?:-odut.o com ure& do t&h.rle.eDte. 

0~2152 UIGOJ(íNi\, GZ~N{) C/ ~C ~ CQl>!P CAlXA 
DlGOX!NJ., tipo 02~ 11\tJ caixa cont~nOo ~oo 
COJnpr1ri:1doJ. PMduto coc:. 11..11rca. do tabrtct1nte. 

20,00 

:?65, ººº 
280, OOD 

91@. 09 C 

10, 00 0 

; . 410 

12.!\00 

6, ~ºº 

ns. 1so 

170,000 

21K, 60~ 

238, 00.:;) 

420, 000 

166, 900 

76, 500 

on•53 IHG(l)(ll<A E!.IXlft O, 5 """'º""' a C/50 C.U:<;\ LGO 1 . 110,000 
MGOXIN,., tiPQ d ixl r O,~ Dq /6-0 !>.l CÜU contendo 5~ 
tra1cos de 60 :11L..-.r:oouc() co111 marc~ do tab:-lcante. 

~22n~ Ull'Jf;r!COl>'A Gml\S j!) ~G/li!. f!IASCI) C/iOl'll. CX/Y.l CAUA 
ll l X!.!lCONA, tlpo 'JOtc!.:s '15 i:1q/rn.l c:il!xa conte:ldo ~o 
:ro:scC5 O'e LO t11.l . trOO\Jto cora i..arca cio !A.bricante . 

02.;l~j IJIPl~OM SÓl'.'lCA oor;.s !~ llL or~o ÇJ.IlU\ 
Dlf' I"~O?il~, tlJ>') i.611Cà ~Otil!ll:I 10- 1111 Cll1:tA c onte:nctc .!10 
!i:ascJJ& . f'rodUto 00111. marc• do ía:Orlt'an~e . 

0121 SI DiPli\CW. SCDTCI\ !>00 HG ex C/ ~00 Cl\!XI\ 
DIPU~.Otta., t !.po .se:tlc.a 500 1'!19 c:::ob:i11 çontenrlo 5QQ 
C'()lfipt!tddo~ ~ Produ~o c01n u.-ca do !&.brl.ce.nte. 

022"<'4 ~l<ITI<OMtCilVI 500 HG ex C/4ZO O.IX/\ 
ER!BCl1 ICrNA, tipo sco .. g c a [ Q contendo HO 
cocpris:!.d.os.r>roduto com :ri-brca ô.o t1brlca.nte. 

:216!> E!l?!!<ONOlJ\CTOt>ll 100 l'!G C/~OC CM!U\ 
&SPIRONOLM:T~. tlpo 100 ll\q ::b1.X6 e;ont.•ndo ~ºº 
co;s;p~ ! addos.~~l.l to com 111.ar~ do r~ t>ncai l\t~ . 

~227ó6 ESflRO~ Ht!G QtA CfJO CAt)(A 
tsPL'FtO~'t'C'tlA,. tipo 2S ~ c • ix.ai ccir.terv;t..,. 30 
t:Q~rittlooa • .Pcodu.~o CQ.ll'l; a6cc:11 do fabrican\-e . 

022'67 [ SPrP.OOOU\ÇTOSll MMG ex Ç/JSQO Cll.iXA 
tSP'I ~I.AC'TO?iA, t 1po 5'0;'1'1~ cai>C&. cç.nt.e:i.do 500 
cO-nllprilllidos . Produtt:! com J11ArCi!:I d.o t~bc-lCbl'ltfL 

OZ2169 !'t:MCIT~~Ol. 18.!:!\0TOCl 20 ML O SO <:A.I X.O. 
f'E).IOT'6P.OL~ tipo Mrott!c cahea contendo S~ fra!.fcos de 20 

'l!'l.i. . P'roctuto ~or.. rc..!lirca do !'&brlca.1 te . 
on169 i'L()!W( ADULTO C/; Fll\C ' '>ML C~l)(A 

FLORi\.li(, tipo ad~l tci c.a.!11t.ei. conter.d<" S tlaco1::es: com !:. m] 
<:•do .P:O<t\lto co1:1 "'are~ do Ca\>rlc1nte . 

onno n,QRl\J( ~~O! ATl<lCO C/S rL>J: .30-l~ CAIXA 
f'LORAX. ti,pc pGd l.. it:-ioo com ;. tlacone t G:s d.e ro l 
C,~ . P'NXilJT,O COA Mrca do t'abric.!nte. 

onn1 nucOl4:.roL 1 ~OHG c/ ~~o cuxr. 
TlJ.>ÇOHAZOI., e lpo 1 ~O 'l\Q caixa con~eneo !.ôô 
<:4psulas .. ~rodutc <:OJa r.&rc.a. de f&bl' icAnte . 

02271Z rtmOSeMIDI. ~() liC ex e/SOO CA!Y.A 
nTl\OS~tnA , ~;po 10 ~Q ccha <:<>nt,.n<!o ~00 
ca1=&ula1:1 . Pzodu' '-' com. lbtl.tç& do !•bc-1.c::&nt•. 

07.2~13 Gtl al':tK!.AIHC\11 5HG ex ÇH~O ~.A!XI\ 
GLIHENCJ..Nf i OA.. tipo õ ?li~ cli>ce ~onten::lo 450 
COJ11J>riw.ido~ . f>'toduto cort i.arcl'i do tàbric~(lito . 

022114 lllt>P.OCLOl\OTil\~l DA 2~ t<G ex ç/<Oo Cl'.!X/'. 
FU~OCLOAO'TL,ZI E.IA, t.lpo ,.s, oq c:•ixo con,•ncto .aco 
coiapr lftl..i iUo~ . ;u:·od~ ~o -ço.in SlliD' <;:a do l .abrlc•nUt. 

2,00 !00, 000 

S,00 
84 ' ººº 

'~·ºº !O"l, 000 

~- ºº 2. 9J~, ~90 

) ,00 SQO, 000 

J),00 2.:, 000 

J,OQ 

), 00 420, 000 

JS, oo 

lS.Oú ••• 000 

762 , 000 

30, co ~?. ººº 
47,000 

\ 
• , 1 

! l.Z00 , 00 

i . :rnu,oo 

414,00 

i 2. 63~. 00 

6.900,00 

ló.~ 0(1,00 

6 .616,00 

1.110 ,00 

~00, 00 

no.oo 

1 .~ 90.00 

2"3.487. \2 

J. ? 4 0, 0 (1 

l. 746,00 

[. 260, "º 

l ~ - ~4 1), ºº 

2.290,00 

[ 
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0221'5 P.IDl\O<:t.QHQTIAUDA SCHG CXA Ç/30 C"I)(}\ 
l!JDl<OCLOROT!At!Ot., tlpo 5(1~; caixa e<>ntendo ~O 
~Q.pr 1"' idos 

0'27'6 !!fl>~IOO T>t ""1.l.IMl!llO 100 )(L cus~ CAIXA 
lfJ[)Rô:t'.!00 [)t ~1.JKl!i!O, tipo lOOaot (t"•&C:o& 

022111 ~USCO?K>I n11a1;ç1 MA) COMPOSTO GOTAS IOl4L ex/~ CAIXA 
SC5.CO?J!..N t:HIO~ClN'A) COHMSTC. ttpo e111 qot&s !Oral ('oftl 

f?'asco 
022llS BIJSCO?l'<N !MlOSClNAl ~POSTO GOT"S ~OOIL O</!.O CAl)(.A. 

BUSCOP~ lll10S<:!lll\l Ca-!POSTO. tlpo fruco conteodo 20ml 
caõai . produto com ma!'c:8 de la:bricute. 

0227'9 l!USCOPA.11 CMIOSC1W.J ca!P05Tô C/600 CC«P CAJXA 
6\JS<:ôPAll l l!ICSCI!ü\) a>!POSTO. tipo c~i>~ cont•ndo 600 
C~t13rild-os . pt'od\JlO C(I~ 'ftil!lr:'.:a do f.a.bric ... ntfl' 

022180 ISU~OfE.'fO l!IOMG CX C/400 CAIXA 
JSlfPROFENQ. t>po 200,,Ç cont•nclo lõOO co~r i!t.ld0$. 
pr<><1uto C<Jnten<lo l:\áéct d<> fob!:'!cant• 

on111 l8UP~OFV<O lOOtro Cl( C/~00 CAIXA 

022792 

11\Ul'RCfWO, ti!'<- )(!~ CO,,têndo soo C»o>prlf':005 

ISUrROITNO &OOMG ex C/500 C.UXA 
!aU:>ílOftNO. ti~ 60~ contondo 500 coaprl..n.ldoa. 
F'•"dl!to cott. rti,ia_rc.o de '.eshriç•nt• ~ 
lillJl'l\Of!:NO GOTAS )OM(. ÇX/ 100 CAlXJ. 
!BU?;{CF'!NO, üPO qoe~~. tresco contondo 3!iml. i.>roduto 
.:::~ 1c;arca rt.e !abric:aflte. 

!O~TO OI!: ?Ql>.$$10 IOOH!. CX/SO CATX~ 
WDETO ng .?O'TASSlO, Ul'O fusco contenda lOD!lll, caiu 
concenelo ~o ft.e.:s.CO$ . prQCIJto con JHrCA do !&tirici9!nte 
1EV0'1.0KAC INO ~OOM\) Ql.I\ C/7 0 .lYJ\ 
LEY·~íl.OMC LNO, UJX> C01J{8 conten<:o 07 ÇOll\p{ 11>ldos. 
~c-oout.? CQm Nrc" oo CDbrlcante~ 
~ 1 COCAI NA Cé:L 30G CX/ ó O n.iXA 
i.!!«lllAA, ~ipo g<ti ~"tendo l09, c.lx• <:mo 50 
til~n1.9a.!I ~ produto co~ mar e• do liabrtcante. 

JO, 00 

13, 00 

J,00 

l~ ·ºº 
~. 00 

40, 00 

~o. oo 

f' .00 

15,0ú 

3. ºº 

14. ~ºº 

)2 1 , 00~ 

9:111. ººº 
'67 , MO 

65~.ooo 

l~~.100 

129 ,320 

145. 000 

H~.ooo 

no. ooo 

22, OOQ 

300. ººº 
~!OOChIN.~ SPAA.Y 5Cli~ OI/~~ Cl\lXA l, ºº S.1S0,000 

02219) 

~229~0 

oneoz 

02~1103 

02290~ 

022806 

ll22AJO 

LiDOCl\t.AA S~AAY, t!po fUS<O ro11teMo 50ML. colu 
co~ten<!o ~" ~::ascos . produto COO\ Slarca elo U1brlc•nte. 

LOSMTAllA l'OT M!i !~ lo Ol1(; cn 00 
WSA~Tl\ltJ\ PGTAS51CA, tipo ca l~• 
coi>prl,.1de.o d~ IQO:-!G. p~ow~o 

tabrlconte. 
eom 

CAIXA 
300 
do 

!.OSMT-"AA POTi\~SlCA • HlDROCLOROTIAUOl\ S0•12,5MG CX C!.lXA 
C/50 

l.OSMTA111\ f'OTl\SSlCA t ~!O!IOCLOiWIIAZIDA , tipo aixa. 
contendo ~o com)n!.u;;i i do5. produto coa ma:rc,a cJo 
fab.riC.iUlt• 
LOFATAC)IAA ltoGI HL l OD:<L CX/ S O 
1..0M.T'J\D1N~ ... tJ pO f.r.!'~ÇO ccxa 
tni. .. çoo. pro·duto cÔlill llltt-'"Cia do 

C~ I.Y.,.., 

l OOttl, ~iÃl!I ccntendo 50 
Ca.bctctrnt• 

l:NAlAPklt. :..-.G çx C/~Q CA:;u.. 
J:N'~LAP.Pt:L. , tl.po ca\~ conti:r-.do 5(10 cow.pcit11ido5 de ~G . 

pzod\lt~, cai. tMrc" do f&br lc:a~t~ 
t:llALAl'~lL lOKG C'.X C/~00 CAJXf, 
OUl.1.APF\Il... t.1. po caixa contendo 50('1 CCR'lpi:J.mdos c;;:m 
1.CW.G .. prod~to cOJr. nacca do to:1br1c~nte 
E~~AUP:\!L 20MG Cl C/~CO CAIXJ\ 
EM:L.A.PRTt., ti?O u ix~ .i;ont\4..ndo 500 coirt?t"ir1L1do~ de. 5HG . 
produto ~ m.arca do tabt l<:ilnte 
ME5!'.llO.\ZOL lOOMG ex ç/~00 CAIXA 
Hõll&H~A?OL, tiPQ C•i<• con 600 coropr1 .. ldo• de IOOt(G. 
pt"oduto COSI\ fM'rC& d') tabric•nt• 
HtBE~OA.IO~ sr.r:;P. 30H~ Cl<ISO 
MESttIOAEO\. ~ tipo (r•seo COlfl ltlml. c~i"'• conte:iCIG. ~o 
!ra.~..:oc . produto C'Otrl. .,.?:'C4 do t abs: 1~nt@ 
'1!:7f'Ol\Hl'4l\ S~OH~ C< Ç/400 Cll.!XA 
MC:':'E'ONiI~A, tlpo <;aJ.xa cont.er?do 4QO COIJ\prl rddca ~ 
95~. pcod..:.to cCrftli to.b t::c.:ii do !ab.r!i:.:1nta-
HêT!"Oi\Hl:-lll SOO>IG O C/40~ O\txl\ 
l't~ff'\:>lUHN'A, c:.~po c.aix.• c..l:'\tGndo -1()0 c~rl?Qidos de 
SOOH:ç. rrodnto coce 11J11 rr:• do 1:ab"~ cant~ 
MilT!LOOPA 2SOW.: ex e/~00 CJ\IM 
HEflf,OOP'Ã, tipo (:âlx• C'Or'lltt!ndo 500 cornpri~idCls de 
.250H<i. produt:.:.i c:ovi :>;!;rca do t•bt lc~nte 
11E;TlLOOPA ~O(IM(l CX C/SOO C\l.X>. 
MC.'rtLOOP'A., tipo c•ixb cnm !.00 cmnprimldo& dR .2SOMG . 
prod~to ºº"' ,..~~· <lo t~br1cente 
METOCLOP!\.'\Hi!)JI. GOTAS ~G/10!11. ~/lOO Ct.IX~ 
KE:TOCLOP"RJlJUOA, t>.p-:> tre.sco.. C•.i.-;1. con 100 fril~coa . 
pt<><!•to eoni 1>0re• dO tabrlcar.te 
llETOCLOPAA'(lDA lOHG CJ< Cf~OO 1:A!IU\ 
MtTOCLOPAA>t!D1'.. tip0 coiH• eontendo SOO e<mpri1>1do~ d" 
IO""J. pr<>dut<> CC>la ""'rc• do fabdc•nte 
ttl;'rROIHDAZOL•lll5TllT:llll CRH Vl.GIIUL &00 • 111'1.ICl\DOOE \;;\))(/\ 
<:X/~O 
MeIBONI DA.:tO:.•iHS"T/\T;.NJ!I.., tle>., c•l>t#ll eontoneo w 
b1 im•Q"••. pt:oô:t.: t o CQl'D rn.arc:1 do t'abrtce.nte 
Hr;r!tor<IDA•O~ l~ OHG ex C/600 CAJX~. 
t<ttft~lOAtO.L, tipo c•ixa eont.endo e.co coruprl:mldO! de 
l50.:tC + proctuto coro ma•c~ do !abric.ant" 
ME:1'~0?HtJA%.OJ . CA!'.NC Vl\CUU.L !JôC ... lO A.PLICAOORES CX/S (Jr.,lXP. 
~p;T~ONJD>IZ.OL~ tipO> C•i>r• cont l!!:ndo SO 'blsn~i;li:f . _pi;odut.O& 

), 00 234.000 

JO, 00 28' 920 

12,00 

J0,00 71, t~O 

~9. ººº 
~O. OD 6S, 000 

l ?~ .. ººº 

120,00 7S,UOO 

eo.oo 11, ººº 

)7), ººº 

•o,oo 1.148, ººº 
40,00 1 76, ººº 

ieo, ooo 

40,00 ti'.>0, 0 00 

40,00 140,000 

40,00 'º'' 000 

''""~ 
.n!>,O(l 

tl . J; 'J . 00 

~(·. 624, 00 

~ ~Ol. 00 

'"no, o~ 

37~. 30 

1. <>24, ao 

s. eoo, <lo 

Jl . • 0-0,00 

1 . :l~O, O? 

.130, CQ 

900,00 

$, 790, ºº 

1'02,00 

2sa. ~o 

711, ~" 

760,00 

2.lliJ,00 

9. coo, 00 

fi.160,(\(.1 

<~.no,oo 

) .0 40 , Q~ 

5 . 601), 00 

2&_000, 00 

\.'.., 
·i, 



02lf l 4 

C229 l6 

c21ats 

022no 

0228l2 

02ze:n 

0228)8 

022839 

C22ftt0 
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e~,. mar<°' do !abr l C!lntt 
M!C(lljAZOL 20MC)IML tu.Ao O(/ 50 Chi.Xi\ 
HiCONAZOL , tipo c11bt.e. COJ'ltendo ~O !rascos . prudu:tos com 
N:ca do ~aibric~mte 
11lCON/\WI. Cil!l'S Vl\úWl\I. ~OG • !~ .,Pi.ICAOOR O(/~O Cl\l~..11 
MIC:OW.ZOL, tipo c~ixa C'.)C\tendo ~o bUnaq•& "°"' SOG • l • 
aplJ.ceoore• . P«>d"~º e"" ""rca ~ !~l:>dci"lt• 
MICQllAZOL, OC NI'Ti\AT:J 20MG/ G 28-G CP. l>ER11ATOL(XHCO ÇX CAIY.11 
HTCO~Ol., tipo ca.t;i.:A cont•ndo !iO blsn..a.Ql.ts COJD. 2o:-tC/G, 
p.roc'ut~ CQD rna:'"ca do :•bc.!.car.::.e 
ITT:Cli?CIH1\•MtlT!\ACttlf. l'OllJ\OA IOGR Cll/~O O.IX/', 
lltQIIC!AA•l!J\CllMClNA, tlpo ca!M OOtlt .. nd<> ~G bUna9H . 
p rod1>to c01> l>irca do hbrtcante 
lfl:aUC!Nll C!ID'E l;)G Cl./ 5~ CAlX11 
NtCMJClNI" t~?<> ce!>1• contenda ~O bisn•g•s d• IOq . 
'OtOdUtO Co:nt ri\i"t"C41 dei !•br lcant• 
ir1:i:~1rrno l~C CY. C/UO C!\l:~}\ 
IU FE\ll PIHO, tl;><> cal~a conton<io 4~0 co,.prirnldos de 
1-0MG. prf>d\Jto co. Nt'CI do labrlcant.e 
llin:ornuo 20!ol(; CY. Cl •50 CAIXA 
~urF.:!.ltPINO-, t:iíX# c:6kxe cC">ntt-ndo 4~0 co1:1pr!mldos de 
20MG , "rçdt.:.t<\ e~ ~:e• do r .. bri~1ante 
Nrn?S\JLIPI\ l~OH<J ex Ç/~0( CUiV'\ 
Nl~S\!Lllll\. tipo ~ail'a c-:>ntenoo 504 C0111Pr1rn~c!01 de 
lDOP.Q. pr<>cluto CO" IHtC• do t~ric•nte 
Cv:.'ll< CUVI CJ\L I'! !J>l!DADE 
COV\Q. tipo c•rVlcal !Zll . Prod-utc c:on ftli&rca óo 
(itbric~nt~ . 
COU.!\ CERV!C-J\L P IJllJDAOE 
COL.~, t i pi:> c:':ervlcal tdrr1111nho . Produto COI\ fol.b :r l clmte. 
N!~SlJLIDA GOTl\5 ~OMCfllL 1St1L CX/50 Cll.!XA 
NlHZSULi DA. tl;>o ca L~• ec>nten® SO tr.scru . produto co11 
N~c• do ta.hdc•nc• 
!fll'IOCJ!Plliô JONG CX C/30 CAJ)()>, 
lilMOOJPIHO. tl~o coixa """' 30 conpi midos. produtc cc.-. 
urc-e ~o febr1 cant.• 
KJSTATJIQ CRt.~ê: 11".'.Glt<.>J. &CG< 14 AFL!C. CJ<ISO CAIXA 
N'.iSf~tlN,. .. ~l;:iô Clil Í)(i cont~ndo 50 !rase.os . pl:'oduto coni 

llVIJ."C8 do Iabti e•n r. • 
NJ STi\TIN~ CEl1! VAGrN AL ~OC + 10 APLICAOORES CY./SO C~iXA 
til lSfAt!M.A~ tipo ~auo -:ontet\do ~O hjsna.q1!1- pl:'ôdtJto eot:. 
FrtJJtea de tAhtJcant~ 
111ST"-flto. sowclo Ol\A\. SOM!. CK/~O CA!XJ. 
rrt STATTM:.. .. tipo ca!)Ci eont•ndo >O ~l"Aâet,l~ C@ ~e.mil . 
produto cor:t ~~ca do !;.brieant• 
t• !1"~0'1.JAAZO~A POT~ scoo cxno <:11:XA 
til lT~OrtJAAU>H1' ... tipo l'lll)(& eón.t~ndo SO pot•S <lo SO~ . 
;>roduto C"1Tl ,,, .. C"~ ... <'to fabr icdr\t e 
tf0iitrJ.OX~f1«i ~CôHG C'li: C/l.. CA IX"A 
tlOl'tF'l,CHt~Clll'O, tlpo Ct11XA r.o~tl!:rtc!o 14 co:npriS1.\doo.f . 
p rodut.o Co'.ll. l'\ll%°C'll do (~bt"tc•nt• 
OLiW lt!lf&l\AL IOC~L ClC/S<'.1 C.0. l ~A 
O\.~O .. '!':PO 111!necal em c~ix.a c c11:e:nCo SO tl"& Jco~. 
p:od\ltc coa ""~ca do tab:ieente . 
Ol<EPAAZOL ~(l)1G CX C/ó~O CAIXA 
OME.i?AAZOL, tipo c:iixa cootendo S~o CliiPJJu!ÇiS. ;:rodut() 
cosai ..arca do fi:lbricant« 
P~.RACE"fl'JjOL 20:itjG/HL 15Ml. ClC/lCO CAJXA 
PJ\MCC1'AAOL., tlpo Cll l XlL oonteni:!o 100 fr~SCOI d• lStll . 
prodl.lto co11 "'arca do t~t):'tc;.;nt~ 
p/,;w:i:-r ...... nr. S~OtiC ex c/SllO CAIX;\ 
l>.AR~CE:-rMOL, tipo caiiiJta cont~ndo SOO co..pririi.1do.s de 
.sn~. pr~utC'I C\> .. rHrr.~ do fi!l:bcie.lnte 
PAAACCTAl!CL '50t!G C/ 4~0 Cl\IXI\ 
PAJU.C?T~ôt.~ tipo cai>={!. conc.end.Q 490 coTDpr l:D'l.ido~. 
produto co11 m&t'ca de, tab.:' .icitnte 
~~~ll"tô M: l'OTASSJO I OOMG Ç)C}\ C/500 CJ.lY.>. 
1-ERH...~!O UE f>".JThSSlO, c.i.p::> çj)iJll:6 contendo SOO 
CGr.'pril1\ld·:u1. prod::Jto C°'11 111• :c:. do t•br1cãnt.o 
P<:1»<E?~ lllA 1.00.0 l ÕOI<!, çl./M ClllXJI. 
PEflKEf~JAA, ti~o eaixa. eonten~c $0 tt".u1ce>4I: c01a t>0-..1 . 
produto eQttl rfltl.CCOll ÔOO f'ab;l.çJnt. e 
POLrV lTNOll!CO SUSP . l~OHI. ÇAlXJ\ 
~c1,1vrT~l~rco. tipo c•ixb COh frasco d4 100 .. 1. p~oévt<> 
~ônl.. taacC• c!o Ci-b~lç.1.nto 
PiU:::lJNt$0t:A ~·::; CX C/iOO CAIX;!, 
Pl'.EDNISOW> ..... tipo Clil{A C:0.11 ô(J(I c-omp.rlirL.idoe C'Oflll 31111q . 
produt.o <'Q:V i.ac-c9 &J f•b:- !cant~ 
P;trnNJSOWA 20MG ex C/600 CA:~A 

Pfll!DNric:.ON)., tipo \: ithr~ contel'do 'ºº corp.pcltddos de 
2~1'\~. prcdL1to coro nu1.i:-c~ de- f"b..riot:=.eri. t• 
P~a<Ef~ZfNA 15/.IG ex C/200 <:~tlCA 
PFlOH!'.T1'.f.Ull . tipo (: ,li i)U COl"l.t~n.dô 20-0 oorn.ps-111ti<io.=. de 
2~. pr:-odUto co.a rl!.a.T'eo de tAibr1ieLnte 
P~OPAANOLOL •Ol<O c/gco ~~:XA 
P~OPPAllOLOL. tipo e~ lxa oonte?\do GOO C<)>o>Pt !>'lido~ . 
tHoduto co~ mar:c1; do. fab!"ie~nt.-
~ l T! DHl~ HO~ O< C/100 CA! ~.>. 
RAJ'lTI!JINA, ~1PO ir::alll!:a con t ll!.l'ldO 100 CO•prl~J.dç~ 

:.~01tq. produto co~ mi.rcr:. do fabrieant:• 

12, 00 

20, ºº 
)0,00 

'º· ºº 
!~,DO 

2;, ºº 
30 , oc 

40, 00 

2 , ºº 
2 ,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

1,00 

3H,OO 

n . oo 

5>.0o 

40, 00 

G0,00 

lJ, ºº 
40, 00 

2 ~, ºº 
1 l. 00 

U,00 

02' "'~ ~tHlT;t>IHA .lODMG ex Ç/ l?O CAt~r. )), 00 
R!Nlilt>!AA, ~ 1po caixai çoot•ndo JOO conipr.i..iiC~ de 
JO<l""l. prQ<lu(o co" ""'"'" da t•brlc.>nte 

'32'2e.:t Sôit(' RE:lCAAT~Te ~.Ãi. l1,9G ex C/~O SACH&S c.a..!)(A S3,00 
SO~O ll:~lr.R.Al'A.."li':?'E., t!po C~i~ contendo SO •.ac !\e$ p 

·'.t 

,.~ 

Fls -~ ~º n; ,ooo 4. ~20, ~o 

ProcN"~ 
671. ooc 13 . '.20,00 Ass _ _ _ 

292, 000 •• 760, \)~ / 
~~,çl,p 

2)0, OOQ 4.600, oc 

l~0, 00<) Z.250,00 

~..;, "15ô l. Olij, 7S 

9i. 300 2. 9H, ~O 

9S . 7;Q J.olO,OQ 

'791 ~,o \~7 ,l( 

75. 000 l~O. 00 

~27. 00-0 ~-~~o.o~ 

91, 300 2.169,:>0 

tOS,OOô 16 .. 120,DO 

02, OQO 1?.2n,o~ 

~99, OQU l~ . iOO,QO 

~ . ôto, HO <.~~o . 11~ 

10. OM 3.llO,O~ 

226 . 000 !J . tt!'>IJ, Oô 

'º· 000 ( .710 ,00 

210 . ~eo H.441,i\O 

72 . ººº :i . ~oo.oo 

n s. ooo 1 o. ~oo, oo 

59•. no ) • ~9~ . J4 

J8~, 000 4.966,00 

l20, ,90 lZ.1?21,60 

lJ.21 01){'1 .l . ]00, (}!,) 

302, út10 1 . :i.s.o. co 

90,000 1.no.~o 

~ 5 . ººº 2. ~ 91 ~, ºº 
);,oM 4~LOO 

S:l . 9S~ fO@, 3~ 



0228~5 

0221147 

022~51 

022a ~2 

0228~8 

021~•1 

0228ó2 

0228H 

C22869 

022n1 

vZ2612 

Ol28õ4 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

pfOÓ1.lto cc.ta r.ibrC" do tA.br.ic:ant8 
~h.'1'1!. JOQHL • soaAAL CJ(/SO CAIX.~ 
s.ALl!ltrI'AXOL., tiJ:l'3 caixi. contendo fresco c:om lOQaL 
produto ce«i Nrc,. do f&bti<:.&:lte 
S:;ol~MLO~ l~0011G C/l 00 CAlXi>. 
SEC!ilt>AZOL. l l'PO c~!.xo CQntondo l DO e<>llÇI 11.tdos co~ 
ivueru,. ptoc.hJt-o com m;,rc:tl do !Abr-5.eante 
SAL8UTAXOL o. 4!1G/NL XAAol'l: l 20KL CXf50 CA!xr. 
s.AL..BVT1'.H'OL~ upe c.a ._ x~ contet1ic:lo se !rau~os. prodt.Jtoto 
CC'» o.arr;b do t!!ih.r.iClll'tUI 
$lNV,\S71.1'iHA 40HG Ç/'.>00 CAIXA 
SlNVA.stAT1HA, tipo C.4Lx~ c:cn.t•ndo 50U car:.prS.,.,1é:os de 
·~. p:-cduto ccin 111•tcã elo f.abcic11nte 
~1"1111'$';1>.Tl ..... 20HG ex Cf2>1) CArAA 
&iNV..,STATI~. t ipc c.iíx• contendo 2So colll)>ril!\ldns de 
20::iq. ~:c<Jdu~o COOI 1<orca <!O (~bricanu 
StJLfl>O!Ailtlll. PAAT ... Cl\!:11!: -!OOG C!;JO CA!XA 
SULfl\0!1.ZWA, 'i;:io .:. lxa contendo 10 blan•~•!. co., ~OGQ. 
pttid\.!tO coni utarca do !êbr tc.arit.I! 
SUlrl.!'!E'rOl\~Z-:lL'TRl~ETOPl<lM.~ 4 OOMG• ~Ol'IG O: CJ 400 Cl\!XA 
SULF"P.ETOX~ZOL•TRIMf:'fOP!':lll.'., lipo c•l><a com 4 ºº 
Cotr.i'r l1ru.tic.i, pcoduto:ri cCoiõl P:ilrCêr do. ta::ir1..:ance 
SULr;...-:i:r. •1fl.1H~T. SUSP. ~Ol!L rM cxioo CAIXA 
sULD.Nl::T, tlpo col"~ cor.tcl\do lOO frascos oe 5Qat. 
p~oduto """' roorca do C•l>rlc•n~6 
SULf/\MtTOXJ\2ôL•TP.IJ;EfO~RllQ. Ml'T lOOl<t. OCSO CAUA 
SlJU/\KtT~CiL+Tll.Itu:TOP!\lM.\, tipo c11K• contendo ~O 
rta.5CO cOl'll l ?O"l. produ::o co;111 N~c,a dQ Ciibt icant• 
SU!.!"l\rô Ft:l\ROSO (ClfG O: C/~00 Çl.I~k 
SVLF1.TO F&F<J\050, tip<> cob• cont•ndo 300 coçri .. ~do• 
co" 'º""'· pro<1u:o cor.teMo • ..arca do ra~rlcante 
SUC.FAYO FUP.030 l(PE I OO!iL Clt/lt>O CAIXA 
SV!.TA~O FERRQSO, tipo caixa COl\t9MO lQO frascos CGQ> 

100:.1 . produto ~ ~<e.> .;lo tabrtcaMe 
TE~IU\Çlt;:LlAA ~DOliG CXA C/300 Ç.;\JXJ\. 
TETAA<;lCl.HIJ\.. Upo ~"ll(b co~ ~ºº C;opsulO> d• l;OG..~. 
p:o~uto c00i NJ'C~ êc:> f~b; iC:i!!.l't4t' 
VAHL!tl;\, SOt.IM ilMJln 50VG CX/50 ClllXt, 
VASELIAA, tipo Ciht• c:on1:11tndo 50 tJnidac!e:s d.e 5009 . 
prO~l,1'.:0S C'0"1 ::te.C"Ç. c!O [.al)ricantt 
VlT"'1!11A C GOT/\S 20ML CXóO CAIXJ\. 
VJT;.MINA. e, tlpc C•i .. <• contendo $0 fra~O'OB COO> 20DL 
prc<:uto COia Ol~tCi\ ~ Íil~' 1c,ant• 
'/lT/\1-tllll\ e lG CNFEf\'/&CEllTF. cio. C/10 CAI)'._~ 
VI~1't!Hli\ C. t i:l)O Ci?l.i lf';ll contrrndo LO unida-d~o . Pf1'd1.1to 
C';IAI J:JU"Cit. <Jo (õbric-1r..te 
!\CllBMfl'..T!lll XMO~E l\DllLTO HOHt. CX/50 CAIXA 
.'>CESll~rILJllJ\, ~lpo ""'~ª cor.l•r><lo 50 !C&8C<i• CQ• lZOt>) . 
P-TQdut\l com o:u1C'çe do f.-bci~o:i~1t 
N:~SMFl~lt~ t»FAm'tL !201-<L CX/~0 CAJ)'.A 
.;c:EanonLrHA, tipo c~lx• r.ont<>ndo 50 fra•ct>• do lZO•l. 
9-(0dUto cca rr..-~a do f-1JJ' 1cante 
!ICICO~.t.~P!\C!CO Ç<MPR!lfI!lO 2~!lMG/!> CX/I OQ CA1XA 
i>.CICOO\l~LPROtCO. tipo c•ix• contendo 100 «>npr\111100~ de 
lS(I01q . P"~®to cc-1< NtCA do f~l;>~!C6flte 
-~CJ DOV1>I.PRO!CO C<>!P~lr-1100 so~ ltG CX/100 CAIXA 
.:..cJDCW~l..P?.O!CO. t!po cai.Ma conttn.do 100 ~rii11.1&» COI\ 

'oOOroq . prt>d~te O<:"' Nrc;$ éo hbrtcante 
AtiOO J\.SCÔ!\BlCO GQ?.\S 20 00 >O H~ cx/$0 Çf,lXi\ 
;.crno ASÇ0R8!CO, tipo caixa contendo 50 truco•. 
produto .;:oc m.arc• d<> íabrica~te 
~ROMETAZI~~. COMPP.!HIOO 25 MO CX/~OQ CAW\ 
~ROMJ:Tl<ZIN~ .• ti;.o <:dh• contendo SOO compriJ1.ldos de 
2~. prodUtQ ZOQ ~rea de hbr1c&ntl! 
çi;~OL Cl'o:KE CXl>O ÇJ\.j)(A 
CETOCONMOL, tiPO C6U6 conc~n<lc >o biono.~u. Pt«luto 
C":Ol'll ftlarc• d.o f&b.c ic•ntê 
CEFJ..U:Xlll/I CO><P. ~OO}!c; VCI.SOO CJUX>. 
CEF'"llt.tX!AA. ti?o co1~ eon~endo SOO cô111prtR~dos e~ ... , 
SoOtlq. produto ~CJtl; n;~rca: do fabrlcan.tQ 
ç~rAuSXl/I!\ st•~P. 2~0MG CX/~O OJY.A 
CEFAl.E:X!twÃ1 tlpo c.o1x• conteMo so C01tlp.ti~l(!(la COSI 
l~Ott.'4. Pt'~\Jto ~ Mrce Clo l:~bric&ntll!' 
ÇETOCO,.,.Z:lL CCHPl\JHl{l() 20011<1 o;1~oc CAll'.A 
'"TOCON.i\Z.Ql,., t;ipo C.&Ulll co.nten.ao :>OO COl'pr-1r.1e10~ co.:ri 
?0°"9. pnx•u<o = ~•rca õo rat>rtcante 
Cl.O!U l>MTO DL S""'TAAl-!AA CCti?IU"IOO 50 HO Ol~O CAIXA 
O::LORlDAATC N. SEr..TRA.i. l NA~ tipo caixa ccnt..en<1a 100 
::~p:-!zitctos COIQ SO~. prcitJU'iO COWl aarci do t'abric.ante-
Çl/.)RIUART~ OE FWOX!T:NI\ COll?RlHIDo 20 ~ 0:100 Cl\iXA 
CLOl<lDRPl!O ot n.uoxnrw... t\po elixa conteneo 100 
C'Or.llrp!11ti<k>.i de 2CJmq . pr:Muto con mire.a do f.a~rtCilnt~ 
CLOR!LM;'Q OE ?A.'\OXtTr:<A C(l.fl'lll!'UOOS 2 0 MG C~/100 CAH.t. 
CLOR.10.U!O ot !>AA.OY,ETlAA, tipl) ca.ix• CO:l!8ndo 'ºº 
cor.tpr1ill!cbs com 2Cmq, pLOd\lto co1:1 rc111ca do fabricant~ 
COi:J'.G!:~.5<: CRDIE JQG CX/~O CAIXA 
CO~E:, tipo cai>u1 co:">.ti:tndo ~O bisnaça.! CO#I 3'09. 
~"roCuto ecrti. •~rca do tebric.1t.nt• 
F"Ellt.l"OBAADl'f,~d. CQflPf\lttl bc lOc»ro cK/SO CAlM 
f~"+OMA"'lii'-J... tlPQ ceLx~ contendo ~Q co.iprlfl'lido~ <:~ 
1001119 . ~roouco <:ol!D isat"Ce do !ab.riconte 
rtru>.;..<;E POM.t.O~. JOO CXl~O Cl>llG\ 
.fta.RAS& , t tp:> cêbta con t 11ndo 50 b!enCL9a9 ccit1. 309 . 
pc~Otlto (;OtJl P•rca d o (abic11ntt1t 
HZ:.TILOOJ>A. CC»~P'RhHOO !SO ~ CX/$00 CAIXA 

•· 

40. OQ 

7, 00 

1~, 00 

15, 00 

; , 00 

30, 00 

20, 00 

120. 00 

40, ºº 
'I, Oú 

J , 00 

22,úO 

120,-00 

4,-00 

20, ºº 

12.00 

40,-00 

l 6, 00 

-~·ºº 

lS, 00 

••. ºº 
30, Q() 

LOQ 

12, Oô 

l~2 , QQO 

1oi. ooo 

· ~ ~. ooc 

HJ, 000 

1(), ooc 

õ~!i. º"~ 

102, 000 

., ..... 000 

HS.~O 

SJ, 00 0 

J!KI, ººº 

)2~. ººº 
1.€00, noQ 

l l 2, 50'1 

49, ~ºº 

2 69, 2!10 

239, 250 

i1l. 000 

1%,000 

112, 50(1 

135, ººº 
172,500 

292, svo 

472. ~ºº 

1~0,{11)0 

210 . uoo 

11, 100 

,~,2'15 

.,.37. "ºº 
2] , 2~Q 

ea, soo 

~º~ 000 

~ ....;. ' \ 

2 . J{.b, 0(1 

4. i; .ij.0, l;G 

l. Z~>.OV 

~.ll),~Q 

61>0, 00 

4 . ~&5,00 

:l . M0,00 

JJ.~4U,00 

9. J~O, 00 

6. J60, 00 

t 5, tiQO,ô0 

5.0~9.00 

~. (0~, 00 

2.05,QO 

S,J(Q,O~ 

!. (>77 , 00 

%~.~º 

J . UO,~:) 

l. 900, ºº 
J. ~o~. oi! 

1. 620. QO 

6.900, 0\1 

3 . 510,00 

1, ~60. ºº 
·3 . 150, DO 

3 , ,nO.Oll 

<~~ . ~o 

? .Jtd.?5 

93<. ~o 

1fl'6, ôC'I 

li'~. :.o 

\ 
\ 

-. :( 



02HH 

o:l2881 

onsai 

on••e 

0220Q 

022891 

022192 

O'.Jlt9l 

022US 

02289~ 

044697 

044 t98 

0~0~9 

044100 

Offl02 

OH703 

04470~ 

04•7ú5 
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Nf;T~l.OOP1\~ t\?O c~hc• contendo ~00 ~t::1pcl11tido-s COI( 

2SÕ!l>g, pco.Sute> c:o., ~cc<> do (~brie<once 
'Mi!:t'J WXlPA C!l!IFR1Ml00 50COOl OC/~00 C!\!~;\ 
l!ETlLt.OP11, ti?Q c•lx• contendo ~00 <:<><•p:i111do• ~o~ 
~oor.9. produto oo .. 11.uca (lo tabrtu.nte 
!<ETOCLOl'\UMlúl'. CO!il'Ril!JOO 11.l!iG CX/~011 C.A!AA 
~ETOCLOPAAH!UA, ti?<> cu~• contal)do SOO ~O"!>rlrn1d<>$ co~ 
lO:DtQ", pr-ôdvto CO!'D l!\ls:-co. d.o fabricante 
MF.Ti!CNIDAll()J.•NlSTl\T HIA POMl\D/\ ~AGlllAL çi::~O 
til&IMONlOA'ZOl.A-~JSTA1'1AA, tipo C&J..MIJ.. contenôo :;o 
ot.s,.n..,9.s.5. protiv~o e:~ marca do t•br1c(linte 
1HHE;8lJLIOI. 00'?:"5 U>OMú Ç)(/100 C/\CXA 
:rt:M~15VLfot\, tlpo c&hc.• ç0ou.-ndo 100 f.:-.ci5co,, produtos 
co1t o.!IJ:Ce dC1 t~br lc4nt.e 
Nl>IKZOLlll" COMPRIHJOO lOOMG CXl~OO Cl\ll!I\ 
ltlMEstJi.tWi., tlp.u '°•ht• contendo flOO compr1ioidQ~ dt-
lOO::ai~r pr(.JdLltQ CQ~ :TI4:rco r:lo !dlbcic.ait'lte 
~€0HICJ}l,I\ CRE.Y.E CX/50 ÇAí>;I, 

~t<»HC1l!"'· tipo C&ix.o CQr.tendo 30 l>J3na9•s. P<OdUto """' 
1Ji•rca dl;' laOrican t e 
NlS~P..HlKJ\ C1<&!1: VMINl'.L 60<> CX(50 CMXA 
tHSTAt'lllNA, tipv CcH><~ cont~nCl<J ~g bi~P.oq 11u. produto_, 
C.O&l ~cuco;, do i'abr lC.iirlt@ 
50k0 FlSIO!.OGICO O, 9 ~OONL. SIST rc..CllAIY.l CX/24 CAIXA 
SOi\.O TJS l O!..OCJICO, ttpo Cll 111ie Cont.endo 24 uniU&d."~ co• 
~OOQIL produto eo11i •are.a ôo Ce~:rlcante 
SOAO GLlCOf'l$!0t-óclCO SOOMr.. CX/24 OUXJ. 
301\0 GLI~!'"!SIO:.óGI<o, ~1;K.J caixt cont.l!rru::Q 24 lmidadeG . 
pt'<!>du\o c:o~ no..tc• dQ ffli.b~le~nte 

SORO GL!C0$~ :!> ~Ot~L CX/2~ ,;J\l.~' 
SC'ilO ÇL?COSA.D(;., t~?t;.i Clli>e• çor.ic.ond.O Z4 IJflidaOe:t. 
~roC!;:to i::oa r.:i~rç.._ i:to te~rl c:6n1!.• 
SULf'•\Oil'ZlW>. Ot ~RI.TI\ 4001õ cx/io C>.J AA 
SULf'llDIAZlAA.. tipo cal"• o<intendo lo unlQ•du. ?CO:iUtOS 
c:oA wrircari do t&btic.ante 
51><~1'T ·:OllA OOTAS ISML OV l 00 O\l:V. 
S!H~TlC Of.1.1.. , tJ.po ~t)l;oii contendo 100 :ra,co• d-e lSml. 
:>rnd1Jto C04n mate.'.» do f&br\ca nt.ft 
S~Ctlí Oh!.OL COHPll !Hf 00 lC <;lC/ \ 00 CAIXA 
S€Cr.:J O.Z.,2.0L, tl5)0 cai.x..,p ,c:Qntenda LOO ~mpr1rnido$ COfCI 19. 
Pl'otiUito eom Jtt.ar~a cio fabric1nt0: 
.l.Cl 00 AS(:Ólllt;C> AMPOU. 5 H~ c:>;/~O tAtXA 
,\C; Do, tip<> ~5cól>ko cootondo 50 ""'?Ola& àt S ial 
~M;it>.pt"cxf\.lt-o .;Qflll "1&rc:.a do f6bd.c;:~mte . 

tl~ll?!:.PENICI ~I~"'' 9&N2A'l'lNA J .200,000 UI, lll~UÁVEL CA!XA 

º"'º a~tlZ!L~E»!CJL!m>., t!po b~nHtlna 1.200.000 0.1 
inj.fJ"t.ivel c11i1tie ç.o1:11 S(I timpola'5. 
GEll:?.!J,l'õlUCU.!l>IA, DWZl17THA 600 . QOQ U. l WJEtÁVllL O..IY.>, 
s1:11z1uw1c1v..,. t\po bou~ina ~oo . ooo ~-l ' i?O 
lf\, ·Hável e• r:::•i.x~ • .P:od\.lto C'Qfn Al••Ç• do .t"-b.rlcant.e ~ 
JU.~S7E:StÇO Dó: LUlOCAÍW\ 2 stM l/JIS()ÇOl!St1t.ITOR ex <:/5 CAIXA 
ANES'!'tStCO,. l1pQ de- lldo~e1no 2 ·· :at1. V&&<>Ce>n,tt"ltor 
c.a i xill c:ontenll!!~ ! 00 aR1p0l11t~P.ro~to ccin ma.rc;• éo 
t~b~~cant'f . 

cAlX~. Cl:f'TRl.>.;CONA lt> 1\M!'O!.J\S CA!Xll CJ50 
ctF"TlHAXOJ\IA, tipo l 9 cai.ice cc.nt:cndo 
co111 Mcc• do !<$ht' icant111. Piodvto 

SO Ampol~~ Pr('ldUt:<> 
COlll l:lli-4;'1: do 

f,a;br ic~nt.•. 
SCl\<I r:s1c!.ô:l1co 500 "~ <::< C/30 TAAS~ c111ia. 
Sô~ô, tipo (1.tJ i~!Qqic:o 0,'9 '' c:<JJl 500 al, C4i>U1 con~enclo 

30 frõsco~.~rW-.,to ç~ l'\oarc:• do !&brica:nto . 
~t1'ASa-tA 4><G ex>. cnoo 
DEl<~tfJ,ScNA 4HC CT.A C/200 
Sl><ETJ CONA 40MG CI 000 C".ÃlXA 
SIME'!'ICOOA 401«; C/&M 
SJ~ETICOO~ GOTAS l SM~ CX/100 . 
Sll!HlCOH~. r.Of!>S !~ML 0</100 t•peclCl<:acl.o 
Sl~ETTÇONA, tipo e•i.JC• COc'\tendo 10() f:r4.:oo.:a: do 1Sml. 
p x:-oduto C'O'IR w.<Jrca do f•brte•11té 
SUL~Ãl'!&T0"-'1%0L+TRIMETOPlllMA ~c:T lCQl{L CXSO . Cl\!AA 
SULF"»!E;TCXAZO;,+TRtMUOPll!'IO. .l.OT !OO!ft. CXSô 
E•;>~cH lCOC:~<> ' SULFi.M~~-~•OL•1'~JNETOPRIMA. tipo caiu 
::Cilt~r.t'.ln SO f!'asro co.~ 1001;1l . produto ccYI ftli&l"C.& do 
tot-C'lc1.nl':a 
SL'l.fATO FERROSO tOMG CX C/500 . 
SUl.íATO i'EMCSO ~OllG ::X C/500 E&1><1cl!tcoc.:!o 
fEfll<OSO. tipo cai><• c:onten(!o SOO CO"!'r!mldo• 
pc.odvt<> c:ontendo- ., •• uc.a do tabl"tc•nt• 
SIJ:.fATO !"EllP.OSo XARôPE lOOHL CX/100 

CIUXA 
' s1;1.rJti10 
"""' 40109 . 

SIJLrhTO rl!Rl\OSO XPE !O!llo!L CX/100 ts.:;>eclflcaelc 
Sl11'fi\TC T!RROSO. tlp<l calo oontondl) 100 fr.scos com 
1001nl. produto eco. mat"ca d.o U.br!cante 
SU~OSlTORIO GL!Ct!. o. aHG LllCThNTE U!lrANr:LI C/6 3CT nTl(JI 
SU!'OSlTOlllO Gl.!Ct!. O, 3HG "t.l\CfANTE (t!lF_...Tl~I C/6 SUP 
S\IPostTORio GJ..l c !:r.. l, 2S•G li.OULTO C/6 SU~A 
sueQ!lITO~IO G~lCtL 2 , 2S4G .. .OOL?O C/6 SUl'l\ 
1S':'MC ICL!r<A S()OHG CKll C/)Oõ. C A.IT.A 
T!;Tl'.l\CICL twl\ 500WG C~JI Ç/)CO Es;>ecl tlc•~o 
TETAAClCl..[fül,, t!po Clli )( h co.~ lOO :::.ap1n1l~5 dct ~OClieq. 
produto COll\ iri..are. do f0rihriearite 
v.>.s!:LlNk SOLJ!)A Bl\AllCA ~ooc; cxJ~o. CMXA 
Vl\.S.!:tlNA. SOLlllA .l!R.VICI\ 500G CX/50 o$p~<:HIC4clo 
VAS'tl.Il'iJ\, tlpo c"'!>:-PI çontflndo !>O un1~ad@s de ~01. 
p r «iutoi:. CQ.;ai .T •• uc: ... diJ :cibrlc4.u11t• 

?O , 00 

l6. 00 

l $, 00 

l2 , 00 

(0, 00 

20 . 00 

l,00 

6, 00 

24 , 00 

1'5,0(1 

20 , 00 

ll , 00 

~oo , oo 

JO, OD 

·~ . 00 

12 , 0D 

25,00 

l~O, O~ 

1Q,OO 

70 .00 

4, 00 

615. ººº 

izz, ooo 

~1. 500 

111, !<~O 

J~5. ººº 

139, ººº 

132.':lOO 

.?22, 000 

90,000 

L 075, oao 

l. 02ô,OOO 

1&~, 800 

115,000 

ns. ooo 

J03,0\) 

231, (i70 

20, 000 

19,MO 

) ... 

s . 1ao,oo 

7 . 11G,OO 

l . 6f$1,!>0 

l l .040, 00 

5 . 'ºº· 00 

õ . R0,00 

1J2. ºº 
5' . ~$0,()0 

2 . 160, O(I 

)1 . 200, QO 

J. '19~, r.•O 

lJ . (O(>, O() 

10 . ovo. 0 0 

3-500, 00 

2 . fi'â9 , J~ 

;;: . "112 , ª"' 

l.7Jt,2S 

ll.H4 . 00 

l. <Q0 ,00 

l ,JJ(), ºº 
949 , .,º 
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~H707 VITAH!tlll C lG ENFE;t.VI:CEN"TE CA! X>. C/l O :A IXA 
\'l'IW!H!JI. r. iG i:Nn:<\VECWTt CM C/1 0 i;$0êCI tic~cl<o ' 
õ.'JTAMIAA e. ti?O c.>l.Ka cor.t endo 10 uniebdes . pro~~~º 
e°"' rnarc a Co !1'\brlcat1ite 

04.; ?Q~ 'll 'rAMI ~A e GCTllS 20Ht cx ~o. Cl\IU.. 
VITAKl l>il'< e GOTM 2111'1L cx~o !:speci ti c• cao : VITAl( I MP. e. 
ti po c•.lxa con~e ndo 50 :rAsco& co111 ZO!llJ. :>• oduto com 
111arr.a de tabn.cante 
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VALOR GLOBJ\L R5 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

.. - \, 

3.900,00 F!s Ú~ 
6 .1oc, oo 

Proc ,;!fl/J!) 
Ass _ ..__, 

13. 200, 00 ""'- ./ 
\ Q. ººº· ºº ~~·rt.Y 

3 1i . li00,00 

3.3~1 . 4 36.~0 

A... 
1

1. O valor deste contrato, é de R$ 3.384.436,80 (três milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta 
__ e seis reais e oitenta centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PP OS 112019-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrígação quanto a sua exeçução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão llº PP OS 1/20 l 9-SRP, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato. bem corno os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. --CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÍ.NCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 03 de Fevereiro de 2020 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2020, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1. l - pum itir acesso dos empregados da CONTRATA D A às dependências d~NTRA T ANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 · impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Co1ltrato; 
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1 .3 - prestar 
CONTRA TAOA; 

as informações e os esclarecimentos que venilam a ser solicitados pelos empregados da 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

l .6 - solicitar, por íntennédío de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

A.. L7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade 110 fornecimento dos produtos e interromper 
-.imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGQSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínvulo empregatício com o órgão; 

1 .3 - manter, ainda. os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que s~ja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1 .4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluind1u reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

RUA NOVA. SIN • CENTRO • ARAM E - MA 
,-~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

A CARJÓRIOAZEV~~ .. o11ao .. m..,,..,1J111L ... ,......,, ... W1U1a 
N~-~ ETMCl.Oll.l!Q~t.oW-~~"»H 
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'~ 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a béns de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autoriz.ação de Fornecimento, de acordo com a necessidade: e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
.... caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

-. 1. 1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 051/2019-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

l. l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldâ.Jos na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaç-Oes estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de crabalho. quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 -assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento a... do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

.... l A - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estal:>elecidos no item anterior. não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vlnculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguínte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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\ .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Adm ínistração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa. para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representandó o 
CONTRATANTE, pennitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de infonnações pertinentes a essa 
atribuição. 

L , As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
-.,olicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

l. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servídor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2020 Atividade l&Ol.103010119.2.064 Manut. do Piso de Atenção Básica - PAB , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 838.810, 16, Exercício 2020 Atividade 
1 801.103020119.2.072 Mànut. do Hospital, Centros e Postos de Saúde, Classificação econômica 3 .3.90.30.00 

.aterial de consumo, Subelemento 3.3.90.30.36, no valor de R$ 1.258.396,28, Exercício 2020 Atividade 
1801.103020119.2.071 Manut. do Programa de Assistência Farmaceutica Básica , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 1.287.230,36. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
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4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mui tas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem qlle isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos. de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma fonna 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

'EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

l =Índice de e-01npensação financeira"" 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX} 
365 

1=(6/100) 
365 

1 :; 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 • A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado poderá ser 
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aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinoo po< cento). conb~·J;s~:_;artigo 65, parãgrafos 1• 
e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressõe5 que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhtim acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nest.a cláusula. salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Pela ínexecuyão total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
umidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

.. eguintes sanções: 

l. l - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze} dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento} por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias. contado da 
comunicação oficial; 

1 .4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

- oficial; 

9 1.5 - suspensão temporári11; de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da puníção ou até que 
seja promovida a reabi 1 itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 ·ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2 .2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 • comµortar-se de modo inidôneo; 

. ~ /... 



2.5 - cometer fraude fiscal; 

Estado do Maranhão 
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2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo iV da 

11.... Lei n.0 8 .666/93. 

--4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

! . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, confonne disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666193. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
._ nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
-. mínima de 30 (trínta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegura.do o 
contraditório e a ampla defesa. 
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PP 051/2019-SRP, cqja realização decorre da autorização do 
Sr(a). RITA DE CASSIA FERREIRA SARMENTO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de ígual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte. 

'CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

º-; 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 1 

AJMOAOf{QASSE 
AAMmN.111.: COSMffioos./l>ERFUMEs,/l'RôOOTOS DE HIGIENE 
DISTRlllUlll: CPSMffleos/NllFUMES/PllOOVTOS CE HIGleN! 
EXS>EDllt: COSMÓ'lç:os/PE'RfUMES/l>ROOUTOS DE HIGIENE 
IMl'OllTAA: COSMÉTICOS/PUFUMES/J>ROOUTOS OE HIGIEN! 

EMPR~ WQANà MATER H~ 
ENDEREÇO: !lua Joio Herri<2<Jt Ptult 440 • S.01> t 
BAIRRO'. ôontra O:P: BatllOOOO ·ANTÔNIO CAlll.OS/SC 
a.IPJ: 32.60U66/000l·76 
f'tlôC:WO, lSM1.S61303/l01!J.63 AUTORll)MS:: 4.01458.4 
ATIVl!lAWO.JIS5l 
ARMAZENAR: COSMtncos/PERFUMES/l>RODVTOS OE HIGIENõ 
lllSTIU BUllt COSMmC05}1>EUUME$/PllODUTOS DE HIG1Em 
ElCPtl>IR: <:OSMtncoslPER!'UMES/PllODVTOS DE HIGIENE 
TRANSl'ORTAR: COSl\ltnCOS/PERFUWS/PllOOúfOS OE HIGIENE 

EMPl\ESA: Dental SUi l'rodUID$ OdoPl!Olóakos ~ 
ENOEIU:ÇO: RUA JOAQUIM FIRMINO. 144S 
IAJl\l\O: JARDIM El.DOIWXl ca>: 8S85il020 · F02 00 IGUAÇU/'l'R 
a.IPJ: 10.600372/0001-01 
PROc!SSO: 253Sl.4S9S91/2014-e9 AUTOm/MS:: 2.()7562.3 
ATillltll\DE/OASSE 
ARMAZENAR: OOSMrnCOS 
DtSTIUBUIR: COSMtflCOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 

EMPRiSA! OIEMER S/A 
ENOEREÇO:RVAIGUACU,N'2~1/363 
BAIR~: rTOUPAVA SE<:A CEI': ~ • BlUMEt.!All/SC 
CNPJ: &2.64132S/0001·18 
PROCESSO: 2SOOO.oo909l/!)6.11 MITORIZ/MS: 2.02351.9 
ATillll:ll.OE/a.AS.SE 
OtSTRl6UIR: COSMÉTICOS 
EMIWAR: COSMtnco/POFUM~. OE HIGIENE 
EXPORTAR: CXl5MtTI005/PERFUMES/Pl100. DE HIGIENE 
FA81UCAA: cosMtnCO/PfRfUME/PROO. DE HIGIUIE 
IMPOllTAA! COSMtnCOS/?!llFUMES/MOO. OE HIGIENE 
PRODUZllt: COSMÊllCD/PlRFUME/PROD. llE HIGIENE 

EMl'tlESA: IMMASHOl'PING DISTIUBUIOORA Dt CDSMETIC.OS E MEDICAMEl'ITOS EIREU • 
ME 
ENroEÇO: R 6, 5N OUAOAA OS l.Ol'I 'E. 
!IAIRllO: CAAOOSO COOilNl!ACAO CEP: 74S!d040 • o6l>AREOOA DE GOIÂNIAJGO 
CN~J: 21~.362/0001·7" 
PROCDSO: 25151.016789/201&-07 AUTORl2'/MS: 1.17370 
ATIVIDADE/o.ASSE 
AAMAZENAll.: MEDICAMENTO 
OISTMl\llR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MCDICAMENTO 

EMPRESA: HOSl'OAOGAS COMEllOAI. LTOA 
EN~ AI/ OESTE S/N QUADRA 01 LDTE C3 ARW 02 
8AIRRO: P IND.VICH'RES ~ AlfNCAR CEI': 74993!94 - APARWOA [)( GO!ÃHIA/Go 
CNPJ; o&. 77UQ6/000:l • 7S 
PROCn50: 2S!SJ.48'792/2014-07 iUJTORIZ/MS: 1. 11418.2 
ATMOAOf/ClASSE 
ARMAZENAR: M~Ult'O 
DISMBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMOOO 
TRANSPORT~ MmCAMENTO 

EM~: AIAA2ôNIA DISTRIWIOOAA EIRE?J 
ENDEREÇO: .lVENIDA PRESIOtHTE MEO!((. 103• 
BAIRllO: PARQUE PWJI C&; 64~5390 • TIMON/MA 
CNP J: ~.S64.155/0001-47 
PROCESSO: 25351.6U0&1/l:Ol4-17 AIJ'JORIZ/MS: 1.12397.1 
ATIVIOAOE/Cl.ASSE 
ARWJENAA: MlOtc:AMENTO 
DISTRIBIJIR: MEDJCIMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
Tl\A.NSPORTM: t.EJICAMt:lffi> 

~MPRESA: t.'EOPl.ACE COMERCIAI. l1DA - Mf 
ENDEREÇO: R SAO FAAHCISCO. 458 CASA. 02 
BAIRRO: SANl'O AHlONIO CEP: 09530050 • slo CAETANO 00 Sl.Jl/SI' 
CNP ): OE.119.503/0001-67 
PROCESSO: 25!$1.072SlonotS.21 ALn'ORlt/MS: um~.7 
ATIVlDl'OO~ 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
l:ISTillB\JIR: MEDIClMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRfSA: W DflliTAI. COMEllOO OE ?ROOlJT05 ODOHT'Ol.OGICOS Llnil 
EHOEREÇO: R MANOEL ~ES G, HOltf"- 170 
BAIRRO: CINTllO O:P: 86808090 • APUCAAAlfA/l'll 
CNPJ: 13.742.1111/000l·SO 
PROC:ESSQ; 2S!SL429334/201t-ll AIJTORIZ/M>: 1.19209. 7 
A11\11~E 
AAMAl:ENAR: MEDICAMEtiTO 
DISTRl!IJlll: MEDICAMENTO 
EXPIDIR: MEDICAMENTO 

-----··-·--
EMPRESA: MW!lAR IM'ORTACÃO E Ol>TRl&UltÃO ot PRODUTOS ~OICO llOSl'ITAl.AAES 
S/A 
PIOERE(O: RUA NORBERTO OTTO WILO, 420 
BAIRllO! IMGUN'TE CEP~ 9SUOOOO • VERA CRIJ7Jl\S 
CNPJ: 07. 732.2WlXi01-2! 
PllDCESSO: 150lM40867~ AUTORIZ'/MS: 1.o6646.0 
AllVlOAOE/Cl>.SSE 
AJIMl\ZENM; MWCAMENTO 
OISTN &UIR: MElltCAMeN10 
rn>EOIR; MlD!CAMOOO 
lAA/llSPORT AA: MEDICAMENTO 

EMPllESA: SÃO MAAWS Ot51'11JBl!IOOAA OI; MEOIC.AMl:NT05. E<UNPAMENTOS E MA1UIAIS 
HOS/'iT,llAl\f5 ~ OOONTOl.ÔCilC:OS tTDA 
fl'IOfREÇO: llUA AVEUNO FREJíM NI 498 
BAllU\O; CVffilO aP; 6477WQO • slo IWMUNDO NONATo/PI 
CNPJ: D!.&94.963/000l-74 
Pl\OCE550: 2S35.l.408Z.!7~14 ·51AUT~1.J.O&n.7 
AJlVlOM>E{ClMSE 
MMAZENAA: MEDICAMENTO 
CISTIUWlll: MElllCAMENlO 
EXPfDIR: MElltCAA<El'ITO 
Tl\Al'tSPORTAA: MEDICAMENTO 

ISSN 1G'7-704-2 N• 3, seguodrfelra, 6 de j;llM!i10 de 2020 

EMPlltsA: llS OISfRIBUIOOAA HOSPffAlAA EIREU 
ENDEREÇO: RUA Dl!PVTAOO MAlOS Til.fS,. ~ LOJA 02 
llAlll!IO: WZIA CEP: 49048070 - ARACAJU/SE 
CNPJ: 32310.616/(I001·96 
PllO<%SSO: 2SJS1.53U06/Z01M4 A\ITOll1z:/M$: l.19417.5 
ATIVIOA!lf/ClASSE 
ARMAZENAR: MEOICAMENTO 
Dlml8UIR; MECICAMEHTO 
oo>eDIR: MEDICAMEJo(TO 
TMNSl'OllTAA: MEOICAMENTO 

EMPRESA: W llo D TitANSPORTES l!OOOVIAA10$ LTOA · ME 
ENDEREÇO: P..V ANTONIO CARLOS OOMTTRE, ~10 SAI.A 2S 
BAIRJIO: PARQllõ CAMPOl.IM Q'P: 18047620 • SOl\OCA!IA/SP 
CNPJ: 07 MUl20/0001-41 
PROCESSO: 2S3S!.240588/2ClHB AUTOl\IZ/MS; 1.13947.8 
~VlCWl(/Cl.ASSt 
TIIANSl'OllTAR: INSUMOS FAAMAdllllCOS/MEOICAM9ITO 

EMPRESA: ONC()E)(O CISTIUl!U!OOl\A DE MEDICAMENTOS Lll).\ 
ENDOIOÇO: RUA JUNOIA, m 264 
BAIRRO: TAMAA!NElRA CEP: $2051090 - REOl'f/l'E 
CNP J: 08.958.628/000J-06 
PROCESSO: 25352.732487/201.4-&4 AUTORll/MSi 1.13111.9 
....,,VlDAOE/Cl.ASSE 
ARMAZINAA: MEOICAWENTO 
OISTlllBUIP.: MfOICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
Tiv.NSPORTAR: MEDICAMENTO 

lMl'RESA; SHIAE FARMAdunCI. 8RASll lm&.. 

F!s Jq~\ 

Ass ·-
--------

ENDEREÇO: AV OAS NAÇÕES UJollOAS, 14171. $1 NtDAA, OJN.1 $01 l 504, E 811 ANDAI\, CONJ 
801 A804 
BAlRRO: VILA GElfl"RUOE.S CEI': 047940:)() • $1o PAUW/SP 
CNP): 07.898.611/0001·60 
PROCESSO: 2S3SL02075!/2007~ AltTORll/11.($; 1~79.1 
A'llVIDAD([QASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
OISTIUBUIR: MWICAM(NTO 
EXPW4R: MEOICAM[NTQ 
IMPOltTAA: MEDICAMf:NTO 

EMl'l\t$l: UTIÚSSIMO TIW>ISl'ClllW 1.TOA. 
ENDlAfÇO: RUA SAMUEL ~ • QP. 07 lT. 01, 5/N. 
aAIRRO: VILA 5.lllR114A CEP: 02152050 • sÃO PAULO~P 
CNPJ: 42.105.ô.23/0COl.OO 
~ 2S3S1MOS89/201~ AUTORlz:/MS; 1.10980.1 
ATMOADE/aASSt 
TllAN5PORTAR: INSUMOS FAllMAdvrla:ls/M!DIGAIVIENTO 

EMPR!Sk MEOPARTNER OISTRl&UIOORA flREU EPP 
EHDEll(ÇQ: rva c.tpitio manoel de almold• pwos 514 
BAlllRO: Qlntto CEP: 12955000 • BOM JESUS DOS PEROÔU/SP 
OIPJ; 17 .SJQ.49SJOOl)l-63 
PROCESSO: 251SU293t3/20l7-01 Al.ITOIUZ/MS: PJMM'fH2X3&iS (8..14846.2} 
ATilllOAOl!/CtASSE 
AAMAZEHAR: CORRELATOS 
lllSTRISU!R; CORllEIATOS 
EJ<PEOIR: COllREtATOS ----
EMPRESA: Al,!AlÓNIA DITTl!l&UIDOF!A EIREU 
ENDEREÇO: AllUllDll PRESIDENTE MEDICE, lo~• 
llAJRRO: PAJlQIJE PIAUÍ <:EP; 6465390 • llMON/MA 
CNPJ; 04.564.165/0001-47 
PROCESSO: 25351.54$057/2014-01 AUTOfUl/MS.' U62•H6YX3YWM (8.112~.l} 
AllVl~llE/Q.AS5E 
.AAMAZmAR: COAAElATOS 
OISl1llllUIR: CORREI.Aros 
EXl'(OIR: cmRELAl1lS 
TMNSl'ORTAll: CCIRREl.Al'OS 

EMPRESA: 01\THQP INC>UmllA E COMERC.O 1Jf PROOl1TOS ORTOPfDICOS l.l'OA 
ENIXRfl;O: RUA Of\. GENTIL fEFl~E!RA llPo. SILVA, 284 
llAIMO: Jll. SAO OOMll«lOS CEP: 1373"40 • MOCfXA/SP 
CNPJ: 03.826. 78!/00(ll-88 
PROCESSO: 25351.228679/201~ AIJTOlllZ/MS: IOO~WlH (&12010.1) 
AllVI~ 
AAMAZENAA: COIU':ELATOS 
D$Tl\IBUIR: COllllQAJOS 
EMllAlAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRElATOS 
EliPORTM; CORRELATO$ 
FABRICAR: eollR!VirOS 
IMPOAfAR: CORRELATO$ 
REEMBALAR: COllRElATOS 

EMPllISA: <DMERCO Of Pl\OOUTOS PARA DIAGNOSTICO lt.IMANO lJOA 
Er<DWÇO: AV XA\llER DA SILVllRA, U48 
llAlMO; lAGOA HOVA W : 59055700 - NATJ>l/RJ-1 
CNP/: 13.624.917/0001-48 
PROcESSO: 2S351A&3886/2017-04 AUTORIZ/MS: P46U.83totY31 jB.1550l.l) 
"11VlCACf/a.ASSE 
AAMAZENAA: CORREIATO$ 
DISTillBUIR: OOftRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPllESA: FMECICAlCOMEROO DE EXPORlAc:AO E IMPORT At:AO OE PllODUTOO MEO!COS E 
llOSl'JT'Al.AAE!\ EIULI 
ENDERrÇO: N• do Pt.r•bo. !nJ sal• 18 C'ef'tC'O m.dfO() OJ."'O balbino 
8AJRRO'. sento 1ntonlo CEP: 4S90JOSO • JUAZtmO)SA 
Ol~J : OM71.&00/00CJ.1.$ 
PR=o: 2S"l..754935/20Uk:14 AVTORIZ/MS: P0"8H7S237U' (8.1746U) f} 
JJl\ll~QASSE 
ARMAZENAA: COAAElATOS 
DlsntlBUlll: CORRE\Al'OS \ 
EXPEDIR: CORllE\ATOS 

~ÕRTHOP ll<OOsrRr~·Í.-c:oMtROO ~ PflOOUTOS ORTOf'fDICOS LTOA ~ 
fNDE~(ÇO: RLJ-' OI\, _,ElfTll fERR.EIRA DA SlLVA. 284 
IUllRRO: JO. SM> DOMINGOS CEP: 137l3~ - MOCDCA/~ 
Cl'IPJ: 031126. 7U/()001-88 • 
PltôCESSO: 2S35l.228En/201S.().I AVTOtlll/M$: IOC736SHMLWlH IU201D.l) 
A11'110ADlt/a.ASSê 
ARMA2.ENAA: CDAAEL4TOS 
OIST'NBUlR; COAAEtATOS 

r 



Consultas I Funcionamento de Empresa Nacional I Resultado I Oetalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razio Social 

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ 

04.564.165/0001~7 

Endereço Completo 

AVENIDA PRESIDENTE MEDICE, 1034 - PARQUE PIAUI CEP: 64.653-90 - TIMONJMA 
Telefone 

(99) 3317-9018 
Responsável Técnico 

HAROLDO LEAL SILVA 
Responsável Legal 

LUDGERO DE SOUSA VIEIRA 

Dados do Cadastro 

Cadastro Nº 

1.12.397-1 
Data do Cadastro 

03/1112014 
Situação 

1Attva1 
N• do Processo 

25351.643067/2014-17 
Cadastro 

1 - Medicamento 
Atividades/ Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Transportar 
• Medicamento 

Certlflcado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (Vigente) 

Empresa 
Soliçitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 1 

ATIVIO.O.OE/CIASSE 
MMAZENAR: COSMÉ11COS/PERl'UMES/P~OOVT05 Cê HIGlfNI: 
CISTIUSUIR: COSMtncos/PE~FUMES{PftOOllTOS OE HIGIENE 
EXPEOIR; <XlSMtnc::os/PERfUMESfl'llOCIJTOS OE HIGIENli 
IMPORTAR: COSMffiros,IPE~~l-"\6/1'1\0CUTOS OE HlGIENE 
- - ------······-·-··-
EMPllESA: WOANA MATEA Hôl\N 
ENCE~EÇO: lluo Jo'-> ~r.lqut l'•ull, 4-40 - Silo 8 
EWRRO: C.rotr9 CEI"; 881800oo · ~10 CAAl.OS/SC 
CllPI: l2.6()9.86E/0001-76 
PROCESsO: 2S3S1 .S613C)l/2019~ AlJTOIUZ/MS: 4.01438.4 
A11Vl~E/ClASS( 
AAMA.?E~AA: C05MtTICOS/PiRFUMES/l'ROOUl"O$ OE HIGl ENE 
OISTRl8Utll : COSMtrlc::os/PERFUMES/PROOIJT(lS DE HIGIEJ\IE 
EXPEOIP.: COSMmcosJl'tRFUMES/l'ROOUTOS DE 111GIEJ\IE 
TM~RTAR: COSMtnCO~MES/PROCUTOS Dê HIGIEllE 

Er.1?Ri5A: O...tal Sul Ptodutoi Oclon~ósJw• Elf<ol 
üJOfREÇO: RUA JOAQUIM RRMINO, 144~ 
l!Al~RO: JARDIM El.OOAAOO aP: 8SSS30:l0 • FOZ 00 rGUAÇU/PR 
Of PJ: 1D.ll!XU72/IXXll.02 
PROCESSO: l5U1.4S9.591/l014·ag AUTOlllWS: 2.0756l.3 
ATIVIDADE/tl.ASSE 
AAMAZEN.AA: CCSMrnC06 
OISTRJSUJR: COSMÉTICOS 
EXP!OIR: COSMmCDs 

EMPRESA: CRfMER SI A 
ENDEREÇO: RIJA /GUACU, N" 29~3 
11.AJRW! ITOUPAV/\ SECA CEP: ll9090030 • BlUMENAU/S( 
C!'tP!: 82.641.325/0001-U 

. l'tOCESSO: 2.SOOO.OO!lOSl3{96· 11 AUTORlZ/MS: 2.02:lSU 
ATilllOACE/OASSE 
DISTRl8UiR; OOSMÉ"TIOOS 
EMBALAR: CO$MÓIOO/l'ERFUME/PROD. CE HIGIENE 
EXPORTAR: COSMEna>S/l'EllFUNES/l'ROD. DE HIGIENo 
l'AB~ICAA: <:OSMETia:>{l'El!RJME/PRO[). OE HIGIENE 
/MPORTAlt OOSMETilll~PatFVMES/PROD. DE lfüllENE 
PKOOUZI~: COSMEnCO/PERFUME/PROO. OE HIGIENE 

EMPRESA: FARMASHOP~ING Ot:m!!BUIOORA CE l:OSMETICOS E MEOICAMENTOS EIREU -
ME 
fNDEllEÇO: R 6, SN QUAOllA ~ lDfE 4E 
IWRRO: CARDOSO aJNTINUACAO CfP: 7'934040 • AP/lllWOA OE GOIÃNl.A/GO 
OIPJ: 21.873.3~·74 
PROCESSO: l~Sl.0167119/~ ~rz/MS: J.17174.J 
AtlVIWUlé/Cl.ASSf 
ARMA2mA.il; MEOICAMEiaQ 
DISTlUWlll: MEOIO\MflflO 
fl'l'rotlt MEOICAMEllTO 

EMl'RESA: HOSPOAOGA:i COMERCJAI. LlOA 
ENDEREÇO: AV OESTE S/N QUADRA 01 t.em 03 AllMZ 02 
BAIRllO: P l~O.VICE.PRE> JOSE AtENÇAft ctP: 7•993"4 •APARECIDA OE GaÃHIA/GO 
CNPJ: oa. nuo~/oool-75 
PllOCESSO: 2s.!SI .484792/2014-07 AVTOIUl/MS: 1.11428.2 
Al1VIOAO~ 
A~t.MU/'<AI\; MEOK;AMENTO 
DJ$TIUWIR: MEOICAMEllTO 
EXPEOlll: MEDICAMENTO 
TRANSJ'ORTAft: MfOICAMl:NTô 

EMPRESA: NMZÕNJ,t, DlmlBUIOO!IA l lREU 
ENl)(l!!QO: A\11'.NIOA .PflESll)(NTE MEOICE. 1034 
SA.IRllO: PMQUE PIAUÍ Cfl>: 6465390 • TIMOl'l/l'M 
CNPt. 04.5'4,1'5/0001-47 
PllOCESSO: lSISU43067/l014-17 AVT'OIU2/MS: 1.12397.1 
AnVIOAOE/QASSE 
ARMAUNAA: MEDICAMENTO 
DISTlllBIJIR: MEDlCAMUITO 
EJC?EDIR: MEOICMIEJ<TO 
TAANSFôllTAk: MEOICAMENTô 

EMJ'AESA: IV&DA.Aef COMEl\CIAt LTOA • ME 
ENOEREl;O: 11 SN:J FRANCISCO, 458 CJlSA o:i 
llAIAAO: $Al.iTO Al'ITONIO CE.P: 09$300SO • SÂO CAET/.NO DO SUl/S? 
OI/PJ: 06.lU.SOl/0001-67 
PROCESSO: lS3S!.DnS10/2015·21 AUTOftlz/MS: 1.1'57!>.7 
ATIVIOAOE/OASSE 
AllMAZENAA: MEOICAMDfTO 
DIST1JBIJIR : MEOl~ 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA.: Z» OUIT" Al mMEROO OE Pll:ODUTOS ooomuwGICOS lJ'DA 
ENOfll!ÇO: ~ MANOEL SANOi<S G. HOllTA, 170 
BAIAAO: CENT~O CEI>'. 8óll080!IO • APtJCAAANNPI\ 
ÇNPI: 13.7Ul 79/0001-SO 
PRC>c:f.SSO: lS3SUmU/2019·41 AUTOlllZ/MS: 1.192@.7 
ATIVl[)A[)(/QASS( 
ARMAZENAR: MEOICAMENTO 
DtSTilfBUIR: llliDICAMENTO 
EXPEOlll: MEDICAMENTO 

EM'~ESA: MEDI.Ali IMPOll"TAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO OE Pl\OOUl'OS MÉDICO ~"1AllES 
S/A 
fNOEREÇO! RUA NORBERTO OTTO WlLD, 42.Q. 
8AIR~O: IMIGRANTI: CEP: 96880000 • VERA CIUl/RS 
CNPJ: 07.752.236/0001·2' 
PlloctSSO: 2S025.040867/2006-44 AUTOl\11.IMS: l .Oli64&.0 
AllVlDAD~ 
AAMAZfNAA: MEOICAMENTO 
Dl51R/8UJR: MEDICAMENTO 
fXPEDlll: MfDt<:AMlM'O 
TRNl$/'ôftTM: MEDICAMENTO 

fMPRESk si.o MARCOS OIS'!MlUJOOllA Df MHllCAME"TOS, E<lUIPAMiNT0,1 l MATERIAlS 
HOSPITAlAAU E' OOOHTOLÔGICOS l1DA 
El\IOEREÇO: RUA AVl:UNO fllmAS Nt 4~ 
BAIRnO: O:NTRO CE?: 64770000 - SÃO llAIMVNOO NONATO/l'I ~ 
O.PJ: O~~c;J/0001·74 
Pl<OCESSO: ll3Sl.40l.1237/2014-51 AUTO/UZ/MS: 1.l.0877.7 
ATIVICW><!CLASSE 
ARMil.llNA!I: M~CAMoNTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
~XPEDIR: MEDICAMEl\ITO 
~SPORTAA: MEDK:AMEt./TO 

ISSN 1677· 7042 N• 3, segunda-fera, 6 de janeiro de 2020 

EMPAESA: 8S Ol$1RlllUlll01\A HOSPITALAR EIREU 
ENDEAfÇO: AVA DfPUTAOO MAlOS TELfS, 501. l.OlA 01 
llAIRRO: LUZIA CEP: 49048070 • AAA(AJU/Sf. 
ÇHP/: 32.910.616/0001-96 
l'ROC6SO: 253Sl.53U06/20l9-~ l\VTOlllZ/MS: 1.19417.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZDIAA: MfDICAMENTO 
OIST~IBUIR: M!.DICAMEJ;TO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
T~5"0llTAR: MEDICAMENTO 

EMl'RfSA.: W & O TR.ANsl'ORTES RODOVIÁRIOS LIDA • ME 
ENOERE'°: AV ANTONIO CARLOS COMI T~E, $10 SAlA 25 
8A1RRO: P.t,RQ\Jf CAMPOLIM CI/>: 18047620 • SOROCABA/SP 
CHPJ: 07.442.02<1/0(lOl-61 
PllOC!SSO: 2S3S!.240SS8/2015-6S Al.ITOll/UlwlS: 1.13947.8 
ATlVIOAOE/OASSE 
tl\ANSPORTAR: INSUMOS FARMAdllllCOS/MEOICAMfNTO 

EMPRESA : ON<DE~O DISTRIBVIOORA OE MEOlCAMENTOS lltlA 
ENOliREÇO: RUA /UNDtA, Nt 16-1 
BAIRRO: lAMARINEll!A CEP: 5205lCl90 - REOFE/PE 
CNPJ: 08.953.62.8/0001--06 
Pl'oasro: 2S3SLn2487/2014~4 ~IZ/MS: 1.l31U.9 
AllVIMDE/ClASSI: 
ARMAZENAR: MEOlCAMENTO 
OISTRJBUIR: ME01CNoAENTô 
EXPEOIR: MEDICAMENTO 
lAANSPOllTAA: MEOICl\MENTO 

EMPRES.&.: StllRE FAAMACl:UTIO\ BRASIL LTOA. 
ENDE~EQJ: AV DAS NN:/JB UNIDAS. 1.417l S• ANDAR, CONI 501 E 504, E 89 ..WDAR. CONI 
801 A804 
BAIRRO: VIU\ GERTl!UDES Cl:P: 0479<:000 - SÃo PAIJ!D/Sfl 
CNPJ: 07.898.671/0001~ 
PROCESro: 2S3Sl.0207SS/200HO i\LJTOltll/MS: 1.06979.l 
Anlll[)AOO/ClASSE 
ARMAZENAR: ME04CAMemo 
OLSTillBlllR: MEOtCAMéNTO 
Ela>EC!lt: MElllCAME"ITO 
IMPOl!TAI\: MEtllCAWNTO 

EMPl\ESA: IJTIUSSIWO TRANSPORTES ~ 
ENOEREÇO: RUA SAMUEL W0.S - QD. 07 i1. 01, S/N. 
BAI RllO: \llUI SABRlllA QP: 02162050 · SÃO PAl.IW/SP 
CNPJ: 4;l,10S.029/0001-00 
P~oas50: ;lS3Sl.440589/2014-S4 AUTOP.IZ/MS: 1.10911Cl.1 
ATIV.OAOé/CIASSE 
Tl!A~RTAR: INSUMOS FAllMl\dlJTICOS/MEDK:AMENTO 

EMPRESA: lllOPMTNEll OtSTRl!UtDORA EIREU E?P 
ENDEREÇO: "" i;çilio 1111noel de 1l..,.ld1 P'""'° 514 
BAIRRO: e.nini CV': 1295SOOC • BOM JESUS DOS PEROÔES/SP 
om: 11.sio.•95/0001-& 
PRoctSSO: 2~3SU29a&;/2017-01 Al.ITO"IZ/MS: P1MMVH2X361-!S (B.14846.2) 
ArMOl\D~ 
~ENA~:CORllE\ATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXl'tOIR: a:JRIULATOS 

EMJlll.ESA: AMAZÕNIA OISfAIBUIOOllA EIRW 
~OEllfÇO: AVENlllA PRESIDENTE MmCE, 1034 
BAIRRO: PAllQUE PIAUÍ CEP: 646S3!IO • TIMON/MA. 
CHPI! 04.564J.6>/0001·47 
P/IOCESSO: 2S3Sl.6430S7f.2014-01 AU!Ollll./MS: U624ttCfX3\'WM !S.U24~.1) 
ATM!ll\O[/CIASSE 
AllMAZENAA: OlRllfl.ATO~ 
DlSTR18\JIR: COllR ELATOS 

"UJ't:Olfl: CORRELATOS 
T~RTAIC ~RELAfOS 

EMPRESA: OR1HOP INOUSfRIA E COME.ROO Oi PROOUTOS ORTOPalleo~ LTI>A 
EH~ço; RI.IA ()R , GENTIL FERREIRA Oi\ SILVA. 284 
a.i>.tRRO: 10. s.AO DOMINGOS CEI': 1373"40 • MOOXA/51' 
CNPI: 03.IQ6-7safOC/Ol·&a 
PAOCESOO: 25,51..228679/4'11$-04 AVTORIZ/MS> KX7l6SHMl.W1H (B.12010.1) 
i\"!WIMDE/aASSE 
AAMA2EJIAA: CDJUIEIATOS 
O\SlRIWIR: tOllREIATOS 
EMllAIAR: OORA.ElATOS 
EllPEDtR: COAAaATOS 
EXPOUAA: CORREUJOS 
fA91\1CAR: CORRELATOS 
lMPOllTAA: CORREI.ATOS 
REEIJl!WAR: COAAEIATOS 

EM!'RESA: t'.X)t.Alll.CIO CE PROOUlOS PARA DlAGNOS"llC!l HUMANO LTDA 
ENDEREÇO: AV XAVIER OA Sll\IEIRA, 1148 
BAIRRO: LAGOA Hl:NA CEP: 5905~00 • NAT.Al/1111 
CNPI: l!.626.917/0001-48 
PRoc:600: 2S3Sl.4S3886/:l017-04 Al.ITOfUZ.!MS: P46Wl3l.4Y31 [8.1.SSOS.1) 
AllVICIAOE/ClASSE 
ARNIA2El'IAR: CORREIATO$ 
DISTlllBUIR: COllRElATOS 
El<PEOIR: CORRELATOS 

EMPRESA: fMEDICAl COME'Rao DE EXPORT~ E IMPOFfTJ\Çl\O OE ~J\OOVTOD ME"OICOS E 
HOSPrTA!All!'S E l~El.I 
ENOfl'tiEÇ.O: n.1• do pa.ri!olSO~ 97, .sal• 18 e.ntro medice olmvo bllblrw 
BAIRRO: '"nto entotJlo CEP: ;8903050 • JUAZE1R0/8A 
CNPJ: 09.o7U00/000t·LS 
PROOSSO: 2~S1.76493sn<l1S-04 AUTOlll?/MS: Pllol8Hl'S2371Y (8..1746UJ 
ATlVIC>AOE/ClASSE 
ARMAZENAA: COll.l\ELAT05 
OITTl\l8Vlf\: COIUU.1..ATOS 
EXP1iDIR: CO~all.ATOS 

EMPRESA: OlrrffOI' INDUSrRI/\ E OOMEROO OE PllOOU"TOS OfffOPEDICOS l'l!lA 
ENOEl!fl;O: RUA OR. GENllL FEltRElllA OA SILVA, lB4 
llAIRRO: JO. S1>D 00"4lNGQS CEP! B733340 • M~ 
CJllPJ: OS.826.788/0001-38 
Pl\oceso: 25351.228679/2015-QC AUTOlll?/MS: KX736SHMlW1H (8.l.lOlD.1) 
ATIVIDl,O(/aAW 
AAM"2ENM: OORl<EUffOS 
DJSnl!lUIJI: COME\ATO$ 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional I Resultado I Detalhamento 

Razão Saçlal 

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ 

04.564.165/0001-47 
Endereço Completo 

Dados da Empresa Nacional 

AVENIDA PRESIDENTE MEDICE, 1034 - PARQUE PIAUI CEP: 64.653-90 - TIMON/MA 

Telefone 

(99) 3317-9018 
Responsável Técnico 

HAROLDO LEAL SILVA 

Responsável Legal 

LUDGERO DE SOUSA VIEIRA 

Dados do Cadastro 

Cadastro Nº 

8.11.249-1 (U624H6YX3YWM} 
Data do Cadastro 

10/11/2014 
Situação 

1 Atlv• I 
Nº do Processo 

25351.643057/2014-01 

'Cadastro 
8 - Produtos para Sal.Ide (Correlatos) 

Atividades I Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Transportar 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação. CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Vencl~~~io l @ 
~7º 
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PROCESSO! lSHUSl696Jlllll-83 
UX1611XLM26M (11.0%U.O) 

ATIVJDADEICLASSE 
ARMAZENAR: CORREL/\TOS 
Dl!!TIUB~ Coruu:l.Al'OS 
rxPEDIR: CORRLLATOS 

AUTORIZMS: TRANSl'OllTAR; SAN&&.NTI! OOMIS. 

EMPRESA: J, NERVAL DE- SOUSA 
J:M)fllfÇQ: RUA SAlCOS, N" 4440 
BAIRllO: ILHOTAS Cl!J': 64064Z'° • Tl!ilfSTNNl'l 
CNPJ: >4.97J .43M>OOl-'13 
PltOCESSO; 2$J$1.6101~1/20ll-l2 AVTORIZIMS: ÊMPRÊSÀ--:·i=E-clêxriR:Asii:.L.0016TiCA E TRANSPOR· 

TB LTI>/\ 
3.05460.7 

ttltl~O: Ruo Joio l'* Porm Filho, elo • O•lplo 1 ! e 
21 
a:JÓ/A.L BAJRltO: ~b<ilelro doo M&rtiM Clil': 

CN!'J: 10.970-83110009-l 1 
PROCESSO: 1'JSl.4~01~SJ 

UXM92YWS7?J9 (l.IWI.!) 
ATlVIOA!lEJCLASSll 
TRANSPORTA~ CORllELA TOS 

'7081000 • MA· 

AVTORIZJMS: 

EMl'RESA: l B ClEMAQUE COMEllOO OI! MATERJAJS 
CIRURGICOS LTDA • ME 

' 

fND~O: AV. GENfAALISSIMO DEODORO l6U, 

SAI.A 'i'.Jk0: NAUl!t CEJ>; 660-l0141l • batMll'A 
CN!'J: Os.9~88ll0001·l3 
PRôeESSO: 2B,l .5Jl29SIXllJ-IU AUTOIUZJMS: 

PL6.5WWHLY6W7 (8.10800.'J 
ATIVIDADE/O.ASSE 
ARMAZENAR! CORREU.105 
DISTR!BUl.i.: COIUlELUOS 
EXl'&>llt: CORR.ELA105 
TKANSJ'Or.T~ CORU!.ATOS 

llMPRfSA: SP OOTEO DlSTRIB\llDORA DE PltODU· 
TOS PARA A SAIJDE lTDA ME 

ENDER.EÇO: RUA a»ISELHE!RO LAFAYETTE, N." 

BAIRRO; BAJl.CELONA CEI': 095m<I 1 • SÃO CAETA· 
NO 00 SULISP 

O/PJ: l 9.966.lA9JOOOl-l-4 
fROC2SSO: 2llll .6'1713/2014-!IO AUTOIUZIMS: 

8221 Vll L8MI.'{ (8.112.H.9) 
ATIVIDAOO/CLA.SSE 
ARMAZEN~ CORRELATOS 
Dl!ITRIBUIR: COIUlELJJOS 
DCPFDUl: CORRELATOS 
1Ml'OJttAlt: COIUtEl.KmS 

·-----------·-· 
eNDJ:RfÇO: NI Joaquim arfa> 4-08, lllQC<> l 
BAIRRO; \«ti CE!': 1314815) • FAULINJAiSP 
~J: l},,$l.002/0001..J2 
PRoa;sso, llJll .4113l'7/2Q16-1>2 AUTOIUVMS: 

X9Sl4Xl340SJ (l. 14JOQ.i) 
ATIVIDADE/O.ASSE 
ARMAZENAR: COMEI.Aros 
DISTkJBVlll; CORllELATOS 
EXPEDIR: COP.RECATOS 
llJPORTAR: COIUU>LATOS 

ATIVIDADE/Cl.ASSI! 
ARMAZENAR: SANl!ANTE OOMIS. 
DISTRIBUIR! SANEANTE DOMJS. 
EXPEDI~: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANRANTI! OOMIS. 

-------------· EMJ' f."'-í• ......W. olclllooi • <ÍnqicOJ ltdoofllO 
EMPRESA; CllAlAB MUDE ATACADO Ellll!LT - Mf • llJ6 Joaquim <udia 2TJ 
ENDEREÇO: R.UA SANTA ROSA, '60 çgD _ . «o~o CEI'; 17l'OOIJO • IGAl\AÇU DO Tii!-

-

llA!l\RO: SALESIAJOOS CEP: ~)OS()206 • JIJAZ.ElRO DO rtJS 
WORTF.ICE ~, OI S: 1&.n7.945illOQl.Tl 

-

CNPJ: 09.612.BlltAlOOt.OO ~'·~~ OCESSO: 2H~l .0118llllOIJ.llO 
PROCESSO: 2l351,707584/Wl5..o2 AUTOklZIMS.. \ .. MOTIVO 00 INDEFl!P:lMENTO: 

:é67l-6 ' Nio lprcteo'"çlo de: ~J.iúio ~o i~b ou docu.,...o 
/\TIVIOADE/CLASSE ~- olvt ..... que •l<SIO • C•""""""IO dos 1<11•1<itoo ll<oi<ot I''"' as 
ARMAZfl'l.o\R: SANEANl'E OOMIS. h . 111'1- e clusos plellad&S, cmJUdoo: pel1 tlll<!rlóado """titio k>-
DISTRJBUJR: MNl!.\NTE VOM!li . . X''~ col COlllJClnlll<, ooarorme cu.po.io .. utr;o JS' e ..... IS" da RDC 

~~:~;~~~~QmP~·-· ·~ J;~DICO n" ll>l20l4. ··-- - ----

HCX!PITALAR CTDA ' . ... ~~~= ~7i1.":' ~46$2 
ENDEkEÇO: itu1 Demo B~ d. :US Lt. 11 llA!Rr-0: h-ioo Industrial 200 CEP: 810'.llSIO • MAJUN. 

Btl• • 07 • OÁIJ>ll 
BAIRRO: Sot« Jardim N O CEP: 747Qll00 • CNPJ: Dl.9l7Ml>IOOOl · J2 

OOIÃNWGO k)'' PROCESS(i, 25JlUl<í2•l 6"1017.00 
CNPJ: Ol.6U.~lilÍ2 '' MOTIVO 00 INDEFEltlMENTO: 
PROCESSO~. 2 ~1! ll!2()16oll AUTORIZIMS: Nlo 19~ 4o 1tlalório de õ"'l"'ylo cu do=nc.olo 

l.Oô941 .t ~i"lcm.c .que: •fR~ o cvmprimu10 deu ~hcs h!tnic:OJ pain u 0 

ATIVID .) •bvõn.doo • oi.._ "l.;1<..i.., tmllido1 pela .. ooridod. ... illrl• lo-

~~.:m~~:RS~~ ~~S- ~1 1'f;;irit""ª· co• mme dilJ>Ofl<> oo orti&O IS• •lllao 18 d• ROC 

EXPEDIR: SANEANTE DOMlS. ----··----
TRANSforl'AR; SANEAmE OOMJS. EMl'ltESA: 01\'JOC'OX DISTIUBUIDORA DE PllODU-
·-····-·--·····-·-·-·- TQS MEDICOS O!tt'OPEDlCOS E HOSPITAi.ARES ElltllU · 
EMPReA: LOCAS EVANGELISTA MACEDO DE SOU· MB 

Z/\ 
ENDEREÇO: RUA OI N' 4111.1.0TE Ool, OLEllA 09 
9A tlUtO: NOSSA StNHORA DAS ü!IAÇAS CEP: 

'j)OQ970 - CARATINCINMO 
CN?I: 08.2JS.66ll0001-0a 
fll.OCESSO; 2ll31.913916/20!6-74 AUTORILMS! 

3.06803.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAI\: SANEANTE OOMIS. 
DJSnJBVll\; SANEANTE OOMJS. 
EXl'IDll\.: SANl!ANTI! OOMIS. 

q- - -

ISSN 1577-JUl.1 

~e: dMomf:ntD ,pode tt'I' wt"'iíindo no nd~o etetr6:ileo http://www..it1.p~ ..... 
pelo códlao 101000l'!Ol20000-IS 

D~i»tokt wio•do díeit•bnetilo eoo~ MP o' l..lOO..:l de :24i'OMOOC que- icid ifuí • 
loc....tndw• <k Cllovooo Públio,. e,...;1m • lCP-B>•oi~ 



Consultas I Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Razão Social 

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ 

04.564.165/0001-4 7 
Endereço Completo 

Dados da Empresa Nacional 

AVENIDA PRESIDENTE MEDICE, 1034 - PARQUE PIAUI CEP: 64.653-90 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 3317-9018 
Responsável Téçnlco 

' 

HAROLDO LEAL SILVA 
Responsável Legal 

LUDGERO DE SOUSA VIEIRA 

Cadastro Nº 

3.06.184-0 
Data do Cadastro 

2911212014 
Situação 

1 Ativa ( 

Ng do Processo 

a 25351.75414812014-86 •e cadastro 

3 -Saneantes 
Atividades J Classes 

Armazenar 

• Saneante Domis. 

Distribuir 

• Saneante Domis. 

Expedir 

• Saneante Domls. 

Dados do Cadastro 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (Vigente) 

Empresa 
Sollcltante 

Linhas de Certificação Data de Vencimento do 
Vigentes Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado y 
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem • CBPDA (Vigente 



~ 
~ 48 JSSH /ó17-18'1 

l!NDEJ\EÇO: AV. EOUAIUIO FROES DA MOTA, "1" 
4. 178 

BAIRRO: SÃO JOÃO CEI': 440S1020 • FEl'ltA DE SAN· 
TANNBA 

CNPJ: 11 . ts29&1/000J-7~ 
PROCESSO: ll351.J)l4&CY)Ol 7.õ<I AIJTOIU2JMS: 

t.Ul~.l 
A'TMDADEICLASSB 
ARMAZEN.U: MfDICM\t:NTO 
DISTIUllUJR; MEOICAMl:NTO 
EXPED!ll: MeOIÇAMftrn) 

Diário Oficial da União. Suplcmeato 

Al"MOADEIU..ASSI! 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
Dl5TJIJJlUIR: MEDICAMEm'O 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMP!lESk /.STHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSflTALUES ElllELI - El'P 

ENOER!Ji$ RUA DONA JUl\ACI D~ PAULA TEIXEl-

M QI> ~~ii.h \i'~ CU: 7<73.5640 - APAl\.llÇIDA De ODIÁ• 
NIA/00 

CNPJ: i'.17.9SS.4lMIOOI.$ 
PROCESSO: ZS)51.11J645f.IOI0-96 AUTORIZIMS: 

1.21!5'.l 
ATIVll>ADl!ICLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENID 
DlsnlBUlk: MEOICAM&ITO 
EX1'EOIR: MEDICAMEm'O 

R'CSOLUÇÃO • RI. N• 4'6, DE 17 DE Fl!:VJ:REIRO DI: 1017 

l!ESOLVÇÁO • RE Nº 447, I>E 17 OE FEVl!Jlt:IRQ OE lOI? 

O Dlram cll "8!Ddl NIQocu.I de Vlglllncll SWW11. J>O 
- do> •lnwlço!IQ quo O.. coolmo o olL llf. ur e o tn. H. T. f 
l' da ll.P,..·~ loJ..,.. 'f"""'4• - - da ...,,_ 1 da i .. 
1otu.lo á !llmoria Col~• • IIDC o' 61, de l &. in...lro de 
2016. • • ketoluçlo d. Dildoda Colqiod• • RDC n' 9'J. de 02 de 
''"""de 2016. r<*>IV<': 

Art. 1•, Indeferir o l'cdido O. ~ de Amrlza<Jo S.. 
p«lll pen 'Empr"*' de MMcimml»! e ele !""""'°' f1~~
c.iom111tn DO aneu datl k.esolu.çlo.. 

An. T E:il& lloloNçlo a>lll cm •illOI .. ~ "" 1\1& p-. 
Mlcofh 

&to docum001o po<I•..,. ..nnndo.,. ~ eldnlalco hllp:llwww.io.p>V.IP-e.ririclwlr""" 
polo~· 1010001701~8 

~ .,..;...io dipt&!me""' ..a!o.... MI' o1 ~-=-ido l~allOOt . 'f>'• iutitW • 
lolroetlNftln de Cbo,... l'ál>llc&& Bruil•I" • ICr.Jkull. 



Consultas I Funcionamento de Empresa Nacional I Resultado I Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

AMAZÔNlA DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ 

04.564.165/0001-47 

Endereço Completo 

AVENIDA PRESIDENTE MEDICE, 1034 - PARQUE PIAUf CEP: 64.653-90 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 3317-9018 
Responsável Técnico 

HAROLDO LEAL SILVA 

Responsável Legal 

LUDGERO DE SOUSA VIEIRA 

Dados do Cadastro 

Cadastro Nº 

1.12.398-5 
Data do Cadastro 

10111/2014 
Situação 

1Ativa1 
Nº do Processo 

25351.64305112014-31 

'Cadastro 
1 - Medicamento Especial 

Atividades f Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 
• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Transportar 

• Medicamento 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (V1gente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 



---

.. ~ . : . 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

Nº 090-PRD 

A. SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através 
do Departamento de Registro, Fiscalização .e Controle de Produtos Relacionados à 
Saúde. considerando a preocupação com Q. -~ntrole sanitário, tipificado no artigo 60 
da Lei Complementar Estadual Nº. 039-; âe·J.5 .4e dezembro de 1998 e o Processo Nº 
267337/2019, realizou insp~('.)~ na--· '~Pteiâ'A:M:AzoNIA DISTRIBUIDORA 
EIREU (AMAZÔNiA DIS'l1UiftJ'mOl(Á)/-Cl~ie{·~º . 04;564.165/0001-4 7, sito à 
Avenida Presidente Médicífíf"i'0~;if1itqne'.Píau('Tiihoir- Ma, a qual irá funcionar 
como DISTRIBUIDORA~'J)E:PRODl:nOS PÃ:RÃ:-SAUDE, sob a responsabilidade 
técnica de HAROLDO LEAL S~VA, CRFIMA Nº 3403. Após a inspeção no local 
ficou constatado que no momento a empresa oferece condições satisfatórias de 
f unciona.mento, podendo lhe ser outorgado o presente Alvará, confonne preceitua o 
artigo 69 da Lei Complementar Estadual nº 039/1998. 

EDMILSON SILVA DINIZ FILHO 
SuPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

ATENCÃO 

São Luís - Ma, 21 de Janeiro de 2020. 

o presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 
(um) ano a partir da data de expedição. 



ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

Nº 098-PRD 

A SUPERlNIBNDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através 
do Departamento de Regi_stro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à 
Saúde, considerando a preocupação com o:.cc>ntrole sanítário, tipificado no artigo 60 
da Lei Complementar EstaduaJ Nº· 039; tfe·..1.5 ;de -dezembro de 1998 e o Processo Nº 
267346/2019, realizo,u inspeção_ na:,,;Ernpr~sa -~NIA DISTRIBUIDORA 
EIRELI (AMAWNIA DIST1UB"UID9RA),.:t~f 'Nº 04~564.165/0001-47, sito à 
Avenida Presidente Médícf;·fi°-'1'fe3'~~~J>i~\!í;- '.IJrtioh - Ma, a qual irá funcionar 
como DISTRJBUIDO.RA.:~DK-·:S~TÊS,~,soh ·a. responsabilidade técnica & 
HAROLDO LEAL SILVA, ÇRF!MA Nº 3403. Após a inspeção no local ficou 
constatado que no momento a empresa oferece condições satisfatórias de 
funcionamento, podendo · lhe ser outorgado o presente Alvárá,. conforme preceitua o 
artigo 69 da Lei Complementar Estadual nº 039/1998. 

.~ .• j ' I /. "/ • 
!.-_r-:t 

~J~-'" .. -

São Luis - Ma, 2 I de Janeiro de 2020. 

/ I /:-; ,. 
. I' / ,/~~~-- • / ./ 

r " ,, . ... ... ,_· .' 
L . ......,,. . .-::r>;'( .. "'1''· . . /· // .:- ~1 - -

<~-'7-l#~í 7 {/"//{.~t'.- ·-~· . 
EDMIISON SILVA DINIZ FILHO ~Ç>.«ALDO ~IRA PEREIRA FILHO 

SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA ---fre-OODEPART AMENTO DE REG. FISC. 
SANITÁRIA 'l><'e'J'cONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÜDE 

<«' G~. <'1>\ . .-,e ,,. -n.' 
"o~ ~0 o<'"" .· . 

. '!:J<?:?1> • ..._-a.G«' .. 
<"' \v' 0 o 

c,O óe ~e<e 
eº(\ 

Q"l>\'6 

ATENCÃO 



~· .· 

h, 
~ ris J.o'u 
! ro1 1vl·o~ f 11s, 

ESTADO DO ~ .. · -. 
SECRETARJA DE ESTADO DA SAÚDE \ , . 

SECRETAIUAADJUNTA DA POLmCADE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA Ê~AÚDy 
SUPER.INTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANIT ÁRlA . --=~ 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

Nº097-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através 
do Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à 
Saúde, ronsiderand.o a preocupação com ·º · 9orit:role sanítári9, tipificado no artigo 60 
àa Lei Complementar EstadUal }\ .. 039{d~}S· 9e 4ezembro de 1998 e o Processo N'3 
26732712019, realizou inspeçãó:_ ~~~Eilíffresa -~MAWNIA DISTRIBUIDORA 
EIRELI (AMAZÔNIA DIS~UIDO~)~ :cNP1. :N-e> 04.564.165/0001-47, sito à 
Avenida Presidente Médici;~~-~~:i>'áiqti~ :~íauÇ'.'finióri -~ Ma, a qual irá funcionar 
como DISTRJBUIDORA:DE'.~MFJDlGAMENTOS;·:'S·ob ·il responsabilidade técnica 
de HAROLDO LEAL.SILVA, ÇRF/MA Nº 3403. Após a inspeção no local ficou 
constatado que no momento a empresa oferece condições satisfatórias de 
funcionamento, podendo lhe ser ol.ltorgado o presente Alvará, conforme preceitua o 
artigo 69 da Lei Cornplemen~ Estadual nº .039/1998. 

EDMILSON SILVA DINIZ FILHO 
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

São Luís - Ma, 21 de Janeiro de 2020. 
j /, ··1 , ·> I . / 

.'" ,. j.- - ~ - · 
J' / 4' ... , , - ~·' r 

_ _,.;L.~.,r;-;'_ff /-~... /·; //,.·· ~ :· -
...,,...- . /"/' ~~t.oo.. t. / . ,1 l <...(..; .. ~ ' ~ 

( aoi4ÁÍ.oo FE)[REiRA PEREIRA FILHO 
CHEFEoo-OEPARTAMENTO DE REG. FISC. 
E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚ'DB 

OBS: AUTORIZADO A DISTRIBUIR PRODUTOS DA PORTARIA 344/98--MS. 

ef'\te 
- o perroª"' \ · sa - o- · a 

cof1'i.'t.\c\taÇ3 r\ 
ATENCÃO c~~tere coro 

o preseme Alvará deverá ser afixa~- em local vlsívei à fiscaliz'Z;tªe terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 
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r OBSERVAÇÕES : 

1 
1 

1 

1 

1 - Por infração a qualql!er norma relativa a atividade profissional perderá este documento 
podendo o respectivo CRF determinar o seu reco!h1rnento. 

2 - A baixa de Responsabilidade técnica (RT) deverá ser comunicada oelo profissional à Vigilância 
Sa ni!ária corresoondente _ 

3 - Na baixa da Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
respectivo CRF. 

'------------·------------.. 

TERMO DE DEVOLUÇÃO: 

Ao CRF-

Eu _________ __ ___ __________ .. __________ .. _ ... ---··----------------- inscrito {a} neste órgão sob 

o nº ---- ---·-------··---. comu11íco que a partir desia data de demissão _____ _}__ __ [, ___ _ 

deixo de exercer a função de _________ --- --·-·-------------- ·-----· pelo estabelecimento 

de razão social _ ____ -·----- - -··-------·- -----------·----.. ·------___ recolhendo e 
' devolvendo esta CRT pé}ra as providêr1cias cabive,is ao CRF-______ / 

! 

- -------l 
L 

Local 
---- --- ... . --- ---- l 

Assinatura do Farmacêutico_ j Data da comunicação 

Í Outrossim, declaro que deixo esta respons.bilidade técnica pelo seguinte motivo: . · l 
------·---~-·-----------~·----··--~-..-··---·--- .............. ---------- ------·--···~-~--- --·--

----------------------- -- -------·------·-·--- --·- -·-·· ~--· · -- --···- - -- - - - -----·------~---·-- -·---

CÓDIGO DE ÉTICA DA PROFISSÃO FARMAC~UTICA 
Aprovado pela Resolução Nº 596/.2014 

Art. 13 ·O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia , por 
escrito, o afastamento temporàrio das atividades profissionais pelas quais detém responsabilídzde técnica. quando não 
houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua. 

§ 1° - Na hipótese de afastamer.to por motivo de doença . acidente pessoal. óbito familiar OLI por 
outro imprevisível, que requeira avaliação pelo Conselho Regional de Farmácia, a ccmvnicação formal e dccumentada 
deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis após o fato. 

§ 2" • Quando o afastamento ocorrer poi motivo de férias . congressos, curses de aoerfe!çoarnento, 
;;:ividades administrativas ou outr&s previamente agendadas, a comunicaç.ão ao Conselho Regiona! de Fa22rmcia erà 
ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas . 

Art. 14 - É proíbico ao farmé:lcéutico: 
( .. . ) 
XXX!V - intitular-se resporisavel técnico per qualquer estaooiecimento sem a aL;to1!:za • révia do 

Conselho Regional de Farmácia, comprovada mediante a Certidão de Regularidade correspondente; 

\ _ 
N21452910 

,b_/ 



"li - -

~ 
(

Proc !\/" t'.1~~ / 1 ,\ 
Ass tJ # 

·Y 
. ( 

' 

j 



~f~ 
ls!1 • ~ .~ l 
ntt !&~·§ .. ! i 
"" (.'. • !.t: ~ ('ff 1!.l 111:~ "~! 
~i{~ 11.~r 1~ ª llg · ; zi~ ~e .,JjJ:;: ·J~ ;· 
i~iiº~'; i f ! i ~=!lt ;{t ~ l -B 
. ·1 ". ::! > J 
ili~!. i ~ 1 !>~. ~ 

·~ ~~l~ ··i 1 

~ tt !ii~ ~! .p 

~
! l~ .. ~ ) f•~ = •, ... r .. e: - · •! ·t 8 ~ . •• 

ol § · ,-

' 

,. 

.... 1 

obrigado a Ll&á·IOli, para prevenir acidentes e evitar as doenças 
profissionai.-5. 

Mostre ao seu novo cómpanh.eiro 06 perigos que o cercam 
no trabalho. 

Cada aclden1e t uma lição que deve !er aprcx:iada, para evlLOT 
maiores desgn~. 

Todo o ..cidcn~ tem uma <:aLISa que é preciso ser pesquisada, 
p11n1 evitar t sua repclição. 

Se vocE for acidemado,·prOCUR logo o soc:orTO médico ade· 
quado. Niio deixe que ~entendidos" e ucurioscs" oonconam para o 
oi;ravamcnto de sua lesão. 

Se você não 6 eletricista. não se meta a fua serviços de 
eletricidade. 

Procure o soromi ~co imediato. se voe! for vitima de um 
acidente, amanhl será tarde dcmai8. 

As máquinas .n1o respeitam ninguém; mas voct deve respeltá.w. 
Atenda ti recomenda~=.. dos membros da CIPA e de =is 

mesires e chefes. 
Conheça semp~ as regras de scgunmça d~ seçlo oode voce 

trabalh.a. C-Onvima e dL!cu:isl'io no trabalho prcdisp&m z acidentes 
pela dcsatenlj!ão . 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos cartazes e 
avisos sobre preveflç!o de o.cidentes. 

Os anéis, pulseÍ!'ll, gravaw e mangas compridãs não fazem 
part" da .9ell uni!Orme de trabalho . -.~ 

Mantenha sempre as guardas protetoras das mâquino.s nos 
d•vidos lugarff. 

!'aro • máquina qll111ldo !!ver que tonscrti-la ou lubrifici-Ja 
Habitue-se a trabalhar protegido contra os ecidentes. U•e 

equipamentos de proteção adequados a :><:u serviço. 
Conh~ o raaoejo dos extintores e. dem:ii.s di$p0$itivo$ de 

combate ao fogu exi5tcnte:1 cm seu local de traballio. Você podt ter 
necessidade de llSâ-los algum dia. 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação a nome, est. civil e data de nasc.) 

Nome ......... ............................... .. ............ .............. .. ....... . . 

Doe ..... ........ ..... ............ .. ........ ......... ... ......................... ..... . 

No1t!e ........... ............... ................................... .............. : ... . 

Doe. ......... ........ ... ...... ................ ~· " ••t.•••••hh OOH ho~u• • •••~u• .. • ••• 

~~;;:~::::::::::::::: :::::::: :: :: : :::::: :::::::::::: ::: : :::: :: :: : ::::::::::::: : : ::: :: 

~~i~;::::: :::::.::::::::- ::::::: : ::.: ::::::::::::: . :::::: - :: ·_::::. : : :::::i : : 
Doe. ............................ ...... .. ....................... .......... ..... ... ... . 

~;;::: ~::::: ::::::::~:: :::\: : :: 
Doe ................................ ........ ..... .............. ... .... ; ....... ..... . 

b< 



' 

. .,,~~.,,.~ 

CONTRATO DE TRABALHO $/s . 9fv ':f \ C?I'!TRATO DE TRAnALHO 1 
. Proc :\Jº~, ' ' \ Jor.~ A li n 2 ri • " 11! .!'> i' 1 !'I 4' :· I Ernpre~adílu~.q··-r·,-..·;r.,···r "" • ;:·; ···:.Ffi ':."··,;-:-·~~ ... ... . Ass _ __ . · · plrega or .. ~~ .•. ç. • . .•. u,4.o. JJ.ij.ij ..•. f.:.v .... 

~ 0-l'l!.} l b" ·•Uvv t ""4' 1 ' - ·· ·-··· ·· · .. .. ... ... . · .... ~·-:·':-! .... ~ ... ..... ~ ............... ~ ....... : ............. \ . ...7,::; ... ......... Et:IEUSkfJE·S;S·frE·CARVAfüO·~·tJ.E· .. 
cNP11Ml?i.MAZ0NIA·ilh~TRlBUt~RAUL\P ......... .... . , . ._,,,~,~«"·çNPJ/MF · · ·'Av: · oeneâifO'lerr·· ····eam · ·os· ··wn~ .. 
Rua ........ li.;· il'"'-.f?1la1'FO!?.P~-A;·P<f~"11\ ·· .. . .. . .. .. Rua ........................................ ~ ... ... t .. .r ............ .. 
Município ~:: .. ~~~-S'-w;.i30..'~m~ ... .. . ~.... ........ Municipio .... C.EP.;JSJ33~2BD.P..a~ae.AlY.O.íiO~ ... 
Esp. do ~-~~~t.'i.?J.~~:~~ ......... ~....... .. . Esp. do e~Jecímentotl~tQN.• . .MA ................... 1 
Cargo ...... .. .. @.~~.Ç..~~f.~l".!.:~ ... ..... ~......... . Cargo.flL ..... Cf.f'.Ü~~ ... ............. ... ................ . ..,J 
... .... .. .............. ............. CBO n1! ......... ...... :........... .. .. ...... ... ........... .. ............ CBO nQ ........................... .. 
Data admissão .. ~/. .. de ... l~if-?.r.:~ ...... àed!:?.(4· Data admissã-0 .. 0f.. .. cte/(#.( ............. .. de .!.(!{5.. 
Registro nª .f!.!.L.Jíl.f?.L ...... Fls./Ficha ... fi:~........ Registro n° ..... ... ............... .... Fls./Ficha ... .......... .. .. 

Rem'uneração especificada .#) .. J .. rl't,.~'\."?.(J,.~411. ~ . zmuneração :especificada ll //S,Ç',,./.~ ............ .. 
M.f.f.:~.$.FU.~; · ,1ô. ... tf..~·~1~.-~ ... t.: .. <2f ff.V.1.t ... l#..f ... Cl#.k: .... !: ... ?.f.~'.it:~4;t~ ... f!f!!.IJ .. 
'.r.P. .. ihf.4.f.). . .... ~. . . .. ;.? .. ~ .................... -f ...... .:J!J~ ...... ~(rf·:L ......... .. ............. ~~~~~/ -.. ;···· .......... ~~;:;_ z,i1~~;~;;:::"::;==""-' 
1 a ..... ... ... . .. ... . . .. :,.., ....... 2g :.... ... .. ...................... ... J .O. .. . ........... ... ............. ..... 2g ....... ....... .. .... .............. . 

~~"::. ~~~:::.;=·~~·:·~~·~~::::•• : : ~:~~--:e 
12 . .. ........ ... .. . ....... . .. .. .... .. 2ª ...................... 

1
............ 1g ...................... ..... ~ .. . fl-Rf~A~.l~ ......... ..... ........ . 

Com. Dispensa CD ng .... ... ...... ............... ;.. ...... .. .. .. Com. Dispensa CD nº ............ ................. ............ .. 
i:'. 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL OEANAPURUS- ESTADO 007~RANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 
PREGÃO Nº 004/ZOZO- SRP //; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12020930/2020-FrtÍS 
ABERTURA: OZ DE MARÇO DE ZOZO. I I , 
HORÁRIO: 09h30min (nove horas e trinta minuto~) / 1 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM / / 
OBJETO: Registro de preços para contratação <J~ empresa para fornecimento de m~dica.}nentos, material 
hospitalar, material odontológico e laborato1'ÃI de interesse da Rede Municipal 1: Saúde de Anapurus/MA. 

I e 

I 

FEDERAL 

"4lt Empresa AMAZÔNIA DISTRIBUrDORA ÊIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o ·" 04.564.185/0001-47, sediada na Av. 
Presidente Medice n~ 1034 Parque ijiauí CEP: 65.631-390, cidade de TI ON , Estad() do(a) MARANHÃO , por 
intermédio de seu representante legai' o Sr( a) LUDGERO DE SOUSA VIEJRA /portador( a) da cédula de identidade n2 

334.627 e órgão emitente SSP-PI e áo CPF n2 159.408.533-15, DECLARA,J~ra fins do disposto no inciso V do art 27 
da Lei n12 8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99, que não emprega meno/ de 18 (dezoito~ anos em trabalho noturno, 

per~goso ou insalubre e não emp7~ª menor de 16 (dezesseis) anos. / . 

( NAO) Ressalva: emprega meno'r, a partir de 14 (quatorze) anos, na con9ição de aprendiz. : 
} 

! 

1 
I 
j 

Timon ·MA, 28 de Fevereiro 

Atenciosamente, 

I 

/ 
I 
I 1 

CNPJ: 04JS64.16510001-47 - lnsc. Estadual: 12.384!134-8 
Av. PresidentetMedlce. nº 1034 - Bairro Paraue Piauí -!Tlmon - MA 



/ 
/ 

I 

:REFEl:_URA MUNICIPAL DE ANAPUR~S - ESTADO DO .{RANHÃO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL 7ª 
PREGÃO Nº 004/2020· SRP 

,, 
/ PROCESSO ADMINISTRA TlVO N° 12 02093 O /2020·F~S 

ABERTURA: 02 DE MARÇO DE ZOZO. • !' : 
HORÁRIO: 09h30mln (nove horas e trinta minut~) , 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM • , 
OBJETO: Registro de preços para contratação <Je em presa para fornecimento de ll]'di~entos, material 
hospitalar, material odontológico e laborato?=iI de interesse da Rede MunldpaIJ'e Saúde de Anapurus/MA. 

/ . 
ANEXO IV ·DECLARAÇÃO DE INEXISTÊ~tJA DE FATOS SUPERVENIENJES "PEDITJVOS DE HABILITA~ÃQ 

.... . A i I : 
~. Empresa AMAZONIA DISTRIBUIDORA li!RELI, inscrita no CNPJ/MF sob o ry.2 04.S64.lq5/0001-47, sediada na Av. 

Presidente Médice nº 1034 Parque Piâuí CEP: 65.631-390, cidade de Tl~N , Estado do(a) MARANHÃO , por 
intermédio de seu representante legal,'O Sr. (a) LUDGERO DE SOUSA VIEIRA /portador( a) da cédula de identidade nº 
334.627 e órgão emitente SSP·PI e d& CPF nº 159.408.533-15, DECLARA, Jº as penas da Jfi, nos termos do§§ 22, do 
art. 32, da Lei nQ 8.666/93 que até' esta data, não ocorreu nenhum fato uperveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação acima identificada. . 

I 

Í 

' 

. 
Timon • MA, 28 de Fevereiro de 

Atenciosamente, 

1 
i I 

V 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS- ESTADO 00 mRANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL ' 
PREGÃO Nº 004/ZOZO· SRP I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12020930/2020-Fl)1S /' 
ABERTURA: 02 DE MARÇO DE 2020. / / 

, / ·I • 

HORARIO: 09h30min (nove horas e trinta minut~) / 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM ; . 
OBJETO: Registro de preços para contratação d~ empresa para fornecimento de medicamentos, material 
hospitalar, material odontológico e Iaborato~iàl de interesse da Rede Municipal;~ Saúde de Anapurus/MA. 

/ . 
ANEXO V - Dt:Cl,ARACÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂ NCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

J 
A Empresa AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA El,.RELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.~04.564.165/0001-47, sediada na Av. 

residente Medice nll 1034 Parque Piattf CEP: 65.631-390, cidade de TI~ , Estado do(a) MARANHÃO , por 
tennédio de seu representante legal o' Sr( a) LlJDGERO DE SOUSA VIEIRA , ortador(a) da cédula de identidade nll 

334.627 e órgão emitente SSP·PI e do,êPF n2159.408.533-15, DECLARA. par os devidos fins, que concordamos com 
todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total e nhectmento lia realização dos trabalhos 
do certame. I l ' 

f 

' 

f 

I 

f 

.. I 

I 

. 
1 

I 

I 
> 

I 

I 

ê~9 ·.r j!A:;, 

I 
Tímon • MA, 28 de Fevereiro d72 20. 

Atenciosamente, 

/ 
I 

-~.,.,, ... ~~ 
~?_), I~ 

•• ,.... E" 
'\ ·~ e):: Q. 

'\/ ~. ;5\ :;; .. ~ ( / ~--- -Vº ' 
CNPJ: 04,JS64.165/0001-47 - ln . Estadual: 12.384?134·8 
~~// ~ . 

Av. Presidente/Medice, nº 1034- airro Paraue Piaui -·Tlmon- MA 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - ESTADO DO M'ARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL ' 

f 
PREGÃO Nº 004/2020- SRP , 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12020930/2020-FMS ( 

ABERTURA: 02 DE MARÇO DE 2020. / 
HORÁRIO: 09h30min (nove horas e trinta minutf!s) / 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM , • 
OBJETO: Registro de preços para contratação ~~empresa para fornecimento de D)td1cámentos, material 
hospitalar, material odontológico e laboratorl~l de interesse da Rede Municipal de Saúde de Anapurus/MA. 

I 

ANEXO YI • DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 6 FUNCIONAMENTO 
• 1 

I I . 

"" " -

..... ' ~· 
... u, LUDGERO DE SOUSA VIEIRA, portad.or(a) da cédula de identidade nº 334.6f7 e órgão emitente SSP-PI e do CPF n2 

159.408.533-15, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na RUA HUGO NAPOLEÃO, N2 1281 -

APARTAMENTO 1401, BAIRRO JOCKEY, TERESINA-PI, DECLARO sob a/ penalidades da lei, que a empresa 

AMAZÔNIA DISTRIBUfDORA EIRELl,.lnscrlta no CNPJ nQ 04.564.165/000114 , está sediada na Av. Presidente Médici nº 
1034 Parque Piauí /Timon • MA f e em pleno em pleno funcionamen sendo o 1ocaJI e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ra,mo de atividade da mesma. , 

, I 

. I 
Segue em anexo fotografia das/de da empresa em cores (t.amanho m(niyio de 10 cm x 15 cm) da área externa (fachada) 
e interna (escrltórlo, depósit~,·etc.), comprovando que a empresa não Pfssui endereço fictício. 

' 
Declaro ainda, que assumq';nteira responsabilidade por todas as i?formações dispostas nest.a declaração, eximindo a 

Prefeitura MunicipaJ de Anapurus - MA de qualquer responsabilídze sobre as infonnações prest.adas po~st.a empresa. 
~~ 

f 

' r 
I 

. ~ev ~ 
Timon - MA, 28 de Fever iro de 2020. <'~'l>cl,:._,~'l> 

I <(e ,,. (''1' ~ 
AtenciosamJhte, ./ 0 C:.1>º O 

• '!11>.,'-'l!- o~ ~ ~,~\V 0 
I cPõ-eJe<e 

. c.P. 
1>'-1> 

lr-~-at• .. ~ 
, ~~de~1·\Clo 

'
, -~;.. . , R o 
" , 1111 Flnll.I' 

~ 
~~f~ 

.\\~~~~~,'Q\\'01'.) ~ RG: 334.627 SSP-PI 
CPF: 159.408.533-15 \\;, .) • '-'> 

.·(:,,: 
...,..._ ~~~ .:$:5 

...llr"ltrtf~l(jim:m_ ~D'"~- .. _ . - \!$;~ 
fr-i, Fraidel+2 Medi ; . urlU'!-f' ~1 - .. -~~\\\~ 
~J Fffi ~{'~ "fr'lhi~~ - FCAJe:(99)~6-800) 
VIEJM ll.E ASS]}~ FU.A E1ff\ESA -·UJIX.B\ü OC_ En..SA 
Ctf •J C4. 5~.ltVOCiuHr' roJ FE ~""il./IA DISTR1R!Irx:r\A LTDA 1 
\7-~. Ti~,ã1ü),~;,y:~) · ~ TEST. .1.. Ul 

- .... \,;.r..;" ó 

JiJ:;UR W'fS=t95\tl.HliE ~ ~ 
fml.:lJ,40 FERC:O,to Total:4,SO (6) 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - ESTADO DO MARANHÃO '"-....____,....,,,,/' 

.' 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
1
, 

PREGÃO Nº 004/2020- SRP I J 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12020930/2020-FMS l , 
ABERTURA: 02 DE MARÇO DE 2020. / · 
HORÁRIO: 09h30min (nove horas e trinta minutos) . 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM I 
OBJETO: Registro de preços para contratação db empresa para fornecimento de m~dicamentos, material 

I 
hospitalar, material odontológico e laboratorial de interesse da Rede Municipal ,e Saúde de Anapurus/MA. 

ANEXO Yll - DECI.ARAÇÃO QUE O~) ÊMPRESÁRIO I SÓCIO{S) I DIRIGENi/ E(S) I RESPONSÁVEL(ÉIS) 
. IÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERifmOR(ESl PÚBLICOCSl po MUNJCf PIO PE ANAPURUS - MA 

~Empresa AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA.EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o ~~04.564.165/0001·47. sediada na Av. 
Presidente Medice n2 1034 Parque Piauí CEP: 65.631-390, cidade de Tl~ON , Estado do(a) MARANHÃO , por 
intermédio de seu representante le~l o Sr(aJ LUDGERO DE SOUSA VIEIRA1~ portador(a) da cédula de identidade n2 

334.627 e órgão emitente SSP-Pl ~.do CPF nº 159.408.533-15, DECLARA.~ sob as penas da Leí, em observância a 
vedação prevista no art. 20, incisó XII. da Lei n2 12.465/2011, que ofs) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(éls) técnico(s) não é(tão) servidor(es) público(s) do Munlctto de Presidente Médici - MA , não estando, 
portanto, enquadrados no art 92, inciso III, da Lei n 12 8.666/93, na have do, também, qualquer outro impeditivo para 
participar de licitações e firmar ,contrato com a administração pública. , 

. I ' 

, 
; 

1 

; 

Í 

Timon - MA, 28 de Fevereiro1&e 2020. 

~é:'~~ ' ~ ~ .. 

/ 
~. ~- . ,v.,,. 

' ~· 1 • . 
I ,,_"-h · lo ·:A. ~· . 

. Vf'....: '-!"'1~ CI 
~ .. o '~ ~ 

Atenciosamente/ 

/ 

CPF: 159.408.533-15 

JOCli'tl tiflS-~ -. 
ffiol.:~,40 FEl'1::0y10 TotaJ.:4,SO {6) 

! ) <--...-. :f\)6) ~~ 
:-/;, . .,..~-- - - -- · - - ------ ---::.---

~ · (, / ! -:10,.. /• ~· 
CNPJ: 04r~64.165/0001-47 - lnsc. Estadu . 1 4!134-8 

Av. PresidentetMedlce, nº 1034 - Bairro ParQu taui -,Tlmon - MA 

I 



• 

Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 06115307000114 

PRAÇA SÁO JOS~. Nº S/N - CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 2019 

P. S ).j C", 
Vencimento " roe t\Iº OO __ ) 
29/05/2020 \ '' ~ 

Data de J..6~ttura r Nº do Cadastro---- ---CMC -----.

1 
r N" do.Alval'ã -----. r , ---:::t 

L._ ___ 0_1_os_4_s __ __.J(._ ___ o_o_os_s __ _,_ l._ ____ 2_s_21_20_1_9 __ ~1 L 291os12001 '·,_~~ 
Contrlbulnm -------------------------------------. 
Nome: 
CPF/CNPJ: 

RG/lnsc 

Nome Fantas.: 

AMAZONIA OISTRIBUIDORAEIRELI 
04564165000147 

AMAZONlA DISTRIBUIDORA 
't :1 

Endereço 

Logradouro: AV PRESIDENTE MEDICI Número: 1034 

Complemento: 

Bairro: 
Cidade: 

,...-Atividade Principal 

PARQUE PIAUI 

TIMON 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Detalhamento da Atividade 

46.47-S-01 - Comércio atacadista ele artigos de escritório 9 de pa~laria 
47.61-0-ô1 - Comércio varejista de livros 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CEP: 

Estado: 

47 .53-9-00 - Comércio varvji$\i! especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
46.45-1-02 ·Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
n.32-2-01 -Aluguel de méqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
45.11·1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camioneta~ e utilitários novos 

65631390 

MA 

46.45-1-01 ·Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laborat61ios 
46.45-1-0:l - Comércio atacadista de produto$ odontológicos 
45 .11-1-03 • Comórdo por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
47.54-7-01 - Comércio varejista de m6vels 
46.39-7-01 - Comércio atacadista-de produtos alimentícios em geral 

Observações 

OBSERVÂNCIA A LEI Nº 1558/2009-LEI MUNICIPAL DO SILtNCIO. 
M.ANTER EM LOCAL VISIVEL O ALVARÁ DA VlGILÀNClA SANITÁRIA E A LEI FEDERAL N(l 8078190. CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Melo de Semana 

Das: O Até: O 

ll 

Sábado 

Das: O Até: O 

Estabelecimento autorizado a excercer a 
atividade supra por pertOdo, a critério da 

Administraçao Pública 

OQmingo 

Das: o Até: o 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NG ESTABELECIMENTO 

QUALQUER ALTERAÇÃO OE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALV 



SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
CNPJ N!? 11. 735.022/0 

LICENÇA AMBIENTAL N2 30/2019 l~ro;~~v - ~P 
i 1 nciso VI do Art. 23 e inciso IV do Art. 225 da Constituição Federal, Inciso Vill do Art. 24 ( a-~ 
j Con~tituição Estadual _do Marrui?~, , l_l.e.~Ip'.Y:~º.,J.37/?7 ~ CQN_AMA, :sp~cial.mente os artig~ ..__ 
1 segumtcs: Art. 1<> Art.' 2~; Art 60'~ : ~~.'(8.~. A~t'.~~>.~·l?,.~: § 2~.-f·~1..Fede:~ Complementar·-~,,,. 

140. Resolução Estadual 03/20:1'3 : · e \ 024f2Pl,?;(~0NSBMA ~ - a : Le1 Mumc1pal nº 1179/99 
(Política Munici al do Meio Ambiente)/ .. ·.·'. · '/-"·~· -; · : · · · 

1 

1x 

INTERESSADO 
VALIDADE .z 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

NOME FANTASIA : . · <: ·r;~ú- ::, . . ~ .. ' .. ' ..... ·' . ; .. ::· ., 

ATIVIDADE ECON'. · , . -~ 1' 
PRIN CIPA \· i·:,ii~t~'.i)~i-~~ ,, 

BAIRRO 

CIDADE 

OBS: REF. LICENÇA D . 
Considerando a RESOLU 

. · : -:cATEGoliiA 
. '· ··: . 

ar;:mWtcia1d~,&/l empreendimento~ após 
a @'ado, e~~ . as medi~ de 

/ JAILSON DÊ-c;LIVEIRA SOUSA c,O"' '3-
,/'5ecretário Municipal de ~eio Ambiente de Tim~'3-\: 

Portaria O 1 2120 I: - GP 

' _, 

Av. Presidente Médici nº1100, bairro Fonnosa, n • M , CEP: 6&.636-010 
(86) 8839- 6750, E-mail: semam@timon.ma. .b • .tJmon.m•.gov.bt 



• 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
CNPJ N!! 11.735.022/0 

et1mprimento destas exigências, a 
sua inteira re~ponsabllidas 
respc>ns;ibilízando civil e cri 
17- Esta licença e seus anexo 

RECOMENDAÇÕES E CONDICIONANTES 

eia, omissão ou ímperícia é de 
" > t~via JUDICIAL e o infrator 

i~~Ç? 
~lJ.~;~::~ 

.... ' - .. ~ ........ ~!.. 



CERTIFICADO DE APROVACÃO Ne.: CA-350419-7BBM 
Licença emitida at1'211és do Processo Simplificado 

Nos termos da Lei Nª 6.546 de 29/1211995. certificamos que a edificação ou a área de risco aDaixc. foi aprovada em 
Processo Simplificado e está de conformidaàe com as normas de Segurança Contra ~ncêndio e Pênico do Estaao do 
Maranhão. estando liberada para obtenção do Alvarn de Funcionamento eJou Habite-se junto ao or9âo competente 

.. - ·-·--- - - ···· - ·- ·· ----------·--------------------
Nome i Razão Social: 
AMAZONIA ;)ISTRIBUIDORA EIREL: 

CF>FJ CNPJ: 
04.564.16510001-4 7 

,,. ~ - Nom11 fantasiai Ocupante: 
"- AMAZONIA DISTRIBUIDORA 

... ... 
:.. " " ...... 

,, 
: J ("' 

... - ""'\. ? \ ... 

ATC(m') : 

120 

CAF' 
CAP-1785F·7BBfll1 

Número: 
{ Q34 

UF 
M,A. 

,. 

r --- -... ··- ·-
Obsen1a~e:o : 

,.. 
' 

Vistoriador: •MARYANNA LiRA 



JS.W 1671-JrUJ 

CNPJ: !7 . .547.444IOOQ6..)4 
PRO<'ESSO: 251'U2®49/lOl•-87 
AIJTORIZIMS: 7.2)91 l-2 
All\llDAOEICl.ASSE: 
COMERCIO: ALIME!'TOS PE!WlTIOOS 
COM~RCIO: COUELATQS 
COMERCIO: COSMÉTICOS 
COMERCIO: PERfUMl!S 
CO;\.IÉRCIO: Pl\00\JTOS OE lllGIENE 
DISPl>NSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIV~ SUJElTOS 
A CONTROUJ ESPECIAL: 
PllfSTAÇÃO DE SERVIÇOS FAl!MActliTICOS 

EMl'RESA; R U)BATO & CU\ 1.TOI\ 
El'DllREÇO: PC Nll.O PECANHA li" JO 
BAllUlO: SAGll!\OA FAMTLIA CEP 31030270 - llELO 
flORJZOMff/MG 
CNPJ 17. 191 .029/0001·21 
PROCESSO: 2S3~1.7:S44llt2D13.92 
AUTORIZJMS: 1-07~92-2 
ATIYIDAIJEICLASSE: 
COMERCIO: ALl!lomrros PERMITIDOS 
COMéRC!O: COSMETICOS 
COM>:RC!ô: PERFUMES 
COM~RCIO: PRODUTOS Dll HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, JNCLUS!VE SUJEITOS 
A CONTROLE ESPECIAL: 

EMPRESA: GbQVANI JESUS DE SOUUI M~ 
l!NDEREÇQ: PC BOM J~SUS OJ COMERCIO 
llAll\RO: CEN"TRO C.EP: 3S7WJOO · r.tATOZINHOSIMO 
CNPJ: 09.0&} . ~7ll0001.W 
PR.OC ESSO: ljJS l.Y 19ó69/2016·~} 
AUTORJZJMS: 7.4~•09-7 
A.11VIDADBICLASSE: 
COMÉJ\CJO. ALIM!;NTOS fERMITIOOS 
COMrulCIO: COJUl.ELATOS 
COMÉRCIO: COSMÉTICOS 
COMERCIO: PE.Rl'UM 6S 
CO~!E:RCJO, Plt.ODVTOS 1>E }lla!El"E 
DISPENSAÇÃO OE PLANTAS ~lEDI Cll>'AJS: -
01SPENSAÇ40 DE MEDICAIAOITOS, lNCl.US íVE ~UIEITOS 
A CONTROLE ~.SPF.C!AL: 
PRESTA(ÁO DE SERVIÇOS FARMACWTICOS: · __________ ,,,_.,_ 

EMPRESA. ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
A YMOR!l LTDA 
ENDl>R.EÇO: RUA 8ARA0 DE JAGUARA, 1091 
JVJl\JlO: CENTRO CEP- llOISOOl • CAMPINASISP 
CNP l' 96.61 LS6liOOM·~ 
PROCESSO: 153Sl.709IOY.l014-9:1 
AlJTORJZIMS: 7.13704-1 
ATIVIDADE/CLASSE.. 
COMÉRCIO: ALIMEtHOS PERMJTIOOS 
COMERCIO: COIUlfil.ATOS 
COMÉRCIO: COSMlmcos 
COMÉRCIO: l'ERFUMES 
COMEllCIO: l'RODUTOS Df H IGll:N E 
DISl'ENSAÇi.O OE MEOICAMENTOS, INCWSIYE SUJEITOS 
A CONTP.OLll ESl'IKIAL; 
PRESTAÇÃO DE SERVI~ FA!tMACtUTICOS: -

i;;4;w-,;:; ·wli:Sõ'~i cru~~m;E.Z FARMÁCIA ElREL.1 
ME 
ENOER.EÇO· RUA rJlO> ALllERTO KRAUSE. N'. l<JR 
.llAIRRO: TANGUA CEP: IJS~lSOO ALMlltAITTtl 
TAMANDAlWPR 
CNPJ: 14.2JH6•JOOOl-6A 
PROCESSO: 2SJSl.72411 l/2011-94 
AUTORJZIMS : 0.JIJ93-l 
ATIV!OADl!/Cl..ASSE: 
COMERCIO: COSMÊTICOS 
COMER.CIO: PfRRJMES 
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE 
Dl~PENSAÇÁO DE MEDICAMENTOS NÃO SUlEJTQS AO 
CONTR.Otl: ESPECIAL-

EMPWA: All.THUR fllPOUTO OA SILVA HEVliS • ME 
ENDEKEÇU: RUA BllAS!L 20JS 
BAIRllO; LINHA CAfJ! BAIXA CEP. 9!>660000 - iltfS 
COROAS/RS 
ÇNPJ .?< .U~. 7t00001·0< 
PROCESSO. 2'lSU4769'!.2016-% 
AUTORJZ,,.tS. 7A691<M> 
ATIVIOAD~LASSE: 
(OMERClO: ALIMENTOS PEllMITII>OS 
COM tll.C!O: COAAELATOS 
CO!'.ltRCIO: COSMÊTICOS 
COM~R.CIOc PERFUMES 
COMSRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS 
A CONTROLIO llS~E<.1AL: 

TÕTAC ó'E-El.4liR1:ft1'S ~ ;g 

Diário Oficial da União 4 Suplcment6 

RESOLL'ÇÁO.RI! N" 7,J , OI! t7 DE MARÇO DE l0!8 

A Clerehft-Genl d• lnep<;iõ ' Fioc:ilmc&> S.Wrloria, 
Soll<Ô\\ll>, no,.. d"' alnbuiçÕco qDO lho fonntto.rcriw pela POtJVia 
1.959, de 21 dt "'""mb<o do 2017, ~i>do aodispo10>r<Hl1. $4, 1. ~ 1• 
olo Re1imcmrn1<ma•l'_""edo""" "'"""'do""'"" 1 do ltcsohiçioda 
Dimroo Colcii>da - RDC rr 61. de l do 1'1o•;c"'iro de 2016. r=l'°: 

Art 1'. Con«<icr Autorizaçlo E.petí.J p:iu &np.,.., dt 
Medicimx:ntnl •de lmumoo finn~lioo$,~ do....,., dcsll 
Re.vluçlo, de oco~ <M1 • Poritrla n'. ;44 cl: !l ~ ..,;o do 19\lS e 
suas 1nJl.lizações 1 ~ ~ proibiçõe! e resttiç&s 
-csm.bcJoc;id.u. 

An. r E.ia Rc.oiuç.'o aura m vlJ!Of n1 do" de "'° 
pih1iQ;âo. 

MARlÂN<JEtA TORCH!A DO NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA: LlJIS fUNANOl!S llOSADA 1! ÇIA LTDA ·ME 
ENDEREÇO: A•<dida Rioª"""°' 76) 
llAIRRO: C'cnltO CEP; 41200U<l - JllQUlt'BA 
O/PJ: J2.9J9.37SJOOOH2 
Pl\OCESSO: lIDl ,040911112<113-21 
AUTORJVMS: l.J7JM.S 
A TIVJDAD6'CLASSE: 
MA~R: INSUMOS FA!U>V.dUTJCOS 

EMPRESA: OAVANZZO PARM,1,Çl,l OE MANIPUL>\ÇÀO EIRELI 
-ME 
DIDtltl;ÇO; R\IA IUIDENTORA. :wo 
l!AlRRO: Vll.J. REDENTOR.A CEP: JS01S11IO-SÃ()10SE JX) RlO 
PltETOISP 
CNPJ: 2'. lt>{?l4/0001-22 
PROCESSO: 25»1 .~~()18.'lOll-29 
AUTORJZIMS: 1. l7l14-1 
ATIVIDADF.ICLASSE: 
MANIPULAR; INSUMOS J'Aiu.tAClil.mCOS 

EMPRESA: MAJlINA DE OUVElllA CAIYV. lt.O • FAl\MACIA DE 
MANIPULAÇÃO - ME 
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO 3000 
BAIRRO: CENTRO CEP. 802300l.l ·CURJTIDAll>R 
CNn: 28.013.SJ?IOO()I~ 
PROCESSO: lJl51.0l107812011-16 
/\UTOR.lZIMS: 1.1737!1-I 
ATIVJOAOEICLASSE: 
MA)IWUL.Afl.: INSUMOS fARMACWTICOS 

llM~RESA: MACHlô)ll, MACHIONI & CJA Li!'>A ·ME 
E?IDEIUZÇO: Av. fclió, iSl 
llAl!\R.O: C.ntro CEJ>. 14110l l-l(I - ARAl\AQVARA!SP 
CNPJ: 19. lló.'IOJAlOOl-41 
PllOCESSO: 2S3Sl .02636312(1U.'> 
AUTOJUZJMS: !.11lU·I 
ATlVIDAnEICLASS~ 
l\IANIPUl.Alt rNSUMOS FARMAc:ãmCOS 

EM~A: hrmácia ck Mllllipu!oçi<> e D<cgllÍ> Maliu 8..tos.
LIDA 
ENOEltEÇO: AY (ARDQS(t SARAIVA, ;n 
llAll\RO: C4nao CEP: 36 UOOOO • MA TIAS 5A IWOSAIMG 
Ctm: Oll77S.%MJOOl--02 
PltOCfSSO: 253.> 1.03630612013-Sl 
,\lJTORIZJMS' J.113SS-I 
AT1Vll)A DF.JCl.ASSE. 
M.4N!PULAR; INSUMOS fARMACÉtrnco> 

TõíaT dJ.ºl::ini>ftíai' ~ -

R~SOLUÇÃO-R'E N' l~l, OE l7 OE MARÇO DE lOlS 

MAPJÁNGELA TORCHIA 00 NASClMP.NTO 

ANEXO 

llMPRESA: GOMES SAl!ION /1' f'l!RREll\A CORTEZ. LTDA 
M.E 

~fil'fu~~~'R8~p"1l~?s1~~ ~'tl."J>s,~w oo ruo 
PRETOISP 
CNPJ; Ol.M3.S37/000I..() 
PR.OC.ESSO: 25]) 1.01WW.0014-04 
AUTORIZIMS: 1.411420-9 
ATIVIDAOõ/CLASSE; 
MANIPULAR: INSUMOS íll~IACMICOS 

N" 62, 1egwld4-feà~ 2 de abril de 2013 

EMPRESA: 810 LEV FAl!MACIA DE MANIPULACAO LTDA • 
ME 

ENDEREÇO: AV SILVA JARDIM JH6 
8AIR.RO: AGUA VERDE CEP: !11240021 • CURITIBA/PR 
CNPJ: 06,\142.64()..W(>Hl~ 
PROCESSO: l5>Sl.S986VWOH-16 
AUTORIZJJ.tS: LJ2l9H 
ATIVJOA[lf,IÇLASSE: 
MA~H?IJLAR; INSUMOS PAlL'l.IAC~LrrtCOS 

EMPRESA: NATIVA PRODUTOS FAkMA(Él!TICOS LTI>A 
ENDEREÇO: RUA SENADOR PED~O LUDOVICO N.UollJ 
QU.1) LH 
llAll\.llO: CENTRO CEP: 7740HIO - OURUPl/íO 
CNPI; Ol.61S.28ll0001 -ll 
P~oc:ESSO: 2s;s 1.oong~'2QO)-M 
A!JTORJZIMS: l.l6J7<Hi 
ATI\1DllDEICLASSE: 
MANJ!'ULAR: INSUMOS fARMACEul1COS 

f""'1-4c ~pr<sis:-f - -

llESOLUÇÃO.RE N' 1.!t, 1>~ Vi OP. MARÇO m;: 1018 

A ~;,;.:c.r.i ·c1e J,,,jieçiio~' • "Fl,..iiúç;o ~aniuna. 
S•bst'1uu, "" "'° du Olribmç&< :;ô lho fmvn .,.,.ferid11 pela 

tti l·~::,;!~:O ~';;t ,!.J:·~a.:'..:d~~J!'1~ 
!lftol~ ~ D~.lll<U Co!<gjada - RDC n• 6l. c1.>,J 1le li"'<r<iip de 

20t
6
; • eoNi.icM!o Ó curnpri-'Ílos ~•IOS'dc ISo.s P.Íticu 

de Disllibliflo e At~ pr«Ofli:udoum ~ilo'vígell)f, 
(>11'• a ilrea de-,.o.t...,.,..... a SolOldo, ~vc= · • · 

.. Art t• Coacedcl ·' ! ''cmptt:H wastane llO ~ i1. 

Ccnir.c-ião d. llo4$ Poili<.as de Oisa:iblfiç/JO • !-{nw•-m ~ 
lpd,_o:o part S•i.k . . , . . -

~ ""' ~ A P""fru< ccnfi<oçJo "'"~a!~ do-2 (do;,> """' 
1 ~arrir dt: sua pt:iblic~So.. , i ir ~ !rJ. 

• Art. 3" Estll Jl.es<il~ ••k• em,.·.;p "" dar. 'dô -~ 
pbbliciçlo. 

~RJÁl'\(iEl.A TORCllJ,,_,ÓO._NA$Cl~tENTO 

ANEX!) 

~"'~ Aal:..õoi• Di•qib.ktm.Llda Ctll'J: lk.~'.lclí/UOOH7 
MA C~: ~~~~sid<nlc ~ 10;.!, P'"'l'"' /')>!'Ó. 'r.mon • 

AldOril.IÇ!o <i<,F...,;.,......,lô: CM.:U9·1. &~<oJc: 1g599J9111-
.b 
cirtir.c~ de' &.. '1>micn de Dlstribuiçlo e Aonm:nt&tai:~ 
Produtc>\ P3f& Saúdo · 

RESOLUÇÃO-R[ N' no. D~ u DE M,\RÇO DE 2Ul3 

A °"'"lc-Oml cio lnopoçk> o fiocol ruçlo Salliliria, 
S..!14tilllla, ru> lllO do. llribWçôes quo lho {onm c:onfeci<W "°" 
Pciwi1 l.~59, ele 24dtoown1bfock1017, 111.i>do ao dispo<IO no0t1. 
Sol, 1. ~ l' do Rcglm<nto ln~rno ap!O"odo im cmnoo do AneJO> 1 dl 
iw..,1..,1<1 J1 Di"IWi• Colcglod• - 11.0C rf 61. do 3 d: feV<r<iro do 

MI 
6
; Cc>ruidcnndo 0 "'"'prilUC•IO 6o1 n:qoisilbt do &u Prllic&1 

de Fabric:ação preeotii~ em kgi1laçlb vi~ para • área d.e 

Produe« J:" i" se~ cmpre11a.t Cõflstmtt$ oo ~ ll

~c,,.:O de &oo Pr4ticm de Fobric:oç.lo de ~rodotos ""'' 

• pmti' ~r~ ;,&':'"" cerliroçoç;lg "'" 'Olidodo dt 2 (dois) ""°' 
An. r e,,,.~~ etmli '"' .;8or .. data de ,... 

(>lllili<açllo. 

M~RJÁNGEU TO~ClllA 00 NASC!MEJ<10 

ANEXO 

_,,_., __ , __________ . _________ _ 



"I8/0512018 SElfANVISA - 0201894 - Certlftcado BPDA de Produtos para Saúde 

• 

MINIST~RIO DA SAÚDE 

AG~NCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE 

Expediente: 1959919/17-6 

Considerando o disposto na Lei n. g 9. 782, de 26 de janeiro de 1999, o Decreto n~ 3.029, de 
16 de abril de 1999 e a publicação no Diário Oficial da União por meio da Resolução RE n• ~na data 
de 02104/2018 certifico que os estabelecimentos da empresa, a seguir descrita, cumprem com a legislação 
sanitária vigente, quanto às Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição de produtos para saúde 
exigidas pela autoridade sanitária brasileira, estando seus estabelecimentos sujeitos a inspeções 
periódicas. 

EMPRESA: Amazônia Distribuidora Ltda 1CNPJ:04.564.165/0001-47 

ENDEREÇO: Avenida Presidente Médice, 1034, Parque Piauí 

MUNICÍPIO: Timon 1 Uf:MA 1 CEP: 64653-390 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO: 8.11.249-1 

Certificado de Boas Práticas de Armazenagem e Distribuição: 

Produtos para Saúde 

Válido até: 02/04/2020 

• ---·:i -~- -Documento assinado eletronicamente por Mar.iangel~-To~;~~~~asclm.ento, Gerente-Geral de 
5e(. 63 Inspeção e Fiscal.Wlção Sanitária, em 23/05/2018, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, 
11r=1~ra ' com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 
(; n ;) bttP.://www.P.lanajto.gov.br/cçiyit 03/ Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm. 

---·- ·· · - · --------· ·-· ·-·-- "- ·-- ·- · ·---~ 



N" 41, sogunda-íeira. 12 de lllllfÇO de 20 U 

ATTVHlAOIYCLASSe. 
MA NIPIJLAR. INSUMOS fAJ\MACru-ncos 
--------·------

RIO DE. 

EMPR.ESA: ZOE FAIWACIA DE MANJPULACi\O ll 
HVMEOPATIA LTDA · ME 
~DERECO: AV PRESIDENTE CASTEl..O BRANCO, 6.1, LOJA 

BAIRRO: e.nero Cel". 28300000. RJO llOli~ 
CNPJ: l7.951.14ll0002·ll 
PROCESW. ljm,731Mô/2()17-92 
.-.lJTORIZ,MS: LI 7350-0 
A 11 VlDADE!a.ASSS: 
MANIPULAI\; rNSUMOS FARMACMICOS 

RESOLllÇÀO-llK N' 593, OI! ~ DE MARÇO O.E lOI• 

A Clorrnto·V.r:>I do IOJpeçlo o Fõ, .. li=çio S.,,jdóa, 
Sub.\iM>, no ""' d.u aG'ibuOW.S qU< IOo Conm ooni'eri.ia. pela 
?ortaà• .. 1.959."" l• de -.cmbro de 2017, oliado >O di1pc1AO 
no art. }oi, !, t I' d• Re<olvçlo da Dórelorio Col<iiada • RDC n' 
61 te l de r ...... ;,., de :1&16. 

Coruiderando o ç""'pri'1\4!:1"t9 dot ~m1itos dQpoP>s ftQ 

an, ~l. do ilmolPÇio RDC .f' 39, dt 1~ do '3°'"' d< 2013, 
rnol~ 

An. I' ('°"""""' á(<) •~•) con•t."lt(s) r.o AllEXO, 
• C.rt\fi~.b de Boat l'rlneu de Flll>rôe>ÇJ<> por ..,.;o de sua 
l't~&1.if'OPH:lidca. 

Art 2' A J)'<iC•te Ceninw;loo tem volid>do dc l (4oó1) 
anoc 1 parth· da w• public.a.çAo. 

ArL J'I E~a R.~sohçlo entra. em vig:ot 11a da11 de au1 
J'Uhliell(!lo 

MAIUÂr-lüELA TORC!llA DO NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA , CPM CQNCESSIONAIUA PAULISTA DE 
MEDICAMENTOS SIA CNl'I: JU76,762/tl001·1i 
AUTOIUZIMS: l099U7 
ENDE~ AL Al.00 WPO, ti" 1200 
MUNICf?IO: AMERJCO BRASILIENSE • UF: SP 
EXl'EOIENTE(S): J&S071'0ll1·5 
CElmFICAD(l DE BOA 5 PRATICAS DE FABJ!JCAÇÃO DE 
MfDlCAMB-ITOS: Sólidos mo º"'!roiE Comprimidos; 
Cccnprioiidoc Rnootidos: c1.,.w .. 

EMPRESA: VJTAMEDIÇ INDUSTRIA PARMACEUTICA LTOA 
• CNPJ: J0.222.&l~l.Jl • AUTOIUZIMS: IOOJ92J 
ENDERJ;ÇO: lt"' VPlt 01 Quodra lA M6chrlo OI 
MUNICIPIO: AMÁPOLlS • UF: 00 • EXPBD!EN"IE(S): 
13~154111· 1 • 1JOl?W11·5 IJOS776/17-l 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTO~. Liquíd<>t nio <Ut!reis: Efüú,.,; E01uloõos: 
Soluiõeo. S•~poruõei; X1mpos; Xaropo1 

EMPRESA: VITAMllO!C INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 
• CNPJ· 3G.22Ul.W00l-JI • AUTOll.IZIMS: 1003923 
~DEllfÇ(); Rua VPll OI Q...t .. lA M<ldolo <li 
MIJNIC[PIO· ANÁPOl.lS • Uf· Go • 6XPllDI El'IT E(S): 
llQlt73~17-S • ll0l754117·1 IJUl776.117•? 
CtRllflCADO DE BOAS PllATICAS DE fABP.lCAÇÃO DE 
M5DICAMENTOS: Se:mi,.ól<dos niO o.ct..i10 C"'mtO: (lfü; 
/>cmtlda. 
.-................. ~ ....... ~ .. ....... . 
EMl'IUSA: VITAMEDI{' INDUS'llUA fAi\MACl>UTICll l.TDA 
• Ctll'I: J0.!12.314/0001·31 • AUTOIUZ/MS: IOOJ'l!J 
l:JiD!:l\lõÇO: Ku1 Vl'll UI Quodr> Zll MódulC> OI 
M\JNIC'(l'JO. ANÃPOL.IS • Uf 00 • EXPEDIENTE(S): 
1308176117-2 • llOl7~17·J 1300Wl1·~ 
C~TIF!CADQ DE BO"~ P~TlCA.S Dll FABRICAÇÃO D.E. 
MEDICi\MEtlTOS: Sôlidlll ~ ~Je.il· ~~ 
C<>cnplioú<lo< ~1iclõ4; Çipi""" 
...... ,.~ ........... ~·· · -···· .. ···~·· 
EMPltESA FABRICANTE: DELl'MAIU-1 H\.'NINOO! SAS 
ENDSIW;U: 26 RUE DE LA CllAPELLE, 68330 HUNINQJE • 

PAIS: FV.NCA • CÓDIGO !NICO: A oi&! 
EMl'JU;:!A SOLICITANTE: NUVAllTIS PIOCIEl'lOAS S.A • 
CNPJ: 56.994.SOl/OOO>·)O 
AUTOl\JZl!>.'15; IOOO<il~ • l!XPllD!l!ITT'E(•); 1'618llllH 
CEltTIPICA!>O DE BOAS PJIÁ TlCAS DE f'AllRJCAÇÁO DE 
MEDICAMENTOS: Ll'l"iáos n1o ... 1 .. :.: ~: S•1ponsde1 
Uqwdnt nio .......... ff!Mnl>oloo): Soh1çóe> 

Diário Ofidal da União - Suplanoolo 

RI.80\.UÇÃ().RE N" ~ DE 9 t>lt MARÇO DE 21118 

A Go«n1<..(;otll de Tmpoçio • fi,.llAlz:aç5o S.Wi6ria, 
.s.boriom, ao ""' clu atnb.ÍÇ'Õe• que lho r""'"' ..,.ferid .. pd• 
Ponat1• _. l.9W, de l4 do 00\'eml:rode 2017, ofüdo"' di•p><lô no 
ll1 . ~. 1. § I' do ~IOluçlo da Diretorio Cokgfadl • rux: li' 61 de 
J de fevereiro de l0!6, 

C<msicl:rllldo o comyn .... tudo. J011ol:li~ dif~ no ut. 
43, da Rcoolução RDC .. J~, do U de >plO & 201 l. ....,~ .. . 

Ait 1' Coic<der 1(1) '"'ll<""(•) <<lltHani.(1) no ANEXO, a 
C<rtií~ado do Bel• Pradcu de Di.<bil>üiµo """° Arnw<llO~ po.
uicio de ...... _lo --

' An. 1' A!!"!'.~ ç.,,;r,.~ i.m V:llldado do i (cloi1)"""' 
11plrlirda.$U.1.~ 
~~n. l e.111 ~ .. ,.,,. ... vip •• d11> "" ... 

MARJÃNGELA TORCHIA 00 NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA. OAMED • DISTRIDUIOORA DE MEDlCAMENTOS 
l.TDA • Cllfl: oun 7'3,(}()()J-49. AIJTI)R!ZIMS; JOS7U} • Ali: 
1'14995 
ENDE~ÇD: R.UA SEVEJtINO AUGUSTO PRJITl'O, N' 5liO 
r~J~~<.'; ENCANTADO • UI': 115 • ~XPEOIEl'ITE(S) 

CERTIFICADO DE llOAS PR.Á 'l'ICAS DE DISTIUBUIÇ~O EIOIJ 
J.RMAZENAGBI: M«lic""'lllOI 

~: "''ME!iff" SHAllP 4 OOHME FAR.MAC~UT!CA 
LTDA • CNI"!: 4l.9U.01.l;W(l6.,j9 • AUTORl2'JMS! • AE: 
12291'1 
El-IO~UÇO; AVliNIDA TANJ-151\ DE Mf.1..0, U, Qll Hl, LT 4, 
OAfJ'ÃO A 
MUNICll'IO: APAll..ECIDA OE GOIÁNIA - Uf 00 • 
EX!'WIENTE(S): 1626'91/11~ 
CERTIFICADO DE l>OAS PRÁTICAS DE DISTRJBUIÇÀO E/QIJ 
A l\MAZEtlAGEM: Modi<amo"'°" 

HSOL~RE N' 595, OI 5 D! MARÇO DE :!OU 

A Go"'n<e-Oeral de 1_.io • Fi!l<J>iinçlo SltliWU, 
1ublciluta. "° """ d., 11ribuiç&1 quo ll>c foram c.ool'etid., peln 
l'Ollarlb li' l.tS9, d< ~ de -m~ d< 2017. Ili.do ao d~ oo 
art. S•, 1, t I' d• R<!C>l"'ilo do Di""1>rla C<>lo~oda - ROC _. 61 de 
l de fi:>eráro de lU 16, 

Cciuidaando o <U111pri.-to doe icqW.<Ucs do -. 
Pr.Oc" do Di.iri~lo ....., A...,....,... .,._.....,, cm 
108'1~1:> vigcmc. posa • - de Mtdi<uaoalQs, ....,i,-.; 
;,• .. Xrt. I' e.o°"""" àl•) <m......'.1) ~$) OA ANEXO, 1 
<.=_lica;lo do llo>s ~ d• binibuittp ~ ... ._..,. ... do 
Medi........,._ , ~ ..t· • 

Art. :r' A .,,_m. L~c~-.J'Ali<Wo ,., l (<!oi>)' 
:ua :ili partir da 11.1a ~I~ .. ,.,. .. .- . 
plh.~n. J• l'.<11 •~oçlr\,.,... ~':P ·"" ,. ... li< ., .. 

MARIÀNGaA TQRCHIA 00 NASCTMCNTO 

ANEXO 

EMPl!.ESA: SOMNl'R COMERCIO De PROOOTOS 
HOSPITALAllES L'!'OA • OIP!: 00.&.!&.-461/000l ·l9 • 
At!TOltlWS: l614466 • AE l111)16l 
EWDERllCO: R ANITA ltlBAS. 410 
MUNICIJ'I(} CUlllTIBA - UF: P1l • EXPEOlEN~S): 
IU49091111..t 
CERTIFICADO DE BOAS PR.ÁTICAS D.E DlSTRlllUlÇÁO OOU 
ARMAZENAút.M: MedíC3rToCJllo! 

E"MrRilA: .. cõí.'tw:·;.RolJUTlls Mtoccos E HosP1rALAREs 
LTDA •üiP!: l>J.ll'ó.379/0001·17 ·AUTORlz.11.<S: 105<644 ·A.E: 
u 194!4 
ENDERSÇO: RUA PAULINA MARIA MB-IDONÇA. 8Dl 
M\JN!Cll'lO: MACEÓ - IJF AL - EXPEDl~S)· 1862076.'17· 
1 
CElt'TIFICAllO Dll BOAS PRÁ TIÇAS DE D1STIU9UIÇÃD E/OU 
ARM.UENAúEM· Mo.ti.....,,..,,. 

iiMrw:--l:MAiõti'lA uisfüBUÍo~ "'trmi . m . 
cr~;'s.! Q:1.~~1 , . .<JJTO!UliMS: 1123971 - AE: 

'WDERCÇQ: AVENIDA PR~!ilHE MWlt'il, 1034 
-M\fNlCIPl(t lJ,MQl:l..·,\Jf; ~ - J!Xl'Ellll!t'ln(S): J~7S9/17• 

fElmf-lci\00 D'@ llÕAS Í'!Ü\li~S D1i Dl.$lÍ1!lUlç},Of'ÓIJ 
ARMllZa-IAOEM: ~ 

EMP.i:ESA;'rai(iJ,lij'ji'c> LTDA • EPP. CNPJ· 04,7'!U31/000M~ 
• AUTORJZ/MS: lll lm • AE: w 1:m 
EN!>rasç:Q: IWA CASSIANO JORGE FERNANOES. N' 205! 
MUNICIPIO< CASCAVEL . UF: ~R • l!;)(pwre~rn:(S): 
l!Q364Ql17-J 
CêltTll'ICAOO DE BOAS PRATICAS OE DISl'a.IBUl(ÀO E/OU 
i\llMAZENAGEM: Mçdiç,,mçu1<>1 

ISSN /671-7lHJ /jj 
~uB , .... 

EMl'RESA: A 1.. COldEllC!O E SJ;RVICOS LIDA • Mil • C~P!; 
I0.~0.9~/000!.çl - ALITORJZ/MS; ll~l24 ·AS: llS$0SJ 
Ef'ID611fCO: Il MARIO COSTA, N" !19 
MUNJCIPlO: CASIMIRO DE ABREU • UF IU 
EXl'WIENTl~S~ om713117.~ 

mr.r~~~ ~~~i;::~CAS DE DISTPJBUIÇÃO .E/OU 

iiMiiRESÃ':'i'i-ivicros' DlSTR/lll.JlDORA ElltELl • EPP • OIPJ: 
...Oll.9:l3/000J-.!O · A!JTORJZ/MS' 1Jl:JQ91 ·AH: 1123100 
llNDEJl!'ÇO: RIJA. LOURlVAL DE MENDES ltAMOS, 11 
t.1l!Nl(JPIO- l".ll~IMl~O OE ABRElJ . l!F: R/ • 
EXPEl>IENTE(S): 0149611111,S.J 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DJSTR!Bl)lÇÃO EiUU 
ARMAZENAGEM· M<dieamcJ\los 

iiMriii:!ii.~"'iiúfo'i.:" 'i)1srus1J100RA llOSPITALAJl LIDA • 
CNPJ. l.6 .792.,~'0001-90 • AUTPJIJZ/MS: 11 IT.lll - llE: 
lll7370 
END;fg; AY OITO DE ABRIL tr l'IO • 
LOT.J DEl'ENOENClA REGIAO OESTE 
MUNlC PIO: CUlABÁ - L'F: MT • EXPEDIENT~S): Sl7dl/M
O 
CERTll'lCADO DE BOAS PRÁ TtCAS DE DISTIUBUlÇ ÃO l:/OU 
AllMAZENAGEM . Mediclr!l<ll10S 

EMMA:'""õEiúAL CENTRO CleSTE LTDA • CIJPJ: 
36.900.926/0001.W • Al/r()RJZ/MS: 1064l~U • AE: ll1719l 
ENDEJll'ÇO: RUA MOfESSOR JOÃO l'EUX. N' 6.Jj 
MUNICIPIO: CUIABÁ • UF: MT - EXPEOIENTE'(S): ll00ll09-
i 
CEl\TIPIC.AOO Df BOAS PRÁTICAS DE D!STRlllUlr;;,\O B'OIJ 
ARMAZENAGEM: M«liUmMIOll 

EMiiiiES.FL.i;"llÕÜTÔRJOS LIBRA DO BRASIL LTOA -DJPJ: 
'IU69.l>WOOOl-31 • AUTORIZIMS: !-020691 
ENDElU:CO: AVl!NJDA CAiltÚ, N" 150 
MUNIC!PlO: PORTO ALOOltE • UI': 115 • EXPtlllENl<.($): 
omgw1J.o 
C~llTiflCAOO DE DOAS PRÁTICAS DE DlSTRIBUIÇÃO E/OU 
ARMAZENAGEM; M<dican""'°' 

RESOLUÇÁO·RE N' 596, DE 8 Pll MARÇO DE io1a 

A Otrtllto-Ocrd do l""l'O';Jlo • fiouli~ SM!Wú. 
S•l><rinn" "" ..., das IVib<oiÇ(oes li"" lho fonom ~ pcl1 
l'mtlri• .f' l .9S9, &. 2-1 do -ombo:I de 201,, oJi.,do oo <li•pooto no 
m .\4, 1, f 1• d• Rcoohiçllo d> Dimon• Cokgi..h • llDC n' 61 <fe 
J do f4vcr*o d< JOJ6. 

eo..icleiando o ~ ... rio d.,. requi~bl ele Dou 
Prótie• do F•l>ri<IÇic> ~reoocii!Odoo '"' l<Bi•lo;io •1~ole. par• a 
V.• de Mollcamem!>I, reoolve: 

Art 1' eo-4<r 3(1) Emp11m(•) co~•) no ANEXO.• 
Corúí""''° do ll<>As Pri~c.u do flbtíaç!o <1< M<díeome...,,, 

Alt. 2' A P""'"'* Cení~ ior.I nlidode de 2 (doi1) ..a 
• !'>rlÍI OI ... poblicoçlo. 

A.rt '1' E<!> R.<dtlflo enlll! crn vip o> dm de cua 
pOO!laclo. 

Mi\RJÃNGEU. TORCHtA 00 >IASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRE&ll: IBF INDUSTRll\ ~MSILfilltA DE 
fAllMOQ\J!MlCO!. S.11. CtlrJ; l1.l.64.86MX»l-44 
AUTORJZ/MS; lllQJWJ 
l!NDER!'ÇO', Aveoidl J..., Abba> C.....b. J76 
MUNJCf Pm. SÃO !OSE DO RIO PRE'TO • UF: Sl' • 
l!X'PEDf'EtlTf(S~ "6J14,l/11-0 
CEllTIFICAOO DE !IOAS PRÁTICAS DE FABllJCAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS; Pro<fw,. ...mil: So~ r ... olaals do 
1'oqwuo v.;....., com P.el>"açlo A.o.ij)Ó<a 

EWWA--FÁ'iirutf.'NlE: ASTl\AZENBCA OUN l>E!\QUE 
PltODUCTION 

~~~E ?'p~[t~~ÇA ~ÇÓ~~GO °8N~A.~~96JO 
EMPRESA SOUCITAJllTI: ASTAAZENECA DO Bl\ASI L LTDA • 
CNPJ: 60.l 11197.0001.00 

AUTORIZ/MS: 101 6m - EXl'l!DlêN'TEV): 1•:1590l!17-" 
CER11FICAOO DE llOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO OS 
MEf>ICAMENTOS: LiqiOJog ~ ~ii: Sospon>Õ<1 ACJOUl>ls 

EMPifSÃ .... 'iifüÜCÃNi:E: INTAS PKARMACEUTICALS 
LIMITED 
ENDEREÇO: PLOT N' 4S7 &: 453, VlLlAOE MATODA DAYU 
ROAD, TAL • SANANP • m lJO, DIST. AHMEDABAD, 
OUJAllAl STATll • PA IS: INDIA • CÓDlCG ÚNJCO., >..OJJi 
EMl'1\EliA SOUCIT/\WTE DRAfNFARMA INDÚSTIUA 
Qu1MICA f fAllMACEUTlCA 5..A • C'Nl'J: 0S.16 1.069IOOOHO 
AU!OR!ZJMS: IOlSM9 • EXl'EDIENTE'U): 1914.197117·7 
CE!U'lFICADO DE BOAS PP.Á.TICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDlCAMEl'ITOS: SolliÔOI alo """'"' Comp,;rtu<los; 
CorÃprioúdoa R.neuidos 



i 
1 

1 

1 

~ ... - ---·-----............ __ _ 

• MINISTtRIO DA SAÚDE 

AGtNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAMENTO 

A Agência Nacional de Vigllll"ICÍa Sanitária ANVISA no exerclcio de suas atribt.ições certifica que a empteaa abaixo é periodicaml!flte 
inspecionada e monllof&da pelo Sistema Nacional de Vigllêocia Sanilária e que cumpre rom a:. diretrizes de Boas Prética:1 de Armazenamento dadas 
pela legislação brasileira, a qual está em consonância oom as recomendações da Organização Mundial de Saúde. 

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EJREU • EPP Autorização Especial: 1123985 

.. AVENIDA PRESIDENTE MEDICE. 1034 

TIMON Maranhão 

BRASIL 

Llnha(a) de Produção: Medicamentos 

Válido até: 11 l03f2020 

Publicado no Diário Oficial da União por meio da Resol1Jção - RE n.º: 595, na data ele: 12/03/2018 

Solicitado por. AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI • EPP. CNPJ: 04.564.165/0001-47 

Ooç11mento emitido eletronlcamente às: 15:55:06 do dia 07/0612018 (Data/Hora de Brasnla • OF) 

Código d• controle do comprovante: QBV2.QYJK.UUGB.OAIF.F7UC.CUWE.HIU4.4Q15.LSU3.T5V2 

Vetifique e autenticidade deste documento no endereço: http:flwww9.anvlsa.gov.br/Peticionamentolvalldarcertfficad0flPF _BPDN 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - ESTADO DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO Nº 004/2020- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12020930/2020-F~S 
ABERTURA: 02 DE MARÇO DE 2020. 
HORÁRIO: 09h30min (nove horas e trinta minutos) 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

./,.:;~::= 

. r:.is 2c2 

··~·-~::-~ 

OBJETO: Registro de preços para contratação d~ empresa para fornecimento de ll)edicamentos, material 
hospitalar, material odontológico e laboratori~l de interesse da Rede Municipal d~ Saúde de Anapurus/MA. , . 

PECl,ARACÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, Ili DA LEI Nil 8.666 /93 
' J 

Empresa AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA E.JRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.104.564.165/0001-47, sediada na Av, 
esidente Medice n2 1034 Parque Piauf CEP: 65.631-390, cidade de TIMON f Estado do,(a) MARANHÃO , pelo seu 

' ' representante legal infra~assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 42 tia Lei Federal n!'l 10.520/2002, sob as 
penas da lei , para fins do disposto no art. 30, III da Lei nll 8.666/93, por lnte1nédio do seu representante legal abaixo 
assinado, para fins de participação no.PREGÃO, DECLARA: / 

1) O fornecedor conhece e aceita as tegras contidas no Edital. 
2) V~rificou todas as informações e que atende a todas as condições estabeJ~cldas para o fornecimento do objeto deste 
pregao; f 

3) Não se encontra declarada initiônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
4) Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; z 
5) Inexiste fato superveniente' impeditivo de sua habilltação. 
6) Atende plenamente os r~quisltos de habilitação, na forma do art í inciso VII, da Lei nll 10.520/02. 

' , 
Tímon • MA, 28 de Fever~lo de 2020. 

Atenciosamite, 

I , 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE I>E LICITAÇÃO - CJ>L 

PREGÃO Nº 004 /2020- SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120!0930/2020-FMS 

ABERTURA: 02 DE MARÇO DE 2020. 

HORÁRIO: 09b30mil1 (nove horas e trinta mlr>utoi:) '------

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM • 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de rnedkaroentos, material bosptta'1r. material odontológkv e 
laboratorial de Interesse ela Rede Municipal de Saúde de Anapurus/ MA. 

... 

PEC!.ARACÃO PNICA ... / 

PELO PRESENTE, A AMAZÔNIA DISTRfBUIDORA EIREU. INSCRITA NO CN PJ NQ.04.564.165/0001·47, s1m1i\fl'A NA AV. PRESIDENTE MEDICE. BAfRRO 
PARQUE PIAUI N~ 1034 TIMON-MA, POR SEU DIRETOR SR. LU!JtERO DE SOUSA VllilRA, DECLARA EXPRESSAM ENTE: 
1. ACEITAMOS E CONCORDAMOS tNTEGRALMENTE E SEM QUALQUER RESTRIÇÃO COM AS CONDIÇÕES DESSA L~ÓTAÇÃO, Ex.>RESSA NO EDITAL E TODOS OS 

~ .SEUS ANEXOS E ENTREGARÃO OS ENVELOPES CONTENDO A INDfCAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS OFER~CIDOS, PROCEDENDO·SE SUA ABERTURA EM 
;oNFORMIDAOE coM o E:STABELEcmo NA SESSÃO; I . 

ºARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI N~ 8.666, DE 21 OE JUNHO DE 1993, ACRESCtDOlELA LEI Nº 9.$54. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, 
S NÃO EMPREGA MENOR 08 DEZOITO ANOS EM T~1!ALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃCj'EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS; 

3. SOB AS PENAS DA LEI QUE. AT~ A PRESENTE DA\A INEXISTE FATO IMPEDITIVO PARA A SUA HABIL11fÇÃO, ESTANDO CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE 
DECLARAR OCORR~NCIAS POSTERIORES; + 

4. PARA OS DE:VrDOS FfNS. QUE CONCORDA COM TODOS OS TERMOS DESCRITOS NO EDITAL 1 SEUS ANEXOS, EM ESPECIAL AOS CRITÉRIOS DE 
CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÀO/lNABIUTAÇÃO, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DB PREÇOS ~ QUE TEMOS PLENO E TOTAL CONHECIMENTO DA 
REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS DO C6R.TAME; / 

S. TEMOS PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA; ' 
6. NÃO HÁ SOCIOS, GERENTES OU DIRETORES DA LICITANTE QUE SEJAM CÔNJUGE, COMPANHÉlRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLETERAL OU POR 
AFlNIOADE, AT1' O TERCEIRO GRAU DE SERVIDORES OCUPANTE:S DE CARGOS DE DIREÇÃO, {HEFIA OU ASSESSORAMENTO DOS DIVERSOS ORGÃOS DO 
ESTADO DO MARANHÃO; ' 

7. DECLARA NÁO TER RECEBIDO DESTE MUNICfPIO OU DE QUALQUBR OUTRA ENTIDADE rjo ÓRGÃO GERENCIADOR DIRRTA OU INDIRETA. EM ÃMBITO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. SUSPENSÃO TEMPORARIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO OE CONiRATAR COM O ÓRGÃO 
GERENCIADOR, ASS IM COMO NÃO lf-ER RECEBIDO DECLARAÇÃO OE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM O ÓRGÃO GERENCIADOR 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL; / 

8. ESTÁ LOCALIZADA E EM PLENÔ FUNCIONAMENTO, SENDO O LOCAL ADEQUADO E cd'MPATIVEL PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO, DECLARO AINDA 
QUE A EMPRESA DISPÕE DE ESCRITÓRIO DOTADO DE INSTALAÇÕES, RECURSOS HU'MA1S E MOBll.IÁRIOS PERTINENTES AS SUAS ATIVIDADES 

9. A PROPOSTA APRESENTAo'A NESTA LfCITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE E QUE O SEU CONTEÚDO. BEM COMO A INTENÇÃO DE 
,,. APRESENTÁ-LA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, D!RETA OU INDIRETAMENTE, JNfORMADO A, DfSCUTIDO COM OU RECEBIDO DE QUALQUBR OUTRO 

IARTICIPANTE! EM POTENC!AL OU DE l'ATO DO PRESENTE CERTAME. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
•AS PROPOSTAS; Í 

ESTA EMPRESA E SEUS SÓC!OS·DIRETORES NÃO CONSTAM EM LISTAS OFICIAIS POR INFRINGIR AS RRGULAMENTAÇÕES PERTINENTES A VALORES 
_,c>OCIOS·AMBIENTAIS. BHM COMO NÃO CONTRATA PESSOAS FfSICAS OU JURÍDICAS. DEN.'fRO Dll SUA CAD~A PRODUTIVA, QUE CONSTEM DE TAIS LISTAS; 

11. SOB AS PBNAS DA LEI, QUE INEXISTE QUALQUER FATO, SEJA SUSPENSÃO OU JNIDONEIDADE, QUE A IMPEÇA DE PARTICIPAR DE LICITA ÇÕES E/OU SER 
CONTRATADA POR ADMJNISTRAÇAO PÚBLICA EM QUAISQUER DE SUAS ESFERAS (l'EDERAI.. ESTADUAlS OU MUNICIPAIS). OUTROSSIM, DECLARA SEREM 
AUT~NTICOS rotfos os DOCUMENTOS APRESENTADOS. 
12. SOB AS PENÁS DA LEI, QUE ESTA EMPRESA (INCLUINDO EMPRESÁRIO(S), SÔCIO(S), DIRIGENTE(S], RESPONSÁVEL(EJS) TÉCNICO(S}, E/OU QUALQUER 
OUTRO(S] RESPONSÁVEL(EISJ, INDEPENDENTE DA DENOMINAÇÃO} NÃO ESTÃO RESPONDENDO PROCESSO JUD{éJALMENTE COM SENTENÇA DEPlNJTIVA, 
EM QUAISQUER ESFERAS GOVERNAMENTAIS, RELATIYAMENTe A FRAUDES EM LlCITAÇÔES PÜBLICAS, DANOS AO ERÁRIO ?lÍBLICO E/OU FORMAÇÃO DE: 

QUADRILHA. ~ 
13. SOB A_S PENAS DA LEI, QUE O(S) PROPRIETÁRIO(S) E/OU SÓCIO(S) EXERÇAM MANDATO HLETIVO CAPAZ DE ENSEJAR OS IMPEDIMENTOS PREVISTOS 

• . NOS.ARTIGOS 29, INCISO IX COM 54, INCJSO l. ALINEA "A" E INCISO li, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. \.e 
e<' 

. . 'l><'~v \ I 
T1mon · MA. 2S de Fevereiro de 2020. ((\" C, . (\'l> , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2020 - SRP 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n2 12020930/2020 que deu origem a 

licitação na modalidade Pregão Presencial n2 004/2020 - SRP, objetivando a contratação de empresa especializada na 

aquisição de medicamentos, material hospitalar, material odontológico e laboratorial de interesse da Rede Municipal de 

Saúde de Anapurus/MA. De interesse da administração pública do Município de Anapurus/MA. O pregoeiro do 

município o Sr. GEORGE LUIZ ARAÚJO PASSINHO, no uso de suas atribuições legais que lhe é conferida pela legislação 

em vigor, especialmente pela lei 10.520 e 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o resultado apresentado no 

processo licitatório acima identificado, ADJUDICA o objeto abaixo à empresa AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o n2 04.564.165/0001-47, com endereço profissional à Avenida Presidente Medice, n!! 1034 -(e Parque Piaui na Cidade de Timon/MA, com CEP: 65.631-390. Sendo esta empresa representada pelo Mauricio Rego 

- Silva, portador do CPF sob o n2 803.300.103-87. Ficou atribuído a esta empresa os itens: 

2 5 8 12 13 15 18 25 31 37 

38 42 43 46 51 52 58 61 64 68 

69 71 72 74 79 84 85 88 89 90 

93 95 99 100 105 106 112 113 114 117 

120 121 125 126 129 131 135 139 140 143 

144 145 149 153 154 157 162 163 167 170 

171 175 176 180 181 182 187 188 192 193 

205 209 211 214 215 217 218 223 224 225 

230 231 232 238 245 249 253 254 257 262 

263 268 273 276 280 283 286 289 290 292 

295 296 299 304 305 309 314 318 320 326 

330 331 338 339 346 348 356 357 367 368 

376 392 394 399 404 408 409 413 423 424 

• 432 438 441 451 452 456 464 469 472 477 

479 488 495 soo 505 509 510 529 532 538 

539 540 541 549 551 552 557 560 562 570 

572 573 574 579 586 587 595 600 601 603 
626 627 628 640 642 645 646 649 650 655 
658 669 670 671 672 678 679 681 684 686 
687 688 695 696 700 702 706 707 713 715 
716 719 720 721 722 723 726 728 729 737 
738 739 741 747 748 749 752 755 758 759 
764 244 

No qual ficou atribuido o valor total de R$: 1.441.944,45 (hum milhão quatrocentos e quarenta e um mil 

novecentos e quarenta e quarto reais e quarenta e cinco centavos). 

Tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório abaixo identificado, ADJUDICA o objeto acima à 

empresa R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n2 05.577.401/0001-22, com endereço profissional 

na Rua Magalhães Filho, n' 720, Centco/Norte, Teresina/PI. Sendo esta empresa cepcesentada poc Elvis de Resende í 
Lima, portador do CPF n!l 006.591.213-60. Ficou atribuído a esta empresa os itens: \___ 

Av. João Francisco Monteles. nº 2001 - Centrn - Ani.nnrnc/M A 
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3 

34 

66 

91 

115 

141 

168 

200 

227 

265 

294 

329 

363 

421 

530 

584 

682 

7 

40 

67 

94 

118 

142 

172 

201 

228 

269 

297 

332 

364 

433 

534 

585 

725 

10 

44 

70 

96 

119 

151 

173 

202 

229 

270 

301 

339 

365 

491 

550 

597 

742 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO OE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

14 

47 

73 

98 

124 

155 

177 

207 

237 

271 

303 

340 

375 

496 

561 

598 

751 

17 

50 

75 

102 

127 

156 

178 

208 

243 

277 

306 

345 

379 

501 

563 

599 

754 

23 

54 

78 

103 

128 

159 

179 

213 

247 

278 

312 

349 

380 

506 

571 

608 

26 

55 

80 

107 

132 

160 

189 

219 

248 

281 

315 

353 

383 

507 

575 

610 

56 

86 

109 

133 

161 

190 

220 

252 

282 

316 

358 

396 

514 

576 

638 

60 

87 

110 

136 

164 

194 

222 

255 

284 

319 

359 

400 

515 

577 

652 

65 

91 

111 

138 

166 

197 

226 

256 

293 

321 

362 

420 

516 

580 

653 

No qual ficou atribuido o valor total de R$: 1.134.756,80 (Um milhão cento e trinta e quarto mil setecentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 

Tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório abaixo identificado, ADJUDICA o objeto acima à 

empresa ATUAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n!! 11.251.828/0001-39, com endereço profissional na Rua 

Jarnil de Miranda Gedeon, n!! 421, Parque Piauí, Tirnon/MA. Sendo esta empresa representada por Gilberto Rocha de 

Abreu, portador do CPF n!! 306.054.743-20. Ficou atribuído a esta empresa os itens: 

1 

22 

49 

92 

137 

183 

203 

239 

260 

287 

317 

336 
355 

377 

390 

406 

419 

436 

449 

462 

4 

24 

53 

97 

146 

184 

204 

240 

261 

288 

322 

337 
360 

378 

391 

407 

422 

439 

450 

463 

6 

29 

57 

101 

147 

185 

206 

241 

264 

298 

323 

342 

361 

381 

393 

410 

425 

440 

453 

465 

9 

30 

59 

104 

148 

186 

210 

242 

266 

300 

324 

343 

366 

382 

395 

411 

426 

442 

454 

466 

10 

35 

62 

108 

150 

191 

216 

243 

267 

302 

325 

344 

369 

384 

397 

412 

427 

443 

455 

467 

11 

36 

63 

116 

152 

195 

221 

246 

272 

307 

327 

347 

370 

385 

398 

414 

428 

444 

457 

468 

16 

39 

77 

122 

158 

196 

233 

250 

274 

308 

328 

350 

371 

386 

401 

415 

429 

445 

458 

470 

19 

41 

81 

123 

165 

198 

234 

251 

275 

310 

333 

351 

372 

387 

402 

416 

431 

446 

459 

471 

Av. João Francisco Monteles. nº 2001- Centro - AnannnHIMA 

20 

45 

82 

130 

169 

199 

235 

258 

279 

311 

334 

352 

373 

388 

403 

417 

434 

447 

460 

473 

21 

48 

83 

134 

174 

202 

236 

259 

285 

313 

335 

354 

374 

389 

405 

418 

435 

448 

461 

474 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE ANAPURUS 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO --

475 476 478 480 481 482 483 

487 489 490 492 493 497 498 

504 508 511 512 513 517 518 520 521 

522 523 524 525 526 527 528 531 533 535 

536 537 542 543 544 545 546 547 548 553 

554 555 556 558 559 564 565 566 567 568 

569 578 581 582 583 588 589 590 591 592 

593 594 596 602 604 605 606 607 609 611 

612 613 614 615 616 617 618 619 620 621 

622 623 624 625 629 630 632 633 634 635 

636 637 639 641 643 644 647 648 651 654 

656 657 659 660 661 662 663 664 665 666 

667 668 673 674 675 676 677 680 683 685 

689 690 691 692 693 694 697 698 699 701 • 703 704 705 708 709 710 711 712 714 717 

718 724 727 730 731 732 733 734 735 736 

740 743 744 745 746 750 753 756 757 760 

761 762 763 765 766 

. No qual ficou atribuido o valor total de R$: 3.986.506,41 (três milhões novecentos e oitenta e seis mil 

quinhentos e seis reais e quarenta e um centavos). 

Anapurus/MA, 09 de março de 2020 . 

• 

Av. João Francii;co MontPIP-~. nº '2001 - C"Pntrn - A nonnrmi/U A 



A Comissão Permanente de Licitação - CPL toma publico para conhecimento dos 

interessados sob o Processo Administrativo nº 12020930/2020. A modalidade de 

licitação Pregão Presencial nº 038/2019, que teve como OBJETIVO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL 

ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL DE INTERESSE DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS/MA. O valor do certame foi de R$: 

• 6.563.207,00 (seis milhões quinhentos e sessenta e três mil duzentos e sete reais). Por 

isso HOMOLOGO o resultado do pregão nos termos do artigo 4º, inciso XX e XXII da 

Lei Federal 10.520/02 e no artigo 43, Inciso VI da Lei Federal 8.666/93. ADJUDICO 

para as empresas vencedoras: 

.. • 

ATUAL HOSPITALAR LTDA - ME, com CNPJ sob o nº 11.251.828/0001-39. 

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA Em.ELI, com CNPJ sob o nº 04.564.165/0001-47. 

R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO - OTIMA HOSPITALAR, com o CNPJ sob 

o nº 05.577.401/0001-22. 

Anapurus!MA, 02 de abril de 2020 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Aos 14 dias do mês de Abril do ano de 2020. O Município de Anapurus/MA, por meio da 
Prefeitura Municipal de Anapurus, CNPJ. 06.116.461/0001-00, com sede na Av. João 
Francisco Monteles, nº 2001 - Centro -Anapurus - MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, publicada no D.O.E. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 004/2020-SRP, RESOLVE registrar os preços para aquisição de 
medicamentos. material hospitalar. material odontológico e laboratorial de interesse da Rede 
Municipal de Saúde de Anapurus/MA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, MATERIAL ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL DE INTERESSE DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir 
da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Av. João Francisco Monteles, nº 2001 -Centro -Anapurus/MA 
1~ 
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que Este fornecimento , não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA· DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 
(quinze) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 15 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA· DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais po'r gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação 
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a 
ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos 
do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente 
ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

2 
Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/MA ~ 

CNPJ. nº 11.927.361/0001-02 ~ j ~ 
\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO OE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EM= Encargos Moratórias 
N =número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento . 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
1 = lndice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) _ 1=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 
após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem . 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
012/2020 do Pregão Presencial nº 004/2020-SRP, a Administração da entidade contratante 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
crivo da Administração; 

li - multa de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 

Ili - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud 
fiscal. 
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Parágrafo Segundo • As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro ·Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto ·As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade , 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto : Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA • DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 
cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas . 

li • Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 
• Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
• O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Prefeitura, quando: 
- Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
• Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
• Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 
• Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 
·Por decurso de prazo de vigência da Ata; 
·Quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, 
caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE COMPRA 
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As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial , será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo 
de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial , a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ·DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 
fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2020-SRP 
e as propostas das empresas classificadas em 1° lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade 
de Brejo, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

. A~apurus (MA), 14 de Abril de 202~0. 

(faN 'v-«- 11 (f) (J-~ 
ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAPURUS 

Ana Carine Nascimento Monteles 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

--......----~~3 
GILBERTO ROCHA DE ABREU 

CONTRATADO 

'~ ~~""'~ ~ 
. CARVALHO DO NASCIMENTO 

Elvis de Resende Lima 
CONTRATADO 

\ 

!YY\~ ·-} ~~ ~ 
AM1Ai~'fi~T~IBUl~RA EIRELI 

MAURICIO R~GO SILVA 
CONTRATADO 
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ENCARTE - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020-SRP 

ENCARTE 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o 
Município de Anapurus e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 004/2020-SRP. 

DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIARIAS: 

AMAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº 04.564.165/0001-47, com 
endereço profissional à Avenida Presidente Medice, nº 1034 - Parque Piaui na Cidade de 
Timon/MA . 

ITEM 

2 

5 

8 

12 

13 

15 

18 

25 

31 

37 

38 

42 

43 

46 

51 

52 

58 

61 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

Adrenalina (Cloridrato de 
epinefrina) injetável caixa AMPOLA 300 HYPOFARMA R$3,43 R$1 .029,00 
com 100 (adren) 
Aminofilina injetável 
240mg/10 ml caixa com AMPOLAS 500 FARMACE R$1,57 R$785,00 
50 frs 
Brometo de ipratrópio 20 

FRASCO D 200 PRATI R$2,44 R$488 ,00 ml (atrovent) 
Ceftriaxona 1g fr ampola 
injetável caixa com 50 AMPOLAS 2000 ABL R$17,70 R$35.400,00 
amp 
Ciprofloxacino bolsa 

Bolsa 100 ISOFARMA R$38,30 R$3.830,00 400mg/200ml Injetável 
Cloreto de SÓDIO 10% 
com 1 O ml ampola caixa AMPOLAS 1000 FARMACE R$0,35 R$350,00 
com 200 
COMPLEXO B COM 2 
ML INJ CAIXA COM 100 AMPOLAS 3000 HYPOFARMA R$1,30 R$3.900,00 
AMPOLAS 
Dopamina injetável 50 

AMPOLAS 6 TEUTO R$4,69 R$28,14 mg c0m 50 amp. 
Glicose 25 % com 10 ml 

AMPOLAS 2500 FARMACE R$0,30 R$750,00 ampola caixa com 200 
HIOSCINA + DIPIRONA 
20MG/5ML COM 100 AMPOLAS 1500 FARMACE R$1 ,97 R$2.955,00 
(buscopam composto) 
Hioscina 20mg/1 mi ex 

AMPOLAS 600 FARMACE R$1,80 R$1 .080,00 com 50 ampolas 
METILERGOMETRINA 
0,2 MG 1ML CAIXA COM AMPOLAS 600 UNIÃO QUIMICA R$3,77 R$2.262,00 
50-- ERGOTRATE 
Metilsulfato de 
neostlgmlna 0,5mg/1 ml 

AMPOLAS 300 UNIÃO QUIMICA R$3,30 R$990,00 fr ampola ex com 50 
(nonnastici) 
Nifedipino sublingual 100 

COMPRIM 600 GEOLAB R$1,75 R$1.050,00 mg (adalat) ex com 60 
Penicilina procarna 
400.00UI fr ampola com AMPOLAS 500 BLAU R$5,63 R$2.815,00 
50amp 
Piracetam ( nootropil) 

Ampolas 400 SANOFI R$3,77 R$1 .508,00 caixa com 12 ampolas 
Soro glicosado 5% 250 

FRASCOS 10200 FARMACE R$3,73 R$38.046,00 
ml caixa com 24 
Soro ringer simples 

FRASCOS 2000 FARMACE R$4~ V R$9.780,00 
500mlcom 24 
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72 

74 

79 

84 

85 

88 

89 

90 

93 

95 

99 

100 •• 105 

106 

112 

113 

114 

117 

120 

121 

125 

126 

129 

1 Tenoxicam 20 mg inj ex 1 

com 50 
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AMPOLAS 
1 

600 
1 

CRISTALIA 
1 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

R$9 ,83 R$5.898,00 

R$112.944,14 

cento e doze mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos 

INSUMOS • MAC. 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

ABSORVENTE POS-
PARTO PACOTE COM UNIDADE 2000 MAXI CONFORT R$2,28 R$4.560,00 
20 
AGULHA DE RAQUE Nº 

UNIDADE 750 PROCARE R$9,04 R$6.780,00 
25 COM 25 (LARANJA) 

Agulha 13 x 4.5 com 100 UNIDADE 2400 SR R$3,42 R$8.208,00 

Agulha descartável 25x7 
UNIDADE 2800 SR R$3,59 R$10.052,00 d 100 

Agulha descartável 25x8 
UNIDADE 2000 SR R$1,89 R$3.780,00 d 100 

Algodão ortopédico 
UNIDADE 200 ORTOFEN R$2,96 R$592,00 

atadura 10cm pct e/ 12 
Atadura gessada 10 x 3,0 

UNIDADE 200 ORTOFEN R$2,02 R$404,00 
me/ 20 
Atadura gessada 20 x 3,0 

UNIDADE 200 ORTOFEN R$5,14 R$1 .028,00 md20 
Cânula de guedel, Jogo 
com 6 peças (1,2,3,4,5 E JOGO 3 PORTEX R$43,40 R$130,20 
6) 
Cateter de oxigênio tipo 

UNIDADE 500 BIOSANI R$1,38 R$690,00 óculos nasal nº 12 
CAMPO OPERATORIO 
(COMPRESSAS) 40 X UNIDADE 3500 ANDREONI R$18, 10 R$63.350,00 
50 PACOTE COM 50 
Cateter intravenoso nº 16 

UNIDADE 1500 SOLIDOR R$1,10 R$1.650,00 
com 100 
Cateter intravenoso nº 22 

Unidades 1800 SOLIDOR R$1,35 R$2.430,00 
com 100 
Clorexidina degermante 

UNIDADE 300 RIOQUIMICA R$21,33 R$6.399,00 
2% 1000MI 
Clorexidina degermante 

UNIDADE 300 RIOQUIMICA R$32,05 R$9.615,00 
4% 1000 MI 

DETERGENTE UNIDADE 60 RIOQUIMICA R$30,50 R$1.830,00 
ENZIMA TICO 1 L 

Equipo multivias pele Pacote 2400 LABORIMPORT R$12,59 R$30.216,00 
com 20 (polifixo) 

Esfingmomanometro 
Unidade 100 LAMEDID R$107,75 R$10.775,00 

infantil 
Esfingmomanometro 

Unidade 80 LAMEDID R$109,65 R$8.772,00 
infantil 

Estetoscópio Adulto Unidade 100 LAMEDID R$45,75 R$4.575,00 

Fita adesiva hospitalar 
Unidade 150 CIEX R$4,06 R$609,00 

16mmx50m 
FRALDAS INFANTIL M UNIDADE 600 MAX! CONFORT R$7,32 R$4.392,00 
PACOTE COM 10 

FRALDAS INFANTIL RN UNIDADE 600 MAXI CONFORT R$10,82 R$6.492,00 
PACOTE COM 8 
Fio cal gut cromado 1 
e/agulha MR V. Clrc. CIL Caixa e/ 24 60 TECHNOFIO R$126,86 R$7.611 ,60 
4,0cm 
Fio cat gut cromado O 
e/agulha MR V. Circ. CIL Caixa c/ 24 50 TECHNOFIO R$126,98 R$6.349,00 
3,0cm 
Fio cal gut simples O e/ Caixa e/ 24 40 TECHNOFIO R$125,35 R$5.014,00 
agulha CR 3/8 Circ. GIL 
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238 
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245 

249 

253 

254 

257 

ITEM 

262 

263 

268 

273 

276 

280 

283 

286 

Pinça Adson Serrilhada. 
12cm 
Pinça Anatômica Dente ! 
de Rato. 16 cm 
Pinça Anatômica Dente 
de Rato. 20 cm 
Pinça Anatômica 
Disseccão. 20 cm 

Pinça Backaus. 13 cm 

Pinça Kelly Curva. 16 cm 

Pinça Kelly reta. 16 cm 

Pinça Kocher Curva. 14 
: cm 

Pinça Retirada de 
Pontos. 1 O cm 
Pinça Rochester Pean 
Curva.18 cm 
Pinça Rochester Pean 
reta. 18 cm . 

' 
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unidade ·10 GOLGRAN 1 
!, 

UNIDADE ',10 ABC 

UNIDADE ·10 ABC 

UNIDADE 10 ABC 

UNIDADE 10 ABC 

unidade 10 ABC 

unidade ·10 ABC 
l 

unidade ·10 ABC 

unidade 10 RHOSSE 

UNIDADE '10 ABC 

UNIDADE 6 ABC 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

R$31,00 

, \. 
'R$55,00 

1R$80,50 

.R$46,50 

.R$37,00 

R$50,50 

'R$52,00 

R$54,50 

·R$82,60 

l 
.R$83,50 

~$87,60 

' -
~ 

sete mll, seiscentos e dois reais e trinta e cinco centavos · 

HIPERDIA l 
-

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR Ú.NIT R$ 

AAS 1 OOmg comp caixa COMPRIMIDO ~ 

com 1000 s 12 000 GEOLAB R$0,04 

ENALAPRIL 10mg COMPRIMIDO 50000 BIOSINTETICA R$0,12 CAIXA COM 500 

FUROSEMIDA 40 mg COMPRIMIDO 20.000 PRATI R$0,07 COMP caixa com 500 s 
LORATADINA 1MG FRASCOS 200 TEU TO : R$4,50 

METILDOPA 500 mg COMPRIMIDO 6.000 SANVAL 
1 
R$1,08 COMP caixa com 500 s 

METILDOPA 250 mg COMPRIMIDO -
COMP caixa com 500 s 6.000 SANVAL R$0,59 

' ' 

PREDNISONA 20 mgt COMPRIMIDO 1\ 

COMP caixa com 500 s 6.000 PRATI ! R$0,30 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

quatorze mll e seiscentos reais -
" 

Medicamentos - Atenção Básica ' 
DESCRIÇÃO UNO Q'1-ANT MARCA VALOR l,JNIT R$ 

ACIDO FÓLICO 5 mg COMPRIMIDO 15 000 TEUTO R$0,08 COMP caixa com 500 s 
ALBENDAZOL 40MG/Mf ' 

susp com 1 O ml Unidade 15.000 PRATI R$2,10 

BENZOATO DE Frasco 200 BELFAR •R$8,04 BENZILA 60 MI 
Cefalexina susp oral Frascos 600 TEUTO ~$12,80 250ma/5ml 
Ciprofloxacino 500 mg' COMPRIMIDO 51000 GEOLAB R$0,48 comp caixa com 500 s 
Complexo b comp caixa" COMPRIMIDO 6•100 NATULAB : R$0,07 com 500 drageas s 
Dexclorfeniramina .. 
2ma/ml 100ml Frascos 1500 PRATI ' R$2,30 

Simeticona gts 75mg/ml Frascos f.00 PRATI ~ R$1,60 

Av. João Francisco Montefes. nº 2001 - Centro -Anaourm~/M4 

R$310,00 

R$550,00 

R$805,00 

R$465,00 

R$370,00 

R$505,00 

R$520,00 

R$545,00 

R$826,00 

R$835,00 

R$525,60 

R$7.602,35 

VALOR TOTAL R$ 

R$480,00 

R$6.000,00 

R$1.400,00 

R$900,00 

R$6.480,00 

R$3.540,00 

R$1.800,00 

R$14.600,00 

VALOR TOTAL R$ 

R$1.200,00 

R$31.500,00 

R$1 .608,00 

R$7.680,00 

R$2.400,00 

R$420,00 

R$3.680,00 

R$960,00 

11 
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296 

299 

304 
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309 

314 

318 

320 

ITEM 

326 

330 

331 

338 

339 

- 346 

348 

356 

357 

367 

368 

376 

Eritromicina 250mg/5ml 
susp oral frs 

Fluconazol 150 mg caixa 
com 100 capsulas 

lbuprofeno 600mg caixa 
com 500 

Metoclopramida gts 
10mL 

Metronidazol 250mg 
comp caixa com 600 

Metronidazol susp 4% 
com 80ml 
Nistatlna + metronidazol 
creme vaginal 

Nistatina solução oral 

OLEO MINERAL 100ML 

Sulfametoxazol 
trimetoprim susp 40 
+8/5ml 
Sulfato ferroso gts de 30 
mi 
Sais de reidratação oral 
com 50 envelopes 

~ /f;-:. J~q ;·~. • , t t; ~Is ',;.,~ \ 
~~,5 { roe Afo (yi:_ -

~ \~'' ~. ·fii) 
;~~~~~g~:::::~:~s \\'~ --- ç'~-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Frascos 1600 PRATI R$8,40 

COMPRIMIDO 
15000 GEOLAB R$0,74 s 

COMPRIMIDO 
6.000 PRATI R$0,40 s 

Frascos 400 HIPOLABOR R$1,35 

COMPRIMIDO 
8.000 PRATI R$0,21 s 

Frascos 600 TEUTO R$9,30 

Tubo 600 PRATI R$9,90 

Frascos 300 PRATI R$6 ,90 

FRASCOS 200 TEUTO R$4,00 

Frascos 1600 TEUTO R$2,50 

Frascos 600 NATULAB R$1 ,50 

ENVELOPES 1200 PRATI R$1 ,05 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

noventa e nove mil, cento e cinquenta e oito reais 

INSUMO-PAB 

R$13.440,00 

R$11 .100,00 

R$2.400,00 

R$540,00 

R$1.680,00 

R$5.580,00 

R$5 .940,00 

R$2.070,00 

R$800,00 

R$4.000,00 

R$900,00 

R$1.260,00 

R$99.158,00 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

Álcool gel 1000 mi LITRO 450 ITAJA R$9,77 

Apar~lho de nebulização Unidade 10 GTECH R$157,00 

Atadura de crepe 1 O x 3 
UNIDADE 2400 REAL MINAS R$3,81 

pct com 12 

Clorexldina solução 
UNIDADE 60 VIC PHARMA R$24,00 

alcoolica 0,5% 1 OOOMI 

Clorexidina degermante 
UNIDADE 60 VIC PHARMA R$24,81 

2% 1000ml 
Equipo mlcrogotas 
flexível com Injetor lateral PACOTE 800 LABOR IMPORT R$35,40 
COM 25 
Esfingmomanometro 

Unidade 100 LAMEDID R$105,40 
adulto 
Fio cal gut simples 1 e/ 
agulha CR 3/8 Circ. CIL Caixa e/ 24 30 TECHNOFIO R$127,80 
30cm 
Fio cal gut simples O e/ 
agulha CR 3/8 Circ. CIL Caixa e/ 24 20 TECHNOFIO R$125,38 
3,0cm 
LAMINA DE BISTURI Nº UNIDADE 4800 LAMEDID R$15,20 
24 C/100 
Mascaras 

.. c1rurg1cas 
descartavel tripla elástico UNIDADE 5.000 DESCARPACK R$0,21 
com 50 ud 

Scalp nº 25 CX COM 100 ex 1000 LAMEDID R$29,90 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

cento e sessenta e sete mil, cento e cinquenta reais e setenta centavos 

Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/MA 
CNPJ. nº 11.927.361/0001-02 

R$4.396,50 

R$1 .570,00 

R$9.144,00 

R$1 .440,00 

R$1.488,60 

R$28.320 ,00 

R$10.540,00 

R$3.834,00 

R$2.507,60 

R$72.960,00 

R$1.050,00 

R$29.900,00 

R$167.150,70 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS ""-· •' 
..... .,, '.)"• r -;~1"' ,,..,& • .;:• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ODONTOLOGICO 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ 

Broca Baixa Rotação UNO 200 MICRODONT R$35,20 

Caneta Odontológica Alta 
UNO 20 0700 R$774,70 

Rotação 

Coltosol 20grs. FR 100 CAITHEC R$36,10 

Estojo lrm (Pó Liquido) UNO 40 DENTSPLY R$84,00 

Fórceps INFANTIL 1-2 UNO 10 GOLGRAN R$139,00 

Fórceps Adulto Nº17r UNO 44 GOLGRAN R$134,20 

Fórceps Adulto N°181 UNO 46 GOLGRAN R$136,50 

Óxido De Zinco Pó VD 120 DINAMICA R$22,15 

Papel Carbono C/12 PACT 100 MAQUIRA R$57,90 

Álcool 70% 1000ml LT 1300 ITAJA R$8 ,65 

Anestésico LOCAL ss ex 20 DFL R$67,35 
WHIT 100 2% 
Anestésico Mepivalen ex 250 OFL R$205,30 
3% CNasoconstrictor 

Broca Carbide UNO 200 MICRODONT R$73,60 

Escova Dental Adulto UNO 1220 HILLO R$0,98 

Escova Dental Infantil UNO 1220 HILLO R$0,85 

Fio De Sutura Agulhado ex 210 TECHNEW R$55,30 
Seda 

lonometro De Vidrod A3 UNO 65 FGM R$73,00 

Lixa P/Acabamento De ex 65 DFL R$56,10 
Resina C/150 
Máscara Oesc.C/Elástico 

PCT 1000 OESCARPACK R$6,45 
C/50 
Oleo P/Alta Rotação E 

FR 130 MAQUIRA R$33,00 
Baixa Rotacão 
Papel Para Esterilazaçõa 
Envelope UNO 120 HARBO R$75,70 
(Bobina l 15x1 OOmm 
Sugador Descartável De 

PCT 610 W.A R$24,35 
Saliva C/40 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

cento e oitenta e sete mil e setenta e sete reais e quarenta centavos 

MATERIAL E INSUMOS HOSPITALAR 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ 

APARELHO DE 
PRESSÃO FECHO C/ UN 125 LAMEDID R$100,40 
VELCRO ADULTO 
ATADURA DE CREPE 
10CMX3,0M C/ 12 PC 6000 REAL MINAS R$4,07 
ROLOS 
ATADURA GESSADA ex 75 ORTOFEN R$69,75 20CMX4,0M CX/20 PCT 
BISTURI ESTERIL C/ 
LÂMINA DE AÇÔ 
CABO PLÁSTICO Nº 11 

E UN 300 GOLGRAN R$13,60 

BISTURI ESTERIL C/ 
LÂMINA DE AÇÔ 
CABO PLÁSTICO Nº 15 

E UN 300 GOLGRAN R$13,60 

CATETER PARA UN 25 DESCARPACK R$41 ,65 
SUBCLAVIA D/L cvc 

Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/MA 
CNPJ. nº 11.927.361/0001-02 

VALOR TOTAL R$ 

R$7.040,00 

R$15.494,00 

R$3.610,00 

R$3.360,00 

R$1 .390,00 

R$5.904,80 

R$6.279,00 

R$2.658,00 

R$5.790,00 

R$11.245,00 

R$1 .347,00 

R$51 .325,00 

R$14. 720,00 

R$1 .195,60 

R$1 .037,00 

R$11.613,00 

R$4.745,00 

R$3.646,50 

R$6.450,00 

R$4.290,00 

R$9.084,00 

R$14.853,50 

R$187.077,40 

VALOR TOTAL R$ 

R$12.550,00 

R$24.420 ,00 

R$5.231,25 

R$4.080,00 

R$4.080,00 

R$1.041 ,25 

13 
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551 

552 

557 

560 

562 

570 

572 

573 

574 

579 

586 

( 587 

595 

600 

601 

603 

626 

627 

628 

640 

7FR X13CM 

COMPRESSA DE 
GASES CIRURGICAS 13 
FIOS ESTÉRIL 7,5 
CMX7,5 PCT/10UNI 
DRENO DE TÓRAX 
RADIOPÁTICO Nº 28 
DRENO DE TORAX 
RADIOPÁTICO Nº 30 
DRENO DE TORAX 
RADIOPÁTICO Nº 32 
DRENO DE TORAX 
RADIOPÁTICO Nº 34 
ESPARADRAPO 
MICROPOROSO 
5CMX4,5 M 
ESPECULO VAGINAL 
ESTERIL TAMANHO M 
NÃO ESTÉRIO 
ESPECULO VAGINAL 
EXTERIL TAMANHO P 
NÃO ESTÉRIO 
FIO ALGODAO COM 
POLIESTER Nº 3,0 SEM 
AGULHA 
FIO ACIDO 
POLIGLICÓLICO -0-
C/AGULHA 3,5CM 
FIO ACIDO 
POLIGLICÓLICO -2.0-
C/AGULHA 3,5CM 

FIXADOR CITOLOGICO 

FRALDA INFANTIL 
DESCARTÁVEL TAM.P 

FRALDA INFANTIL 
DESCARTÁVEL TAM. M 

FRALDA INFANTIL 
DESCARTÁVELTAM.G 

GLICOSIMETRO 
MONITOR TRUE RED 

JELCO N°22 

JELCO Nº 24 

ÓLEO DE IMERSÃO 
100ML 
PAPEL GRAU 
300X100MM 
PAPEL GRAU 
400X100MM 

PINCETA DE 500ML 

SONDA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL 
Nº10 
SONDA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL 
Nº12 
SONDA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL 
Nº14 
UMIDIFICADOR P/ 
OXIGENOTERAPIA FR 
250ML 

,...__* 
L' ::!Jk.~-~ L...71"" ~ 
ANA~ F!. · 

............, ~-- p s Jt~1_ 
ESTADO DO MARANHÃO rol 1V·Q~1 

MUNICIPIO DE ANAPURUS .;lJs, . .. r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS\ . · - . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ··~\t,.~ 

"1':ii1~""-l.. ...... ~~ 

UN 9000 REAL MINAS R$0,65 

UN 10 BIOTEC R$9 ,75 

UN 8 BIOTEC R$10,25 

UN 50 BIOTEC R$10,20 

UN 8 BIOTEC R$10,20 

RL 1000 MISSNER R$5,10 

UN 7500 VAGISPEC R$1,10 

UN 7500 VAGISPEC R$1,10 

ex 40 TECHNOFIO R$51 ,50 

ex 45 TECHNOFIO R$253,00 

ex 50 TECHNOFIO R$253,00 

UN 200 VAGISPEC R$6,50 

PC 129 MAXI CONFORT R$14,20 

PC 135 MAXI CONFORT R$14,20 

PC 125 MAXI CONFORT R$14,20 

UN 200 GTECH R$62,30 

UN 3500 SOLIDOR R$0,90 

UN 3000 SOLIDOR R$0,91 

FR 50 RIOQUIMICA R$21 ,55 

UN 48 HARBO R$157,87 

UN 39 HARBO R$166,05 

UN 55 JPROLAB R$972,65 

UN 200 EMBRAMED R$13,60 

UN 200 EMBRAMED R$12,52 

UN 200 EMBRAMED R$12,20 

FR 45 PROTEC R$221,90 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

R$5.850,00 

R$97,50 

R$82,00 

R$510,00 

R$81 ,60 

R$5.100,00 

R$8.250,00 

R$8.250,00 

R$2.060,00 

R$11.385,00 

R$12.650,00 

R$1.300,00 

R$1.831,80 

R$1.917,00 

R$1.775,00 

R$12.460,00 

R$3.150,00 

R$2.730,00 

R$1.077,50 

R$7.577,76 

R$6.475,95 

R$53.495,75 

R$2.720,00 

R$2.504,00 

R$2.440,00 

R$9.985,50 

R$217.158,86 
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duzentos e dezessete mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta a seis centavos 

MATERIAIS E INSUMOS· VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT RS VALOR TOTAL RS 

642 
ALCOOL ACIDO 1% FR 100 DINAMICA R$50,95 R$5.095,00 
500ML 
CURATIVO ESTERIL 

645 TRANSPARENTE ex 200 CREMER R$36,25 R$7.250,00 
C/500UND 
FRASCO BORREL DE 

646 PLASTICO C/TAMPA UN 7500 PROLAB R$0,86 R$6.450,00 
40MM X 100MM 

649 TUBO COLETOR UN 80 LABOR IMPORT R$2,35 R$188,00 

650 
TUBO DE ENSAIO 

UN 750 PROLAB R$0,45 R$337,50 
12X75 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$19.320,50 

dezenove mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos 

MATERIAIS E INSUMOS - LABORATÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

655 ACETONA 99,5% LT 50 ACROS R$28,15 R$1.407,50 

658 
AVENTAL DESC. 20 GR 

PC 600 DESCARPACK R$24,15 R$14.490,00 
S/MANGA C/10 UNO 
FITA P/ APAR. DE BIOQ. 

669 MARCA EPSON ERC-09 UN 25 EPSON R$136,90 R$3.422,50 
p 
FRASCO PARA 

670 REAGENTE AMBAR FR 16 MYLABOR R$131,80 R$2.108,80 
1000ML 

\ 
FRASCO PARA 

671 REAGENTE PLÁSTICO FR 16 PROLAB R$116,00 R$1.856,00 
SOOML 

672 FUCSINA FEN ICADA DE 
LT 25 LABORCLIN R$70,05 R$1.751 ,25 

ZIEHL NELSEN 

678 
HEMATOXILINAS DE 

UN 18 RENYLAB R$257,30 R$4.631,40 
HARRIS 1000ML 

• 679 HEMATOXILINAS DE UN 18 RENYLAB R$187,20 R$3.369,60 
HARRIS SOOML 

681 LAMINULA 24X24MM ex 850 PRECISION R$6,60 R$5.610,00 

684 LUGOL FORTE LT 35 RIOQUIMICA R$128,82 R$4.508,70 

MICROP IPETAS VOL 
686 VARIAVÉL C/ DISP. DE UN 5 PEGUEPET R$186,05 R$930,25 

5 ASO MCLR 
MICROPIPETAS VOL. 

687 FIXO C DISPENSADOR UN 10 PEGUEPET R$68,00 R$680,00 
100MCLR 
MICROPIPETAS VOL. 

688 FIXO C DISPENSADOR UN 10 ... PEGUEPET R$68,00 R$680,00 
1000MCLR / 

MICROPIPETAS 
695 VOLUME FIXO e UN 6 PEGUEPET R$86,25 R$517,50 

DISPENSADOR SMCLR 

696 MUCOPROTEINAS UN 19 LABTEST R$69,58 R$1.322,02 

700 PANÓTICO (CORANTE) ex 25 LABORCLIN R$53,30 R$1 .332,50 

702 PINÇA PARA 
UN 30 PROLAB R$29,40 R$882,00 

LABORA TÓRIO 

706 PROVETA 1000ML UN 25 LABORGLAS R$92,45 R$2.311,25 
VIDRO 

G 
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719 

720 
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ITEM 

726 

728 

729 

737 

738 

739 

741 

747 

748 

749 

752 

755 

758 

759 

764 

PROVETA 500 ML 
VIDRO 
SWAB COM 100 
UNIDADES 
TERMO METRO PARA 
ESTUFA 
TORNEIRINHA 
MULTIVIAS 

TUBO DE LÁTEX 

TUBO PORTA LAMINA 

TUBO CONICO 
GRADUADO P/ URINA 
TUBO CAPILLAR COM 
HEPARINA CX/500 
TUBO CAPILLAR SEM 
HEPARINA CX/500 

~}i-1 .. ., .... l'" .\ 
ANAPtJRUS u;,;;::r 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS' ... 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ··, .. ·-·~,~·· 

UN 22 LABORGLAS R$56,62 

ex 210 CRAL R$15,78 

UNO 40 INCOTERM R$94,40 

UND 5000 LABOR IMPORT R$1,95 

MT 300 BIOSANI R$5,95 

UN 7500 CRAL R$0,80 

UN 2000 CRAL R$5,15 

ex 100 PRECISION R$18,25 

ex 101 PRECISION R$19,25 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

noventa e um mil, setecentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos 

REAGENTES PARA LABORATORIO 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ 

ALBUMINA KI 15 LABTEST R$62,90 

ANTIGENO ANTI- A UND 36 PROTHEMO R$35,03 

ANTÍGENO ANTI AB UNO 35 PROTHEMO R$32,43 

BETA HCG PLUS 
KI 40 LABTEST R$148,67 LABTEST 

COLESTEROL 
Kl 40 LABTEST R$139,75 

ENZIMA TICO LABTEST 
COLESTEROL HDL 

KI 30 LABTEST R$38,45 ENZIMÁTICO 
CREATININA 
CALORIMi:TRICA, KI 45 LABTEST R$85,18 
LABTEST 
GLICOSE 
MONOREAGENTE KI 65 LABTEST R$102,76 
LABTEST 
HEMOGLOBINA 
(CALORIMÉTRICO DE KI 30 BIOCLIN R$124,70 
PONTO FINAL) 
HEMOGLOBINA 

KI 10 ECO R$91,27 
GLICOSILAOA 
PROTEINA C REATIVA 

KI 40 BIOQUIMICA R$140,36 
PGR - LA TEX OCR/CRP 

PSA C/ 40 TESTES KI 60 BIOCLIN R$364,60 

REAGENTE P/ 
KI 28 LABTEST R$127,62 

HEMOGLOBINA 

REUMALATEX KI 40 LABTEST R$83,70 

TRIGLICERIOES 
LIQUIFORM CAT. 87· KI 35 LABTEST R$271,07 
211, LABTEST 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

R$1.245,64 

R$3.313,80 

R$3.776,00 

R$9.750,00 

R$1.785,00 

R$6.000,00 

R$10.300,00 

R$1.825,00 

R$1 .944,25 

R$91.750,96 

VALOR TOTAL RS 

R$943,50 

R$1.261 ,08 

R$1 .135,05 

R$5.946,80 

R$5.590,00 

R$1.153,50 

R$3.833,10 

R$6.679,40 

R$3.741,00 

R$912,70 

R$5.614,40 

R$21.876,00 

R$3.573,36 

R$3.348,00 

R$9.487,45 

R$75.095,34 

VALOR TOTAL R$: 1.441.944,45 (Um milhão quatrocentos e quarenta e um mil 
novecentos e quarenta e quarto reais e quarenta e cinco centavos). 

R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.577.401/0001-22, com 
endere o rofissional na Rua Ma alhães Filho nº 720 Centro/Norte Teresina/PI. 

LOTE 01 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. VR. UNIT. VR.TOTAL 

3 Água destilada p/ inj 10 ml caixa com 200 FARMACE FRASCOS 8000 R$0,27 R$2 .160,00 

7 Atropina inj caixa com 100 ampolas ISOFARMA AMPOLAS 1100 R$0,72 R$792,00 

10 
Bupivacaina + glicose 0,5 % pesada ex com HYPOFARMA AMPOLAS 1200 R$5,78 R$6.936,00 
50 (neocaina) 

14 
Cloreto de potássio 10% com 1 O ml FARMACE AMPOLAS 1000 R$0,42 R$420 ,00 
ampola caixa com 200 

17 
Cloridrato de prometazina injetável caixa 

SANVAL AMPOLAS 2400 R$2,84 R$6.816,00 
com 100 

23 Diclofenaco sódico 75mg caixa com 100 NOVAFARMA AMPOLAS 4800 R$0,94 R$4.512,00 

26 Fenoterol gotas (berotec) 20 MI 
PRATI 

FRASCOS 200 R$7,17 R$1.434,00 
DONADUZZI 

27 Florax pediátrico ex com 5 HEBRON FRASCOS 50 R$4,86 R$243,00 

32 
Glicose 50% com 1 O ml ampola caixa com 

FARMACE AMPOLAS 2400 R$0 ,39 R$936,00 
200 

• 33 
GLUCONA TO DE CALCIO 1 O % AMPOLA 

ISOFARMA AMPOLAS 1000 R$2,68 R$2.680,00 
COM 100 

34 Hidralazina 20mg/ml caixa com 50 CRISTALIA AMPOLAS 300 R$7,43 R$2.229,00 

40 
Lidocalna gel com 30 g 20MG/G CAIXA 

PHARLAB TUBO 300 R$4,34 R$1 .302,00 
COM 100 

44 Metoclopramida injetável caixa com 100 ISOFARMA AMPOLAS 2000 R$0,72 R$1.440,00 

47 OCITOCINA 5Ul/ML 1 ML CAIXA COM 50 UNIAO 
AMPOLAS 2500 R$1 ,99 R$4.975,00 

QUIMICA 
50 Penicilina Potéssica 5.000Ulfr ampola 50 amp FARMACE AMPOLAS 600 R$ 7,64 R$ 4.584,00 

54 Sol glicerina 12% frascos com 500 mi com 
FARMACE FRASCOS 6000 R$8,43 R$50.580,00 sonda 

55 Soro fisiológico 0,9% 250 mi caixa com 24 FARMACE FRASCOS 2500 R$3,44 R$8.600,00 

56 Soro fisiológico 0,9% 500ml caixa com 24 FARMACE FRASCOS 13000 R$4,29 R$55.770,00 

60 Soro ringer lactato 500 mL caixa com 24 HALEXISTAR FRASCOS 2800 R$4,97 R$13.916,00 

65 Vitamina c (ácido ascórbico) 500mg inj caixa 
FARMACE AMPOLAS 400 R$1,10 R$440,00 com 100 amp 

66 VITAMINA K(FITOMENADIONA)1ML COM 50 HIPOLABOR AMPOLAS 1200 R$2,05 R$2.460,00 

Cento e setenta e três mil duzentos e vinte e cinco reais R$173.225,00 

LOTE 02 - INSUMOS - MAC. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

67 Abaixador de língua pacote com 100 ESTILO UNIDADE 4000 R$0,08 R$320,00 • 70 Agulha de raque nº 23 ex com 25 (AZUL) UNISSIS UNIDADE 652 R$10,27 R$6.696,04 

73 Agulha descartável 20 x 5,5 com 100 WILTEX UNIDADE 1800 R$2,47 R$4.446,00 

75 Agulha descartável 30x8 e/ 100 WILTEX UNIDADE 2800 R$3,69 R$10.332,00 

76 Álcool gel 1000 mi RIOQUIMICA LITRO 600 R$9, 18 R$5.508,00 

77 Álcool 70% com 1000 mi ITAJA LITRO 600 R$8,97 R$5.382,00 

78 Algodão hidrófilo 500 gr rolo NATHALIA ROLO 320 R$14,54 R$4.652,80 

80 Aparelho de nebulização INCOTERM UNO 20 R$208,60 R$4.172,00 

86 Avental descartável com manga longa 30 gr 
SKY UNIDADE 240 R$5,87 R$1.408,80 pct e/ 10 

87 Avental descartável sem manga 20 gr e/ 1 O SKY UNIDADE 240 R$2,60 R$624,00 

91 CATETER INTRAVENOSO Nº 18com100 POLYMED UNIDADE 1800 R$5,88 R$10.584,00 

94 Cateter intravenoso nº 20 com 100 POLYMED Unidades 1800 R$1 ,35 R$2.430,00 

96 Cateter intravenoso nº 24 jelco com 100 SOLIDOR Unidade 1800 R$1,10 R$1 .980,00 

98 Clorexidina solução alcoolica 0,5% 1 OOOMI RIOQUIMICA UNIDADE 300 R$21,30 Â$6.390_? 
/ 
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-.;;;;;~ ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Coletor perfuro-cortante 7L caixa com 20 FLEXPELL UNIDADE 

Coletor de urina sistema fechado 2000mL VVILTEX UNIDADE 

Equipo macrogotas flex[vel com injetor GLOMED Pacote 
lateral COM 25 

Esparadrapo 1 Ocm x 4,5cm MISSNER Rolo 

Escova com clorexidina RIOQUIMICA UNIDADE 

Escova com pvpi SEPTMAX UNIDADE 

Estetoscópio infantil PREMIUM Unidade 

FRALDAS GERIATRICA M PACOTE COM MASTER 
UNIDADE 

8 CARE 

FRALDAS GERIATRICA G PACOTE COM POLAR FIX UNIDADE 
8 
Fio cat gut cromado 1 e/agulha MR Yz Gire. 

SHALON Caixa e/ 24 
CIL30cm 
Fio cat gut cromado 2.0 e/agulha MR Yz 

SHALON Caixa e/ 24 
Circ. CIL 3,0cm 
Fio cat gut simples 1 e/ agulha CR 3/8 Circ. 

SHALON Caixa e/ 24 
CIL 3,0cm 

Fio NYLON 3.0 e/ agulha CR 318 CIL 2,5 cm SHALON Caixa e/ 24 

Fio NYLON 5.0 e/ agulha CR 3/8 CIL 3,0 cm SHALON Caixa e/ 24 

FITA REATIVA PARA GLICEMIA ON CALL 
ON CALL PLUS UNIDADE PLUSCOM 50 

Gel para ultrassonografia embalagem e/ 
RIOQUIMICA UNIDADE 

500MI 

lodopovidona degermante 1000mL SEPTMAX LITRO 

lodopovidona tópico 1 OOOmL SEPTMAX LITRO 

Luvas cirúrgicas esterilizadas nº 8 CX COM 
SURGICARE PARES 50 PARES 

Mascara de nebulização adulto FOYOMED UNIDADE 

Mascara de nebulização Infantil FOYOMED UNIDADE 

Papel grau cirúrgico termo selante 20cm x 
HARBO ROLO 100m 

Papel grau cirurgico termo selante 10 x 100m HARBO ROLO 

Propé tipo sapatilha com 100 HMED Pacote 

SCALP N' 21 ex COM 100 WILTEX UNIDADE 

Seringa 1ml (insulina) com agulha COM 100 SR UNIDADE 

Seringa 5 ml COM 500 sem agulha SR UNIDADE 

Seringa 5 ml LUER LOCK (ROSCA) com SR UNIDADE agulha 25X7 
Seringa 10 ml LUER LOCK (ROSCA) com 

SR UNIDADE agulha 25X7 

Sonda vesical de folley n' 16 2 vias ex com 10 VVELL LEAD UNIDADE 

Sonda vesical de folley n' 18 2 vias ex com 10 VVELL LEAD UNIDADE 

Sonda vesical de folley n• 20 2 vias ex com 10 VVELL LEAD UNIDADE 

Sonda uretral n• 06 pcte com 10 EMBRAMED UNIDADE 

Sonda uretral n' 08 pcte com 10 EMBRAMED UNIDADE 

TERMOMETRO DIGITAL G-TECH UNIDADE 

. , ....... ---~ 
- ~ 1 

'i~- ) ~e:' 

;,,~ 
---

300 R$5,58 

300 R$4,95 

6000 R$12,98 

1000 R$8,85 

200 R$2,73 

100 R$4,98 

80 R$31,58 

500 R$6,55 

300 R$6,58 

100 R$113,12 

50 R$125,82 

40 R$127,41 

40 R$50,00 

40 R$50,00 

3000 R$33,00 

150 R$ 24,35 

60 R$34,55 

60 R$32,97 

600 R$1,84 

60 R$19,80 

60 R$16,23 

30 R$120,65 

24 R$59,70 

24000 R$4,54 

2400 R$3,42 

3600 R$13,58 

24000 R$0,36 

12000 R$1,83 

18000 R$0,52 

100 R$4,20 

100 R$3,57 

100 R$3,81 

240 R$2,60 

240 R$2,60 

35 R$15,44 

Quinhentos e oito mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos 

LOTE 03 - PSICOTRÓPICOS 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. VR. UNIT. 

Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro-Anapurus/MA 

R$1 .674,00 

R$1.485,00 

R$77.880,00 

R$8.850,00 

R$546,00 

R$498,00 

R$2.526,40 

R$3.275,00 

R$1.974,00 

R$11.312,00 

R$6.291,00 

R$5.096,40 

R$2.000,00 

R$2.000,00 

R$99.000,00 

R$3.652,50 

R$2.073,00 

R$1 .978,20 

R$1 .104,00 

R$1 .188,00 

R$973,80 

R$3.619,50 

R$1 .432,80 

R$108.960,00 

R$8.208,00 

R$48.888,00 

R$8.640,00 

R$21 .9S0,00 

R$9.360,00 

R$420,00 

R$357,00 

R$381,00 

R$624,00 

R$624,00 

R$540,40 

R$: 508.935,64 

VR. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS "\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . ·,"- - ~,. "' 

Clorpromazina 25 mg I 5 mi exs com 50 
UNIÃO UNIDADE 300 

QUIMICA 

MORFINA 10 mg 1ml caixa com 50 CRISTALIA UNIDADE 300 

Morfina 1,0 mg/ml com 2m! caixa com 50 CRISTALIA UNIDADE 300 

Capacete de acrílico (hood) para RN oxigênio PROTEC 
198 x 128 mm 

UNIDADE 2 

Capacete de acrilico (hood) para RN oxigênio PROTEC UNIDADE 2 
253x 182 mm 

Onze mil duzentos e oitenta e sete reais 

LOTE 04 - INSTRUMENTAL 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. 

Pinça Allis. 15 cm ABC UNIDADE 10 

Pinça Allis. 20 cm ABC unidade 10 

Pinça Grile Curva . 16 cm ABC UNIDADE 10 

Pinça Grile Reta. 16 cm ABC UNIDADE 10 

Pinça Foerster Reta para Curativo. 24 cm ABC Unidade 8 

Pinça Kocher reta . 1 4 cm ABC unidade 10 

Pinça Mosquito Curva. 12 cm ABC UNIDADE 10 

Pinça Mosquito Reta . 12 cm ABC UNIDADE 10 

Pinça Pean. 14 cm ABC Unidade 6 

Tesoura Mayo Curva. 17 cm ABC UNIDADE 10 

seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e setenta centavos 

LOTE 05 - HIPERDIA 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. 

HIDROCLOROTIAZIDA 25 mg COMP caixa PRATI 
COMPRIMIDOS 72000 

com 500 DONADUZZI 

LIDOCAÍNA 2% GEL 30G PHARLAB FRASCOS 200 

METFORMINA 500mg COMP caixa com PRATI 
COMPRIMIDOS 24000 

400 DONADUZZI 

NIFEDIPINO 20 mg COMP caixa com 500 GEOLAB COMPRIMIDOS 28000 

PREDNISONA 5 mg COMP caixa com 500 VITAMEDIC COMPRIMIDOS 6000 

dezessete mil trezentos e seis reais 

LOTE 06 - Medicamentos - Atenção Básica 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. 

Amoxicilina 250mg/5ml susp oral 60mL 
PRATI 

FRASCOS 600 
DONADUZZI 

BROMETO DE IPATRÓPIO GOTAS 20 ML HALEX ISTAR FRASCOS 200 

BROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS PRATI 
FRASCOS 200 20ML DONADUZZI 

Buscopam gotas frs NATULAB Frascos 300 

Ambroxol xpe ped 15mg/5ml NATULAB Frascos 1600 

Ambroxol xpe adulto 30mg/ml NATULAB Frascos 600 

Dexametasona creme dermatológico 0,1 % PRATI 
Tubos 6000 

10g DONADUZZI 

R$5,59 

R$8,40 

R$15,40 

R$ 570,00 

R$ 659,00 

VR.UNIT. 

R$53,00 

R$71,00 

R$50,70 

R$46,90 

R$138,20 

R$51 ,10 

R$42,00 

R$45,20 

R$67,35 

R$184,00 

VR.UNIT. 

R$0,05 

R$3,33 

R$0,34 

R$0,14 

R$0,16 

VR. UNIT. 

R$7,05 

R$3,32 

R$7,94 

R$16,87 

R$3,32 

R$2,93 

R$2,58 

Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro-Anapurus/MA 

R$1.677,00 

R$2.520,00 

R$4.620,00 

R$1 .150,00 

R$1 .320,00 

R$11.287,00 

VR. TOTAL 

R$530,00 

R$710,00 

R$507,00 

R$469,00 

R$1 .105,60 

R$511 ,00 

R$420,00 

R$452,00 

R$404,10 

R$1 .840,00 

R$6.948,70 

VR. TOTAL 

R$3.600,00 

R$666,00 

R$8.160,00 

R$3.920,00 

R$960,00 

R$17 .306,00 

VR. TOTAL 

R$4.230,00 

R$664,00 

R$1 .588,00 

R$5.061 ,00 
r 

R$5.312,00 

R$1 .758,00 

R$15.480,00 J1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Dexametasona elixir 100MI 
PRATI Frascos 

DONADUZZI 

Diclofenaco sódico 50mg caixa com 500 cp VITAMEDIC Caixa 

lbyprofeno gts 50mg/ml NATULAB Frascos 

Loratadina 10mg comp caixa 
comp 

com 480 
CIMED COMPRIMIDOS 

MEBENDAZOL 100 MG NEO QUIMICA COMPRIMIDOS 

Neomicina + bacitracina pomada 
PRATI 

Tubo 
DONADUZZI 

Nistatina creme vaginal PRATI Tubo 
DONADUZZI 

Omeprazol 20mg comp caixa com 560 GEOLAB COMPRIMIDOS -
Polivitaminico susp NATURELIFE Frascos 

Sulfametoxazol trimetoprim comp 400/80 PRATI 
COMPRIMO OS 

caixa com 400 cp DONADUZZI 

Sulfato de salbutamol xpe NATULAB Frascos 

Sulfato ferroso susp de 100ml NATULAB Frascos 

cento e dezesseis mil, duzentos e cinquenta e dois reais 

LOTE 07 - INSUMO· PAB 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO 

Abaixador de língua pacote com 100 ESTILO UNIDADE 

Algodão ortopédico atadura 1 Ocm pct e/ 12 ORTOFEN UNIDADE 

Atadura de crepe 12 x 3 pct com 12 TEXCARE UNIDADE 

Clorexidina degermante 2% 1000MI VIC PHARMA UNIDADE 

Coletor perfuro-cortante 13 L caixa com 20 FLEXPELL UNIDADE 

Equipo macrogotas flexível com injetor 
GLOMED Pacote lateral COM 25 

Esfingrnornanornetro infantil PREMIUM Unidade 

FITA AUTOCLAVE 19X30 EUROCEL Unidade 

Fio NYLON O e/ agulha CR 3/8 CIL 2,5 cm SHALON Caixa e/ 24 

Fio NYLON 2.0 e/ agulha CR 3/8 CIL 2,5 cm SHALON Caixa e/ 24 

FITA REATIVA PARA GLICEMIA ON CALL ON CALL 
UNIDADE PWS COM 50 PLUS 

Glicosimetro ON CALL PLUS ON CALL 
UNO. 

PLUS 

Kit Papanicolau P VAGISPEC Unidade 

Kit Papanicolau M VAGISPEC Unidade 

Scalp nº 23 CX COM 100 WILTEX ex 

Seringa 5 rnL COM SOO sem agulha SR UNIDADE 

Seringa 10 mL COM 250 sem agulha SR UNIDADE 

Oxlmetro de pulso MONTSERRAT Unidade 

600 

6000 

1600 

2000 

15000 

1500 

600 

6000 

600 

3000 

300 

600 

QUANT. 

4000 

240 

2400 

60 

1300 

400 

100 

250 

30 

30 

2000 

80 

600 

600 

1200 

1000 

1000 

8 

cento e oito mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos 

R$4,08 

R$0,09 

R$2,81 

R$27,40 

R$0,23 

R$3,53 

R$8,12 

R$0, 15 

R$4,28 

R$0,16 

R$2,02 

R$2,84 

VR. UNIT. 

R$2,42 

R$13,15 

R$5,06 

R$24,85 

R$5,42 

R$31 ,07 

R$105,54 

R$6.42 

R$48,17 

R$45,18 

R$1,31 

R$60,03 

R$3,57 

R$3,94 

R$29,93 

R$0,26 

R$0,41 

R$232,00 

R$2.448,00 

R$540,00 

R$4.496,00 

R$54.800,00 

R$3.450,00 

R$5.295,00 

R$4.872,00 

R$900,00 

R$2.568,00 

R$480,00 

R$606,00 

R$1 .704,00 

R$116.252,00 

VR. TOTAL 

R$9.680,00 

R$3.156,00 

R$12.144,00 

R$1.491 ,00 

R$7.046,00 

R$12.428,00 

R$10.554,00 

R$1 .605,00 

R$1.445, 10 

R$1.355,40 

R$2.620,00 

R$4.802,40 

R$2.142,00 

R$2.364,00 

R$35.916 ,00 

R$260,00 

R$410,00 

R$1 .856,00 

R$108.748,90 

lfJ) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

LOTE 08 • ODONTOLOGICO 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO 

Coletor Para Material Perfurocortante 7 Litros FLEXPELL UNO 

Compressa De Gaze 7,5x7,5 C/500 AMERICA PCT 

Luva P/Procedlmento G C/100 STANDARD ex 
Luva P/Procedimento M C/100 STANDARD ex 
Alcool 92% 1.000ml ITAJA LT 

quatro mil e cinquenta reais 

MATERIAL E INSUMOS HOSPITALAR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO 

ALGODÃO HIDRÓFILO 250G NATHY PC 

APARARELHO PRESSÃO FECHO 
PREMI UM UN CNELCRO INFANTIL 

ATADURA DE CREPE 15CMX3,0M C/ 12 TEXCARE PC ROLOS 

AVENTAL DESC. 20GR C/MANGA C/10 UNO AVENPAR PC 

AVENTAL DESC. 20 GR $/MANGA C/10 UNO AVENPAR PÇ 

BOLSA PARA DRENAGEM DE URINA 
SISTEMA FECHADO COM WILTEX UN 
DISPOSITIVO DE COLETA2000ML 

BOLSA P/ COLOSTOMIA 30MM EMB/ 10 
MEDSONDA UN NÃO ESTÉRIL 

BOLSA P/ COLOSTOMIA 50MM EMB/ 10 
MEDSONDA UN NÃO ESTÉRIL 

CLAMP UMBILICAL WILTEX UN 

CURATIVO HIDROCOLÓIDE CONVATEC UN 

ESPATULA DE AYRES ESTILO PC 

FIO ACIDO POLIGLICOLICO -1-
BlOLINE ex C/AGULHA 3,5CM 

FIO ACIDO POLIGLICOLICO -3.0- C/AGULHA 
BIOLINE ex 3,5CM 

FORMOL LÍQUIDO 10% 1.000 L T LENZ UN 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAM. 
MASTER GARE PC G 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAM. 
MASTERCARE PC M 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAM. 
MASTER CARE PC p 

INFUSOR MUL TIVIAS 2VIAS (POLIFIX) WILTEX UN 

JELCO Nº 18 POLYMED UN 

JELCON°20 POLYMED UN 

PAPEL GRAU 1 OOX100MM HARBO UN 

PAPEL GRAU 150X100MM HARBO UN 

PAPEL GRAU 200X100MM HARBO UN 

SCALP N°23 WILTEX UN 

SCLAPNº27 WILTEX UN 

~ 

QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

160 R$7,47 R$1 .195,20 

600 R$14,00 R$8.400,00 

860 R$26,94 R$23.168,40 

1440 R$26,94 R$38. 793,60 

300 R$13,50 R$4.050,00 

R$4.050,00 

QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

900 R$8,67 R$7.803,00 

100 R$100,05 R$10.005,00 

6000 R$5,30 R$31 .800,00 

125 R$24,90 R$3.112,50 

1250 R$ 2,45 R$ 3.062,50 

100 R$18, 15 R$1 .815,00 

100 R$10,43 R$1 .043,00 

100 R$10,43 R$1.043,00 

2500 R$0,60 R$1.500,00 

100 R$25,67 R$2.567,00 

5000 R$7,83 R$39 .150,00 

50 R$252,96 R$12.648,00 

45 R$246,28 R$11 .082,60 

120 R$27,35 R$3.282,00 

135 R$16,03 R$2.164,05 

135 R$15,42 R$2.081,70 

130 R$15,00 R$1 .950,00 

7500 R$1,15 R$8.625,00 

2400 R$0,93 R$2.232,00 

3500 R$0,93 R$3.255,00 

45 R$56,30 R$2.533,50 

45 R$101,61 R$4.572,45 

46 R$112,76 R$5.186,96 

9500 R$0,25 R$2.375,00 

5000 R$<l_&S R$3.2~0.00 

w 21 
Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro-Anaourus/MA 



-

F/s . 24 9 (1:a._: "··~e.; .. 
Pro1 ,\Jº~· - i ~"<._ 

ESTADO DO MARANHÃO AS · . 

MUNICIPIO DE ANAPURUS \,_· . .. -
PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAPURUS ··,,,,~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE "···~ 

TERMÔMETRO DIGITAL PARA 
638 CONTROLE DE TEMPERATURA MÁXIMA SUPERMEDY UN 100 R$70,75 R$7.075,00 

E MÍNIMA DE GELAGEIRA 

cento e setenta e cinco mil duzentos e quatorze reais e e vinte e seis centavos R$175.214,26 

MATERIAIS E INSUMOS - LABORATÓRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. VR.UNIT. VR. TOTAL 

652 
ADAPTADOR DE AGULHA P/ TUBO 

WILTEX UN 200 R$1 ,15 R$230,00 
COLETOR DE SANGUE 

653 ALCOOL ABSOLUTO 99,5% 1 OOOML ITAJA LT 65 R$8,70 R$565,50 

682 LAMINULA 24X60MM PRECISION ex 955 R$8,58 R$8.193,90 

oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos R$8.989,40 

REAGENTES PARA LABORATORIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. VR.UNIT. VR. TOTAL 

725 ÁCIDO URICO CIN~TICO BIOCLIN KI 20 R$88,20 R$1 .764,00 

742 
CREATININA 250ML CINETICA COM 

BIOCLIN KI 40 R$65,64 R$2.625,60 
100ML 

751 LIPASE BIOCLIN KI 10 R$699,13 R$6.991,30 

754 PROTEINAS TOTAIS BIOCLIN KI 10 R$58,60 R$586,00 

onze mil, novecentos e sessenta e seis reais e noventa centavos R$11.966,90 

Valor total: R$ 1.148.513,80 (Um milhão cento e quarenta e oito mil quinhentos e treze 
reais e oitenta centavos). 

ATUAL HOSPITALAR L TOA. inscrita no CNPJ sob o nº 11.251 .828/0001-39, com endereco 
profissional na Rua Jamil de Miranda Gedeon. nº 421. Parque Piaui. Timon/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V.UNIT V. TOTAL MARCA 

1 
Acido tranexamico 250mg/5ml 

AMPOLA 400 R$5,39 R$2.156,00 HIPOLABOR 
(TRANSAMIN) ex com 100 

4 Água destilada p/ inj 250 MI caixa 
FRASCOS 4500 R$2,48 R$11 .160,00 FARMACE 

com24 

6 Ampicilina 1 OOOmg injetável caixa 
AMPOLAS 2000 R$6,25 R$12.500,00 NOVAFARMA 

com 50 ampolas 

9 
Bromoprida 5 mg /2ml ex com 50 

AMPOLAS 3500 R$2,55 R$8.925,00 HIPOLABOR 
ampolas 

11 
Cefalotina 1 g fr ampola injetável 

AMPOLAS 3000 R$12,07 R$36.210,00 ABL 
caixa com 50 amp 

16 Cloridrato de etilefrina inj ex com 6 
AMPOLAS 1000 R$2,28 R$2280,00 U.QUIMICA ampolas - efortil 

19 
Deslanosideo 0,2mg/ml injetável 

AMPOLAS 100 R$2,53 R$253,00 U.QUIMICA 
caixa com 50 amp 

20 
Dexametasona 2mg/1mL injetável 

AMPOLAS 5000 R$1 ,30 R$6.500,00 FARMACE 
caixa com 100 amp 

22 
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21 
Dexametasona 4mg/2,5ml inj caixa AMPOLAS 
com 100 

4800 R$1,34 R$6.432,00 FARMACE 

22 
Diclofenaco potássico 75 mg caixa AMPOLAS 
com 100 

4000 R$1,13 R$4.520,00 TEUTO 

24 
Dipirona 500 mg fr ampola com 2 AMPOLAS 8200 R$0,93 R$7.626,00 FARMACE 
mL caixa com 100 

29 
Gentamiclna 40 mg fr ampola caixa AMPOLAS 3200 R$1,62 R$5.184,00 SANTISA 
com 100 

30 
Gentamicina 80 mg fr ampola caixa 

AMPOLAS 3000 R$1,40 R$4.200,00 SANTISA 
com 100 

35 
Hidrocortisona 100 mg injetável 

AMPOLAS 2400 R$4,04 R$9.696,00 TEUTO 
caixa com 50 

36 
Hidrocortisona 500mg injetável 

AMPOLAS 2400 R$8,15 R$19.560,00 TEUTO 
caixa com 50 

39 
Lidocaína com epinefrina 2% com 

AMPOLAS 600 R$8,54 R$5.124,00 HYPOFARMA 
20 mi caixa com 100 unidades 

41 
Lidocafna sem epinefrina 2% com 

AMPOLAS 1200 R$4,77 R$5.724,00 HYPOFARMA 
20 mi caixa com 100 unidades 

45 Metronidazoi 400mg/1 OOmL 
AMPOLAS 120 R$4,BO R$576,00 TEUTO 

injetável fr ampola 

48 
Omeprazol 40mg injetável com 25 
amp 

AMPOLAS 1500 R$9,0B R$13.620,00 TEU TO 

49 Penicilina benzatina 1200000UI fr 
AMPOLAS 600 R$15,33 R$9.198,00 NOVAFARMA 

amp com 50 

53 Ranitidina 50 mg injetável com 100 
AMPOLAS 2200 R$1,64 R$3.608,00 FARMACE 

amp 

57 
Soro glicofisiologico 1 :1 500ml com 

FRASCOS 3000 R$4,89 R$14.670,00 FARMACE 
24 

59 
Soro glicosado 5% 500ml caixa com 

FRASCOS 12800 R$4,7B R$61.184,00 FARMACE 
24 

62 
SULFATO DE MAGNÉSI050% com 

AMPOLAS 800 R$5,56 R$4.448,00 ISOFARMA 
10 mLampola caixa com 200 

63 SULFADIAZINA DE PRATA 400G 
UNIDADE 230 R$39,55 R$9.096,50 PRATI 

POTE 

77 Aicool 70% com 1.000 mi LITRO 600 R$ 8,97 R$5.382,00 QUALITY 

VALOR TOTAL: RS 269.832,50 

INSUMOS • MAC. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT V. TOTAL MARCA 

81 Atadura de crepe 1 O x 3 pct com 12 UNIDADE 2600 R$0,74 R$1 .924,00 REAL MINAS 

82 Atadura de crepe 12 x 3 pct com 12 UNIDADE 2500 R$1,73 R$4.325,00 REAL MINAS 

83 Atadura de crepe 15 x 3 pct com 12 UNIDADE 2650 R$1,10 R$2.915,00 REAL MINAS 

92 Cateter intravenoso nº 14 com 100 UNIDADE 1500 R$1,29 R$1 .935,00 SOLIDOR 

97 Clamp umbilical com 100 Unidade 1000 R$0,65 R$650,00 HEALTH MED 

101 
Coletor perfuro-cortante 13 L caixa 

UNIDADE 300 R$5,65 R$1.695,00 DESCARPACK 
com20 

23 .J; 
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21 
Dexametasona 4mg/2,5ml inj caixa AMPOLAS 
com 100 

4800 R$1,34 R$6.432,00 FARMACE 

22 
Diclofenaco potássico 75 mg caixa AMPOLAS 
com 100 

4000 R$1 ,13 R$4.520,00 TEUTO 

24 
Dipirona 500 mg fr ampola com 2 AMPOLAS 8200 R$0,93 R$7.626,00 FARMACE 
mL caixa com 100 

29 
Gentamicina 40 mg fr ampola caixa AMPOLAS 3200 R$1,62 R$5.184,00 SANTISA 
com 100 

30 
Gentamicina 80 mg fr ampola caixa 

AMPOLAS 3000 R$1 ,40 R$4.200,00 SANTISA 
com 100 

35 
Hidrocortisona 100 mg injetável 

AMPOLAS 2400 R$4,04 R$9.696,00 TEUTO 
caixa com 50 

36 
Hidrocortisona 500mg injetável 

AMPOLAS 2400 R$8,15 R$19.560 ,00 TEUTO 
caixa com 50 

39 
Lidocarna com epinefrina 2% com 

AMPOLAS 600 R$8,54 R$5.124,00 HYPOFARMA 
20 mi caixa com 100 unidades 

41 Lidocarna sem epinefrina 2% com 
AMPOLAS 1200 R$4,77 R$5.724,00 HYPOFARMA 

20 mi caixa com 100 unidades 

45 
Metronidazol 400mg/1 OOmL 

AMPOLAS 120 R$4,80 R$576,00 TEUTO 
injetável fr ampola 

48 Omeprazol 40mg injetável com 25 
AMPOLAS 1500 R$9,08 R$13.620,00 TEUTO amp 

49 
Penicilina benzatina 1200000UI fr 

AMPOLAS 600 R$15,33 R$9.198,00 NOVAFARMA amp com 50 

53 
Ranitidina 50 mg injetável com 100 

AMPOLAS 2200 R$1,64 R$3.608 ,00 FARMACE amp 

57 
Soro glicofisiologico 1 :1 500ml com 

FRASCOS 3000 R$4,89 R$14.670,00 FARMACE 24 

• 59 
Soro glicosado 5% 500ml caixa com 

FRASCOS 12800 R$4,78 R$61 .1 84 ,00 FARMACE 24 

62 SULFATO DE MAGNÉSI050% com 
AMPOLAS 800 R$5,56 R$4.448,00 ISOFARMA 

10 mL ampola caixa com 200 

63 
SULFADIAZINA DE PRATA 400G 

UNIDADE 230 R$39,55 R$9.096,50 PRATI POTE 

VALOR TOTAL: R$ 264.450,50 

INSUMOS - MAC. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT V.TOTAL MARCA 

81 Atadura de crepe 1 O x 3 pct com 12 UNIDADE 2600 R$0,74 R$1 .924,00 REAL MINAS 

82 Atadura de crepe 12 x 3 pct com 12 UNIDADE 2500 R$1,73 R$4.325,00 REAL MINAS 

83 Atadura de crepe 15 x 3 pct com 12 UNIDADE 2650 R$1,10 R$2.915.00 REAL MINAS 

92 Cateter intravenoso nº 14 com 100 UNIDADE 1500 R$1 ,29 R$1 .935,00 SOLIDOR 

97 Clamp umbilical com 100 Unidade 1000 R$0,65 R$650,00 HEALTH MED 

101 
Coletor perfuro-cortante 13 L caixa 

UNIDADE 300 R$5,65 R$1 .695,00 DESCARPACK com 20 

23 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Compressas de gases 7,5 x 7,5 cm Pacote 600 R$14,53 
com 500 unidades 

Equipo microgotas flexlvel com 
Pacote 2000 R$26,40 

injetor lateral COM 25 

FITA AUTOCLAVE 19X30 Unidade 300 R$4,74 

FIO KIT CESAREANA AIXA COM 1 25 R$171,20 

FIO KIT OBSTÉTRICO CROMADO 
AIXACOM 2 30 R$165,85 o 

Fio NYLON O r:J agulha CR 3/8 CIL 
Caixa r:J 24 40 R$48,50 

2,5cm 

Fio polipropileno O r:J agulha MR 1/2 
Caixa r:J 24 30 R$178,70 

Circ. CIL 3,5 cm 

Gazes em rolo tipo queijo 91x91cm Rolo 200 R$39,04 

Luvas de procedimentos P c/100 UNIDADE 18.000 R$14,25 

Luvas de procedimentos M r:J 100 UNIDADE 40.000 R$14,23 

Luvas de procedimentos G c/100 UNIDADE 18.000 R$14,23 

Luvas cirúrgicas esterilizadas nº 7 .5 
PARES 1200 R$1,84 ex COM 50 PARES 

Mascaras cirúrgicas descartavel 
UNIDADE 12.000 R$2,95 tripla com elástico com 50 ud 

Oxlmetro de pulso Und. 60 R$237,05 

SCALP Nº 19 ex COM 100 UNIDADE 2400 R$3,40 

Seringa 10 mL COM 250 sem 
UNIDADE 18000 R$20,90 aqulha 

Seringa 20 mL LUER LOCK 
UNIDADE 15000 R$0,88 (ROSCA) com agulha 25X7 

Sonda nasogastrlca curta nº 10 peta 
UNIDADE 100 R$3,19 com 10 

Sonda nasogastrica curta nº 12 pele 
UNIDADE 100 R$3,30 com 10 

Sonda nasogastríca curta nº 16 pele 
UNIDADE 100 R$3,72 com 10 

Sonda nasogastrica longa nº 12 
UNIDADE 100 R$4.50 pele com 10 

Sonda uretral nº 10 pcte com 10 UNIDADE 240 R$2,79 

VALOR TOTAL: 

PSICOTRÔPICOS 

DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT 

Cloridrato de ketamina 1 ex com 5 
UNIDADE 12 R$183,00 ampolas 

Clorídrato de tramado! 50mg/ml com 
UNIDADE 2000 R$2,85 2ml caixa com 100 

DIAZEPAM 10 MG INJ CAIXA COM 
UNIDADE 2000 R$2.42 100 

/---~~ 1 ris . ~s·~ I' 
{Pror 1;· ~·y -- . / /\ ~~~ 
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R$8.718,00 REAL MINAS 

R$52.800,00 LABORIMPORT 

R$1.422,00 MISSNER 

R$4.280,00 SHALON 

R$4.975,50 TECHNOFIO 

R$1.940 ,00 TECHNOFIO 

R$5.361,00 SOMERVILLE 

R$7.808,00 CLEAN 

R$256.500,00 MEDIX 

R$569.200,00 MEDIX 

R$256.140,00 MEDIX 

R$2.208,00 DESCARPACK 

R$35.400,00 DESCARPACK 

R$14.223 ,00 GTECH 

R$8.160,00 LAMEDID 

R$376.200,00 SR 

R$13.200,00 SR 

R$319,00 BIOSANI 

R$330,00 BIOSANI 

R$372,00 BIOSANI 

R$450,00 BIOSANI 

R$669,60 MEDSONDA 

R$1.634.120, 10 

V. TOTAL MARCA 

R$2.196,00 CRISTALIA 

R$5.700,00 U.QUIMICA 

R$4.840,00 SANTISA 

24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

199 
DOLOSAUPETIDINA 50 MG/ML UNIDADE 300 R$4,87 R$1.461,00 CRISTALIA 
CAIXA COM 25 AMPOLAS 

202 
HALOPERIDOL 5 MG/ ML CAIXA 

UNIDADE 150 R$4,42 R$663,00 U.QUIMICA 
COM 25 AMPOLAS 

FENOBARBITAL 200MG12 ML 
203 GARDENAL ex COM 25 UNIDADE 300 R$3,44 R$1.032,00 CRISTALIA 

AMPOLAS 

204 
FENITOINA 50MG/ML AMPOLA DE 

UNIDADE 300 R$4,92 R$1.476,00 TEUTO 
5 ML CAIXA COM 100 

VALOR TOTAL: R$17 .368,00 

INSTRUMENTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quanl V. UNIT V. TOTAL MARCA 

206 Cabo de Bisturi N.0
: 4 UNIDADE 10 R$14,25 R$142,50 GOLGRAN 

210 
Cureta Ginecológica Schroeder 

Kit 8 R$194,80 R$1.558,40 ABC Fechada Jogo 01 ao 06 

216 Pinça Anatômica Dissecção. 16 cm UNIDADE 10 R$34,20 R$342,00 ABC 

221 Pinça Faure Artéria Uterina. 22 cm unidade 10 R$135,70 R$1.357,00 ABC 

233 
Porta Agulha Mayo Hegar com 

unidade 10 R$437,00 R$4.370,00 ABC Vldea. 12 cm 

234 Porta Agulha Mayo Hegar com 
UNIDADE 10 R$417,00 R$4.170,00 ABC Vldea. 16 cm 

235 
Porta Agulha Mayo Hegar com 

UNIDADE 10 R$447,00 R$4.470 ,00 ABC Vldea. 20 cm 

236 Porta Agulha Mayo Hegar Sem 
UNIDADE 10 R$107,00 R$1 .070,00 ABC Vldea. 12 cm 

VALOR TOTAL: R$17.479,90 

HIPERDIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quanl V. UNIT V. TOTAL MARCA 

239 
A TENOLOL 50 mg COMP caixa 

COMPRIMIDOS 20.000 R$0,09 R$1.800,00 PRATI com 600 

240 ANLODIPINO 5 mg COMP caixa 
COMPRIMIDOS 48.000 R$0,10 R$4.800,00 GEOLAB com 500 

241 ANLODIPINO 10 mg COMP caixa 
COMPRIMIDOS 20.000 R$0,16 R$3.200 ,00 GEOLAB com 500 

242 CAPTOPRIL 25 mg COMP caixa 
COMPRIMIDOS 136.000 R$0,07 R$9.520,00 PRATI com 600 

243 DIGOXINA 0,5 mg COMP caixa 
COMPRIMIDOS 2.000 R$0,12 R$240,00 PRATI com 500 

246 GLIBENCLAMIDA 5 mg COMP 
COMPRIMIDOS 108.000 R$0,05 R$5.400,00 PRATI caixa com 450 

250 LOSARTANA POTÁSSICA 50 mg 
COMPRIMIDOS 230.400 R$0,13 R$29.952.00 PRATI COMP caixa com 960 

251 METFORMINA 850 mg COMP caixa 
COMPRIMIDOS 120.000 R$0,32 R$38.400,00 PRATI com 1000 

258 PROPRANOLOL 40 mg COMP 
COMPRIMIDOS 48.000 R$0,06 R$2.880,00 GEOLAB caixa com 500 

Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/MA ~ 
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MUNICIPIO DE ANAPURUS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

RANITIDINA 150 mg COMP caixa 
COMPRIMIDOS 10.600 R$0,26 

com 400 

SINVASTATINA 20 mg COMP ex 
COMPRIMIDOS 8.000 R$1,16 

com 500 
SINVASTATINA 40 mg COMP ex 

COMPRIMIDOS 8.000 R$1,07 
com 500 

VALOR TOTAL: 

Medicamentos - Atenção Básica 

DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V.UNIT 

Albendazol 400mg comp caixa com 
COMPRIMIDOS 6.000 R$1,05 

100 

AMOXICILINA 500 MG COMP caixa 
COMP 40.000 R$0,29 

com 840 

AZITROMICINA SOOMG COMP 
COMPRIMIDOS 10.000 R$1,29 

caixa com 450 

Cefalexina 500mg comp caixa com 
COMPRIMIDOS 20.000 R$3,19 

500 

Cetoconazol 200 mg comp caixa 
COMPRIMIDOS 20.000 R$0,33 

com 500 

Cetoconazol creme dermatológico 
Tubo 2200 R$4,10 

30 g COM 100 

Complexo b susp 100 mi Frascos 2000 R$4,08 

Diclofenaco potássico 50 mg caixa 
Caixa 6000 R$16,60 

com 500 cp 

Dipirona gts 500mg/ml Frascos 5000 R$1,40 

Dipirona comp 500mg caixa com 
COMPRIMIDOS 20000 R$0,18 

500 comp 

MEBENDAZOL SUSP.20 MG ML Frascos 3.000 R$1,88 

Nitrato de miconazol creme vaginal Tubo 600 R$8,69 

METRONIDAZOL 100MG/ G GEL TUBO 1000 R$7,70 

MICONAZOL POMADA 30G TUBOS 1.000 R$4,04 

NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDOS 20.000 R$0,14 

Paracetamol gts Frascos 2600 R$1,17 

Paracetamol comp 500mg caixa 
COMPRIMIDOS 12.000 R$0,34 

com 500 

Secnidazol 1g caixa com 500 cp COMPRIMIDOS 6.000 R$0,85 

Sulfato ferroso comp 50mg caixa 
COMPRIMIDOS 15.000 R$0, 11 

com 500 comp 

VALOR TOTAL: 

INSUMO-PAB 

DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT 

Agulha 13 x 4.5 com 100 UNIDADE 2400 R$0,09 

R$2.756,00 SANVAL 

R$9.280,00 PHARLAB 

R$8.560,00 PHARLAB 

R$116.788,00 

V. TOTAL MARCA 

R$6.300,00 PRATI 

R$11.600 ,00 PRATI 

R$12.900,00 PRATI 

R$63.800,00 ABL 

R$6.600,00 PRATI 

R$9.020,00 PRATI 

R$8.160,00 NATULAB 

R$99.600,00 PRATI 

R$7.000,00 FARMACE 

R$3.600,00 PRATI 

R$5.640,00 NATULAB 

R$5.214,00 PRATI 

R$7.700,00 PRATI 

R$4.040 ,00 GEOLAB 

R$2.800,00 NEO QUIMICA 

R$3.042,00 FARMACE 

R$4.080,00 PRATI 

R$5.100,00 PHARLAB 

R$1.650,00 BELFAR 

R$267.846,00 ÍJ1' ) 
~ 

V. TOTAL MARCA 

R$216,00 SR 

Agulha descartável 25x7 e/ 100 UNIDADE 6.000 R$0,09 R$540,00 SR 26w 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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Agulha descartável 20 x 5,5 com UNIDADE 
100 

6.000 R$0,08 R$480,00 

Agulha descartável 30x8 r:J 100 UNIDADE 6.000 R$0,09 R$540,00 

Álcool 70% com 1000 mi LITRO 240 R$7,41 R$1 .778,40 

Algodão hidrófilo 500 gr rolo ROLO 120 R$14,90 R$1.788,00 

Atadura de crepe 15 x 3 pct com 12 UNIDADE 2400 R$4,68 R$11 .232,00 

Avental descartável com manga UNIDADE 100 R$14,70 R$1.470,00 
longa 30 gr pct e/ 10 

Avental descartável sem manga 20 
UNIDADE 100 R$13,46 R$1.346,00 

gr e/ 10 

CAMPO OPERA TORIO 
(COMPRESSAS) 40 X 50 PACOTE UNIDADE 400 R$20,58 R$8.232,00 
COM50 

Cateter intravenoso nº 24 jelco com 
Unidade 1800 R$1,11 R$1 .998,00 

100 

Compressas de gases 7,5 x 7,5 cm 
Pacote 3.000 R$14,53 R$43 .590,00 

com 500 unidades 

DETERGENTE ENZIMATICO 1L UNIDADE 10 R$34,70 R$347 ,00 

Equipo multivlas pele com 20 
Pacote 400 R$24,36 R$9.744,00 (polifixo) 

Esparadrapo 10cm x 4,5cm Rolo 200 R$9,98 R$1 .996,00 

Estetoscópio Adulto Unidade 100 R$26,72 R$2.672,00 

Estetoscópio infantil Unidade 100 R$29,52 R$2.952,00 

lodopovidona degermante tópico 
Litro 30 R$29,41 R$882,30 1000 mi 

Fio cat gut cromado O e/agulha MR 
Caixa e/ 24 30 R$126,98 R$3.809,40 

Y, Circ. GIL 3,0cm 

Fio cal gut cromado 2.0 e/agulha 
Caixa e/ 24 20 R$125,82 R$2.516,40 MR Y, Gire. GIL 3,0cm 

Fio NYLON 3.0 e/ agulha CR 3/8 
Caixa e/ 24 30 R$47,20 R$1.416,00 CIL 2,5 cm 

Fio NYLON 5.0 e/ agulha CR 3/8 
Caixa e/ 24 30 R$49,62 R$1.488,60 

GIL 3,0 cm 

Kit Papanicolau G Unidade 600 R$4,96 R$2.976,00 

Mascara de nebulização adulto Unidade 30 R$16,81 R$504,30 

Mascara de nebulização infantil Unidade 30 R$24,92 R$747,60 

Luvas de procedimentos P c/100 UNIDADE 3.000 R$17, 14 R$51 .420,00 

Luvas de procedimentos Me/ 100 UNIDADE 4.000 R$17,43 R$69.720,00 

Luvas de procedimentos G c/100 UNIDADE 2.000 R$17,58 R$35.160,00 

Luvas cirúrgicas estérilazadas nº 7.0 PARES 500 R$1 ,79 R$895,00 ex COM 50 PARES 

Seringa 1mL (insulina) com agulha 
UNIDADE 2000 R$0,29 R$580,00 

COM 100 

Seringa 3 mL COM 500 sem agulha UNIDADE 1000 R$0,23 R$230,00 

Seringa 20 mL COM 250 sem UNIDADE 1500 R$0,66 R$990,00 
agulha 

SR 

SR 

ITAJA 

NATHALYA 

REAL MINAS 

PHARMATEX 

PHARMATEX 

ANDREONI 

SOLJDOR 

REAL MINAS 

RIOQUIMICA 

LABORIMPORT 

MISSNER 

LAMEDID 

LAMEDID 

VIC PHARMA 

TECHNOFIO 

TECHNOFIO 

TECHNOFIO 

TECHNOFIO 

VAGISPEC 

MEDICATE 

MEDICATE 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

DESCARPACK 

SR 

SR 

SR 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Óculos de segurança Unidade 10 R$4,76 

Papel grau cirúrgico termo selante 
ROLO 20 R$111,81 

20cm x 100m 

Papel grau cirurglco termo selante 
ROLO 24 R$64,66 

10 X 100m 

Touca descartável com elastico PCT. 1500 R$69,98 
pacote com 100 

TERMOMETRO DIGITAL UNIDADE 130 R$14,80 

VALOR TOTAL: 

ODONTOLOGICO 

DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quanl V, UNIT 

Ácido Fosfórico 2,5ml UNO 220 R$8,70 

Agua Destilada G/5 Litros GLS 220 R$14,65 

Anestésico Mepivalem 3% SI ex 150 R$165,60 
Vasoconstrictor C/50 

Anestésico Tópico 129. PT 80 R$113,05 

Broca Diamantada Alta Rotação UNO 200 R$5,40 

Caneta Odontológica Baixa Rotação UNO 20 R$794,50 

Colgadura Unitarla Para Raio X UNO 30 R$10,65 

Colher De Dentina (Escavador) UNO 100 R$8,78 

Contra Ângulo UNO 20 R$174,20 

Creme Dental 50grs. BIS 100 R$2,39 

Escovinha De Robson UNO 500 R$6,89 

Evidenciador De Placa UNO 65 R$18,40 

Flúor Gel 200ml FR 250 R$29,10 

Fórceps Adulto Nº16 UNO 45 R$134,25 

Fórceps Adulto N°18R UNO 10 R$139,00 

Fórceps Adulto Nº 65 UNO 10 R$130,15 

Fórceps Adulto Nº69 UNO 10 R$131,60 

Frasco Dapen UNO 110 R$6,15 

Hidróxido De Cálcio Pó P.A VD 83 R$5,32 

Kit Acab C/07 Pontas Douradas UNO 32 R$83,70 

Kit Higiene Bucal Adulto (Escova+ 
UNO 6000 R$11,20 

Cr.Dental 50g+ Fio Dental 100m) 

Kit Resina Fotopolimerizavel UNO 52 R$36,90 

Lixa De Aço 6mm ex 150 R$12,25 

Magic Bond (Dentina E Esmalte) FR 120 R$33,37 

Pasta Profilática 90 Grs. ex 250 R$21,65 

Resina Fotopolimerizável A3 BIS 140 R$26,30 

Resina Fotopolimerizável A3,5 BIS 220 R$26,30 

Resina FotopollmerizavelReposlcao 
UNO 55 R$23,90 

A3,5 

R$47,60 

R$2.236,20 

R$1.551,84 

R$104.970,00 

R$1.924,00 

R$374.986,64 

V. TOTAL 

R$1.914,00 

R$3.223,00 

R$24.840,00 

R$9.044,00 

R$1.080,00 

R$15.890,00 

R$319,50 

R$878,00 

R$3.484,00 

R$239,00 

R$3.445,00 

R$1 .196,00 

R$7.275,00 

R$6.041,25 

R$1 .390,00 

R$1 .301,50 

R$1.316,00 

R$676,50 

R$441,56 

R$2.678,40 

R$67.200,00 

R$1.918,80 

R$1 .837,50 

R$4.004,40 

R$5.412,50 

R$3.682,00 

R$5.786,00 

R$1.314,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

·· ........ 
' " ·~~e.::" 

Sindesmótomo UNO 65 R$27,28 R$1 .773,20 

Abridor De Boca Infantil UNO 40 R$7,85 R$314,00 

Agulha Descartável Gengival Longa ex 80 R$37,00 R$2.960,00 
C/100 

Algodão Em Roletes PCT 1000 R$2,95 R$2.950,00 

Algodão Em Rolo 5009 PCT 250 R$18,80 R$4.700 ,00 

Anestésico Citocafna C/50 ex 100 R$178,73 R$17.873,00 

Anestésico Novocol C/50 Tubetes ex 250 R$82,70 R$20.675,00 

Anti Séptico Bucal C/21 FC 50 R$28,45 R$1.422,50 

Broca Cirúrgica 7011702 UNO 155 R$27,00 R$4.185,00 

Cabo P/Espelho N. 05 UNO 150 R$10,87 R$1 .630,50 

Gamara Escura UNO 6 R$255,08 R$1.530,48 

Coletor Para Material 
UNO 320 R$4,00 R$1.280,00 

Perfurocortante 13 Litros 

Coletor Para Material 
UNO 330 R$5,35 R$1.765,50 

Perfurocorta nte 20 Litros 

Compressor Odontológico UNO 6 R$2.721,80 R$16.330,80 

Cuba Inox Para Acondicionamneto 
UNO 20 R$28,60 R$572,00 De Instrumento 

Cuba Inox Perfurada Para 
UNO 20 R$207,16 R$4.143,20 Autoclave 

Cunha Madeira C/100 PCT 80 R$11,76 R$940,80 

Espatula P/lnsercao N.01 UNO 40 R$29,39 R$1.175,60 

Espátula P/Resina EST 120 R$96,90 R$11 .628,00 

Espelho Odontologico N.05 UND 110 R$8,42 R$926,20 

Fio Dental 100 Metros UNO 210 R$11,85 R$2.488,50 

Fita Para Autoclave UNO 320 R$5,45 R$1 .744,00 

Fixador UNO 65 R$20,95 R$1 .361,75 

Fórceps Adulto Nº150 UND 45 R$107,76 R$4.849,20 

Fórceps Adulto Nº151 UNO 42 R$107,76 R$4.525,92 

Gorro Oesc. C/Elãstico C/100 PCT 510 R$7,76 R$3.957,60 

Hidróxido De Cálcio Cimento UNO 65 R$5,34 R$347,10 

Kit Higiene Bucal Infantil (Escova+ 
UNO 6010 R$10,80 R$64.908,00 

Cr. Dental 50g+ Fio Dental 100m) 

Lamina Pra Bisturi 15 UNO 110 R$12,35 R$1.358,50 

Lima P/Osso UNO 45 R$32,12 R$1 .445,40 

Lixa De Aço 4rnrn ex 150 R$18,17 R$2.725,50 

Luva Clrurlgca 7.5 PARES 1.000 R$1,80 R$1.800,00 

Luva P/Procedlrnento P C/100 ex 1350 R$26,06 R$35.181,00 

Matriz De Aço 5mm UNO 600 R$9,52 R$5.712,00 

Matriz De Aço 7mm- UNO 600 R$10,30 R$6.180,00 

Óculos De Proteção UNO 50 R$9,12 R$456,00 

Óleo P/Alta Rotação FR 40 R$29,80 R$1.192,00 

QUINELATO 

MAQUIRA 

PROCARE 

W.A 

NATHALYA 

CRISTALIA 

OFL 

IOOONTOSUL 

ANGELUS 

GOLGRAN 

BIOTRON 

OESCARPACK 

OESCARPACK 

EVOTECH 

GOLGRAN 

FAVA 

IODONTOSUL 

GOLGRAN 

FAVA 

IODONTOSUL 

HILLO 

MISSNER 

CAITHEC 

ABC 

ABC 

DESCARPACK 

FGM 

HILLO 

SOLIDOR 

GOLGRAN 

DFL 

DESCARPACK 

MEDIX 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

MAQUIRA 
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478 Óleo P/Baixa Rotação FR 50 R$30,70 R$1.535,00 MAQUIRA 

480 Pincel Microbrush C/100 ex 220 R$12,03 R$2.646,60 KG 

481 Porta Agulha Mathieu UNO 23 R$93,65 R$2.1 53,95 ABC 

482 Porta Dycal UNO 150 R$25,65 R$3.847,50 GOLGRAN 

483 Resina Fotopolimerizável A2 BIS 160 R$30,59 R$4.894,40 DFL 

484 
Resina FotopolimerizavelReposicao 

UNO 55 R$28,25 R$1.553,75 DFL 
A3 

485 Revelador UNO 50 R$20,65 R$1.032,50 CAITHEC 

486 Seringa Carpule UNO 65 R$43,60 R$2.834,00 FAVA 

487 Sonda Exploradora UNO 66 R$13,60 R$897,60 GOLGRAN 

489 Tira De Poliéster C/50 PCT 110 R$27,98 R$3.077,80 FAVA 

VALOR TOTAL: R$441.309,76 

MATERIAL E INSUMOS HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT V. TOTAL MARCA 

ALCOOL ACIDO 3% 
490 DESCORANTE PARA BAAR UN 12 R$121,79 R$1.461,48 DINAMICA 

500ML 

492 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G PC 3250 R$15,29 R$49.692,50 NATHALYA 

493 ALMOTOLIA PLÁSTICA 
UN 150 R$4,55 R$682,50 JPROLAB 

TRANSPARENTE 250ML 

494 ALMOTOLIA PLÁSTICA 
UN 150 R$5,06 R$759,00 JPROLAB TRANSPARENTE500ML 

497 ATADURA DE ALGODÃO 
PC 300 R$6.86 R$2.058,00 ORTOFEN 10CMX1,0M C/12 ROLOS 

498 
ATADURA DE ALGODÃO 

PC 400 R$10,87 R$4.348,00 ORTOFEN 15CMX1,0M C/12 ROLOS 

499 
ATADURA DE ALGODÃO 

PC 300 R$14,90 R$4.470,00 ORTOFEN 20CMX1 ,0M C/12 ROLOS 

502 ATADURA DE CREPE 20CMX3,0M 
PC 6000 R$6,29 R$37.740,00 REAL MINAS 

C/ 12 ROLOS 

503 
ATADURA GESSADA 10CMX2,0M ex 70 R$37,12 R$2.598,40 ORTOFEN 
CX/20 PCTS 

504 
ATADURA GESSADA 15CMX3,0M ex 70 R$68,03 R$4.762,10 ORTOFEN 
CX/20 PCTS 

508 AZUL DE METILENO 1000ML LT 18 R$35,12 R$632,16 GREENTEC 

511 BISTURI ESTi::RIL C/ LÂMINA DE 
UN 300 R$13,75 R$4.125,00 GOLGRAN 

AÇÔ E CABO PLÁSTICO Nº 23 

512 BISTURI EST!::RIL C/ LÂMINA DE 
UN 300 R$13.60 R$4.080,00 GOLGRAN 

ljJ AÇÔ E CABO PLÁSTICO Nº 24 

BOLSA COLOSTOMIA E 
ILEOSTMIA ALTERNA PERFIL 1PC 

513 DRENAVEL TRANSPARENTE 
UN R$20,15 R$1 .612,00 MEDSONDA RECORTÁVEL 10-55MM 80 -

COLOPLAST 5975 1 17461 
C/CLAMP 

517 BORREL DE PLASTICO UN 1000 R$0,79 R$790,00 PRO~• V 
518 CAMPO OPERATÓRIO PCT C/ PC 250 R$64,05 R$16.012,50 ANDREONIÀ 
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50UNI 

519 CÂNULA DE GUEDEL 70MM Nº 2 UN 10 R$4,42 R$44,20 PORTEX 

520 CÂNULA DE GUEDEL 80MM Nº 3 UN 10 R$4,42 R$44,20 PORTE X 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA 
521 COM BALÃO ID: 8,0MM OD: UN 10 R$26,65 R$266,50 CPL 

10,9MM CONECTOR 15MMNº 

522 
CATETER NASAL TIPO OCULOS 

UN 1000 R$1,69 R$1.690,00 BIOSANI 
ADULTO 

523 
CATETER NASAL TIPO ÓCULOS 

UN 1250 R$1,82 R$2.275,00 BIOSANI 
INFANTIL 

524 
CA TETER NASAL TIPO ÓCULOS 

UN 750 R$1 ,28 R$960,00 BIOSANI 
NEONATAL 

525 
CATETER PAR SUBCLÁVIA D/L 

UN 25 R$25,67 R$641 ,75 DESCARPACK 
CVC 4FR X 13CM 

526 
CATETER PAR SUBCLÁVIA D/L 

UN 25 R$25,40 R$635,00 DESCARPACK 
CVC 5FR X 13CM 

527 
CATETER PAR SUBCLÁVIA D/L 

UN 25 R$34,30 R$857 ,50 DESCARPACK 
CVC 7FR X 20CM 

528 
CATETER PARA SUBCLAVIA D/L 

UN 25 R$25,67 R$641,75 DESCARPACK 
CVC 4FR X13CM 

531 COLETOR DE URINA INFANTIL UN 300 R$1 ,80 R$540,00 LABORIMPORT 

COMPRESSA DE GASES 
533 CIRURGICAS 9 FIOS NÃO PC 3000 R$11,27 R$33.810,00 REAL MINAS 

ESTÉRIL 7, CMX7,5 CM 500 UNID 

535 
DRENO DE PENROSE ESTEREIL 

UN 30 R$9,38 R$281,40 MADEITEX 
Nº 03 

536 DRENO DE PENROSE ESTERIL Nº 
UN 30 R$5,98 R$179,40 MADEITEX 

01 

537 
DRENO DE PENROSE ESTERIL Nº 

UN 30 R$7,50 R$225,00 MADEITEX 
02 

DRENO P/ SUCÇÃO SITEMA 
FECHADO DE DRENAGEM C/ 

542 VÁLVULA ANTI-REFLUXO UN 8 R$25,72 R$205,76 BIONAL 
TAMANHO 3.2MM - 1/8 - 10FR 
CAPAC. 400ML 

DRENO P/ SUCÇÃO SITEMA 
FECHADO DE DRENAGEM CI 

543 VÁLVULA ANTI-REFLUXO UN 5 R$26,58 R$132,90 BIONAL 
TAMANHO 4.8MM - 3/6 - 15FR 
CAPAC. 400ML 

544 EQUIPO MACROGOTAS C/ UN 10000 R$1 ,1 5 R$11.500 ,00 LABORIMPORT 
INJETOR LATERAL s; . . 

545 EQUIPO MICROGOTAS CI 
UN 7500 R$1,15 R$8.625,00 LABORIMPORT 

INJETOR LATERAL 

546 EQUIPO MULTIVIAS 2VIAS C/ 
UN 10000 R$1,16 R$11 .600,00 LABORIMPORT CLAMP 

547 ESCOVA P/ DEGERMAÇÃO COM 
UN 1800 R$4,15 R$7.470 ,00 RIOQUIMICA 

CLOREXIDINA 2% RIOHEX 

548 ESPARADRAPO 10CMX4,5 M RL 5600 R$7,42 R$41 .552,00 MISSNER > 
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ESTADO DO MARANHÃO " º" / - -
MUNICIPIO DE ANAPURUS \ \. - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS" ,.,,~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE "«•",,...,.. 

ESPECULO VAGINAL EXTERIL 
UN 7500 R$1,30 R$9.750,00 VAGISPEC 

TAMANHO G NÃO ESTÉRIO 

FIO ALGODÃO COM POLIESTER 
Nº o C/ AGULHA 3,5 ou 4CM ex ex 80 R$51,48 R$4.118,40 TECHNOFIO 
C/24UNI 

FIO ALGODÃO COM POLIESTER ex 40 R$51,87 R$2.074,80 TECHNOFIO 
Nº O SEM AGULHA 

FIO ALGODÃO COM POLIESTER 
Nº 3,0 C/ AGULHA 3,5 ou 4CM ex ex 78 R$52,00 R$4.056,00 TECHNOFIO 
C/24UNI 

FIO POLIESTER TRANÇADO -1- C/ ex 45 R$42,70 R$1 .921,50 TECHNOFIO 
AGULHA4CM 

FIO POLIESTER TRANÇADO 5-0 ex 39 R$43,32 R$1.689,48 TECHNOFIO 
C/ AGULHA 4CM 

FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -4.0- ex 55 R$256,15 R$14.088,25 TECHNOFIO 
C/AGULHA 3,5CM 

FIO ALGODÃO COM POLIESTER 
Nº 2,0 C/ AGULHA 3,5 ou 4CM ex ex 80 R$48,37 R$3.869,60 TECHNOFIO 
C/24UNI 

FIO ALGODÃO COM POLIESTER ex 45 R$48,37 R$2.176,65 TECHNOFIO Nº 2,0 SEM AGULHA 

FITA ADESIVA HOSPITALAR UN 300 R$3,57 R$1.071,00 MISSNER 

FITA PARA AUTOCLAVE 
UN 380 R$5,25 R$1.995,00 MISSNER 19MMX30M 

FITA PARA GLICEMIA ex C/50 ex 280 R$70,60 R$19.768,00 MISSNER UNI ONCALL 

GLICOS!METRO MONITOR UN 150 R$62,00 R$9.300,00 ON CALL 

IODOPOVIDONA TOPICO 10% 
UN 245 R$38,75 R$9.493,75 RIOQUIMICA 

1000ML 

JELCO Nº 14 UN 1500 R$0,90 R$1.350,00 SOLIDOR 

JELCO Nº 16 UN 1000 R$0,98 R$980,00 SOLIDOR 

KIT PARA OXIGENAÇÃO ADULTO KI 50 R$11,65 R$582,50 MEDICATE 

KIT PARA OXIGENAÇAO 
KI 50 R$11,70 R$585,00 MEDICATE 

INFANTIL 

LUVA ESTÉRIL Nº 7.5 ex UN 12000 R$1,68 R$20.160,00 DESCARPACK 

LUVA ESTÉRIL Nº 8.0 ex UN 12000 R$1,52 R$18.240,00 DESCARPACK 

LUVA ESTÉRIL N°7.0 ex UN 6000 R$1,65 R$9.900,00 DESCARPACK 

MASCARA N95 C/20UND ex 10 R$122, 12 R$1.221,20 DESCARPACK 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
ARMAÇÃO EM NYLON UN 50 R$8,70 R$435,00 SS PLUS 
REGULADO E FLEXIVEL 

PALITO DE MADEIRA C/100UND PC 15 R$3,86 R$57,90 THEOTO 

PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL 
RO 105 R$12,60 R$1.323,00 IMPACTA 

PARA MACA 70CM C/ 50 METROS 

PRO-PE DESCARTAVEL PCT C/ 
PC 282 R$11,38 R$3.209, 16 DESCARPACK 100 UNI 

ROMPEDOR DE BOLSA 
UN 200 R$1,28 R$256,00 VAGISPEC I/ AMNIOTICA I\ 

SCALP Nº 19 UN 7500 R$0,40 R$3.000,00 LAMEDID,,/ 

SCALP Nº 21 UN 9500 R$0,40 R$3.80~00 LA~D 
SCALP Nº 25 UN 7500 R$0,30 R$2.~0~ ,/"ÍAMEDID 

V 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SONDA DE FOLLEY Nº 12 2 VIAS UN 100 R$3,62 

SONDA NASOGASTRICA CURTA UN 200 R$2,58 
Nº 06 
SONDA NASOGASTRICA CURTA UN 250 R$2,67 
Nº08 
SONDA NASOGASTRICA CURTA 

UN 300 R$2,85 
Nº10 
SONDA NASOGASTRICA CURTA UN 200 R$2,95 
Nº12 
SONDA NASOGASTRICA CURTA 

UN 250 R$3,18 
Nº14 
SONDA NASOGASTRICA CURTA 

UN 200 R$3,28 
Nº16 
SONDA NASOGASTRICA CURTA 

UN 200 R$3,58 
Nº18 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UN 250 R$3,28 
Nº 06 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UN 250 R$3,59 
Nº 08 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UN 300 R$3,70 Nº 10 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UN 300 R$2,87 Nº 12 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UN 300 R$4,39 Nº14 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UN 300 R$5,02 Nº16 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UN 300 R$5,35 Nº 18 

SONDA URETAL Nº 06 UN 1500 R$2,20 

SONDA URETAL Nº 08 UN 1500 R$2,30 

SONDA URETAL Nº 10 UN 1500 R$2.45 

SONDA URETRAL Nº 12 UN 1500 R$2,45 

SONDA URETRAL Nº 14 UN 1500 R$2,75 

SONDA URETRAL Nº 16 UN 1500 R$2,89 

SONDA URETRAL Nº 18 UN 750 R$3,18 

SONDA URETRAL Nº 20 UN 750 R$3,40 

TERMÔMETRO DIGITAL P/ 
AFERIÇÃO DE TEMPERATURA UN 200 R$17,30 
CORPORAL 
TOUCA SANFONADA C/ 

PC 425 R$10,25 100(GORROl 

VASELINA LIQUIDA 500ML FR 100 R$12,90 

VALOR TOTAL: 

R$362 ,00 

R$516,00 

R$667,50 

R$855,00 

R$590,00 

R$795,00 

R$656,00 

R$716,00 

R$820,00 

R$897,50 

R$1 .110,00 

R$861 ,00 

R$1.317,00 

R$1 .506,00 

R$1.605,00 

R$3,300,00 

R$3.450,00 

R$3.675,00 

R$3.675,00 

R$4,125,00 

R$4,335,00 

R$2,385,00 

R$2,550,00 

R$3.460 ,00 

R$4,356,25 

R$1 .290,00 

R$462.598,44 

MATERIAIS E INSUMOS· VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT V. TOTAL 

ALCOOL ACIDO DE BAAR 3% 
FR 80 R$44,30 R$3.544,00 

500ML 
AZUL DE METILENO EM PO 

SEGUNDO GIENSA FR 50 R$54,30 R$2.715,00 
MICROSCOPIA 25G 

GLICERINA GEL 1000ML FR 120 R$66,60 R$7.992,00 

LENÇO DE PAPEL ex 105 R$13,60 R$1.428,00 

VALOR TOTAL: R$15.679,00 

MATERIAIS E INSUMOS· LABORATÓRIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT V. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ÁCIDO CLORIDRICO P.A. LT 20 R$74,22 

AGULHA DESCARTÁVEL P/ ex 65 R$8,30 
COLETA A VÁCUO 25X7 

ANTICOAGULANTE P/ GLICOSE UN 60 R$19,60 

ANTICOAGULANTE UNIVERSAL UN 65 R$28,25 

BASTÃO DE VIDRO UN 105 R$4,58 

BECKERS DE VIDRO C/CAP P/100 UN 20 R$15,15 
ML 
BECKERS DE VIDRO C/CAP P/250 

UN 25 R$27 ,60 
ML 

BECKER VIDRO DE 1000ML UN 25 R$52,48 

CAIXA PORTA LÂMINA 
UN 62 R$48,05 

CAPACIDADE P/ 100LÂMINAS 

CALICE DE VIDRO PARA 
UN 25 R$39,62 

SEDIMENT. DE FEZES 60 ML 

CRONOMETRO DIGITAL COM 
UN 15 R$32,05 

RELÓGIO 

EA-36 -CORANTE 500 ML UN 12 R$68,05 

EA-50 -CORANTE 500 ML UN 15 R$69,23 

ETER SOLUÇÃO 50% LT 15 R$104,50 

FUNIL DE VIDRO MÉDIO UN 10 R$64,65 

FUNIL DE VIDRO PEQUENO UN 8 R$52,20 

GALERIA DE POLIPROP. P/ 
UN 8 R$401 ,50 

TUBOS DE ENSAIO - P/60 TUBOS 

GARROTE P/ COLETA DE 
UN 100 R$11,60 

SANGUE ADULTO, VACUTAINER 

GARROTE P/ COLETA DE 
UN 100 R$11,88 

SANGUE INFANTIL, VACUTAINER 

LAMINA LISA PARA ex 100 R$7,30 
MICROSCOPIA 

LIQUIDO TURK 1000ML LT 50 R$52,18 

MICROPIPETAS VOL VARIAVÉL 
UN 10 R$136,03 

C/ DISP. DE 100 A 1000M 

MICROPIPETAS VOL. FIXO e 
UN 10 R$70,60 

DISPENSADOR 10MCLR 

MICROPIPETAS VOL. FIXO e UN 10 R$71,10 
DISPENSADOR 2000MCLR 

MICROPIPETAS VOL. FIXO e 
UN 10 R$68,00 

DISPENSADOR 200MCLR 

MICROPIPETAS VOL. FIXO e 
UN 10 R$73,75 

DISPENSADOR 250MCLR 

MICROPIPETAS VOL. FIXO e 
UN 8 R$74,90 

DISPENSADOR 25MCLR 

MICROPIPETAS VOLUME FIXO C 
UN 6 R$80,10 

DISPENSADOR 20MCLR 

ORANGE G 1000ML LT 20 R$89,55 

R$1.484,40 QHEMIS 

R$539,50 SR 

R$1.176,00 LABTEST 

R$1 .836,25 LABTEST 

R$480,90 PROLAB 

R$303,00 RONIAL21 

R$690,00 RONIAL21 

R$1.312,00 RONIAL21 

R$2.979, 10 LABOR IMPORT 

R$990,50 PLENA LAB 

R$480,75 UNILAB 

R$816,60 RENYLAB 

R$1 .038,45 RENYLAB 

R$1.567,50 QHEMIS 

R$646,50 PLENA LAB 

R$417,60 PLENA LAB 

R$3.212,00 CRAL 

R$1 .160,00 CRAL 

R$1 .188,00 CRAL 

R$730,00 PRECISION 

R$2.609,00 RENYLAB 

R$1.360,30 PEGUEPET 

R$706,00 PEGUEPET 

R$711,00 PEGUEPET 

R$680,00 PEGUEPET 

R$737,50 PEGUEPET 

R$599,20 PEGUEPET 

R$480,60 PEGU,ET 

R$1 .791,00 ~YLAB 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PLACA ESCAVADA (DE KLINE 
UN 25 R$106,40 

6X8CM) PARA VDRL 

PAPEL DE FILTRO 9 MM X 30 CM UN 12 R$59,50 

PERA COM 03 VÁLVULAS UN 6 R$10,55 

PONTEIRA DESCARTÁVEL 
UN 6000 R$0,02 

AMARELA 0-200MCRL 

PONTEIRA DESCARTÁVEL AZUL 
UN 6000 R$0,03 

200/1000 MCRL 

PONTEIRA DESCARTÁVEL 
UN 12000 R$18.28 

BRANCA 2000MCRL 

RACK PARA PONTEIRA AMARELA UN 22 R$27,93 

RACK PARA PONTEIRA AZUL UN 23 R$24,72 

SUPORTE PARA TUBOS 60 
UN 24 R$33,10 

PECAS 
SUPORTE PARA TUBOS 80 

UN 24 R$42,20 
PEÇAS 
SUPORTE PARA MICROPIPETAS 

UN 25 R$167,60 
AUTOMÁT. 
TERMOMETRO PARA BANHO 

UN 36 R$176,90 
MARIA 

TUBO DE ENSAIO 13X100MM UN 750 R$1,92 

TUBO DE HEMOLISE 12X75MM UN 750 R$1,05 

VIOLETA GENCIANA PARA GRAM LT 50 R$63,30 

VALOR TOTAL: 

REAGENTES PARA LABORATORIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN. Quant. V. UNIT 

ANTIESTREPTOLISINA o 
KI 25 R$194,10 

SEROLATEX AEO/ASO 

ANTIGENO ANTI B UNO 32 R$31 ,28 

ANTIGENO ANTI D UNO 32 R$56,55 

ABX - MINIL YSE UNO 17 R$411,35 

ABX - CLEANER UNO 33 R$226,48 

ABX - MINOTON UNO 35 R$321,59 

AMILASE KI 20 R$110,23 

BILIRRUBINA 110 TESTES 
KI 25 R$85,60 

LABTEST 

COOMBS BSA 10 ML UNO 8 R$85,80 

FATOR REUMATÓIDE KI 35 R$75,82 

FOSFATASE ACIDA (LIQUIFORM) KI 20 R$76.54 

FOSFATASE ALCALINA KI 15 R$135,73 
(LIQUIFORM)CINÊTICO, LABTEST 

GAMA GT (LIQUIFORM), ENSAIO 
KI 12 R$128,30 

CINÉTICO , LABTEST 

HIV (PEPTIOEO SINTÉTICO) C/100 ex 28 R$274,42 

PADRÃO DE HEMOGLOBINA KI 15 R$127,53 

REAGENTE PARA KI 12 R$139, 10 
COAGULOGRAMA-TAP 

R$2.660,00 CRAL 

R$714 ,00 FITEC 

R$63,30 JPROLAB 

R$120,00 CRAL 

R$180,00 CRAL 

R$219 .360,00 CRAL 

R$614,46 KASVI 

R$568,56 KASVI 

R$794,40 MYLABOR 

R$1 .012,80 MYLABOR 

R$4.190,00 MYLABOR 

R$6 .368,40 INCOTERM 

R$1 .440,00 FIRSTLAB 

R$787,50 CRAL 

R$3.165,00 LABORCLIN 

R$274.762,07 

V. TOTAL MARCA 

R$4.852,50 LABTEST 

R$1 .000,96 PROTHEMO 

R$1 .809,60 PROTHEMO 

R$6.992,95 BIOCLIN 

R$7.473,84 BIOCLIN 

R$11.255,65 BIOCLIN 

R$2.204,60 LABTEST 

R$2.140,00 LABTEST 

R$686,40 PROTHEMO 

R$2.653,70 BIOCLIN 

R$1.530,80 LABTEST 

R$2.035,95 LABTEST 

R$1.539,60 LABTEST 

R$7.683,76 BIOCLIN 

R$1 .912,95 LABTY5T 

R$1 .669,20 ~CLIN 

~ 35 
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TESTE RÁPIDO P/ 
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ESTADO DO MARANHÃO \"'-

MUNICIPIO DE ANAPURUS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PARA 

KI 12 R$145,30 

DENGUE 
lgG/lgM, MARCA ZOTESTE 

KI 25 R$511 ,90 

TRANSM OXALACETICA UV, MÉT. 
KI 39 R$100,72 

CINÉTICO, LABTEST 

TRANSM. PIRUVICA UV, MÉT. 
KI 38 R$79,51 

INÉTICO. LABTEST 

TESTE DE GRAVIDEZ ex 34 R$72,17 (SABONETE) 
UREIA CE r:l 500 TESTES, 

KI 20 R$140,70 CINÉTICA 

VDRL UNO 30 R$86,64 

VALOR TOTAL: 

R$1.743,60 BIOCLIN 

R$12. 797 ,50 BIOCLIN 

R$3.928,08 LABTEST 

R$3.021,38 LABTEST 

R$2.453,78 LABOR IMPORT 

R$2.814,00 LABTEST 

R$2.599 ,20 LABTEST 

R$86.800,00 

VALOR TOTAL R$: 3.974.188,41 {Três milhões novecentos e setenta e quarto mil 
cento e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos). 

Anapurus (MA), 14 de Abril de 2020. 

k _ t.AÂ"l Tutx;2 ~ 
(j~TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS 

Ana Carine Nascimento Monteles 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

ATUAL 
GILBERTO ROCHA DE ABREU 

CONTRATADO 

\s J~)?1 ~ 
. CARV ~O DO NASCIMENTO 

Elvis de Resende Lima 
CONTRATADO 

~CÚJ~A S1~ 
AMAZONIA DISTRl~~ORA ~ JJ 

MAURICIO RE~; SILVA /i 1 

CONTRATADO l~ 

Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro - Anapurus/MA 
CNPJ. nº 11.927.361/0001-02 ~ 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEGllNDA-FEIRA. 20 - AB RIL - 2020 -- ~ ,. 

- 1 

Contrato nº 102/2019. DATA DE ASSINATURA DO TERMO Tufilând1a/~ e a Empresa_ I ZA I A~ DbLFINO DOS SAN;Ofi. ,~E ·-; 
ADITIVO: 07/01 /2020. VIGÊNCIA: O 1/03 /2020 à 31/12/2020. Fica CNPJ: 26 )29.1888/0001-)3. OBJLl O DO ADI l IVO: Prorrogaçan-~ 
ad iti vado o prazo de 1 O (dez) meses conforme estabelecido no da vigência do contrato por mai s 12 (doze) meses. obj etivando a con-
Art . 65. da Lei Federal nº 8.666/93. Coroatá /MA. 07 /01 /2020. tinuidade da prestação dos serviços. com ful cro no di sposto no Art. 
Eldo de Melo Viana . Secretário Municipal de Ed ucação. 57. inciso li. da Lei nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 28 ele 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA. Contratada: 
TECNOBRAY COMERCIA L DE EQUIPAMENTOS LTDA- CN PJ 
nº 86.771.243/0001-49. MODA LI DADE: PREGÃO PRESENC IAL 
n.º 040/2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2480/2020. OBJE
TO: Locação de rádio para o SAMU Regional do Município de Coro
atá/MA. Contrato nº 147/2017. DATA DE ASSINATURA DO TER
MO ADITIVO: 10/04/2020. VIG ÊNC IA: 20/04/2020 a 20/04/2021. 
Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses conforme estabelecido 
no Art. 65. da Lei Feder;:il nº 8.666/93. Coroa!MMA. 10/04/2020 
Domingos Vinicius de Araújo Santos. Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Prefe itura Municipal de Coroatá/MA, Contrata
da: CENTRAL LOCAÇÕES E SERVI ÇOS E EIR ELI - CNPJ nº 

.125. 738/000 1-03. MODALIDADE: PREGA O PRESENC IAL 
ul7/2019. PROCESSO ADM INI STRATIVO: 2477/2020. OBJETO: 
Contrato ele empresa especia li zada locação de veícu los para aten
der as de mandas ela Secretaria Muni cipal de Saúde do Município de 
Coroatá/MA. Contrato nº 142/2019, DATA DE ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO: 10/04/2020. VIG ÊNC IA : 25/04/2020 a 25/04/2021. 
Fica aditivaclo o prazo ele 12 (doze) meses conforme estabelecido no 
Art. 65. da Lei Federal nº 8.666/93. Coroatá/MA. 10/04/2020. 
Domingos Viniciu s de Araújo Santos. Secretário Mtmicipal de Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Prercitura Municipal de Coroatá/MA. Contratada: 
N.B. DA SILVA EIRELLl-EPP - CNPJ nº 21.131.246/0001-72. MO
DALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 024/2019. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2573 /2020. OBJETO: contratação de empre
sa espec iali zada em serviço de manutenção de ar condicionado para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Coroatá/ 
MA. Con trato nº 201/2019. DATA DE ASSINATURA DO TER
MO ADITIVO: 12/03/2020. Fica aditivado em 25%. o qu e cor
respond e ao valor de R$ 21.885.00 (vinte e um mil e oitocentos e 
oitenta e cinco reais) o contrato 20l /2019. conforme estabelecido 

Art. 65. da Lei Federa l n'' 8.666/93. Coroata/MA. 12/03/2020. 
u omingos Vinicius de Araújo Santos, Secretário Munici pal de Saúde 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA. Contratada: 
N.B. DA SILVA EIREL Ll-EPP - CNPJ nº 21.131.246/0001-72. MO
DALIDAD E: PREGÃO PRESENCIAL n. º 025/2019, PROC ESSO 
ADMINISTRATIVO: 2572/2020. OBJETO: contratação de empresa 
espec ia li zada em servi ço de manutenção de bebedouros e refri
gerado res para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Co roatá /MA. Cont ra to nº 147/2019. DATA DE ASSI
NATU RA DO TERMO ADI T IVO : 12/03 /2020. Fica ad iti vado 
em 25%. o que corres pond e ao va lor ele R$ 10.660.00 (dez mil 
se iscentos e sessenta reai s) o contrato 147/2019. confo rm e estabe le
cido no Art. 65. da Lei Federal nº 8.666/93. Coroatá/MA. 12/03 /2020. 
Domingos Vinícius de Araújo Santos. Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA-MA 

HSEN HA DO 2"TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018. CONTRATO DE Ll
ClcNÇA SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO PARA SUPRIR 
A DEMANDA D/\ SECRETARIA DE ADMfN ISTRAÇÃO DO MU
NICÍPIO DE TUFILÂNDIA MI\. PARTES: Prefeitura Municipal de 

março de 2019. BA SE LEGAL: Lei nº 8.666/93. ARQ UIVAMEN 
TO: Pasta Aditirns 2020. Tufil àncl ia MA. 27 de março de 2020. 
Joaby Neves Ewerton - Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO/MA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA
TO Nº 001 /2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando Fal
cão/MA e a empresa .IRL SERVICES El RELI - ME. inscrita no CNPJ 
nº 06.037.098/0001-38 . OBJETO: Prorrogação ela vigênci a do con
trato para execuçào de serv iços ele engenharia para construção de um 
campo de futebol no município de Fernando Falcão. /\SSINAIURA: 
27 de dezembro de 20 19. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Unid . 
Gestora 02 09: Projeto Atividade 15.451.0507. 1048.0000: Class if. 
Econômica 4.4.90.51.00: Fontes ele Rec. O. 1.00.100000000-001 I 
0.1.24.124000055-11 O. BASE LECJAL: Artigos 57, ~ l ". Inci so 1 L 
da Lei Federal 8.666/93. VIG ÊNCIA DO CONTRATO: até 27 de de
zembro el e 2020, a contar de 27 de dezembro de 20 19: Ada ilton Fer
reira Cavalcantc_ Prele ito Municipal: Pelo Contratado: Jaires Lima ela 
Sil va. Representante Lega l da Contratada. Fern ando Fa lcão/MA. 06 
ele janeiro de 2020. /\clailton Ferreira Cavalca nte. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPALDE ITAPECURU
MIRIM-MA 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PR/\LO E VALOR 
AO CONTRATO D/\ DISPENSA DE LI CITAÇÃO nº 060/2017. 
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº l 72/20 17. 
PARTES: Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MI\ e Farahdiba 
Carva lho Silva Santos. OBJETO: Ad iti vo de Prazo e Valor ao con
trato de locação do imóvel situado na Rua 1" de mai o. s/n. Povoado 
Entroncamento onde runci ona o Posto da Polícia Militar. DAIA D/\ 
ASSINAfURA:27 de dezembro de 2019. VIGÊNCIA DO TERMO 
ADITIVO: 12 (doze) meses passando a vigorar no dia 01 /01 /2020 
findando em 31/ 12/2020. BASE LECJAL: Lei Federal nº 8.666/93 
e nº8.245/1991. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02 03 Secreta
ri a Municipal ele Administração Patrimônio e Recursos Humanos: 
04. 122.0012.2006.0000 - Manutençào e Funcionamento da Sec. Mu
ni c. de Administração Patrimônio e Recursos Humanos 3.3.90.36.00 
- Outros Servi ços ele Terceiros Pessoa Física.Fonte de Recursos: 
PROPRIO. /\SSINAfUR/\S: ri CONTRATANTE: ( lr<1 .,:a' dL· \ l ;11i;i 

Smha l ' <lt hl'C<l 11' CONTRATADO: Farahdiba Ca rvalho Sil va Santos. 
ltapec uru Mirim - MA_ 27 de de zembro de 20 19. 

ATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA 

EXTRATOATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP N"OI0/2020 
DO PREGAO PRESENCIAL Nº 004/2020 - SRP- PROC. ADM. 
Nº 12020930 ~11~0 - ! '\~ . \ .Objeto: Contratação de empresa especia
lizada para o fornecimento de medicame ntos. material hospitalar. ma
terial odontológico e laboratori al de interesse da Rede Municipal de 
Saúde de Anapurus/MA. Em conformidade com as espcc ilicações do 
Edital e de seus Anexos: ÓRGAO CJERENC IADOR: PREFEITU
RA MUNICIPAL DE ANAPURUS: CNPJ nº 06. 11ó.46 1/000 1-00: 
DETENTORES DA ATA: AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA El
RELI , inscrita no CN PJ nº 04.564. 165/0001-4 7: Vigência de 12 
(doze) meses. contados a partir de 14 de abril de 2020. PRECOS 
REGISTRADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU-

A V / 
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RUS/MA, R$ 1.44 1.944.45 (hum milhão quatrocentos e quarenta e 
um mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco cen
tavos).R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrita no CN PJ 
nº 05.577.401/0001-22: Vigência de 12 (doze) meses, Data de Assi
natura: 14 de abril de 2020. PRECOS REGISTRADOS: PREFEI
TURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. R$ 1.134.756.80 (hum 
milhão cento e trinta e quatro mil setecentos e cinquenta e se is reai s e 
oitenta centavos).ATUAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 11.251.828/0001-39. vigência de 12 (doze) meses, Data de assi
natura: 14 de abri l de 2020. PRECOS REGISTRADOS: PREFEI
TURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. R$: 3.986.506.41 (três 
milhões novecentos e oitenta e seis mil quinhento s e se is reais 
e quarenta e um centavos) Anapurus/MA, 14 de abr il de 2020. 
Ana Carine Nascimentos Monteles/Secretária Municipal de Saúde. 

AVISOS 

SECRETARIA OE ESTADO OE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

<\VISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020-CS-
JC/SEAP.PROCESSO Nº 217201/2019-SEAP.A Secretaria de Estado 

de Administração Penitenciária - SEAP. através de sua Comissão Setorial de 
Licitação - CSL!C, torna público aos interessados que realizará a licitação 
em epígrafe NO DIA 06 DE MAIO DE 2020 ÀS 09 HORAS, pelo sitio 
eletrônico www.cornpr·asnct.i,:ov.br, cujo objeto trata da aquisição 
de materiais necessários para dar prosseguimento ao Projeto Cal
çando Sonhos - Fábrica de Chinelos, pertencente ao Programa 
Trabalho com Dignidade.O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados nos sítios llll!1~d1~~t;.01llll!:ib.'l!t.1vcrrnul.l>'.ILl< ti ),fil'.'k 
e l1tJp/i~,:\1J''ll<tg\1y,Ji1:/pt\'.gQ<;~:( lJJJiD\:f, podendo, em caso de problemas 
nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na CSLIC/SEAP. através dos 
e-mails h:'.il.i_!.:).;;l/p'iLlfülii il.corn ou J;jill:.tL>1,:un.UJiL.,!4>_1Jir. durante os dias 
Citeis. das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 à~ 18:00 horas.PUBLIQUE-SE 
o presente av iso no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA), 
Diário Oficial da União (DOU) e sítio eletrônico desta SEAP. São Luís/MA. 
15 de abri l de 2020.ANTONIO FELIPE GOMES DUARTE DE FARIAS. 
Pregoeiro da CSLIC/SEAP Mat. 851031-1 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020-CS
LIC/SEAP PROCESSO Nº 3575112020-SEAP.A Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária - SEAP. através de sua Comissão Setorial de 

:itação - CSLIC. torna público aos interessados que realizará a licitação 
em epígrafe NO DIA 07 DE MAIO DE 2020 ÀS 09 HORAS. pelo sitio 
eletrônico www.comprasneti,:ov.br, cujo OQjeto trata da contratação de 
empresa para o fornecimento de cadeados para a SEAP/MA.O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios l11tp~:,:/11 ·1y11.t;l1111~ 

l)G1.;:;gt_l}!.:DliJn 1 c:nu1i~ • .gQ.Y. hré e !Jllr~li:;s;_a1wJ!l.g0\'.,b.dJ21;;g.l..'t,;:;-( 111~/l<;i . poden
do. em caso de problemas nos sites ac ima, ser adqui1ido gratuitamente na 
CSLIC/SEAP. através dos e-mail s 0Jiüt:;Jp '11,g1Jl.i.iiL\'.l)Ul \ll/ i;_;:; l_i_t,:.'.11_ 
:;,:;rn.1n<J.gl11,b1. durante os dias útei s, das 08:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 18:00 horas. PUBLIQUE-SE o presente aviso no Díárío 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA), Diário Oficial da União 
(DOU) e sítio eletrônico desta SEAP. São Luís/MA. 16 de abri l de 
2020.ANTONIO FELIPE GOMES DUARTE DE FARIAS. 
Pregoe iro da CS LI C/SEAP Mat. 851031-1 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA - EMAP 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PRE
GÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020-EMAP. A EMPRESA MARA
NHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP torna 
pC1blico aos interessados que procedeu alterações nos termos do Ed ital 
e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020-EMAP, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa Especial izada para Operação de 
equipamento de inspeção não invas iva (Scanner FS 6000) de veículos 

e contêineres (cargas e unidades de carga) para controle da ~n1rq.c.J.~ .. ~"'""""' 
saída de bens e mercadorias na área alfandegada do Porto do ltaqui. 
com tratamento e gestão dos dados e informações e armazenagem das 
cargas e com dedicação exclusiva de mão de obra. 1) A data da sessão 
pública do PR EGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020-EMAP. em vista das 
alterações rea lizadas, fica marcada para as 09:30 h, hora de .Brasília-
DF, do dia 14 de maio de 2020, ou no primeiro dia útil subsequente, 
na hipótese de não haver expediente na EMAP nesta data. 2) A ver-
são alterada do Edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no 
sítio www.emap.ma.gov.br. no link Transparência/Compras. Fone: (98) 
32 16-6533/3216-6531 /32 16-6532 e 3216-6028. São Luís-MA. 16 de 
abri l de 2020. Flavia Alexsandra Noleto Miranda Carvalho 
Gerente de Co mpras e Contratos da EMAP 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

AV ISO DE LI CITAÇÃO.LIC ITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 046/2020-
CSL/EMS ERH. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.799 / 2020 
- EMS ERH. OBJETO: REG ISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA
TA ÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNEC IM ENTO DE OPM E -
ÓRTESES. PRÓTESES E MAT ERI AIS ESPECIAIS (CIR URGIAS 
ORTOPÉDICAS), EM REG IME DE CONS IGNAÇÃO E OS EQUI
PAM ENTOS E IN STRUMENTA IS CIRÚRG ICOS EM REGIM E 
DE COMODATO. PARA ATENDER AS NECESS IDADES DA 
UNIDADE DE SAÚD E - HOSPITAL GERAL DE BARREIRl
NHAS, ADM INISTRADA PELA EMSERH . CRITÉRIO DE JUL
GAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. DATA DA ABERTU
RA : 05 / 05 / /2020 às 14h30min, horário de Brasília/DF.Local de 
Realização: Sistema Licitações-e : www.licitacoes-e.com.br. Ed ital e 
demais informações estão disponíveis no site da EMSERJ-1 (www. 

emserh.ma.gov.br). In formações adicionais serão prestadas 1rn CSL/ 
EMSERH locali zada. na Av. 13oborema. Qd-16. nº 25. Bairro do Ca
lhau. São Luís/MA. pelos e-mai ls cslra1e111ser h.111 a.i,:o\'.11r e/ou ama
ral.neto alcmserh.ma.oov.br. ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São 
Luís (MA). 15 de abril de 2020. Francisco Assis do Amaral Neto 
Agente de Licitação da EMSERH Matricula nº 536 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 027/2020. DISPENSA DE LI
CITAÇÃO - Processo nº 59678/2020 - EMSERH. O Presidente da 
Empresa Maranhense de Serv iços Hospitalares - EMSERH. Marcos 
Antônio da Si lva Grande. CPF: 746.418.162-04. no uso de suas atr i
buições lega is. resolve ratificar a DISPENSA de lici tação, com base 
no por dispensa de licitação nos termos do art. 4º e 4º-B da Lei 
Federal nº 13.979/2020, art. 29, XV, da Lei Federal nº 13.303/2016 
e art. 169, XV, do RILC/EMSERH. cujo objeto trata da contrata
ção emergencial de empresa especial izada na prestação de serviços 
de saúde em terapia intensiva para atenderá demanda da Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) do Hospital de Cuidados Intensivos - HCI. 
Contratada: LED SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 19.232.957/000 1-91. 
Representante Legal: Demian Borges Diaz Nery de Souza. CPF: 
191.491.558-57. Valor Total Contratado: R$ 702.000,00 (setecen
tos e doi s mil reai s). l 'nidade Or~·amenbíria: 21202 - EMSE lfff ; 
~a tureza da Despesa: 4-3-02-02-14 - Servi~·os i\lédicos de lnten
siY istas. Prazo de vigência: 06 (seis) meses a contar da data da as-
sinatura do contrato. Publique-se. São Luís/MA. O 1 de abril de 2020. ~) 
Marcos Antônio da Silva Grande - Presidente da EMSERH - \.{:__ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029/2020. DISPENSA DE LI
CITAÇÃO - Processo nº 60640/2020 - EMSERH. O Presidente da 
Empresa Maranhense de Serv iços Hospitalares - EMSERH. Marcos 
Antônio da Silva Grande, CPF: 746.418 .1 62-04. no uso de suas atri
buições lega is. resolve ratificar a DISPENSA de li citação. com base 
no por dispensa de licitação nos termos do art. 4º e 4º-B da Lei 
Federal nº 13.979/2020, art. 29, XV, da Lei Federal nº 13.303/2016 
e art. 169, XV, do RILC/EMSE RH. cujo objeto trata da contrata-
ção emergencia l de empresa espec iali zada na prestação de serviços 


